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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de abril de 2024 procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.04.04.0001, com o objetivo de Contratação de serviços técnicos especializados de

advocacia, visando à proposítura e acompanhamento, até última instância ou final

decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no in^j^ de reay^j^^ diferenças

existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-

hospitalares pela rede municipal de saúde. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI

RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

ANAJATU BA/MA, 04 de abril de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Secretário
Municipal de Saúde, o Sr. HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS, Documento de Formalização da Demanda
- DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

SETOR REQUISiTANTE (Unídade/Setor/Departamento):

PROCURADORIA GERAL

MATRÍCULA:RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:

PEDRO ANTONIO LOPES GOMES 0002461859

E-MAIL INSTITUCIONAL:

procuradoria@anajatuba.ma.gov.br

1. JUSTIFICATIVA

1.1 IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Diante da atual situação enfrentada pelo município de Anajatuba -MA, é imprescindível reconhecer

a necessidade urgente de recuperação das perdas financeiras resultantes da desatualização da Tabela SUS.

O Sistema Único de Saúde (SUS) é uma ferramenta fundamental para garantir o acesso universal e

igualitário à saúde, porém, a defasagem nos valores repassados pelo SUS tem impactado negativamente

os recursos disponíveis para a prestação de serviços de saúde em nossa comunidade.

Neste contexto, a contratação de um advogado especializado se mostra vital para representar os interesses

do município e buscar a devida compensação financeira junto aos órgãos competentes. Eis algumas razões

que justificam essa decisão:

1. Complexidade Jurídica: O processo de reivindicação de recursos perdidos devido à desatualização da

Tabela SUS envolve uma série de aspectos legais e técnicos, incluindo normativas, regulamentos e

jurisprudência específica. Um advogado especializado estará apto a lidar com essa complexidade e guiar o

município através do processo de forma eficiente  e eficaz.

2. Maximizaçâo dos Recursos: O auxílio de um advogado pode resultar na maximização dos recursos a

serem recuperados. O profissional qualificado terá o conhecimento necessário para identificar todas as

oportunidades de recuperação, garantindo que o município receba a compensação justa e adequada.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

3. Negociação e Representação: Um advogado será capaz de representar o município de Anajatuba nas

negociações com as autoridades responsáveis, sejam elas municipais, estaduais ou federais. Sua experiência

em negociações e sua habilidade em apresentar argumentos jurídicos sólidos serão essenciais para garantir

que os interesses do município sejam adequadamente defendidos.

4. Economia de Tempo e Recursos: Ao delegar essa tarefa a um profissional qualificado, a administração

municipal poderá economizar tempo e recursos que seriam gastos na pesquisa, preparação e condução do

processo por conta própria. Isso permitirá que os gestores concentrem seus esforços em outras áreas

igualmente importantes da administração pública.

CONSIDERANDO que a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, possui diversos processos de contratação com

outros entes públicos, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde;

CONSIDERANDO que o escritório detêm notória especialização para atender a necessidade

jurídica deste Município correlata ao direito público.

E para tanto apresento em anexo a proposta de preço do escritório MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90.

O escritório é uma empresa com notória especialização cujo conceito, no campo de sua

especialidade, permite inferir que seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado.

Sendo assim, destaca-se que um certame licitatório só se mostra vantajoso quando existe no

mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que somente em face

dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Deste modo, ao se contratar um

fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a hipótese de contratação

direta, como é o caso do objeto desta solicitação, considerando os termos do art. 74 da Lei n° 14.133,

conforme se anota;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável  a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Com isso, frente a necessidade de contratação e justificativas técnicas apresentadas, e

ainda embasados no enquadramento no Artigo 74 inciso III, da Lei 14.133, fica demonstrada a

vantajosidade da contratação do objeto em questão em razão da capacidade técnica e da expertise

da sociedade de advogados.

Considera-se também que essa administração necessita no momento de assessoramento

de profissional e equipe que possuem vasto conhecimento na área, sejam qualificados para tal e

entreguem a essa administração total segurança e certo grau de confiabilidade para o

desenvolvimento dos serviços almejados.

Consoante ao exposto destacado no texto anterior,  a promulgação da Lei n° 14.039, de

17 de agosto de 2020, responsável por alterar a Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, (estatuto da

OAB), e juntamente ao Decreto-Lei n° 9.295, de 1946, dispunha sobre a natureza técnica singular dos

serviços prestados por advogado e/ou sociedade de advogados, atribuindo inquestionável legalidade

à Inexigibilidade de Licitação para a contratação de serviços jurídicos pela administração pública.

Diante do exposto, venho por meio deste solicitar, que Vossa Senhoria possa tomar as

providências necessárias para realização do Procedimento Administrativo, obedecendo aos rigores

das leis pertinentes à espécie, a fim de instauração de Processo de Inexigibilidade de Licitação para

contratação da empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

CNPJ n° 35.542.612/0001-90 para a Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia,

visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial

e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

1 2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de um advogado ou de um escritório especializado é essencial para representar os

interesses do município e buscar a devida compensação financeira junto aos órgãos competentes. A

complexidade jurídica, a maximização dos recursos  a serem recuperados, a necessidade de negociação e

representação eficazes, bem como a economia de tempo e recursos, são razões que fundamentam a

identificação e a urgência dessa demanda.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico especializado caracterizado pela

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória especialização, que encontram

respaldo da inequivoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo

enquadramento legal se amolda aos termos do art. 74, III, alínea “e" da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Portanto, tendo em vista a importância vital desse assunto para o bem-estar e a saúde dos cidadãos

de Anajatuba, bem como a complexidade e a especialização necessárias para conduzir eficazmente esse

processo, recomenda-se fortemente a contratação de um advogado especializado em direito para

representar os interesses do município na busca pela recuperação das perdas pela desatualização da Tabela

SUS.

2. QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDO

A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e quantitativos da

contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

Contratação de serviços técnicos
especializados de advocacia, visando à

propositura e acompanhamento, até última

instância ou final decisão, de demanda judicial
e/ou administrativa, no intuito de reaver as

diferenças existentes em razão da
desatualização da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,

decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospitalares pela rede
municipal de saúde.

Mês1 12

A determinação da quantidade, foi baseada pela por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela

Secretaria de Saúde, espera-se que a açãojudicial aqui analisada, se bem-sucedida, finalize em 12 meses.

PREVISÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS3.

O objeto deverá estar disponível, em até 24 (vinte e quatro) horas, logo após a assinatura do

termo de contrato;

INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO4.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba-ma-gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria Municipal

de Saúde de Anajatuba - Ma, indicará um servidor responsável por intermediar qualquer questão

relativa ao contrato, garantindo a transparência  e o bom andamento da parceria entre as partes.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS.

5.

ENCAMINHAMENTO6.

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir

motivadamente sobre o prosseguimento da contratação.

ANAJATUBA/MA, 03 de abril de 2024.

a tp OíÜTtnjA
ES GOMES

Matrícula/0002461859

SECRETARIO EXECUTIVO

Responsável pela Formalização da Demanda

PEDRO ANTONIO Ü

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.magov.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

São Luís/MA, 21 de fevereiro de 2024.Aracaju - SE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) HELDER LOPES ARAGÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - TABELA SUS -

RECUPERAÇÃO DAS PERDAS PELA DESATUALI2AÇÃO DA TABELA

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT Sr(a). Prefeito(a),

Curitiba - PR

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência

informações relevantes acerca da possibilidade de recuperação de valores

ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na

devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs

relevante e ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Município.

'•'ianópolis - SCCl

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus * AM

É que O custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a

adequada partição entre entes federativos, de forma que nenhuma das

partes seja relegada com o ônus desproporcional de custeio do Sistema.

Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência

da própria legislação vigente.

Natal • RN

Palmas - TO

Petroiina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

ife - PE

Rio Branco - AC Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado,

posto que parte significativa do ressarcimento dos custos dos

procedimentos médicos é calculado com base na “Tabela SUS”, que se

encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal.

Rio de Janeiro - Ri

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo • SP

A título de comprovação do desequilíbrio econômico

nas relações federativas entre Município e Ente Federal basta comparar a

“Tabela SUS” à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

Teresina - Pl

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: S2.061-022

Recife - PE

Tei: +S5 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteíro@> monteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

(TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o custo na “Tabela SUS” para

0 procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto

na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma

diferença de 263,28%.

Aracaju • SE

Belém - PA

Belo Horizonte - M6

Brasília • OF

Campo Grande - MS A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a

ilegalidade da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares” do

Sistema Único de Saúde, que por sua vez serve de âncora para variados

repasses ligados ao custeio público do SUS.

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Florianópolis • SC

laieza - CErwí

É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao

reequilíbrio da repartição federativa ("reequilíbrio econômíco-financeiro”,

sob interpretação fato sensu), bem como o ressarcimento das diferenças

relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados.

Goiânia * 60

Maceió * AL

Manaus - AM

Natal - RN

No caso específico desse Município, por exemplo, se

está diante de crédito da ordem estimada de R$3.901.716.80 (três

milhões e novecentos e um mil e setecentos e dezesseis reais e

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS
oitenta centavos).

Porto Velho - RO

“-■fe-PE A relevância econômica da recuperação da referida

receita é imensurável e necessita de específico e elevado grau de

conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais

importantes para a Gestão da Coisa Pública.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

No que toca à forma de contratação, devem ser

respeitados os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-

se com o devido procedimento de INEXIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO.
consoante os requisitos encartados no artigo 74. III. “c

como seu 6 3°. da Lei N° 14.133/2021:

if e “e”. bem

São Paulo • SP

Teresina - PI

Vitória • ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: S2.061-022
Recife - PE
Tel: +55 81 2121.6444
www.monteiro.ddv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

Aracaju - SE

Art. 74. É inexiafvel a Hcitacão guando inviáve! a

competição, em esoecial nos casos de:
Belém • PA

Beto Horizonte - MG u.

contratação dos seauintas servíeos técnicos

^lnt9l9cWal

com profissionais ou empresas de notória esoecializacão,

vedada a inexiaibilidade para serviços de oubilcldade e

divulgação:

III

especializados de natureza predomina

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá * MT

Curitiba - PR

LÀ

'‘anópoiis - SC c) assessorias ou consultorias técnicas e audiíMias

financeiras ou tributárias:
Fortaleza - CE

u.
Goiânia • GO

e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou

administrativas:Maceió • AL

u.
Manaus - AM

g 3° Para fins do disoosto no inciso /// do cmout desta arttoo.

considera-se de notória esDetíalbMcéo o profissional ou a

empresa cujo conceito ffQ canPQ ite sua especialidade,

decorrente de desempenho mrtmior. estudos. <agwWicto.

publicações, omanizecêo. mrelh

ou outros requisitos reiacionados com suas atividades,

permita Inferir aue o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adeauado è plane sêtls^cèo do obisto

do contrato.

7, eatífoe técnicaTUTTmv

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

fe-PE

Rio Branco - AC

De igual sorte, impende registrar que recente

alteração no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

esclareceu que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é

singular e com características de notória especialização;

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís • MA

São Paulo • SP

Art. 3M. Os serviços profissionais de advogado são, oor sua

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua

notória especialização, nos termos da lei.

Teresina - PI

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife • PE

Tet: -fSS 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro(§ monteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Aracaju - SE

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o

profissional ou a sociedade de advogados cuio conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aoareihamento. eauipe técnica ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília ■ DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

ianópoiis - SCCi,

Tratando-se a matéria relativa à garantia dos

específicos direitos Municipais e a efetiva recuperação dos créditos, de

questões complexas, a mesma está salvaguardada sob o pálio da

singularidade que permite a contratação direta por inexigibílidade,

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

obviamente se preenchidos os requisitos da notória especialização, como

também de ser o serviço considerado um serviço técnico.
Manaus • AM

Matai - RN

Palmas - TO É, pois, extremamente oportuna a condução das

causas e questões atinente ao objeto por uma sociedade de advogados

com a expertise necessária, haja vista a especificidade da matéria e da

equipe exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade.

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

ife - PE

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados

reúne os requisitos necessários para a contratação por inexigibílidade.
Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA O requisito da notória especialização é preenchido

pela Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas

propostas em nome de Municípios por todo o país, além de atuar na defesa

dos interesses dos Municípios filiados a diversas Associações

Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC,

FAMES, AMUNES e FEMURN, inclusive no que se refere à recuperação

São Luís - MA

São Paulo • SP

Terestna - PI

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteíro.3dv.br



Nós confiamos em Deus
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MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Judicial de valores não repassados ou estornados dos Cofres Municipais.Aracaju - SE

Belém - PA

As próprias Associações, inclusive, já atestaram o

profissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E

MONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa

dos interesses dos municípios, conforme demonstram os diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Doc. 01).

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Das atuações patronais coletivas, já decorreram

provimentos judiciais favoráveis e definitivos, conforme se afere das

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas às Associações

de Pernambuco e Alagoas (Doc. 02V

Clnrianópolis - SC

Kortaleza • CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Demonstrando a efetividade da atuação, colacionam-

se exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuação da

Requerente e que já efetivaram recebíveis aos Municípios (Doc. 03).

conforme segue acostado de forma exemplificativa  - Municípios de Cabo

de Santo Agostinho/PE - (Doc. 03.1). Joaquim Gomes/AL - (Doc. 03.2).

Brejo da Madre de Deus (Doc. 03.3) e Jupi/PE (Doc. 03.4).

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

"-Te-PE Destarte, a expertise da Monteiro e Monteiro é

inegável, sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por

Lei. Por outro lado, a singularidade do objeto decorre da própria

complexidade da questão.

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

No dizer da Marçal Justen Filho:
São Paulo - SP

Teresina • PI “4 naüjreza sinaular do serviço advocatício caracterízar-se-

à em virtude da presença de requisitos de diferente

natunza: a complexidade da auestào. a especialidade da

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: ♦55 812121.6444

vvww.monteiro.adv.br

monteiroiemonteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

matéria, a sua relevância econômica, o local em aue

exercitará a atividade, o arau de iurísdicào e assim oor

diante", (sem grifos no original).

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos

contratarem escritório para a prestação de serviços jurídicos

especializados, pela via da inexigibilidade de licitação (preenchidos os

requisitos), o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP editou a

Recomendação n° 036/2016, ora anexada (Doc. 04). afastando a

possibilidade, em tal caso, de imputação de irregularidade aos Gestores.

Bra&ilia - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

ríar>ópolts * SCCI/^

Fortaleza • CE

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União

AGU, ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de

serviços jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não

corriqueiros, mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta

de Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar  a modalidade ao fim

como 0 que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Doc. 05).

Goiânia-60

Maceió • Al

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

É também uníssono na Jurisprudência de nossos

Tribunais Superiores a possibilidade de os Municípios procederem à

contratação de advogados para prestar-lhes serviços específicos e

singulares, como o presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se,

neste sentido, precedentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 06 e 07.

respectivamente)

Porto Velho - RO

:ife - PE

Rio Branco • AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

Sâo Luís - MA

São Paulo - SP

Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

Singularidade do Objeto (que decorre da própria expertise e de mais um

Feresina - PI

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira. 47

Casa Forte. CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: -t-SS 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCíADOS

conjunto de fatores, como complexidade das causas, trâmite processual

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas

decorrentes, levantamento de créditos, etc), sobrevêm a necessidade de

se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o

Escritório-Contratado.

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte - M6

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Ademais, ainda que detenha o Município

Procuradoria própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora

proposta e para os fins exclusivos a que se destina - seja pela

complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local, seja

pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e custear o

diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual.

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

f^if^rianópolis - SC

^ortaie2a - CE

Goiânia • 60

Maceió - AL

Em matéria semelhante, o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade na contratação

de advogado para atuar na recuperação de verbas de Fundo Constitucional

fPoc. 08).

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS
No âmbito dos Tribunais de Contas, já há muito restou

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de Ente Municipal -

caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurídico.

Porto Velho - RO

:ife - PE

Rio Branco - AC

Rio de janeiro - RJ

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além

de preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda

a documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias

Certidões dos Órgãos Públicos e demais documentos de regularidade,

conforme segue acostado (Doc. 09).

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo • SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

documentação ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei

Federal 14.133/2021, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e

seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso.

Aracaju - SE

Belem • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • DF
Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê

de forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20

(vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente

recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

-‘anópolis - SC

f-ortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - Al

Manaus • AM

Sem mais para o momento, estamos à disposição

para qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

•e-PE

Rio Branco - AC

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Rio de Janeiro - RJ

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338
Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061*022

Recife * PE

Tel: +55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiroí® monteiro.adv.br
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DOC. 01

ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉCNICA EMITIDOS POR

ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTAS
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ASSOCIAÇAO DOS

MUNICÍPIOS ALAGOANOS -

AMA
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A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n,

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandao, 218 - Farol,

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÀO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/ MF

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros:

a) A sustação dos ejeitos da Portaria n. 743/2005 do MEC, com a devolução

à conta do FUNDEF dos munidpíí^ alagoanos do quantum ilegalmente estornado;

b) A recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados

Municípios ala^nos em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional;aos

Fundo de Manutenção ec) A recuperação chs valores do FUNDEB

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desoneração sofrida pelos FPE - Fundo

que partiápação Estadual -, FPM - Fundo de Participação Municipal e IP! - Exportação

que contribuem com 20% na base de cálculo do fundo;

d) O repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentivos fiscais e/ou quaisquer restituições.

Por outro lado, ínforma-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Assembléias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e ato.

-73Õ2Av. D. Antônio Brandi, 218 - fôroí - Maceió - M.  - CEP; 57.021-190 - Td.: 82 2122-73
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Res^ita-se que o aproveitamento de eventual crédito peios

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe  a adfôão ao processo

coíedvo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sâo executados de

forma exímia, não existindo em no^os registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrig^ões

assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIAÇÃl NICÍPIOS ALAGOANOS - AMA
r.BM ELTRÃO SIQUEIRA

Av. D. Antôrto Brandão, 218 - - Maceió • AL - CEP: 57.021-190 - Tel.: 82 2122-7300 / Fax: 2122-7302
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO -

AMUNES
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ASSOOAÇiO DOS MUI«CinOS DO ESTADO DO ESPliUTO SANTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação
imediata dos efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério da Educação, que
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos

mimidpios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-

12.2010.4.02.5001.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

que

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

//

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPJ/MF n° 31.699.119/0001-28

Av. Princesa Isabel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro-Vitória/ES - CEP: 29.010-904.
Tel. 27 3227-3077 e-mail: amunes@amijne5.org.br
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Associação Paulista de Municípios
/c
>íW
CO

Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006
Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br- E-mail: apaulista@apaulista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0Ó01-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N2 003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse

integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

A

Marcos Roberto Casquel Monti

Presidente da ASSOGAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS-APM
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Associação Paulista de Municípios
\

Rua: Manoei da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006
Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail; apaulista@apaulista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0Q01-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judiciaLpropondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N^ 22827-97.2015.401.3400, onde visa a

recuperação dos valores do FUNDEB devido a desoneração sofrida por

outros repasses;

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade corti as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MarcosAoberto Casquel Montí

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM
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^ Associação Paulista de Municípios
CO CP
CO Rua: Manoeí da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006

Fone/fax:{11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apaulista@apaulista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,
mantém contrato de prestação de serviços Jurídicos em defesa dos
municípios associados, no âmbito administrativo e judiciai propondo e
acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,
no que tange ao Prçcesso N^ 32853-33.2010.4.01.3400, visando a
sustação imediata dos efeitos da Portaria ns 743/2005, do Ministério da -
Educação, que abateu parcela significativa da conta do FUNDEF do
município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma
exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

u.^
\

Marcos Roberto Casquel Monti

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM
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^ Associação Paulista de Municípios
CO cn
CO Sí] Rua: Manoet da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo, * SP CEP 04001-006

Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apaulista@apaulista.org.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA^

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para ps devidos fins que a empresa MONTEiRO E MONTEiRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, nò âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo NS 693-76.2015.4.01.3400 visando a

recuperação do recoihimento Indevido das contribuições sociais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

eximia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquèl Monti

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM
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\ Associação Paulista de Municípios
^1vj Rua; Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo
*/ Pone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apaulista@apaulista.org.br

SP - CEP 04001-006

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-9X),

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo.e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N^ 0024184-82.2010.4.03.6100 visando a

recuperação do recolhimento Indevido das contribuições sociais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade oom as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquel Monti

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM
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líj Rua; Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso
Fonè/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.org.br - E-mail: apauiista@apaulista.org.br

São Paulo SP - CEP 04001-006
L  i\«

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS -APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N9 3485-03.2015.4.01.3400, visando à

recuperação do SAT majorado pelo RAT/FAP.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquel Monti

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM
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Federação dos Municípios
do Csiado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001*35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições concedidas pela União.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta tà:nica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO RO' CAVALCANTE

Tesourei]

Rua Duque de Caxias, 341 - Sâo José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@,fames.org.br
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.federação dos Municípios
do Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ VALCANTE

T/soureiro

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ; 13.001.565/0001-35-Tei: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br



Federaçào dos Municípios
do Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF que foram

estornados com base na Portaria MEC 743/2005.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉRIO REdOATAVALCANTE

esourein

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br
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Federação dos Municípios
do Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

sua

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉáuO REGÓ/CAVALCANTE

esoureiro

/
✓

Rua Duque de Caxias, 341 - Sào José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br
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^federação dos Municípios
' p̂ Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores recolhidos a maior a titulo de SAT/FAP/RAT, decorrente do

recolhimento efetuado sobre o grau de risco superior inerente aos Municípios.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGERli CAVALCANTE

Tesourei

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.0r2.br E-mail: fames@fames.org.br
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federação das Municípios
de Estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores recolhidos indevidamente  a título de INSS sobre verbas de

caráter não remuneratório e constantes do relatório CCORGFIP.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉRIO REGC/OAVALCANTE

Tesoureiro

/

/

/

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br
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o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que. sobre o{a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n° 489327/PE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO {EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como
INTERESSADO. ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO -
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de Março de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5^ REGIÃO: em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de

Março de 2014. CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO  O RECURSO
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014);
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA
04/04/2014); em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ

ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N° 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N° 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 02 de Maio de 2014,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N° 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETÁRIA JUDICIÃRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5®
REGIÃO EM MÍDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado

Certidão de número 2075164, de código de segurança 18D2.437B.A852.A88D, Página 1 de 2
gerada em 13/12/2017 14:26:22.
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processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribuições Especiais,
FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075164

Código de Segurança: 18D2.437B.A852.A88D
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:26:22

Certidão de número 2075164, de código de segurança 18D2.437B.A852.A8dD, 2 de 2
gerada em 13/12/2017 14:26:22.
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 1432901/AL, do(a) qual é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no

como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,qual figuram
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases:
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 28 de Março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1164210

(2009/0211581-0): em 28 de Março de 2014. CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO(Ã) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR)  - PELA SJD;

01 de Setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, Ã
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de

Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
Maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO

em

EM 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000825-2015-CORD1T COM
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000826-2015-CORD1T
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL N° 191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE

CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA À FL., 592 O NOME DO DR.

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.B85F.DC7A, Página 1 de 4
gerada em 13/12/2017 14:27:22.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS

ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE

COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE
JULGAMENTO; A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA

RELATORA.

PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE,
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRG NO AG
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO

ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO
- PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901/AL  - PREVISTA PARA
17/06/2015; em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ

ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO N°
191671/2015 - AGRG; em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE

DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 001277-2015-CORD1T
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 254166/2015; em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 257183/2015 (IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO N° 257183/2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(Ã) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.B85F.DC7A, Página 2 de 4
gerada em 13/12/2017 14:27:22.
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CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE
RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO
MANDADO JUDICIAL N° 1275/2015- CD1T. COM VISTAS À INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE N° 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO. QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF N° 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES

AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(Ã)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÃS
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015,

INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -

SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de Setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO N° 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA

DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015,
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO; A TURMA, POR
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.

PETIÇÃO N°254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N°254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015,

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO Ã
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N° 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015,

DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.B85F.DC7A, Página 3 de 4
gerada em 13/12/2017 14:27:22.
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Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDAO EM 21/09/2015

PETIÇÃO N° 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N°
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1955/2015-1 ̂T,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DtÃRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA. ; em
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08

de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 5® REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO N° 009654/2015-CD1T AO (Ã)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA
JUDICIÃRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÃRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075165

Código de Segurança: D5F2.F629.B85F.DC7A
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:27:22

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.B85F.DC7A, Página 4 de 4
gerada em 13/12/2017 14:27:22.
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0 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL n° 1364592/AL, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como
RECORRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (PE011338), DANIELLE PEDROSA DE
CARVALHO (PE018628), constam as seguintes fases: em 29 de Janeiro de
2013, PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAMENTE DO TRF5 -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 14 de Fevereiro de

2013, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/02/2013 -
MINISTRO CASTRO MEtRA - SEGUNDA TURMA; em 14 de Fevereiro de

2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14
de Fevereiro de 2013, PROCESSO RECEBIDO; em 25 de Junho de 2013,
PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA;

em 28 de Junho de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A):
em 27 de Setembro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO
SUCESSOR; em 27 de Setembro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM
27/09/2013 - MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de Setembro de
2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 04
de Outubro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em
07 de Outubro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM 07/10/2013 -
MINISTRO OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de Outubro de

2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 29
de Outubro de 2013, PETIÇÃO N° 385692/2013 PROC -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 29/10/2013.;
em 29 de Outubro de 2013, PETIÇÃO 385692/201 3
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de Outubro de 2013.

PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA

PETIÇÃO W 385692/2013 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO); em
30 de Outubro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 30 de Outubro de 2013, PETIÇÃO N° 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de Outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A); em 02 de
Dezembro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA

Página 1 de 3Certidão de número 2075173, de código de segurança 7092.31B4.EA1 D.A5,
gerada em 13/12/2017 14:32:34.
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SEGUNDA TURMA; em 04 de Dezembro de 2013, DESPACHO DO

MINISTRO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 04 de Dezembro de 2013, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 11 de Dezembro de 2013, PETIÇÃO N° 449449/2013
PARMPF - PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/12/2013.; em 11 de

Dezembro de 2013, PETIÇÃO 449449/2013 (PARECER DO MPF)
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 12 de

Dezembro de 2013, PETIÇÃO N° 449449/2013 (PARECER DO MPF)
JUNTADA; em 12 de Dezembro de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A)
RELATOR(A); em 20 de Maio de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 21 de Maio de 2014,

NEGADO SEGUIMENTO A RECURSO DE UNIÃO (PUBLICAÇÃO
PREVISTA PARA 28/05/2014); em 27 de Maio de 2014, DISPONIBILIZADO

NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 28 de Maio de 2014,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 28/05/2014; em 29 de Maio de
2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL DOS AUTOS MPF; em 30 de Maio

de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO
N° 001111-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 30 de Maio de 2014,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 184845/2014 (CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF)
EM 30/05/2014; em 30 de Maio de 2014, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 184845/2014 (CIÊNCIA PELO MPF) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 02 de Junho de 2014,

JUNTADA DE PETIÇÃO DE CIÊNCIA PELO MPF N° 184845/2014; em 04 de
Junho de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE

INTIMAÇÃO N° 001107-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL): em 16 de Junho de 2014, TRANSITADO EM
JULGADO EM 12/06/2014; em 16 de Junho de 2014, BAIXA DEFINITIVA

PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5® REGIÃO; em 17 de Junho de
2014, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N° 007027/2014-CD2T AO (Ã)DIRETOR(A)
DA SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 5® REGIÃO EM MÍDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Página 2 de 3Certidão de número 2075173, de código de segurança 7092.31B4.EA1D.A5,
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Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075173

Código de Segurança: 7092.31 B4.EA1D.A5
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:32:34

Página 3 de 3Certidão de número 2075173, de código de segurança 7092.31B4.EA1D.A5,
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PRECATÓRIOS EXPEDIDOS EM
PROCESSOS PATROCINADOS

PELA REQUERENTE
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DOC. 03.1

PRECATÓRIO
MUNICÍPIO DE CABO DE SANTO

AGOSTINHO



lO-MAPRECATÓRIO N» 2015.83.00.012.00021 Spref.Xoai

r... -
Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
*

20158300012000215*
12 a. VARA FEDERAL

O Doutoría) JOANA CAROLINA LINS PEREIRA Juiz(a) Federal da 12 a. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco
FAZ SABER a Vossa Excelência qué, perante este Juizo, se processam os autos e termos do Processo de Execução
0006538-40.2006.4.05.8300, movida por AUTOR: MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, contra RÉU: UNIAO
FEDERAL, em fase de execução de sentença, tendo sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento,
em cumprimento às disposições contidas na Resolução 168,de 05 de dezembro.de 2011, do e. CJF, pelo que passo a
apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Tipo de requisigão: Precatório Natureza do Crédito: Comum

Processo de Conhecimento: 0006538-40.2006.4.05.8300

Processo de Execução:0006538-40.Z006.4.05.B300 Requlstt6rio:Parcial/Vlr incontroverso

ExequenteiMUNlCIPIO 00 CABO D.E SANTO AGOSTINHO/PE Adv: JOAO BATISTA DE MOURA PE008874

^  leonardo rnarroquim bezerra de. mello PE027872
\ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO PE011338

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARJNHO
T

Executado: UNIAO FEDERAL Procurador SEM PROCURADOR DESIGNADO

Beneficiário(s} CPF/CNPJ Tipo Parte

MUNICIPK) DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 11.294.402/0001-62 AUTOR

Valor OrgaoValor PSS Situação Valor IR Vlr.Conipensar ToLExecuçao Vlr.Receber
RS 56.066.603,02 y'

Advogado(s}/Perito|s)/Lefioeiro(s) Tipo Parte

VIr.Compensar

ADVOGADO

CPF/CNPJ

T<rt.£xecuç*o

OAB

VIr.Hon.Contratual Valor IR Vlr.Receber

MONTEIRO a FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

RS: 14.016-650.76 i/

35.542.612/0001-90

:iValor do Ressardinento de custas: Valor do Total da Execução: 166.792.335.56
:z

R$: 70.083.253,7Bftíetenta milhões oitenta e trés mil duzentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos)VALOR TOTAL REQUISITADO:

Data-base: 30/09/2010

Data do Ajuizamento do Processo de Conhecimento: 15/(K/06

Trânsito em julgadd da sentença (Decisão): 14/02/12 Re

Dt. Intim. Executado: 13/03/2013

strição de Pagto: Sem restrição

Natureza da Obrigação/Assuntoi 03.04.05.07-FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério • Contribuições Especiais • Contribuições - Tributário
Oposição de Embargos; Valor Incontroverso Desap. Unico imóvel Res. (Art. 78 AOCT/CF): NÃO
Data de Decurso de Prazo:

Observações: JUSTIFICATIVA DE EXPEDIÇÃO DE RÈQUiSlTÔRIO SUPL/PARCIAL APÓS REQ.ORlGlNAL( 2015.83 00.012.000215);
•MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CPF: 11.294.402A3001-62 - Data Nascimento: - NAÒ POSSUI DOEN
GRAVE

MCWTEIRO & FiLHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - CPF: 35.542.612AK301-90 - Data Nascimento: - NÃO POí SUI
DOENÇA GRAVE ;

Dado e passado pela Secretaria da 12 a. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco, aos 25/06/2015.
Conferido por MARIA ALESANDRA BEZ (DIRETOR(A) DE SECRET). Conferido por MARIA ALESANDRA BEZ (DIRETOR(A) DE
SECRET).

JOANA CAROUNA UNS PEREIRA -

JUIZia) FEDERAL (TITULAR) da 12 A. VARA FEDERAL

Seção Judiciária de Pernambuco
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PRECATÓRIO
MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES-AL
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL DA 5^ REGIÀO

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2016.80.00.004.200160

Excelentissimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5* Região.

0(A) Doutor(a), Juiz(a) Federal da 4* \ARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de ALAGOAS.

FAZ SABER a Vbssa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo 0805087-56.2015.4.05.8000,
movida por MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES - 12.262.739/0001-50, contra UNIÃO FEDERAL, em fase de execução de sentença, teixlo
sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 168. de 5 de
dezembro de 2011, doe. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Natureza do Crédito: ComumRequisitório: OrigináriaTipo de Requisição Precatório

Processo de Execução 0805087-56.2015.4.05.8000

/VJv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIROExequente MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES • 12.262.739/0001-50

Executado UNIÃO FEDERAL

Natureza da obrigação/assunto: 6077 - DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Especiais | FUNDEF/Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério |

Seneficiàrios

Exequente

MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES (CPF/CNPJ:
12.262.739/0001-50)

t^res

Vblor de

:u$t3$: RS

\^lor (sem

honorários

contratuais/ces jcontratuais/ces |0,00
são): RS
16.867.729,15 4.216.932,29

jXâlor dos
ihorxjrários

são RS

Representante processual

ESCRfTÓRIO DE
ADVOCACIA LINS E

RODRIGUES

ADVOGADOS - ME

(CPF/CNPJ:
07219293000141)

Váior contratual: RS

1.054.233,07

ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA MONTEIRO 3.162.699,22

E MONTEIRO

ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/C

(CPF/CNPJ:

35.542.612/0001-90)

Válor contratual. RS

Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
03/11/2003

Data trânsito em julgado da sentença (decisão): 07/10/2015

Data trânsito em julgado dos embargos à

execução/impugnação ou data do decurso de prazo para
sua oposição: 20/05/2016

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9° e 10° da CF
ou data de decisão que dispensou a intimação: 20/05/2016

Data base de cáloJo: 30/10/2015

Tem multa astreintes Não

Restrição para pagamento: SemRestrição

Crédito somente advogado: Não

Vblortotal do reqiisrtórío: RS 21.084.661,44 ( VÍnte 6 UHI

04/07/2016 15:191 de 3
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DOC. 03.3

PRECATÓRIO
MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS-

PE



PRECATÓRIO N® 2013.83.02.016.000015
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Poder Judiciário

JUSTfÇA FEDERAL *20138302016000015*
16a. VARA FEDERAI

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5* Região
O Doutoría) TIAGO ANTUNES DE AGUIAR Juizía) Federal da 16a, VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco
FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do Processo de Execução
0000937-81.2005.4.05.8302, movida por EXEQUENTE: MUNICÍPIO DO BREJO DA ̂\ADRE DE DEUS. contra EXECUTADO;
UNIAO FEDERAL, em fase de execução de sent^ça, tendo sido determinada a expedição da presente requisição de
pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do e. CJF, pelo
que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Ttpo de requisição; Precatório Natureza do Crédito: Comum

Processo de Conhecimento: 0000937-81.2005.4.05.8302

Processo de Execugâo: 0000937-81.2005.4.05.8302

Êxequente: município DO BREJO DA MADRE DE DEUS
Requisitório: Originário

Adv: MONTEíRO a FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 5/C

AUGUSTO CESAR TORRES VASCONC

ELOS PE025483

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO PE017232

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CUUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO

ANDREIA DANTAS UMA LACERDA

PE011338

PE000129

PE016391

Executado: UNIAO FEDERAL Procurador:

Benefidário(s) CPF/CNPJ

município 00 BREJO DA MADRE 0£ DEUS 10.091.528/0001-77

Valor Valor PSS Situação Orgão Vir.Compensar ToUEaacução Vir.ReceberValor IR

RS 20.637.362.94

Advogado(s)/Perito(s) CPF/CNPJ OA&

Vlr.Hon.Contratual Valor IR Vlr.Compensar Tot.Execução Vlr.Receber

MONTEIRO & FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

RS: 5.159.3^0.74

35.542.612/0001-90

I VALOR TOTAL REQUISITADO:

[
RS: 25.796.703,66(vinte e circo miliióes setecentos e novwita e seis mil setecentos e e três reais e sessenta e oito
centavos)õau-base: 31/10/2012

Data do Ajuiramento do Processo de Ctmhecimento: 14/06/05

Trânsito em julgado da sentença (Decisão): 03/03/11
Dt. Intím. Executado: 11/06/2012

Restrição gç Pagto: Sem restrição
Natureza da Obrigaçáo/Assunto: 03.04.05.07-FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magiscério • Contribuições &peciais - ContritHiiçôes - Tributário
OposiçãQ de Embargos: Houve

Trânsito em fugadonos Embargos à Execução: 05/10/11

^servações; município DO brejo da madre de DEUS-CPF; 10.091.528/0001-77-Data Nascimento; - NAO POSSUI DOENÇA GRA\€
^  MONTEIRO & FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - CPF; 35 542.61210001-90 - Data Nasdmento- - NÂO POSSUI

DOENÇA GRAVE

Desao. Único Imóvel Res. lArt. 76 ADCT/CF); NÃO

Dado e passado pela Secretaria da 16a. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco, aos 15/04/2013. Conferido
por Marcos Jose da Silva (TECNIC0(A) JUD]CíARlO(A)).

-

TIAGO ANTUNES DE AGUIAR

JUIZía) FEDERAI (TITULAR) da 16A. VARA FEDERAL
Seção Judiciária de Pernambuco
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PRECATÓRIO
MUNICÍPIO DE JUPI/PE
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PRECATÓRIO N" 2016.83.05.023.0ÕÒD15

Poder Judiciâno

«USTIÇA FEDERAL iCíSOOOO'^*< 2 0 1 « 8 3 0

2U. VARA FfcDÍ RAl

0 Doutor,a, ̂ d,a de Sousa Moura Florencio Juiz,a, Federa, da 23a. VARA FEDERAL
Fá2 saber a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos ^ FEDERAL, em fase
0001102-85.2006.4.05.8305. movida por EXEQUENTE: JUPl PREFEITURA, contra
de execução de sentença, tendo sido determinada a  qJ^asso a a,^esentar os

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011. do e. CJF. peio que passo aàs disposições contidas na
I equisitos necessários ao s«j regular processamento:

Natureza do Ciêdito: AlimentarTipo de requisição: Precatório

Processo de Conhecimeríto: 0001102-85.2006.4.05.8305
Requisitofio: Originário

Adv; Henrique Tepedino Penha
BRUNO ROMERO PEDROSA
FERNANDO MENDES DE ERElTA5_nLH^__EÍ232Z2^

PE11454E
PE0tl338

processo de Execuçáo: 0001102-85.2006.4.05.8305
•L equente: JUPl PREFEITURA

Procurador.
Executado: UNlAO FEDERAL

IX.
Tfpo ParteCPF/CNPJ

-6er>eflciário(s}
l0.l40.978F0Q0t-D2 QC^ENTE _

yif.aecü^xN'Tot.Ex<
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DOC. 04

RECOMENDAÇÃO N9 036/2016

CONSELHO NACIONAL DO

MINISTÉRIO PÚBLICO
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Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N® 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP. Caderno
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PUBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2“ Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n°. 8.666/93. com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/RS

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é  impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC. D Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação
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Conselho Nacional do Ministério Público

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei. para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Alt. TA contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasí!ia-DF, 14 de Junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N- 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016 2/2
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PARECER DA AGU PELA

POSSIBILIDADE DE INEX PARA A

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

INFORMAÇÕES N00127/2016/NUINP/CGU/AGU-RMS
PROCESSO N "00688.000780/2016-81

AÇÃO DECLARATÓRÍA DE CONSTITUCIONALIDADE N45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-se de açào declaratória de constitucionalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25,

inciso II, da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade  de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇÃO

Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa*

2.
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Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razão

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório podería

incorrer em punição perante o Órgão de Classe.

3.

Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

constitucionalidade.

4.

Pede 0 Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam  o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa;

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.® 8.666, de 1993.

5.

e, após 0 devido

Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.° 9.868, determinou: "(i)

solicitem-se informações a Presidência da República e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem^se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias; e. (Ui) sucessivamente,

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias. ”

6.

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALl CONTIDOS

São as seguintes as disposições em questão (sem grifes, no original):7.

Para os fins desta Leiy consideram-se serviços técnicos'Art, 13,

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

2
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§ } ° Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão,
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2. ̂ Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3.° A empresa de prestação de serviços técnicos especializados  que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação,ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade deArt 25,

competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

(...)

§ 1.^ Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§2.^ Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.^e 4.°do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8.^desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias. à autoridade superior, para ratificação epublicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
(Redação dada pela Lei n.^ II. 107, de 2005)

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

3
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//- razão da escolha do fornecedor ou executante:

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. (Incluídopela Lei n° 9.648, de 199$/'

Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o

8.

exatamente a pessoalidade.

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante

sua personalidade jurídica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado.

Tanto assim é que a Lei n.^ 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15, §3.").

9.

Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo

licitatório. De fato, o art. 5.° do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilizaçào o

exercício da advocacia. E o art. 1/, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariaçào ou captação

de clientela.

10.

Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do ofício, não

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalmente inexigível toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

11.

Isso porque a própria Lei n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir

notória especialização. ^

12.

4
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Logo» apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatórío.

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art. 3.“ da Lei n ®

8.666.

13.

O QUE AFIRMA A DOUTRINA

Não é outra a lição extraída dos admínistrativistas. JOSE DOS SANTOS

CARVALHO FILHO', a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação:

“Ado são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua
execução depende de habilitação especifica. A lei faz remissão ao art. J3,
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres,
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfrutem
de prestigio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como
estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento,
organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, é preciso
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional
que possa qualificar-se como tendo notória especialização, entendemos,
apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.

Além dessas características. impÔe a lei que os serviços tenham natureza
singular. Serviços singulares são os executados segundo características
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que ̂ singulares

14.

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Lumen Juris. Rio de Janeiro,
2005, 13.* edição, revista, ampliada e atualizada, pág. 207.

5
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são os serviços porque apenas podem ser prestados^ de certa maneira e com
determinado grau de confiabilidade^ por um determinado profissional ou
empresa. Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está contida no
bojo da notória especialização* (BROS ROBERTO GRAU, Tnexigibilidade
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória
Especialização ’ in RDP 99, pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o serviço de todas essas características, pode a Administração
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria
inviável a competição."*

Por seu turno, MARJA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO^ enfatiza a

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade;

"A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso II); não
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três
requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13,
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1.° do
artigo 25. o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevância, os interesses públicos emjogo tornem o serviço
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são
incluídos entre os serviços técnicos especializados do artigo 13, o que por si
exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôrfim à interpretação
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que . ̂

15.

Dl PIETRO, María SyiviaZanella. Direito Administrativo. Atlas, Sâo Paulo, 2001, págs. 312/313.
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realmente a inviabilidade de competição esteja presente; a licitação será,
de qualquer modo, obrigatória.

Com relação à notória especialização, o § }.° do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sida apreciação, ao exigir os critérios
de essenciafídade e indiscutíbilidade do trabalho, como sendo o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade.’’^

Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO^ quem parece atingir

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a Administração (original com grifos);

16.

“E/m face do inciso II do art. 12 (contratação de profissional de notória
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de sua natureza singular?

Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos
serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado 'de natureza singular logo após a referência feita aos serviços
arrolados no art. 13.

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto,
irrelevante que seja prestado por ‘A ’ ou por ‘Bnão haveria razão alguma
para postergar-se o instituto da licitação. Pois  é claro que a singularidade
só terá ressonância para o tema na medida em que seja necessária^ isto e,

que por força dela caiba esperar melhor satisfação do interesse
administrativo a ser provido.

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os serviços
técnico-especializados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar
- e diretamente - um profissional de notória especialização. Seria
absurdo se o fizesse. Assim também, haverá perícias, avaliações ou projetos
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado
do serviço.

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório^

^ MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. Malheiros, Sâo Paulo. 2002,14.*
edição, refundida, ampliada e atualizada, págs. 489/490.
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atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo áe seu
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade. a especial habilidade,
a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa,
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração reputa
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa.

(...)

É natural, pois, que, em situações deste gênero,  a eleição do eventual
contratado

reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando-
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso.

Há, pois, nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de
quem contrata.''

obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos dea ser

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal

Federal-

17.

Com efeito» ao julgar o Habeas Corpus n.° 86198-PR (Min. SEPULVEDA

PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

‘7. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em
28,9.93.

II. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do
pedido é deficiente.

III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93: falta
de justa causa para a ação penah dada a inexigibilidadej no casot de
licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do
trabalho a ser contratadot que encontram respaldo da inequívoca prova
documental trazida^ permite concluir, no casOf pela inexigibilidade da
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema
dificuldade^ de outro lado^ da licitação de serviços de advocacia, dada a
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L.
8.906/94, art. 34y IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/l995, art. 7%"

18.

8
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Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da notória especiaiizkçào e da confiança da Administração^ ao apreciar o

Inquérito n.'* 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLl, DJe-188, de 25-9-2012):

*^Peml e Processual Penai Inquérito. Parlamentar federai Denúncia
oferecida. Artigo S9, caput e parágrafo único, da Lei n. ̂ 8.666/93. Artigo 41
do CPP. Não conformidade entre osfatos descritos na exordial acusatória e
o tipo previsto no art. 89 da Lei n.° 8.666/93. Ausência de justa causa.
Rejeição da denúncia.

I. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. As imputaçòes feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de. na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.

5. O que a norma extraída do texto legal exige é  a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança, Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração, Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da
licitação. Pressupõe o tipo. além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio
procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art. 89 da Lei n. ‘^8.666/93.

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n.^8.038/90, art. 6. ° caput).

19.

Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confiança, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia sem ^

licitação:

20.

9
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^^IMPUTAÇÃO DE CRIME DE ÍNEXIGÊNCIA INDEVIDA DE
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de
advocacia^ sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a)
existência de procedimento administrativo formal; b) notória
especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d)
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo
mercado» Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta.
Denúncia rejeitada por falta de justa causa.
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

(Inq. 3074-SC, Min.

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO

É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração nào

se afigura bastante para, por si somente, impedir  a contratação direta de serviços

advocatícios - ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições

encontradas no art. 13, incisos II, III e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da

Lei n" 8.666, de 1993.

21.

Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional  atribui à

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extrajudicial da União, ̂ 'cabendo-lhe, nos termos da lei

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento,  as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo''^ (art. 131, caput, CR-1988).

22.

Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer,

respectivamente, as funções institucionais de representação judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no art. 25, inciso II, combinado com  o art. 13, inciso V (ao menos), da Lei

n.® 8.666, nessa esfera.

23.

3-
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CONCLUSÃO

Por todo o exposto, sâo efetivamente constitucionais as disposições

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.® 8.666, de 2! de junho de 1993.

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o
reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela
Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que

Iodos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

24.

São esses. Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria

Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto
ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal,  a título de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucional idade n.'" 45-DF.

25.
I

f

À consideração superior.
s

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016

RicardoCrav^LMiiâ^ Silva
Advogado da Upião

j
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 03.08.2007

EMENTÁRIO 2 2 8 3 - 1

TRIBUNAL PLENO15/12/2006

AgAO PENAli 348-5 SANTA CATARINA

:  MIN. BROS GRAU

:  MIN. SEPÚLVSOA PERTENCE
:  ministério Público federal
:  LEONEL ARCÀNGELO PAVAK
:  PAULO ARMÍNIO TAVARES BUECHELE E

OUTRO(A/S)

RELATOR

REVISOR

AUTOR(A/S)(ES)

RÉU(É)(S)
ADVOGADO(A/S)

EMENTA; AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÍJÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis
que nào caracterizado ‘o requisito da emergência. Caracterização  de
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação,

Serviços técnicos profissionais especializados
serviços que a Administração deve contratar sem licitação,
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau
de confiança que ela própria. Administração, deposite
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da
confiança da Administração era quem deseje contratar é subjetivo. Dai
que a realização de procedimento licitatório para  a contratação de
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo principio do
^ulgamenT.o objetivo - é incompativel çom a atribuição de exercício
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para
a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o S 1® do art. 25 da
Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança,

Há, no caso concreto, requisitos suficientes para  o seu
enquadramento em situação na qual nào incide o dever de licitar, ou
seja, de inexigibilidade de licitaçâot os profissionais contratados
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração.

Ação Penal que se julga improcedente.

2.
//

sao
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A C Ó K D Ã O

acordam os
sob â

Vistos, relatados e discutidos estes autos
Ministros do Supreiro Tribunal Federal, em Sessào Plenária,
Presidência da Ministra Ellen Gracie, na conformidade da ata do
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em
absolver o réu das imputações que lhe foram feitas, nos termos do
voto do Relator.

t

Brasilia, 15 de dezembro de 2006.

REIATOKEROS GRAU
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 29.06.2007

EMENTÁRIO 2 2 8 2 - 5

PRIMEIRA TURMA17/04/2007

HABEXS CORPUS 66.199-9 FARAilÁ

SBPÚIiVZDA PERTENCEMIM.

ADYR SEBASXIAO FERREIRA

ÍRIA REGINA MARCHIORI

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇAO DO
PARANÁ

kbxj^tor

PACIENTE(S)

PACIENTE(S)

IMPETRANTE(S)

;  JCAO DOS SANTOS GOMES FILHO

:  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ADVOGADO(A/S)
CCATOR(A/S)(ES)

Bab«as corpus: pr«scrlç&o: ocorrência, no
caso, tão-somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L.
8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93.

BOIEMTA: I.

IZ. Alegação de nulidade da. dacis&o qua rac^sau  a danúncxa
AO Tribunal da Justí.ça do PíLríitná: questão que não cabe ser analisada
originariamente no Supremo Tribunal Federal e em relação ã qual, de
resto, a instrução do pedido é deficiente.

Eabeas corpus: crimes previstes nos artigos 89 e 92
falta de ^usta causa para a ação penal, dada a
no caso, de licitação para a contratação de

III.

da L. 8.666/93:
inexigibilidade,
serviços de advocacia.

1. A presença dos requisitos de notória especialização e
confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que
encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite
concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a
contratação dos serviços de advocacia.

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações
éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e
Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7*).

A C Ó R D A O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal,

Presidência do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, na conformidade da

ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de

sob a

«TP 142.002
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votos, era deferir o pedido de habeas corpus dos pacientes, por falta

de justa causa, e estender os efeitos dessa decisão ao co-réu

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator.

Bra lia, 17 de abril de 2007,

s^Olveda pertence RELATOR

2
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RECURSO ESPECIAL N® 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITAÇAO. ART. 17 DA LIA. ART. 295,  V DO CPC. ART. 178 DO
CC/L6. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282  E 356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666;93. REQUISITOS DA INEXIGIBIUDADE DE
LICITAÇAO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABttJDADE DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBUCO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o.,^So., 9o.  e 10 da Lei
9o., V,:b do CC/16, constata-se que tal

não' restou debatida no acóiúão reconidq, caiecendo de

1.

8.429;92, art;=295, V do CPC e ait 178,
matéria

prequestionameBío, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, às Súmulas 282 e 356 do STF.

Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a. Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até
mesmo as maféf^rde ordem pública devem estar jxequestionadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1.253.389ySP, ReL WBn. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/15/2013;
AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg
nos EREsp 947.231/SC, Rei. Min. JOÃO OTÃVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

2

Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
qrje, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização.

É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.

A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração
não se funda em critérios objetivos (como o menor preço).

Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

3.

4.

5.

6.

Documento: 1278654 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe; 19/12/2013 Página 1 de 21
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assessoiia jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao
administrador, desde que movido pelo interesse público,
discricionaiiedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional.

utilizar da

Recurso Especial a que se dá provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa.

7.

ACÓRDÃO

>sj5.,discUíidos estes atrtos, acoTT:|^ os Ministros da
PRIMEIRA T^airiS^o SjjçieTior Tribunal de JúsíiggL, na conformi(fe.de dos votos e das
notas taqii^raficas a sèguir, por maioria, vencidÔ’p Sr. Ministre^ Séiigio Kukina, dar
provimento ao recurso especial para julgar improc^entes os pedidos da inicial, em
razão da inexistência de improtâdade administrativa, nos termos do voto do Sr.
Ministro I^lator.

Visto

Os Srs. ^feistros Benedito Gonçalves, Ari Pa^endler e Arnaldo
Esteves Lima votaram corii o Sr. Ministro Relator.

BrasíJia/DF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

Documento. 1278654 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe; 19/12/2013 Página 2 de 21
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CÊRTIDÀO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro; 2010/0080667-3

6310400007354 70020487922Números Origem: 10400007354 1050021170
70028737385

JULGADO: 05/11/2013PAUTA: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES !V|AIA FILHO _

Presidente da Sessâo "^ ' :

Exmo. Sr. Mii^o NAPOLEÂO NUN^ MAIA FILHO

SubprocuHKJor-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGU^ DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária < :

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUfÍA

:  I

'  t

AUTUAÇÃO

ÉLBIO DE M^DGNÇA SENNA
JOSÉ ALEXANÇlRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRÍ^S)
MNISTÉRIO PtmiCODÇ KIj^DODO RIO GRAl

ASSUNTO:'^EITO ADMINISTRATIVO; E OUTRAS MATÉRIAS DE
:ivos • ImjMObídade Adotinistratfvft

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data. proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

1 !

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO DO SUL

ITO PUBLICO - Atos

Documento: 1278654 - Inteiro Teor do Acórdão - Siíe certificado - DJe: 19/12/2013 Página 3 de 21



PreJ.

OFc'na

Ru-...

CEkTIDAO DE JULGAMENTO

PPJMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro: 2010/0080667-3

6310400007354 70020487922Números Origem; 10400007354 1050021170
70028737385

RILGADO: 07/11/2013PAUTA; 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÂO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão -

Exmo. Sr. Mi^o NAPOLEÂO NUN^ M;^Á FILHÍN^
f

Subprocuiadora-Geral da “República
Exma. Sra. Dra. DENISE^INCI TULIO

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUfJA

AUTUAÇÃO

ÉLBIO DE MBNDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDl^ BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRQIS)
iUNISTÉRIO PÚEiiCO DO LST4D0 ̂  RiO GRANOp DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRAUVOlE,OUTRAS MATÉRIAS DE DKEITO PÚBLICO - Atos
Adiaioístrativos • Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro{a)-Relator(a)."

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

Documento: 1278654 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe. 19/12/2013 Página 4 de 21
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RECURSO ESPECIAL N'' 1.192.3^2 - IRS {2010/X)80667-3)

MINiyTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE EO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

SUL

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Especial interposto por ELBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do inciso in do art 105 da

Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Grande do Std; ementado nos seguintes

termos:

1.

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÜBUCO P$0 ESPECIFICADO.
AÇÃO CIVIL PÜBUCA. IMPROBIDADE ADMINISTRATWA. MUNICÍPIO DE
SANTA VITÓRIA DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIR^A DE ADVOGADO
PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFElifMENTO Ã REGRA
CONSTITUCIONAL DA ' UCITAÇÃO. COM CONSEÇUENTE VIOLAÇÃO
Aoà.PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE.

Pretiminar de coisa Julgada material afastada, iHsto que o processo

crimmal, julgado improcedente por faüa de probos, não impede o julgamento
na esfem ciinL

Impõe-se a sua responsabüaação por ato de improbidade
administrativa, na mecSda de sua culpa, apticando-se a penalidade de

ressarcir o erário dos valores pagos a título de diárias pagas indevidameníe,
suspendendo os direitos poUticos e proibindo-o de contratar com o Poder
Público peh prazo de 05 anos.

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638).

Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16;

10, V, Vin e IX e 12, n da Lei 8.429/92, sob os seguintes fundamentos; (a)

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de

Improbidade; (b) a pretensão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de

2.
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ilícito e de ato de improbidade.

Contramazões às fls. 710/716.3.

Parecer de lavra, do douto Subprocurador-Geral da República,

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando peb, desprovimento do Recurso

Especial, nos tennos da segiünte ementa:

4.

RECURSO ESPECIAL. AÇÁO CIVIL PÚBUCA. IMPROBIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÜMlãA 07^TJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA JURÍDICA. INEXIGMLIDADE DE UOTAÇÃO. AUSÊNCIA

. NULIDADE DO

ÇÀO AO ERÁRIO.
DOS PRESSUPÔS^ P'^^ A g
A^,.^f^"O^ÍmNCIA: ̂  4^

1
8.666/93. REP

f AO OCJ^RÈNCIA |lE PRÈSCRIQ

a o recurso espec^ só merece con/Tecí(iff|em relação à matéria
er^fierdada pelo triburici aquo. %

fático-^batória do^ autos é vedado pelan. O reexame, da matéria

Súmula 07 do STJ.

%,III. No caso,í^^ pc^nte a üegalú^de da contração do recorrente,
que não seigncoyiiyám presérttès os requis^s que autorizariam

. jnexigibihdade do eértame, impondo-lhe a rruMade...de contrato celebrado.

a

,  -fJX- '-'i',

IV. o ressórcirnerúo ao erário não é considerado sanção e a ação de

reparação do dano cçaisado ao Erário é imprescritível, conforme

interpretação sistemática do art. 37, § 5o., da Constituição Federal

V. Parecer peb conhecimento parcial do recurso e, no mérito, peb

seu não provimento (fls. 760).

É o relatório.5.
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RECURSO ESPECIAL N° i.192.332 - RS (2010^X)80667-3)

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

SUL

VOTO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATlCIOS COM
DISPENSA DE UCITAÇÁO. ART. 17 DA LIA, ART. 295, V DO CPC. ART.

178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÜMULAS 282 E
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI. 8.665/9$^ REQUISITOS DA

INEXfGIBILIUADE DE LKirrAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESP ECIALZAÇÃO.
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSVNAL, DESDE QUE PRESENTE O INTmESSE PÚBUCO E
mOCORRmTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO.

■RECURSO mPECIAL PROVEX).

Quanta à alegada i/io!açãa ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429jQ2, art. 295,* V ii) CPC e art. 178,]§ 9o., V, b âo CC/16, constata-se
que tci matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequesiionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias
^ej^epcionais. ApHcáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

1.

Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já Jirmou entendimerto de que
até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rei Min lüJMBERTO
MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei Min ELIANA
CÃíLMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei Min JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

2.

Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibüidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de
natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória
especialização.

3.

É impossível aferir, mediante processo Ucitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se potente a iruÀobihdade de

4.
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competição.

A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos indiuiduais, estando ligada à sua

capacitação profissional, sendo, dessa fiorma, inviável escolher o melhor
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual por meio de
Ucitaçõo, pois tal mensuração não se fiunda em critérios objetivos (como o
menor preço).

5.

Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é Ucito

administrador, desde que movido pelo interesse púbüco, utilizar da

discricionaríedade, que lhe foi conferida pela lei pura a escolha do melhor

profissional >

6.

<20

Recurso Especial a qye se dá pravimento para julgar

improcodentes os pecSdos da irúckü, em razão da inexi^ncia de improbidade
administrígiva , i,

7

Desume-se dos autos que o MINISTÉSRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recomente, Ação Civil

Pública de Improbidade Administrativa, impuíando-lhe a cooáúta de ter prestado

serviços advocaticios ao então Prefeito do Município de Chui,^S, mediante

dispensa irregular de licitação, tipificada no art 10, incisos V, Vin e K da Lei

8.429^2, assim descrita na inicial acusatória:

1.

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Município de Chui, representado

pelo requerido Mohamed Kassem Jomaa, Jrrmou contrato com o requerido

Élbio de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a cláusula
segunda,

acompanhamento institucional (fls. 35/37).

jurídico, planejamento ede assessoramentoserviços

O contrato retroagiu a lo. de janeiro de 1997 e estabeleceu a

remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meio de sucessivos

aditamentos, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a

remuneração foi revista para R$ 3.000,00 (fis. 40/42).

Ocorre que a contratação revelou diversas üegahdades praticadas no

âmbito da Prefeitura MunicipoL e que acabaram por beneficiar indevidamente
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0 segundo deinjundado.

Em primeiro lugar, o contrato não foi precedido de licitação, pois,

segundo previsto na cláusula sexta, esta não seria exigível no caso, pela
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações.

Todavia, é ilegal o dispositivo.

Veja-se que o artigo 25 da Lei 8.666/93 permite a inexigibiMade de

Ucitação para contratação dos servv^os técnicos enumerados no artigo 13 do

mesmo diphma legal, apenas nos casos em que o projissionai ostentar
notória especià&zaçãD (fls,05).

Inicialniente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17,

§§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429;92, ait 295, V do CPC e ait 178, § 9o., V, b do

CC/16, constata-se (^e tais matérias não restaram debatidas np acórdão recorrido.

Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instãndas excepcionais.

2.

Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das

questões sroscitadas (inadequação da via eleita e presciiçãc^, a Corte Especial

deste Tribunal já firmou entendinieníD de que até mesmo ̂  matérias de ordem

pública devem estar p^questionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389^P,

ReL Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02y05/2013; AgRg nos EAg 1330346^3, Rei.

Mítl ELIANA CALMON, DJe 20y02/2013; AgRg nos EREsp 947.231yeC, ReL Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10y05y2012.

3.

Quanto à alegada violação ao arL 10, incisos V, Vin e DC Lei

8.429^2, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo

licitatório, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93, in verbis:

4.

Art. 25 - É inexigível a Ihitoçao quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

U - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de pubUcidade e
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divulgação;

§ lo. Considem-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especioMdade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita infierir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do corÉralo.

^ ̂

Art. 13 - Para os fins desta Lei consideram-se serviços técnicos

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

icos ou executivos;I - est^ulos técnicos^-pkm^f^níos e projetos

■B - paieceresjyperiçias e avoUaçõ^ em geral;

itorias financeiras ouni~ assessorais ou consuHorias ,|^críícas e
tributárias;

r

IV - JrscáUzaçâú, sipervisão ou g^nciamento obras ou serviços;

?•
V - patrocínio ou defesa de causei judiciais ou^idniinistrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pes^úl;

Vn - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,

que paia conGatação dos seiviços técnicos enumerados no art 13 da Lei 8.666/^3,

com inexigibilidade de licitação, imprescindível  a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

e specialização.

5.

Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais

do recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c)

6.
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prestou serviços de assessorki jurídica para algumas empresas, (d) participou de

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal

Comparado Biasil-Alemanlia viriculadc ao Mestrado de Direito PúbEco na

Faculdade de Direito da UFRGS.

Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter

destacado as qualiíicações e experiérx^ias profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não havería restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de competição:

7.

No caso em anáMse^ está-se füsçiéfnáo a regularidade do

çontmto jumado em 03.02.97 entm ç Município do C^, representado pelo
então PjeJèito, Mohamed, e Élbio pem que este justasse seruiços de
assessoèamento pridico pkmejomento e acompanhamento institucional (fls.

43/45).

A pmmeira irre^jlaridade apontada pelo >; autor consiste na

inexistência de prévia ticikição. Segundo a peça potíal, a realização das
atividades enjrentadas por Élbio não esiá marcada pela singularidade ou
notórict especiahzação.

‘ Os réus ju^^áaram a confrafaçõo em análise sem  a realização de

prévia licitação m singularidade dos serviços qup. seriam prestados por Élbio
e ha vasta experiência que este tem na área do Direito Público Murúcqxil

(...).

Como visto, para que seja inexigível o certame hcrtatório é

necessária a presença de quatro requisitos: inviabilidade de competição,

previsão do serviço no artigo 13, singularidade do serviço, e notória

especialização.

Os fatos de Élbio ter desempenhado a Junção de Procurador do
Município de Santa Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter

acompanhado a comissão que elaborou os levantamentos para a prestação

de contas para o município que se instalava (não impugnados pelo autor), por

si só, não autorizam que se afirme que era inviável a con^petição para

executar o objeto do contrato entabulado com ele.

Isso porque os serviços contratados (previstos na cláusula segunda

do contrato 005/37, fi. 43) são comuns á Administração Pública
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Nesse sentido Jbi o rekáório do Tribunal de Contas (fls. 109/129), no

qual constoiL ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com um
elenco de temas que praticamente afeta, de forma permanente, toda a
Administração, descaracterizxmdo a inviabilidade de competição como causa

da incidência da regra excepüva de dever de licitar com base no art. 25,E, da
Lei 8.666/93.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho diferenciado

com relação ao de um Procurador de Município já instalado, como referiu o

réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura administrativa e
fimcional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partilha de bens), é

obrigatório que se reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer

Município que esteja sendo instalado.

Por oiOro lado, segundo os informes do p^cesso, Élbio nunca
participou da organização de um novo município. Vessa forma, se foi

entendidD que ele Unha condições de realizar o trabalho porque foi

Procurador do Municfoio-M^, é imperioso que, ap^ando-se o mesmo
raciocínio, entenda-se que qualquer oídro Procurad^ de Município teria
condições de exercer o encargo.

Tendo em vista que, cor\soante o site wwiu.c^turcLgov.br, o estado

do Rio. Grande do Sul tem 496 municípios, concM-se s0 grande o número de

pe^qs^ em tese, optas para o serviço almejado.

0 cunicuhcm vUae de ÉQm (JL 306), de ontíra banda, não derrwnstra a
"notôraí e^ciaUzaçâo" mendonada na Lei de Licitações. Da análise de tal
documento, depreende-se que, além de ter exercido  afonção de Procurador

do Município, já prestou serviços de assessoria jurídica para algumas

empresas e participou de alguns congressos de curta duração, grande parte

na época da faculdade. O que mctis chama a atenção é a informação de que

cursou parte da Especialização em Economia na Universidade Federal de

Pelotas e, integralmente a Especialização em Direito Municipal Comparado

Brasü-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Púbico da Faculdade de

Direito da UFRGS.

Sahente-se que, com essa análise, não se afirma que ÉEjío não seja
um bom e competente profssionaL Aliás, ainda que esta Julgadora pudesse

emitir opinião sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não podería

fazè-lo com relação ao analisado porque conhece muito pouco o seu

desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca

Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o da pessoa
mois indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que
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se chegue a ial conclusão sem a possibiMade de comparar com outros

curricuhs, como aconteceu

Vale lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima transcritos,

considera-se de notória especiabzação o profissional cujo conceito no campo

de sua especialidade (em virtude de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicação, organização, aparelhamenío, equipe técnica e

outros requisitos relacionados com suas atividades) permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mcás adequado á plena satisfação

do objeto do contrato.

Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita

no âmbito murücipoL AMás, a Lei não fala em questão territorial

Dessa forma, pouco imporia o argumento su^níado por Mohamed
de que, lios municípios do Chá e Smía Vitória dOj,^ Palmar, Élbio era o
advogai) mais experiente e apto á Junção.

s licitação, haveria a

possibilidade de eventuais interessados concorrererrij à vaga, sendo que

Viçlusive seria possível o interesse por parte de p^Jissionais de outros
municípios, uma vez que o salário ofer&:ido (R$ 4.^X),00) é mídto bom,
inchisipe para a nossa reàhdade atual Lembre-se qu^-^tal vabr foi pago por

prestados hã dez anos!

Ainda, náo se .pode deixar de comentar .0Gerca da prova testemunhai
produzida, que deixou ciam que havia outros advogados que, assim como

Élbio, trabalhavam para o Município de Santa Vitória do Palmar.

A feoüdade é que, se tivesse acontecido

E é certo que havia outros proJissiorKds aptos a exercer as Junções

que Jbram desempenhadas por Élbio, tanto é que a testemunha Riáter
Conabarro é atualmente o Procurador do Município do Chuí

Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos8.

seguintes termos:

No caso concreto, restou plenomente demonstrado nos autos que o

Sr. Prefeito Municipal contratou o Sr. Élbio para prestação de serviço de
assessoramento jurídico sem que houvesse a necessária licitação, e

tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qualquer uma das

causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

Em que pese terem os réus justijicado a contratação sem análise da

realização do processo hcitatório por ter o Sr. Élbio vasta experiência jurídica
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na área de Direito Público, e assim possibilitando a dispensa de bcüação (fl.

137), tais fatos ruio restaram deiAdamerúe demonstrados nos autos, bem

como não foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, conforme

relatório de Jls. 109/129.

(...)

Assim, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem

como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva (R$ 4.300,00),
é de ser reconhecida a irregularidade da corxtratação direta do advogado pelo

Sr. Prefeito Murúcipal, com a caracterização do ato de improbidade inscrito no

artigo 10, inciso Vm, dam 8429/1992: (...) (fls. 642/644).
I’’ '

.V

rJ-

esposados ̂ lo Jiiz de Primeiro

impossível aferir,

9. e os

T

Grau e |ièlo TribunsÔ de origen^ entende-se,
mediante processo fieitatório, o tmbaíbo intelectuá do advogá&o, pois tmta-se de

strando-se patente

É ve idade,

ÍVf

prestaçãoMe serviços natureza pe^onalíssima i singular,

inviabilida^ de competido (•;
a

sh

f  í
/<■ ÍAreç, pactuou-se, no conírato celebrado, a

e.^2entos reais), valor^que, notoriamente j

10, No caso

j^'4.300 (qua
não se rri^lia excessivo
elementos nos "âtíÉ^i^^ue l

re
,:K

'
r-

nynjiemção de um advp^fcdo. Ademais, não há
excesso e discrepância nao suposto

remuneiação pactuada, ressalta^i^-se, ainda, ser inviável valorar se aludida
i'- /

remuneração encontia-se discrepâhtè do valor de mercado; e assim é porque, a

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos

serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual

Sobre o assunto, cumpre destacaras Uções do ilustre professor

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

11.

O advogado desempenha um trabalho singular, onde  a sua criação
intelectual retira do administrador público a necessidade de promover o
certame licitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor
oprção para o serviço público contratar "A singukmdade dessa prestação de
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serviços está fincuda rios conhecimentos indiuiducds de cada profissional da
advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena,

pois não se bcitorn coisas desiguais, só se licitam coisas bomogêneas. (...)

Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está

obvkunente interügada à sua capacitação profissional, o que de certa forma

inviabiliza o certame ticitatório pelo foto de não ser aferido o melhor serviço

pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissionais que se

destacam nos vários ramos do direito geralmente não competem em

processo ticitatório por ser totalmente irwiàvel  a sua cotação de honorários

em foce de outras formalizadas por pvens advogados em inicio de caireira
Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos pvens advogados, pois,

como sabiamente afirmado por Colamandrei a juventude nunca é

melancótica porque temofijturo diante dela’.

A smgukoidade (cr^Kicidxie intelectual) da prestação do serviço do

advogado, por si só, just^a a ausêrma de compe^ão, bem como da
pré-qucd^ação também, pois o preço da contratação ^o é fator crucial que

direciona a melhor coriratação para o ente público.

Contratando direíamente o advogado, não estará a autoridade

adtnirnstrativa cometendo infiações e nem agindo no vácuo da lei, visto que a

Lei^^.666/93 não impede a aludida tomarei de posiçá^, devendo apenas o
admzàiçtrador justificar a escolha dentro dé uma razooiMdade.

(...).

Por outra mrterúe„ como já emâtedáo, o art. 25 da Lei 8.666/93, ao

enumerar os casos de inexigibitidade, pela iniAabitidade de competição,

deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o dectinado no presente

caso, ficam fora da regra geral de competição, sendo Kcito ao administrachr

agir movido pela dscricionariedade, visando, úràca e exclusivamente, ao

interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rio de Janeiro,

Forense, 2010, p. 91^2).

Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando

ligada à sua capacitação profissional, serxlo, dessa foima, inviável escolher o

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal n^nsuração não se funda em critérios objetivos (como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial paia se

deteiroinar a melhor contratação paia o ente público.

12.
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13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional.

Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE14.

MATTOS, in verbis:

Após a análise da Lei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, de

que os serviços técnicos profissionais especiahzadns relativos a patrocínio ou
administrativa^, dos advogados,defesa de cctuaas Juí&xbs

ír^pendeiÉemente de suas
singular^: pelo fato da notória especiaUzação que  a profissão em questão

ou

pessoai^ possuem natureza'oes

exige.

A irÉelectuahckide do advogado independe da 0ia inscrição na OAB,

não se vincula a qualquer rótulo, tendo em vista que a ààvococia é um estado
permanente de criação iníekctuoL

Mais uma mbz abrimos parênleses para ^gistrar nossa ótica

projènda em outro üabaSio (pje se eneabca perf^hmerÉe no presente
contexto: "Neste último aspetáo, entendemos que a notória especiaUzação,

para efoito de exonerar a Adrrmústração de prévia licitação para a
contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da profissão da

advocacia e a intelectuc^dade do prestador de serviços, na forma do § lo. do

art. 25 da Lei 8.666/93. É humanamente impossível dimensionar-se  qual é o
melhor advogado do Brasil (se é que é possível tal rótulo) em virtude da

complexidade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir

alto grau de especialização (op. cit, p. 93).

Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de15.

Justiça:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÜBUCA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, U, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÜMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÃUSULAS
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS  5 E 7 DO
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STJ.

Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do

CPC não bastam à obe.tura da via especial, com base no art. 105, inciso M,

oKnea "a", da CF. Incidência da Súmula 284/STF.

1.

A contratação de serviços de advogado por inexigibihdade de

ticitação está e^ressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25, U c/c o art. 13,
2.

V.

A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da

análise de cláusulas coríratuctis e do coryunto fático-probaíório dos autos.

Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos
'  i*

requisitos ejà^dos pÊm a coiaín&tçm*de eacrÈóho de (xivocacia por meio da
i^gaágfibiSdade de • tidfiaçõo, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
PrecedeT$es.

3.

••

Recurso especial não c^^ihecido (R%p 1285378/MG, Rei.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TU^MA, DJe 28^3/2012).

4.

Confira-^ tan^nto pnscedentu^do Suprem^ Tribtmal Federal:

VAL PENAL4AÇÃO PE

CONTRATAÇÃO: DE UCIT.

.'k

:iÀL:: TRANCAMENTOPENAL. P:

O.

.

Ç^rÉra^dso de advoga^ para dQ^sa de interesses do Estado
s SupStof^: áspensa de TÈ&ição, tendo em vista a natureza do

trabalho a ser prestadà. Jnocorrencia, no caso, de dolo de apropriação do

1. -

nos

patrimônio púbhco.

U. - Concessão de habeas corpus" de oficio para o fi m de ser

truncada a ação penal (RHC 72830, Rei. Min. CARLOS VELLOSO, EU
16/02A996).

Na hipótese em análise, restou üicontroverBO que os serviços

foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

17.

Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

ausência de ato tipificado como ímprobo. É como voto.

18.
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RECURSO ESPECIAL N” 1.192 d32 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

: MINISTRO N/^FOLEAO NUNES MAIA FILHO

: ÉLBÍO DE MENDONÇA SENNA
:  JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleào Nunes Maia
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que
antecede a discussão de fundo, na m^ida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642
do acórdão, o seguinte:

v_ .

" Em que j^se terem õS '^éus justificado a contratação sem
análise da realização do processo licitatório por ter o Sr. Elbio
vasta experiência Jurídica na área de Dirèko Público, e assim
possibilitando a dispensa de licitação (Jl. .137), tais fatos não
restaram devidamente demonstrados nos cmtos, bem como não

foi reconhecido pelo Tribunal de Corías estes aspectos,
conforme relatório de fs. 109/129.
Cumpre transcrever o que o art 25, da Lei 8666/93, que expõe
as possibilickides de inexigibiliíhde de licitc^ão:
'  Art. 25. É inexigível

inviabilidade de competição, em especial:
- para a conírataç^ dese$ndços técnicos enumerados no

artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

§  1°
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

licitação quando houvera

Considera-se de notória especialização o

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fi m de evitar
tautologia:

"Os fatos de Èlbio ter desempenhado a função de
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por
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ò' ele y.to anos e ter acompanhado a comissão que
elaborou os levantamentos para a prestação de contas
para o município que se instalava (não impugnados pelo
autor), por si só não autorizam que se afirme que era
inviável a competição para executar o objeto do contrato
entabulado com ele.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho
diferenciado com relação ao de um Procurador de
Município de um município Já instalado, como referiu o
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Mmicípio que esteja sendo fnstafadõ: -

^-^^or outro 1(kIo. segmdo os informes; do processo, Elbio
nunca participou da organização de novo município.
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de

\  realizar- o' trabalho porque foi Procurador do
^ Município-Mãe, é imperioso que, apUcando-se o mesmo

raciocínio, entenda-se qm qualquer outro Procurador de
MuniçjpÍQ.,teria condições de exercer áencargo.
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br,
0 estado do Rio Grande do Sul tepi 496 municípios,
conclui-se ser grande o námero de pessoas, em tese, aptas
para 0 serviço almejado.
Por outro lado, é pos^vefque o currículo de Elbio seja o
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros
currículos, como aconteceu."

(i

Pautado nesse acertamento, em tomo do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa

avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a

questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por

força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a

intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer
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que. quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse

caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7.  E assim que encaminho meu voto

divergente, adiantando-o desde já.

•^k

.1>

r
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CERTÍDAO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro; 2010/0080667-3

6310400007354 70020487922Números Origem: 10400007354 1050021170
70028737385

JULGADO: 12/11/2013PAUTA: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES IV«AIA FILHO

Presidente da Ses^ - -
Exmo. Sr. Miró^b NAPOJLÍ^SÒ NUN^ MAÍA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ANA BCHIGES COELHO SANTOS

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORiM SOUSA CAMUÇA

AUTUAÇÃO

; ÉLBIO DE MÉNDÓNÇA SENNA . [
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRílS)
IjllNISTÉRlO PÚBLICO DOESIADOC^ RIO GRANI^ DO SUL

ASSUNTO:'DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE D|felTO PÚBLICO - Atos
Admkústrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram
com 0 Sr. Ministro Relator.

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
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DOC. 08

JULGAMENTO DO STJ AFASTANDO A

IMPROBIDADE NA CONTRATAÇÃO

DE ADVOGADO PARA A

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO

FUNDEF
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STJ - Notícias: Primeira Turma r^o véim, ,w.:oacte na contrataçáo de advogado peia prefeitura de Ubatut)a{SP^* A^nrppba»WA
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2&03/2017

Notícias p-

DECISÃO

21/03/2017 09:47

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribuna! de Justiça (STJ)

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e julgou

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeito de

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação

de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP),  o advogado foi contratado em

2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o

MPSP, os serviços de advocacia poderíam ser desempenhados pelos procuradores

de Ubatuba e, além disso, apesar de'o edita! exigir empresa especializada, o

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica.

O TJSP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o

político e o advogado. A licitação foi anulada, e  o ex-prefeito condenado a

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem

demonstração de notória especialização.

Atividade corriqueira

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina

explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de

capacidade extraordinária e diferenciada para a prestação dos serviços jurídicos.

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notória especialização

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa. "A opção do

gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal,

ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatória

(artigos 22, III, parágrafo 3°, e 23, II, 'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator.

Princípios

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba,  o ministro concluiu que a

existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada, que

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização.

http://www-stj,jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comijnica%C3%A7%C3%A3o/noücias/Noí%C3%ADcias/Primeira-Tijrma-n%C3%A3o-v%C3%AA-improbi-.. 1/2
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Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo,  a partir desse mé^o.-.

contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública

(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode falar,

pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher

o recurso.

2M)3/2017

Esta notícia refere-se ao(5) processo(5):

• REsp 1626693

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 | imprensatgistj.jus.br

Informações processuais: (61) 3319-8410

http://www.sti.jus.br/sites/STJ/default4)t_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/nc^das/Not%C3%ADcias/Primeira-Turma-n%C3%A3o-v%C3%AA-improbi-.. 2/2
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RECURSO ESPECIAL 1.Ó26.695 - SP (2012/0096263-0)

: MINISl RO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

: MINISTRO SÉRGIO KUKINA
: PAULO RAMOS DE OLIVEIRA

: ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO E OUTRO(S) -

SP123916

AUGUSTO NEVES DAL POZZO - SP 174392

: FRANCISCO ALBERTO JOLKESKY DE ALMEIDA

: AÍRTON LUIZ ZAMIGNANIE OUTRO(S) - SP 115771

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMENTA

RELATOR

R.P/ACÓRDÃO
RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

AÇÂO CIVIL PÚBLICA. IMPROBTDADP.: LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. CARTA-CONVITE.
EXISTÊNCIA DE CORPO JURÍDICO MUÍ^JICIPAL QUE NÃO
INVIABILIZA O CERTAME. RESPEITO ÀÍ REGRAS DO 22, III.
§ 3° E 23, II, A DA LEI 8.666/^. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA
CONDUTA PREVISTA NO ART. 10, VIIÇ DA LEI 8.429/92.
AUSÊNCIA DE ATO QUE ATENTE CON'Aa OS PRINCÍPIOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VIOLAÇÍ^O AO ART. 11 DA
8.429/92 NÃO CONFIGURADA.
1. Tendo em vista que o objeto da licitação por carta-convite foi

\ considerado p^o próprio Ministério Público autor çomo trabalho rotineiro,
kão há falar na necessidade de ccanprovaçào da notória especialização
dos causíctos concorrentes.

2^ A existência de corpo jiaídico no âmbiio da Municipalidade, só por si,
não inviabiliza a ccmírataçào de advogado externo para a prestação de
serviço específico para a Prefeitura.
3. A licitação do objeto do contrato mediante carta-convite atendeu às
regras previstas nos arts. 22, III, § 3° e 23, II, a da Lei n“ 8.666/93,
motivo pelo qual não há falar na caracterização do ato ímprobo descrito
no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92, consubstanciado em "frustar a licitude
de processo licitatório".
4. O contexto fático probatório dos autos permite concluir que o
procedimento licitatório adotado pelo gestor respeitou os princípios da
legalidade, da finalidade, da impessoalidade e da moralidade, norteadores
da administração pública, inexistindo. portanto, ato de improbidade
enquadrável no art. 11 da LIA.
5. Recursos especiais providos, com a consequente improcedência da
ação de improbidade movida contra os recorrentes (advogado contratado
e o então prefeito).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira
TURMA do Superior Tribunal de Justiça prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do
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Sr. Ministro Séi^o Kukina e a lefòrniaiação de voto do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, por

maioria conhecer dos recursos especiais e dar-lhes provimento, nos termos do voto-vista do
Sr. Ministro Séi^o Kukina que lavrará o acórdão. Vencido o Sr. Ministro Relator apenas na
íundamentação. Votaram os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho (Relator). Benedito
Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente) (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria.

Brasília (DF), 09 de março de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA

Relator

Documento; 1543057 - IntetroTeordo Acórdáo Site cenificado •• DJe- 03/05/2017 Págtna 2 de 7



Pref.

r

DOC. 09

CERTIDÕES E DOCUMENTOS DE
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REPUBLICA FEDERAriVA DO BRASIL

i
CADASTRO NACIONAL Dm PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

DATA M ABERTURA

15/02/1991
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
••*•****

CÓDIGO E C^SCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

COCNGO E DESCRIÇÃO DAS ATIViOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CCDIGG E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

rTÕÕRÕÕTRÕ
ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

NUMERO COMPLEMENTO

47

CEP BAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE

MUNICÍPIO

RECIFE

UF

PE52.061-022

ENDEREÇO ELETRONiCO

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR
TELEFONE

(81) 2121-6444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL
********

»/ado peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília).
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cm • CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
%

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA OE RNA NÇAS
GOTM - Gerência Operacional de Tributos Mercontis

PiNUHati=ÍTI.^1i-CCí"!

28Í4/C1 j 10/08/2024
k: Mc,s*:>eisc;w.c 'ic r^---.

MiBrTííIRO e tKXmtlRO advosadob associados

ATIVO

CW^ACAMSTRUe-TO

04/04/1991NAO

1 WTCKI^irMCKOWTt' F

198.410-135.542.612/0001-90

FvineEM.l

CLAUDIA. HACEiiAWONTEIRC. ADV. BR 3031101BSOCIEDADE SIMRLES PURA

XitíiCut Eteoieíi^.Kser-íee;*^!'TRIBUTOS

ISS HOH TRIBUTAÇÃO KORKAL
TLF TRIBUTAÇÃO NORMAL

RUA ENG 06.JAS FERREIRA 47

POCO 52061-022 KECIPE PERNAMBUCO326671-0

SKCfff ço ce;-j-íeí? 5ttí»a*K^onae ‘etK tt; ewh>ss<

CONVBiCIONAL RUA B(G OSCAR FERREIRA 47

C 3i»0*íi-£ ■ □ n»i.O
i

J POCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCOMOTJfikUu.lN*

;i.o«CÁi x>«*rtSLCÂ mrlíMãl’:-

SERVIÇOS ADVOCATÍCI08 AP
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS APF

^le-rciAce

I
ACRÉSCIMO DE 4,62% Qi RELAÇÃO A 2023 COM BASE NO IPCA (LBl 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGAMENTOS DEVQf SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU HAS CASAS LOTERICAS.
UTILIZE O 0800 08112S5 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DUVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDa
Secretaria da Receita Federal üo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazanda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 dç CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:15 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/06/2024.

Código de controle da certidão: 96E5.2FD9.A01B.B2B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n® 9532/1997.
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CERTIDAü DS REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2023.000011302550-18 Data de Emissão: 18/12/2023

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 16/03/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emmdaein 18/12C02310.37 26
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N® da Certidáò

140974986

PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação Social/Nome

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

2. CMC

198.410-1

3. Endereço

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47

BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

4. CNPJ/CPF

35.542.612/0001-90

5. Atividade Econômica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATICIOS

. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressalva

* * * * * * '* '*

8. Valídade/Autentiddade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certldoes

Certidão equivalente ao Certificado de Reguiaridade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade

62.2984.0934

10. Expedida em

Recife, 15 de FEVEREIRO de 2024

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

06 de FEVEREIRO de 2024
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n": 72726599/2023

Expedição: 18/12/2023, às 10:39:29

Validade: 15/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONTEIRO E monteiro advogados associados (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitaraente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

idas e sugestões: -tst. jus.brDí
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Data de Emissão: 15/02/20242024.000002013609-81Número:

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

\ presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

14/05/2024 ̂ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "AREEsta Certidão é válida até

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1

Emitido em: 15/02/2024 09 00:00
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024

Certificação Número: 2024020401012884025762

Informação obtida em 15/02/2024 09:02:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con5ulta-crf.caixa.gov.br/con5unacrf/pages/consuHaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICJÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núdeo de Disüibuiçáo Processual - NUDIP 2® grau

Praça da República, s/n, baín-o Santo Antônio
Fones n®s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50,010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 16/03/2024

N° da Autenticidade: 5S.FV.8G.Q9.H4

Data da Emissão; 15/02/2024 09h38min

N° da Certidão: 01740738/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme  o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCJADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47

Bairro: CASA FORTE

•<
Inscrição Estadual: 198.410-1

Compl:

Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 2®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em b’amítaçáo contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n* 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://vvww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta cerlidÃEo nÃ£o abrange os processos dístríbuÃdos antes da ímplantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico
â€" PJe. no Ãímbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fA©.

https://www.tj pe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridíca.xhtml 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n» (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 16/03/2024

N° da Autenticidade: D0.4U.3J.K9.4J

Data da Emissão: 15/02/2024 09h04min

da Certidão: 01740688/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme  o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47

Bairro; CASA FORTE

A Inscrição Estadual: 198.410-1

Compl:

Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de‘distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judiciai EletrÃ'nico
à€" PJe. no Açmbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. C referido A© verdade e dou fÃ©.

1/1htlps://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtmi
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16* ALTERAÇAO E CCríSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador

da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida peia SSP/PE, e CPF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos. Recife

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDS/PE,  e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP;

52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão pa/cial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15. residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n° 488.788, portadora

da cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n°

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço,

Recife (PE). CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contraio de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

RACHELL

LORES

PLECH

TAVARSS;0 5
5538728443

FSRNW^DO
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alterações devidamente rtôistradas, pactuam neste ato promover a alteração e

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito

é modificado para os fins específicos de:

a) Excluir a Filial Brastlia/DF do Contrato Social:

b) Promover a Consolidação do Contrato Social.

CLAUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍLIA/DF

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASÍLIA/DF. outrora

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13. Lago Sul, Brasília/DF, CEP;

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados

Associados.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações

anteriormente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE  O CONTRATO
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da cédula de identidade 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n®

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife

(PE), CEP; 52.071-000. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDS/PE,  e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE). CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778. portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700. Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, resideríte na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE). CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2, às fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CAPITULO I

DO NOMEE SEDE
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CLAUSÜLA - A Sociedado utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federa) 8906/94, pelo

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos

aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota. Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n® 51,12® andar, Edf.

Rodolpho de Paoli, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das

Án/ores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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CLÁUSULA 2® - A sOv JJade tem por objeto disciplinar o expediente e os

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade

profissional compete a cada sócio, individualmente.

CAPÍTULO III

DO PRAZO

CLÁUSULA 3® - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil. Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA 4® - O Capitai Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mii

reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

cada uma, subscritas e integraiizadas, neste ato, em moeda corrente do país

pelos sócios, da seguinte maneira.

I

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 318.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais):

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com

3 (três) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mii  e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no vaior nominal de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e

quinhentos reais);
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d) 0 sócio FER^AMP .. --NL'£G OE FREITAS FILHO, participa na sociedade

com 3 (trôs) quotas no . nc ninai de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

cada uma, perfazendo u.n tclai de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);

e) A sócia RACHcLL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 5® - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital

sociai.

§ 1®. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e

ilimitadamente peioc canos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorrer.

§ 2®. Os responsáveis^to^^í^s bü’omis3ões que causem prejuízos à sociedade e/

ou a terceiros deverão^Êobrir às perdas sofridas pelos demais sócios, de forma

integral.

C.ÂPÍTULO VI

ADMIMSTRACÃO SOCIAL

CLÁUSULA 6’' - A administração des negócios sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDKOSA MOMTEIRO, que usará o títojlo de sócio Administrador,

praticando cs ator con^erms adiante ectabeiecido.

§ 1®. Para os se^

quaisquer dos

o atos. a sociadade estará representada pela assinatura de

; de Frccurudor constituído em nome da Sociedade:
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários, quitações e

rescisões traba!histas,.representaçáo perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2®. Para os seguintes atos. a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato;

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (roi não exaustivo, mas

exemplificativo).

§ 3®. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ 1® e 2° desta cláusula, a sociedade estará

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos.

exemp!ificam-se os seguintes:
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b) abertura e encerrameiito de contas bancárias, ennitindo. endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamento:

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em gerai, resultantes de obrigações

da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e consequente

quitação.

§ 4®. É absoiutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses

sociais, noíadamente prestação de avais, fianças  e outros atos quejandos, mesmo

que em benefício dos próprios sócios.

CAPITULO Vii

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLÁUSULA 7* - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada

exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados,

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eveníuaimente

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPITULO VIU

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 8* - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade.

CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade:

ou
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§ 1® - Em qualquer riesías hipcteoes. far-se-á um balanço geral apurando-se o

valor do capital social e doa quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a

seus herdeiros.

§ 2® - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria

do capital social.

§ 3® - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do

capita! soda!, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á

conforme previsto na alínea a.

CLÁUSULA IX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA 10* - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de

quotas do capital social;

§ 1® • O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmeníe quotas

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2® - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual

interessado na Sociedade.«ACMELí.
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havendo mais de um inte.essado. na proporção em que participarem do capital

soda!.

§ 4® - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se

alteração do contraio social.

§ 5® - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei  e conforme previsto na cláusula

9®.

§ 7® - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5® do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.

CLAUSULAX

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11® - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do
capitai social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas

sejam necessárias para materializar essa maioria  e autorizar o registro. Parágrafo

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9®.

CLÁUSULA 12® - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capita!
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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respectiva alteração estau-. instruído com a prova de que o interessado fora

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de

oficial de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA 13* - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderão advogar particuiarmente sem que os honorários recebidos revertam a

favor da Sociedade.

CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os impediríam de participar de sociedades.

CLÁUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capita!

social.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da

Lei n* 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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Fica e’e;rn o foro da Comarca do Recife, 'Esfetóo de

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de quaiquer outro

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento

particular de contrato do constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

CLÁUSULA 17^

Recife/PE, 28 de setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Documento de Formalização de Demanda  - DFD, a Secretaria

Municipal de Saúde, atesta a necessidade de contratação do seguinte serviço, para atender a

demanda do Município de Anajatuba - Ma.

í3&onçÂO UNID. QUANT.ITEM

Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia,

visando à propositura e acompanhamento, até última instância

ou final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no

intuito de reaver as diferenças existentes em razão da

desatualízaçâo da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospítalares pela rede municipal de saúde.

Serviço 011

No intuito de que seja apresentado ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e realizada a

análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor a

Equipe de Planejamento da Contratação, que serão coordenados pelo primeiro:

I. PEDRO ANTONIO LOPES GOMES - Secretário Executivo

II. MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE PAULA - Coordenadora de Atenção Básica de
Saúde

III. Paulo Sérgio Torres Mendonça - Coordenador de sistemas de informação da Saúde

Encaminhem -se os autos ao coordenador do Estudo Técnico Preliminar, para

providências necessárias, comunicando -se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se

necessário, nos termos do Decreto Municipal 291/2023.

Anajatuba/MA, 03 de abril de 2024

HILTON ROBSXDN OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -

CNPJ: 06.002.372/0001-33

MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Trata-se de procedimento administrativo que analisa a possibilidade de contratação de pessoa

jurídica para o patrocínio de ação judicial tendente a recuperar os valores pagos a menor pela União

Federal a este Município, face à situação de profunda desatualização da Tabela de Procedimentos

de Saúde do SUS.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

A pretensa contratação, ora delineada, deverá se dar nos moldes normativos da Lei n° 14.133/2021

e demais legislações pertinentes, como a Lei Federal n° 14.039/2020.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO

O Sistema Único de Saúde (SUS) é sistema tripartite - isto é, operacionalizado não por um Ente

Federativo específico, mas pelas três esferas da Federação de forma simultânea e harmoniosa.

Sua natureza tripartite, no entanto, não quer dizer que todos os entes desempenham as mesmas

funções. É geralmente dever dos Municípios lidar diretamente com a rede complementar de saúde,

por facilidades geográficas e logísticas. Também  é dever municipal manter sua própria rede

municipal de saúde, o que inclui seu papel preponderante no contato com o Cidadão.

Por outro lado, é dever da União Federal não apenas coordenar as transferências constitucionais

ligadas ao custeio da Saúde (via Fundo Nacional de Saúde - FNS), mas também manter atualizada

a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (“Tabela SUS”), documento responsável

por seguir o preço de mercado dos procedimentos médicos prestados pelo Estado e, assim, manter

0 equilíbrio econômico-financeiro dos repasses que estão nela ancorados.

É de conhecimento corriqueiro, no entanto, que a Tabela SUS vem sofrendo com profundo déficit

de atualização de preços. Este problema federal não apenas prejudica o cidadão, que sente na pele

a hesitação da rede complementar de saúde em aderir ao convênio com o SUS, mas também o

Ente Menor - o Município -, este que passa a carregar consigo o ônus de manter operante sua rede

municipal de saúde a despeito da União Federal.

É diante deste quadro fático que a prestação em comento toma forma. Busca-se-á, mediante

ajuizamento de ação judicial, a recuperação dos valores que não foram devidamente repassados

ao Município por meio dos diferentes blocos de financiamento de saúde - especíalmente aqueles

oriundos da defasagem dos valores da Tabela SUS.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A prestação judicia! em comento envolve a aplicação de conhecimemo específico e não-corriqueiro

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
WWW,anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

que se encontra longe das controvérsias jurídicas enfrentadas no cotidiano da Procuradoria

Municipal, conforme se passará a demonstrar.

Em primeiro lugar, a ação envolve a litigância contra a Advocacía-Geral da União e seu preparado

Núcleo Executivo de Cálculos e Perícias (NECAP).  A desproporção de Pessoal e de Recursos é

latente em qualquer relação entre União Federal e Município, especialmente aquelas que envolvem

litígio. Busca-se, portanto, uma banca jurídica externa que tenha costume e histórico de litigância

bem-sucedida contra a União Federal.

Além disso, a ação trata de questões relacionadas ao Direito Financeiro, especificamente voltado

aos blocos de financiamento da saúde municipal. O tema é pouco recorrente diante do trabalho

normalmente desempenhado pela PGM e envolve, aliás, a compilação de todas as unidades de

compõem ou compuseram a rede municipal de saúde nos últimos anos. É improvável que o corpo

jurídico municipal, por mais que competente, esteja em condições ótimas de representar o Município

nesta matéria em específico.

Por fim, atenta-se para a sensibilidade financeira do pleito. Se bem-sucedida a ação de

conhecimento, é natural que se proceda com a liquidação do título, o que envolve cuidadoso

trabalho de levantamento de todos os valores que foram indevidamente suportados pelo Município.

Se subestimado, este cálculo pode gerar renúncia de importante receita municipal; se

superestimado, o cálculo pode levar ao pagamento de sucumbência em favor da União Federal, o

que será iguaimente deletério aos cofres locais. Daí a  importância de buscar prestador

especializado e habilitado.

Ainda, destaque-se que o serviço é eminentemente intelectual, e engloba uma série de fases

processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja o nível dos tribunais superiores.

5. AREA REQUiSITANTE

Secretaria de Saúde í\

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Para fins de bem prestar os serviços, necessária  a contratação de Prestador apto e que, assim

demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos exigidos na legislação de regência.

Considerando a natureza dos serviços (atuação patronal em processos judiciais e/ou

administrativos) e a incerteza de duração dos processos, bem como a impossibilidade de o

município vir a ficar descoberto em relação ao patrocínio das causas, independentemente da

duração do contrato, as obrigações assumidas pelo prestador, relativamente aos processos que

distribuir no curso da vigência deverão estender-se até o deslinde das causas e o efetivo

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

recebimento de créditos por parte do Erário.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A despeito do grande número de profissionais da área jurídica disponíveis no mercado, os serviços

que se pretende contratar, por sua especificidade  e magnitude, não podem ser facilmente prestados

por qualquer advogado.

A análise de mercado, mostra que a contratação de serviços de consultoria e assessoria jurídica

especializada é o meio legal e comum das prefeituras e órgãos da administração para garantir a

adequação da tabela de procedimentos SUS, bem como para o recebimento das diferenças não

repassadas.

Questões como complexidade da causa, a alta monta dos créditos em discussão, os inúmeros

recursos costumeiramente manejados pelo Ente Devedor e a recorrente necessidade de diligência

perante os órgãos do Poder Judiciário - notadamente na Capital Federal - deixam claro que há de

levar em consideração a técnica do pretensos licitantes, como forma de potencializar a chance de

êxito do Municípios Contratante.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Um escritório de advocacia especializado nesse contexto é uma escolha sólida quando se trata de

lidar com litígios relacionados à desatualízação da Tabela de Procedimentos Ambulatoríais e

Hospitalares do SUS. Aqui está um pouco mais sobre essa solução;

1. Expertise Específica: Esses escritórios têm advogados com expertise específica nessas questões

de, incluindo legislação relacionada ao SUS, normativas do sistema de saúde, direitos do paciente,

entre outros aspectos. Eles entendem os nuances legais que cercam o setor de saúde pública e

podem aplicar esse conhecimento de forma eficaz em casos judiciais ou administrativos.

2. Experiência Prática: Os escritórios especializados em saúde pública frequentemente têm uma

vasta experiência prática lidando com uma variedade de questões legais no contexto da saúde,

incluindo litígios envolvendo o SUS. Eles podem ter representado clientes em casos semelhantes

anteriormente, o que lhes dá uma compreensão aprofundada dos desafios e estratégias eficazes.

3. Rede de Contatos e Recursos: Esses escritórios muitas vezes têm uma extensa rede de contatos

na comunidade jurídica e no setor de saúde, o que pode ser vantajoso ao lidar com cag<55

complexos. Eles também podem ter acesso a recursos especializados, como especialistas médicos

ou consultores em saúde, que podem fortalecer sua capacidade de argumentação e defesa.

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma Qov br
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4. Abordagem Abrangente: Ao lidar com litígios relacionados ao SUS, os escritórios especializados

em saúde pública geralmente adotam uma abordagem abrangente que vai além da simples

representação legal. Eles podem oferecer consultoria estratégica, análise de riscos, mediação e

negociação, além de representação em processos judiciais ou administrativos.

5. Atualização Constante; O campo da saúde pública está em constante evolução, com mudanças

na legislação, regulamentações e práticas de saúde. Os escritórios especializados se mantêm

atualizados sobre essas mudanças e adaptam suas estratégias e abordagens de acordo, garantindo

que seus clientes recebam o melhor suporte possível.

No geral, um escritório de advocacia especializado nessa área, pode oferecer uma combinação

única de expertise, experiência prática e recursos especializados para lidar com litígios relacionados

à desatualizaçâo da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS de forma eficaz

e eficiente.

No âmbito da prestação dos serviços, importante que abarquem, minimamente, as seguintes

análises jurídicas;

(i) análise jurídica sobre a possibilidade de aferição da remuneração pelos serviços médico-

hospitalares prestados no âmbito do SUS, com base na correta revisão dos critérios de

remuneração previstos da Tabela do SUS, e por consequência que seja a União condenada ao

pagamento das respectivas diferenças;

(ii) análise jurídica sobre o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema Único
de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde que

foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente à União

Federal:

(iii) análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores aportados pelo Município para

garantir a realização dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer

cobrem os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à sua

realização, e, por fim;

(iv) análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos

indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente prestados pela rede

municipal de saúde.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de Saúde e Secretaria de Finanças,

espera-se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação de R$

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.
www.anaiatuba-ma.oov bf
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3.901.716,80 (três milhões e novecentos e um mil  e setecentos e dezesseis reais e oitenta

centavos).

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Considerando o formato costumeiramente adotado para o patrocínio de ações judiciais e a iliquidez

de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se que a remuneração

do Contratado se dê no formato ad exitum.

Além disso, considerando o percentual honorário tradicionalmente  cobrado para patrocínio integral

de ações de conhecimento, espera-se que a remuneração fique limitada ao percentual de 20%

(vinte por cento) sobre o benefício econômico proveniente da ação. Ou seja, para cada 1,00 (um

real) a remuneração corresponde a 0,20 (vinte centavos).

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

A prestação, como buscada, abarca o patrocínio de demanda judicial (desde a sua fase de

conhecimento) e estende-se a todos os atos processuais e procedimentais a ela correlatos - ainda

que não previstos em sua totalidade. Assim, não há como se admitir o parcelamento de objeto cuja

natureza o faz uno e indivisível. Frise-se que, sequer o pagamento será parcelado ou fracionado

por etapas ou itens, sendo devido unicamente em caso de êxito

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação dar-se-á sem custos antecipados por parte do Município e o eventual e futuro

pagamento da verba honorária apenas decorrerá em caso de êxito e efetiva recuperação de

créditos. Ademais, referidos créditos possuem natureza extraorçamentários, não acarretando ônus

ou dispêndios tendentes a onerar as Finanças.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS
KJ

Pretende-se, com a contratação, vindicar, em juízo, créditos tidos como perdidos pelo Erário

Municipal e jamais reconhecidos pelo ente devedor. Neste sentido, com o incremento dos Cofres,

decorrentes da prestação eventualmente exitosa, políticas públicas poderão ser fomentadas e

implementadas, de forma a trazer benefício de ordem concreta á população local.

15. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Não há

6Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.Qov br
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16. possíveis impactos ambientais

Não há

17. APROVAÇÃO E ASSINATURA

A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria Municipal de

Saúde, dia 03 de abril de 2024.

Conforme o art. 3 do Decreto Municipal 295 de 16 de Maio de 2023, o Estudo Técnico

Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela

autoridade competente como condição ao prosseguimento da fase preparatória da licitação.

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

PEDRO ANTONIO LOPES GOMES

Matrícula/ 02461859

MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE

PAULA

Matrícula/ 00215598

Equipe de PlanejamentoResponsável pela Elaboração do ETP

INTEGRANTE REQUISITANTE

Paulo Sérgio Torres Mendonça
Matrícula/ 00216203

Equipe de Planejamento

Após análise, APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do

Município de Anajatuba - MA.

em 09^ maio de 2024Anajatuba-!

HILTON ROBj^ON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n® 357/2024

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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DESPACHO

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP e encaminho os autos do processo n° 2024.04.04.0001,  Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo

de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21,

além das informações adicionais para melhor definição do objeto.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Anajatuba/MA, 10 de maio de 2024.

HILTON R0B60N OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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Ao Sr.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar para sua

APROVAÇÃO, 0 TERMO DE REFERÊNCIA no tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2024.04.24.0001 de 04 de abril de 2024, visando a contratação de serviços técnicos especializados

de advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de

demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da

desatualízação da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da

prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 16 de maio de 2024

(  1 0 \/V-15 lyMvr,S
RÊIS' DOS SÀNTÒSMATHEUS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

O presente processo administrativo será processado mediante inexigibilidade de

licitação, com o objetivo de contratação de serviços técnicos especializados de advocacia,

visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de

demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão

da desatualizaçâo da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,

decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede

municipal de saúde.

2. JUSTIFICATIVA

Buscar-se-á, aqui, o reestabelecimento do equilíbrio socioeconômico entre os entes

federativos no custeio da saúde pública, em observância aos princípios derivados do pacto

federativo.

O custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a adequada partição entre entes

federativos, de forma que nenhuma das partes seja relegada com o ônus desproporcional

de custeio do Sistema. Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência da própria

legislação vigente.

Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado, posto que parte significativa

do ressarcimento dos custos dos procedimentos médicos é calculado com base na “Tabela

SUS”, que se encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal.

A título de comprovação do desequilíbrio econômico nas relações federativas entre

Município e Ente Federal basta comparar a “Tabela SUS” à Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos (TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o custo na

“Tabela SUS” para o procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13. enquanto

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.qov.br ^
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na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma diferença de

263,28%.

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a ilegalidade da “Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares” do Sistema Único de Saúde, que por sua vez

serve de âncora para variados repasses ligados ao custeio público do SUS.

É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao reequilíbrio da repartição

federativa {“reequilíbrio econômico-financeiro”, sob interpretação lato sensu), bem como o

ressarcimento das diferenças relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente

atualizados.

Pretende, assim, o Município, em síntese:

(i) auferir a remuneração pelos serviços médico-hospitalares prestados no âmbito do

SUS, com base na correta revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do

SUS, e por consequência que seja a União condenada ao pagamento das respectivas

diferenças;

(ii) o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema Único de

Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde

que foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente à

União Federal;

(iii) 0 ressarcimento dos valores aportados pelo Município para garantir a realização

dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer cobrem os

procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à sua

realização, e, por fim;

(iv) 0 ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos indevidamente

glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente prestados pela rede municipal

de saúde.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.’
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Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda

que extra orçamentários (como é o caso) até então não previstos no Município, e que deve

ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

3. VALOR ESTIMADO DAS PERDAS.

Verifica-se a necessidade de contratação de escritório especializado, dado o relativo

ineditismo do pleito perante o Judiciário e a significativa dificuldade de calcular os valores

a recuperar em todas as unidades da rede municipal de saúde nos últimos 05 anos,

atentando-se ao risco de subestimação ou superestimação dos valores - esta última que

pode resultar em sucumbência ao Município.

Considerando-se todas as facetas da ação judicial que foram acima arroladas, e

respeitadas as formas e as condições da lei de licitações, pretende-se recuperar valores da

ordem estimada de R$ 3.901.716,80 (três milhões e novecentos e um mil e setecentos e

dezesseis reais e oitenta centavos).

4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA

4.1. Para a apresentação da metodologia proposta,  a empresa de assessoria jurídica

contratada deverá seguir as seguintes etapas de trabalho:

Analisar preliminarmente as condições previstas neste Termo de Referência,

com as exigências e as especificações dos serviços a serem elaborados;

b) Consolidar todas as unidades da rede municipal de saúde que serão objeto dos

pedidos da ação judicial;

Organizar e consolidar todas as informações exigidas neste Termo de

Referência, e apresentar estudo dos resultados.

a)

c)

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.aov.br
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5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA, como entidade CONTRATANTE, obriga-se a:

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;

b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da

contratada a todas as informações, instituições e entidades necessárias à

consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;

5.2. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, deverá;

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de

Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade

profissional e ética;

b) Considerar as decisões ou sugestões do MUNICÍPIO DE ANAJATUBA sempre

que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos

trabalhos e agilidade dos mesmos;

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada  e habilitada, disponibilizando seus

currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os

profissionais de nível superior ter registro nos respectivos órgãos de classe;

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como

locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre

outras;

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na

execução das atividades externas próprias;

f) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros

somente com autorização do Município de Anajatuba;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas

reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente;

h) assumir todas as despesas relativas a pessoal  e quaisquer outras oriundas,

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e

trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal,

deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo,

tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros.

ARua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.Qov.bf
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autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais,

declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre

seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros em virtude do objeto do

contrato a ser firmado;

j) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira,

sem prévia e expressa autorização da contratante;

k) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao

comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal;

1) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e

atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos.

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

6.1. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com o Município de

Anajatuba para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e

desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida  a possibilidade de modificação nos

procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados.

6.2. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a

comunicação e a publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto

contratado, deverão ter caráter educativo ou informativo, constando os dizeres do Contrato

com o Município de Anajatuba, inseridas as devidas logomarcas, não podendo constar

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.

7. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o

benefício proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial ou administrativa,

por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.aov.br
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7.2. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor

correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente

recuperado ou comprovadamente economizado aos Cofres Municipais, cujo montante será

calculado sobre o benefício alcançado em decisão judicial. Considerando tal percentual

honorário e o valor a recuperar supramencionado, conclui-se pelo valor global de R$

780.343,36 (Setecentos e oitenta mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta e seis

centavos).

7.3. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

7.4. As despesas correrão à conta do Orçamento Geral:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATMDADE: 1030100792192 MANUT FUNDO MUNICIAPL DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Saúde

PROJETO/ATMDADE: 1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE

SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

7.6. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à

emissão de comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões dentro de seu

prazo de validade:

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

b) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual;

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

-

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS

8.1. Os trabalhos da assessoria jurídica a ser contratada compreendem as atividades

abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de Referência e o que disporá o

Contrato a ser celebrado entre as partes.

A assessoria deverá exercer o objeto para o qual contratada, nos estritos termos

deste Termo de Referência e demais obrigações legais.

8.2.

A atuação do CONTRATADO e, assim, os ônus por ele assumidos estender-se-ão

até o deslinde total do(s) processo(s) que vise(m) à consecução do objeto - entendendo-

se como tal o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o recebimento dos créditos por parte

do Município.

8.3.

De igual sorte, as obrigações da Administração para com o Contratado estendem-

se com a duração do(s) processo{s) judicial(is) suso mencionado(s), independentemente

de prorrogação do instrumento contratual a ser firmado - considerando que a prestação

decorre com escopo definido e duração incerta.

8.4.

9. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO

9.1. A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência nas

diversas áreas do Direito, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos,

nos prazos fixados e em conformidade com este Termo de Referência.

9.2. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois)

profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho de Classe há

pelo menos 3 (três) anos, e igual período de atividade jurídica devidamente comprovada.

9.3. A empresa deverá apresentar prova de registro e regularidade junto ao Conselho de

Classe.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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9.4. A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que confirmem seu

notório saber jurídico, na forma disposta na Lei de Licitações e Contratos.

10.DURAÇÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá vigência de 12

(doze) meses, podendo ser renovado por igual período, atendendo necessidades das

partes envolvidas.

10.2. Independentemente de prorrogação, as obrigações assumidas pelas partes

estendem-se até o deslinde da(s) causa(s) e o consequente recebimento dos créditos pelo

município.

11. LOCAL DE REALI2AÇAO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS

11.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos

serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da contratante para tal

finalidade. Nesses casos, o Município de Anajatuba deverá disponibilizar as condições

necessárias para o desenvolvimento das atividades.

Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em

atendimento ao objeto contratado, não serão suportadas pelo Município de

Anajatuba - Ma.

12.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

dar causa à inexecução parda! do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

11.2.

12.2.

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba -
www.anaialuba.ma.QOv.br
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

12.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo

após o encerramento da fase de lances.

12.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens acima.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado  a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos, nos casos dos itens citados do Item 12.1.1 deste instrumento,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “12.1.8.” a “12.1.12.” do Item 12.1,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais

12.2.6.

12.2.7.

12.2.8.

12.2.9.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

grave;

A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser

aplicadas cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. \

12.4.

12.5.

12.6.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021.

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados;

12.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.7.

12.8.

12.9.

12.10.

12.11.

12.12.

12.13.

\
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma-qov br
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uPREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA '
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei n° 14.133. de 2021.

13. FORO

13. Será designado, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro

da Comarca de Anajatuba - Ma, nos termos da legislação de regência.

MATHEUS REIS DOS SAÍ^TOS
-i-i

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

)Antonio lopé^ gomes
a

Matrícula/ 02461859

Responsável pelo Acompanhamento da Elaboração do Termo de Referência

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para atender às necessidades do

Município de Anajatuba - MA.

Ana]atuba-MA, exn-4ê<je maio de 2024

HILTON R

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

N OLIVEIRA BASTOS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.aov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ref.: Solicitação de Proposta Comercial e Documentação

À

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47- CASA FORTE

RECIFE/PE - CEP: 52.061-022.

Senhor Representante,

O Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde, diante da premente necessidade da contratação de serviços técnicos

especializados de advocacia, visando a propositura e acompanhamento, até última

instância ou finai decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as

diferenças existentes em razão da desatuaiização da Tabela de Procedimentos

Ambuiatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de

atendimento médico-hospitalares pela rede municipal de saúde, optou por buscar

ferramentas aptas à contratação pelo poder público com total amparo legal e em

observância estrita à Lei n**. 14.133/2021.

Após um estudo técnico preliminar, verificou-se que o escritório/sociedade

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. CNPJ: 35.542.612/0001-90,

possui notória especialização para atender a necessidade jurídica deste Município

correlata ao direito público.

Assim, este Município SOLICITA que encaminhe proposta comercial,

juntamente com documentos de comprovação de Regularidade Jurídica, Qualificações

Técnicas, Regularidade Fiscal e Trabalhistas e Qualificação Econômico-Financeira,

perante as fazendas Federal, Estadual e Municipal  e ainda, documentos que comprovem

a notória especialização da empresa/escritório, compatíveis com o objeto da presente

solicitação, com vistas à prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para

fins de atendimento à redação do art. 74, da Lei de Licitações e Contratos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Na oportunidade, conforme reza 0 art 23, parágrafo 4“ da Lei 14.133/21,

solicitamos que comprove previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Na certeza de atendimento do quanto requisitado, renova-se votos de

consideração e estima.

Aíenciosamente,

Anajatuba/MA, 16 de maio de 2024
HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:5090150834

Assinado de forma digital por
HILTON ROBSON OLIVEIRA
BASTOS:50901508349

Dados: 2024.05.16 09:39:28
-03’00’9

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

Recebi em: /  /2024

Nome completo;

Órgão emissor;R. G, n°.

C.P.F n°.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br



Locamail SOLICJTACAO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO16/05/2024, 09:41

SOLICITACAO DE PROPOSTA E HABILITAÇAO

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<filipe.camara@monteiro.adv.br>, <monteiro@monteiro.adv.br>

16/05/2024 09:41

Assunto;

De

Para:

Data

• 03- Solicitação de Proposta (l).pdf (~1.2 MB)

BOM DIA

SEGUE EM ANEXO SOUCITAÇAO DE PROPOSTAS E HABILITAÇAO.

1/1https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=fnaii&_framed=1&_safe=0&_uid=1478&_mbox=lNBOX.enviadas&_action=print&_ext...



Locafr.ail MONTEIRO ADVOGADOS - PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO - ANAJATUBA - MA17/05/2024. 11:14

MONTEIRO ADVOGADOS - PROPOSTA DE

CONTRATAÇÃO - ANAJATUBA - MA
Samya Felix <samya.felix@monteiro.adv.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

16/05/2024 16:06

Assunto;

De

Paí'a’

Data

• PROPOSTA DIGITAL - SUS Público _ ANAJATUBA.pdf (~12 MB)
• PROPOSTA DIGITAL - INSS REDUÇÃO _ ANAJATUBA.pdf (~4.4 MB)

Prezados(as),

Com os cumprimentos de estima e consideração, encaminho conforme solicitado, proposta de prestação de serviços jurídicos
visando:

1- Recuperação de valores ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida atualização da Tabela
do SUS ao longo dos anos, o que impôs relevante e ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Município;

2- Manutenção da alíquota de 8% da contribuição previdenciária patronal, bem como recuperar os valores eventualmente
pagos a maior e/ou indevidamente pelo município.

Para mais, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

1

SAMYA FEUX

in98 4141-1101

98 98878-1065

M o N ' e RO >■
ADVO OACCS O-

I  JtEClR I kll»SfL>A r PânTAL€2A : R.« Di JANEIRO  I SAUVADOB I iXO LUIS I EaO 1

1/1http8://webfTiail“8eguro. com.br/anajatuba. ma.güv.br/?_task=mai l&_fram8Q=l&_sale-l&_uid=2026&_mbox-INBOX&_action-pTlnt&_extwin- 1
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MONTEIRO E MONTEIRO

São Luís/MA, 16 de maio de 2024Aracaju - Sf6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A). HELDER LOPES ARAGÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - TABELA SUS -

RECUPERAÇÃO DAS PERDAS PELA DESATUALIZAÇÃO DA TABELA

Sefém - PA

Bf Io Honíonie - Mü

Arasifia - DF

CampoGrande- MS

Cutâba - Ml
Sr(a). Prefeito(a),

Currtfba • PR

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência

informações relevantes acerca da possibilidade de recuperação de valores

ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na

devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs

relevante e ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Município.

Fk)rian6poh& - SC

• Ví

Goiânia-GO

Maceió - AL

' AM

É que 0 custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a

adequada partição entre entes federativos, de forma que nenhuma das

partes seja relegada com o ônus desproporcional de custeio do Sistema.

Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência

da própria legislação vigente.

• RN

Palmas • TO

PetroJína - PE

Portt) Alegre - RS

Porto Velho - RO

Hio Branco - AC Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado,

posto que parte significativa do ressarcimento dos custos dos

procedimentos médicos é calculado com base na “Tabela SUS", que se

encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal.

Rio de Janerro- RJ

Salvador - 8A

Sâo lu)& - MA

S9o Paulo • SP

A título de comprovação do desequilíbrio econômico

nas relações federativas entre Município e Ente Federal basta comparar a

“Tabela SUS" à Tabela Ünica Nacional de Equivalência de Procedimentos

reresif» - PI

Vítòfia-es

Matnz

Rua Eng. <^car Ferreira, 47
Casa Forte, CEPr 52.061-022

Recife • PE

Tel: +55 81 2121.6444

www.nionteiro.adv.br

montÊÍro@mon^if0.ach^.Í^
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MONTEmO E MONTEIRO

(TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o custo na “Tabela SUS” para

0 procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto

na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma

diferença de 263,28%.

Aracaju - SE

Selém - PA

Beka Horiíônte - MG

Brasília - Of

Campo Grande - MS A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a

ilegalidade da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares” do

Sistema Único de Saúde, que por sua vez serve de âncora para variados

repasses ligados ao custeio público do SUS.

Cuiabá-Ml

Cufítíba-PR

f íofIanòpoEis - SC

leia-CE« InF» vo

É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao

reequilíbrio da repartição federativa (‘Veequilíbrio econômico-financeiro”,

sob interpretação lato sensu), bem como o ressarcimento das diferenças

relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados.

Goiânia • 60

Maceió • Al

Manaus * AM

Natal' RN

No caso específico desse Município, por exemplo, se

está diante de crédito da ordem estimada de R$ R$ 14.837.075.64 (catorze

milhões oitocentos e trinta e sete mil e setenta  e cinco reais e sessenta

Palmas - TO

Petrolma - P£

Porto Aiegre - RS
e quatro centavos).

'é
Porto Velho - RO

A relevância econômica da recuperação da referida

receita é imensurável e necessita de específico e elevado grau de

conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais

importantes para a Gestão da Coisa Pública.

Rio Brar»co - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador - BA

São Lub.-MA

No que toca à forma de contratação, devem ser
São Pôuto - S*

respeitados os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-

se com o devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

consoante os requisitos encartados no artigo 74. ill ((

c” e “e”. bem

TeresíM - PJ

Vitôna-ES
.L

como seu S 3^ da Lei N° 14.133/2021:

Matrtz

R«â Eftg. Oscar Fefrefra, 47
Casa Forte. CEPr 52.061-022

Rôcifc-PE

Tel: +55 812121.6444

www.mor^elro.adv-br

niontãjro#montsiro,adv.for
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MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SC

Art. 74. É inexigível a licitação auando inviávol a

competição, em especial nos casos de:
Bçf^m - PA

Beta Homoote - MG u.

m contratação dos seguintes serviços técnicos
Bra&nia - Of

especializados de natureza Dredominantemente in^êectual

com profissionais ou empresas de notória esoecializacâo.

vedada a inexiaibilidade para serviços de oubUcidade e

divulgação:

Campo Grarxíe - MS

Cuiabá - M1

Cunbba• PR

Ld

Ftoriftiiòpofis - SC ci assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias:à\eta - CE%

u.
Gc^nta • 60

e) oatrccinio M—úsíêãâ de causas judiciais ou

Maceió - AL administrativas;

u.
Manaus • AM

^ 3‘^ Para fins do disoosto no inciso III do caout deste artiao.

considera-se de notória esoecializacão o profissional ou a

empresa cuio conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, oraanizacào. aoarelhamento. eauloe técnica

ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir aue o seu trabalho é essencial e

Natai - RN

Palmas - TO

Petroltna • P£

Porto Alegre - RS

PcMto Velho - RO

reconhecidamente adeauado à olena satisfação do obieto

do contrato.

ftk> Branco - AC

De igual sorte, impende registrar que recente

alteração no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

esclareceu que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é

singular e com características de notória especialização:

Rk> de - RJ

SâhradOf-BA

Sâo Luís - MA

São Paulo - SP

Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua

notória especialização, nos termos da lei.

Teresifw - PI

Vltórta-€S

Matnz

Rua Eng. Oscar Fern?ira> 47

Casa Forte. CEPr 52-061-022

Recife - PE

Tel: *5$ 81 2121.6444

www.montelro.adv.br

ftioníeiro€lmonliÍre.a<ív.br



Hoí canRaíTK» em CSata

-^Jatuba-MA
feO

MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - SE

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o

profissional ou a sociedade de advogados cuio conceito no

campo de sua esoeclaUdade. decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, oublicacões. organização,

aoareihamento. equioe técnica ou de outros requisitos

Belem- PA

Belo Hofijonte - MG

Sf3&flja - Of

Campo Grande - MS relacionados com suas atividades, permita inferir aue o seu

trabalho é essenciai e indiscutiveimente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

Cuiabá - Ml

Cuntiba - PR

f kvitndpofis' SC Tratando-se, a matéria relativa à garantia dos

específicos direitos Municipais e a efetiva recuperação dos créditos, de

questões complexas, a mesma está salvaguardada sob o pálio da

singularidade que permite a contratação direta por inexigibilidade,

obviamente se preenchidos os requisitos da notória especialização, como

também de ser o serviço considerado um serviço técnico.

ronaifrta - CE

K  6oiâma-GO

Maee-íú • Al

Mdinaui > AM

Natat • RN

Palmas - TO É. pois, extremamente oportuna a condução das

causas e questões atinentes ao objeto por uma sociedade de advogados

com a expertise necessária, haja vista a especificidade da matéria e da

equipe exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade.

Petroijoa - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho-RO

-  'b-PE

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados

reúne os requisitos necessários para a contratação por inexigibilidade.
Rto Branco - AC

Rk»deidne*ro-Rj

Salvador • BA O requisito da notória especialização é preenchido

pela Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas

propostas em nome de Municípios por todo o país, além de atuar na defesa

dos interesses dos Municípios filiados a diversas Associações

Municipalistas. tais como APM, AMA, AMUPE. ATM, FAMUP, AMAC,

FAMES, AMUNES e FEMURN, inclusive no que se refere à recuperação

Sãolul&-MA

São Pauto - SP

fercAira -Pf

Vftoriâ - ES

Matrfz

Rua Eng. Oscar Farraira, 47
Casa Forte, CEP: 5Z061-022

Recife-PE

Tet: i-5S8i2m,6444

WWW monteiro.adv.br

nionteiro#fflor^if0.adv.br

í
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Judicial de valores não repassados ou estornados dos Cofres Municipais.Aracaju - Sf

Bçlèm - PA

As próprias Associações, inclusive, já atestaram

profissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E

MONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa

dos interesses dos municípios, conforme demonstram os diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Doc. 01).

0
Seio Homonte - MG

Brasília * Of

Campo CraBide - MS

Cuiaba - Ml

Currtítfâ - PR

Das atuações patronais coletivas, já decorreram

provimentos judiciais favoráveis e definitivos, conforme se afere das

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas às Associações

de Pernambuco e Alagoas (Doc. 02).

f tftriAftépOliS - SC

Morrateia - CE

Goiâma-ÕO

Maceió • AL

Manaus - AM Demonstrando a efetividade da atuação, colacionam-

se exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuação da

Requerente e que já efetivaram recebíveis aos Municípios (Doc. Q3j.

conforme segue acostado de forma exempiificativa  - Municípios de Cabo

de Santo Agostinho/PE - (Doc. 03.1). Joaquim Gomes/AL - (Doc, 03.2^.

Brejo da Madre de Deus (Doc. 03.3^ e Jupi/PE (Doc. 03.4).

Nstdí*HN

Palmas * TO

Petrolma - P£

Porto Ategre - R$

Porto Velho - RO

'•-PE Destarte, a expertíse da Monteiro e Monteiro é

inegável, sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por

Lei. Por outro lado, a singularidade do objeto decorre da própria

complexidade da questão.

Rjo Branco - AC

Rio fie Janeiro-RJ

Saivador-8A

São Luís-MA

No dizer da Marçal Justen Filho:
São Pauio-^

Teresina-P} ' A natureza singular do serviço advocatício caracterízar-se-

à em virtude da presença de requisitos de diferenteVitoria-€S

natureza: a complexidade da auesiào. a espocialldade da

Matni

Ruã Eng. Oscar Ferrara, 47
Cssa Forte. CEP; 52.061-ÍI22
Recife - PE

Tet; 4-55 &i 2121.S444

www-monielro.ady-far

monte ifo@moni«if0.adv,bf
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matéria, a sua retevância econômica, o local em aue

exercitará a atividade, o arau de jurisdição e assim oor

diante", (sem grifos no original).

Aracaju - St

Beíém - PA

Belo Morijortte - Mü

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos

contratarem escritório para a prestação de serviços jurídicos

especializados, pela via da inexigibilidade de licitação (preenchidos os

requisitos), o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP editou a

Recomendação n° 036/2016, ora anexada (Doe. 04V afastando a

possibilidade, em tal caso, de imputação de irregularidade aos Gestores.

firssflia' Of

Campo Grande - MS

Cutaba - Ml

Currtiha - PR

f tor«nòpollS - SC

oleza • CErwM

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União -

AGU, ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de

serviços jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não

corriqueiros, mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta

de Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar  a modalidade ao fim

como 0 que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Doc. 05).

Goèâniâ ‘ GO

Mac*»ó - AL

Mansus' AM

Naut' RN

Palmas - TO

Petrobna - PE

Porto Aiegre - RS

É também uníssono na Jurisprudência de nossos

Tribunais Superiores a possibilidade de os Municípios procederem à

contratação de advogados para prestar-lhes serviços específicos e

singulares, como o presente, mediante Inexigibilidade de licitação. Veja-se,

neste sentido, precedentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 06 e 07.

respectivamente)

Porto Velho - RO

R© Branco - AC

RtodeJanepro-Ri

Saivador - 8A

Sâo Luís * MA

São Pauto - SP

Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

Singularidade do Objeto (que decorre da própria expertise e de mais um

Tereswu» - PI

Vltôna-ÊS

Matrtz

Rua Eng. Oscar Perrefra, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022

Râcife - PE

Tel: +55 81 2121.6444

WWW .mcmteíro .adv.br

(noniieifo#mcmtéife.a<hí.bf
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conjunto de fatores, como complexidade das causas, trâmite processual

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas

decorrentes, levantamento de créditos, etc), sobrevem a necessidade de

se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o

Escritório-Contratado.

Aracaju - S€

Beiém - PA

Selo Horiíonte - MC

Bfasíiia - Of

Campo Crande - MS

Ademais, ainda que detenha o Município

Procuradoria própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora

seja pela

complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local, seja

pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e custear o

diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual.

proposta e para os fins exclusivos a que se destina

Cuiabá-Ml

Currtiba - PR

rtarianôpolis - SC

ronateza - CE

Goiânia - 60

Maceió • AL

Manaus - AM Em matéria semelhante, o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade na contratação

de advogado para atuar na recuperação de verbas de Fundo Constitucional

fPoc. 08).

Naul - RN

Palmas - TO

Petrolma - P£

Porto Alegre - RS
No âmbito dos Tribunais de Contas, já há muito restou

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de Ente Municipal -

caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurídico.

Porto Velho - RO

fe-PE

RiO Branco - AC

R» de J»iewo - RJ

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além

de preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda

a documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias

Certidões dos Órgãos Públicos e demais documentos de regularidade,

conforme segue acostado (Doc. 09).

Salvador - BA

Sao Lui& - MA

Sào Pôulo - SP

Teresina - PI

Vltòrta-ES

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na

Matnr

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CHP: 52.061-022

Recife PE

Tcl; t-SS 81 2121.6444

ww w .monteiro .adv.br

fnonteiroêimonttiro.adv.br
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documentação ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei

Federal 14.133/2021, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e

seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso.

Aracaju - SE

Selem - PA

Belo Hofiíonte - MG

Brasília *0f
Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Campo Grande - MS

Cuiabá-Ml

Cuntíba - PR

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê

de forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20

{vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente

recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

f Ertfiiandpolte - SC

♦■onaíeia - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Sem mais para o momento, estamos à disposição

para qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.

NaUi' RN

Palmas - TO

Petrolma - PE

Porto Alegre - RS

Porto Vetho - RO

/C
fc -PE

Rio Branco - AC
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338

Rio de ianeiro - RJ

Salvador • BA

Sào Luls-MA

Sêo Paulo - SP

Feresina - PI

Vitoria - ES

j Matrtt
!  Rua Eng, Oscar Ferrelrd, 47
I  Casa Forte, CEPr 52.061-022
i  Rficife “ PE
;  Tel; ■*■55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br
;\-ianteiro@> monteiro.adv.br
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DOC. 01

TRF1 JÁ TEM ENTENDÍMENTO PACÍFICO QUANTO À

EXISTÊNCIA DE DEFASAGEM DA TABELA SUS E SEUS

EFEITOS PERVERSOS AO CUSTEIO DA SAÚDE

TipoNúmero do Processo Polo Ativo

1079028^8.2022.4.01.3400 LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA Acórdão

Acórdão1078937-89.2021.4.01.3400 FUNDACAO MINAS NOVAS

Acórdão1059797-35.2022.4.01.3400 FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAR

Acórdão1015329-88.2019.4.01.3400 CLIORT CLINICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLOGICA LTDA - EPP

Acórdão1021493-69.2019.4.01.3400 BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO PARA

Acórdão1068561-44.2021.4.01.3400 ANACLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

Acórdão1021849-30.2020.4.01.3400 IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

1068888-86.2021.4.01.3400 POLICLINICA GRANDE RIO DE COELHO DA ROCHA S/S LTDA - EPP Sentença

Sentença1059797-35.2022.4.01.3400 FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAR

Sentença1078889-96.2022.4.01.3400 D. M. PEREIRA VILANOVA

Sentença '1078537-11.2022.4.01.3400 HISTOTEC SERVIÇO DE PATOLOGIA LTDA - ME

1068872-35.2021.4.01.3400 FISIOMED MERITl FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA - ME Sentença
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JUSTIÇA FEDERAL

___ Tribunal Regional Federal da Região

PROCESSO; 1079028-48.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1079028-48.2022.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVOiLABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

RELATOR(ALCARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO ,

Justiça Federal Tribunal Regional Federal da RegiãoAPELAÇÃO CÍVEL (198) 1079028-
48.2022.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do SUS]N° na Origem 1079028-48.2022.4.01.3400 Òrgâo Colegiado:

TurmaDistríbuíçâo; Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BFlANDÃORelator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES

BRANQÁQ
RÊLATÓRIOO Exm® Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator): Trata-se de
apelação interposta pela União em face de sentença que juigou procedente o pedido formulado por Laboracin
Laboratório de Análises Clínicas Ltda. para condenar a apelante a promover a revisão dos valores de todos os
itens dispostos na Tabela de Procedimento Ambutatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde,
aplicando-se a tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou outra
tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade conforme liquidação de sentença,
garantindo-se o equilíbrio contratual. A sentença determinou, ainda, o pagamento dos valores retroativos aos
últimos 5 (cinco) anos e pagamento de honorários advocaticios fixados no percentual mínimo previsto no art. 8,
§§ 3*^ e 4® do CPC. Sustenta a apelante, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva posto que a União não
celebra contrato com prestadores de serviços, devendo recair a responsabilidade sobre os gestores estaduais e
municipais. Ainda de forma preliminar defende a necessidade de citação de litisconsoríe passivo necessário
com 0 Estado e Município em que se localiza a parte autora.No mérito afirma que não há falar em direito à
reequilíbrio econòmico-financeiro pois não há comprovação do desequilíbrio posterior ao contrato. Argumenta
que a parte autora não comprovou a existência de contrato administrativo formalizado perante a União. Afirma,
ainda, que a prestação de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não é compulsória
razão pela qual caso não entenda economicamente viável a prestação do serviço peio preço pago basta as
clínicas ou hospitais solicitarem a desconstituição do convênio ou do contrato. Defende que o pedido para que a
União se responsabilize pelo equilíbrio econômico financeiro de relação contratual da qual não faz parte carece
de viabilidade jurídica e ultrapassa os limites do apoio técnico e financeiro previsto na Lei Orgânica da
Saúde. Afirma que não há caráter vinculante nas diretrizes fixadas pela União sendo a Tabela SUS apenas uma
referência, ou seja um piso remuneratório para garantir a qualidade dos serviços prestados à população. A
tabela apenas estabelece percentuais mínimos, sendo facultado aos Gestores de saúde negociar o pagamento
de valores a maior caso necessário. Argumenta que  a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento ao SUS pelos serviços prestados aos clientes das
operadoras de plano de saúde com finalidade diversa da tabela do SUS, razão pela qual não há falar em
aplicação dos reajustes concedidos à Tabela TUNEP ás Tabelas de Procedimentos do SUS.Requer, assim, a
reforma da sentença julgando-se improcedentes os pedidos e invertendo-se os ônus da
sucumbência. Contrarrazões apresentadas. O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca do
mérito dada a inexistência de interesse social ou individual indisponível. É o relatório.

Assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÀC - 2', Q3.'2(124 14:48-20
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Justiça FederalTribunal Regional Federal da
RAgiãf>

APELAÇÃO cível (198) 1079028-48.2022.4.01.3400 ■ [Reajuste da tabela do SUS]N° do processo na origem:
1079028-48.2022.4.01.3400 Órgào Colegiado.:5^ TurmaDistribuição;  Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃORelator; Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

VOTOO Exm° Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Reiator):Não prosperam as
preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da União, bem como da necessidade de litisconsórcio passivo
necessário dos demais entes da Federação. A leor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o art. 9®, t, da
Lei n'^ 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios  e os
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assisíencial no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS):Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.§ 1 ° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção .nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.§ 2” Os serviços contratados submeíer-se-ão as no.^mas técnicas e administrativas e aos princípios
e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.A
presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
SUS razão pela qual. considerando que a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo
Ministério da Saúde resta manifesta a legitimidade pa.ssiva ad causam da União. Pelas mesmas razões ora
apontadas não se vislumbra a necessidade de litisconsórcio passivo dos demais entes da federação pois a
procedência do pedido e revisão dos valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no âmbito do
SUS implica a imposição de obrigação tão somente  à União.Quanto ao mérito não merece reforma a
sentença. A Constituição Federal estabelece o 'egime cie participação da iniciativa privada na assistência à
saúde em seu art. 199. §1®; Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.§ 1®- As instituições
privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tende preferência as entidades filantrópicas e as sem fms
lucrativos.A Lei n® 8.080/90, dispõe sobre as condições para a prorr.oção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, nos seguintes termos, in verf3/s;"Art. 24. Quando
as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área. o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.Parágrafo único. A participação complementar dos ser^/iços privados será formalizada mediante
contrato ou convênio, obsen/adas, a respeito, as normas de direito público.Art. 25. Na hipótese do artigo
anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único
de Saúde (SUS).Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos peta direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.§ 1° Na fixação dos critenos, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacio.nal do Sistema Unico de Saúde (SUS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios
e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato."A
controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico financeiro da relação
jurídico-contratual estabelecida entre o poder publico e a enliflaoe privada, credenciada para prestação de
serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a comprovada defasagem dos
valores constantes da Tabela - SUS decorrente da poiític;a de reajustes atual. Saliento que não há falar em
necessidade de apresentação de prova física do contrato ou convênio celebrado com o particular, tendo em
vista que a prova documental acostada aos autos demonstra a prestação de serviços .'elativos a procedimentos
hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde po' parte da autora. Afasta-se, ainda, a alegação da
apelante de que. caso insatisfeita, a instituição poderia dcsconsMuir o vínculo contratual posto que busca-se na
demanda a correção do desequilíbrio ora existente  e o pagamento em valores adequados dos procedimentos
inclusive já realizados. Esta Corte reiteradas vezes ja reconheceu a flagrante divergência entre os valores
previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedin-.entos TUNEP elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementai' ANS para unifor mização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde a aqueles constantes da Tabela de Procedimentos

Assinaco eletronicar-wnte por CARlOS AUGUSTO PIRES SRANDAO - 2i'-o3<2í;?4 '4.48 20
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Ambuiatoriais e Hospitalares do Sistema Unico de Saúde SUS. A própria União reconhece a discrepância das
tabelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos mesmos procedimentos médicos
defendendo que as tabelas tem finalidade diversas, razão pela qual não haveria falar em equiparação dos
valores devidos. Nào obstante a diversidade de finalidade das tabelas apresentadas, considerando a
comprovada defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da
tabela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como adequados para pagamento
dos procedimentos realizados estes devem também ser adotados para ressarcimento das entidades privadas
que atuam na saúde complementar para os procedimentos constantes em ambas as tabelas. Seguindo o
mesmo entendimento na ausência de algum procedimento na tabela TUNEP deve ser utilizado o índice de
Valoração do Ressarcimento, ou outra tabela que vier a ser usada pela ANS com a mesma finalidade.Em
atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes das referidas tabelas, garantindo-se que, para um
mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o
mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência médica. Nesse sentido a
jurisprudênciaiREAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBUIATORIAIS E HOSPITALARES DO
SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO DE ÜTISCONSÒRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS. I - Nos termos
do art. 26, capul, e respectivos §§ 1° e 2®, c/c  o art. 9®, I. cia Lei n° 8.080/90, compete a União Federai, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS). II - Na espécie, em que se
busca a correção da tabela de procedimentos ambuiatoriais 3 hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte,
a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação. III
Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada peia Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à
saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais vaiores, de forma que. para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS. o pagamento devido às unidades hospitalares que o efetuaram se realize pdo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se. assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidaoe, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. IV -
Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 01/07/2020

PAG.)C0RREÇA0 DO VALOR DA "TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBUIATORIAIS E HOSPITALARES
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE. DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. 1. A
jurisprudência deste Tribunal considera flagrante  a disparidade entre os valores previstos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP - elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformização dos valores  a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos
privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da ‘Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que. para
um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS. o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo rriontante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica” (TRFI, AC 0036162-52.2016.4.01,3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-
DJF1 30/08/2018: AC 0053469-19.2016.4.01.3400, Dfcsemba'gador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJFI
31/07/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFI
09/10/2019). A sentença nào esta em conformidade com essa jurisprudência. 2. Provimento à apelação,
reformando-se a sentença para que a União promova revisãc dos pagamentos à autora com base na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TGNEP). elaborada pela Agência Nacional de Saúde, com
complementaçâo dos valores pagos a menor nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 3.
Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no percentual mínimo previsto no art. 85, § 3®,
do Código de Processo Civil, incidindo sobre o valor da condenação, conforme for apurado na fase de
liquidação do julgado. (AC 1034925-58.2019.4.01,3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA
MOREIRA, TRFI - SEXTA TURMA, PJe 26/06/2020 PAG. )ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.

PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SÚS. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAUDE, REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAiS E

HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE PASSIVA.
SENTENÇA MANTIDA, i - Legitimidade passiva da União Federal, para a demanda de revisão de valores
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s do SUS, para o fim de resguardar oconstantes da Tabela de Procedimentos Ambulat^nais e hospit:

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pela atuação ae unidade hospitalar privada na assistência
complementar á saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de cobertura assisiencial é a direção nacional do Sistema Único
de Saúde - SUS. representado pelo órgão ministerial respectivo - Ministério da Saúde, conforme dispõe  a Lei n.
8.080, de 19 de setembro de 1990. II - Hipótese de controvérsia acerca da plausibilidade de revisão dos valores
constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatonais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada
em sede de assistência complementar à saúde. III  - A conclusão levada a efeito na sentença foi pela
procedência do pleito inicial, determinando à União Federal que promova, em relação ao autor, a revisão da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS. tendo como base a
tabela do serviço público reembolsado, a ser apurado em liquidação de sentença, por arbitramento,
condenando, ainda, a ré a ressarcir ao autor os valores pagos a menor nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação. tV - Embora, em principio, o pleito de revisão dos valores constantes da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS. para o fim de se equacionar o desequilíbrio
econômico-financeiro, instalado em sua relação contratual com a União, não prescinda da realização de prova
pericial, deve ser mantida a r. sentença, dado que a postergação dessa prova para o momento da liquidação
atende à adequada prestação jurisdicionat. além de nào tor havido em recurso objeção a tal comando.  V -
"Constatada, como no caso. a flagrante discrepância entre us valores previstos na "Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de ta'S valores, de forma que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS. o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-
se. assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,  da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE,
QUINTA TURMA JULG. 22/08/2018.) VI - /Mém de contemplado pelos princípios da isonomia, da razoabilidade
e da proporcionalidade, o pleito da parte autora ampara-se sob a norma inscrita na Let Orgânica da Saúde, n.
8.880/90, que preceitua a observância da manutenção do equilíorío econômico e financeiro do contrato, assim
como da necessidade de fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro. apto a garantir a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais, na
invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos
princípios constitucionais abcdados, no trato do direito fundamental ã saúde, consagrado na Constituição da
República (art. 196). Vil - Apelação da União e reexame necessário a que se nega provimento. Honorários
recursais que ora se acrescem em 1% ao valor fixado na sentença.(AC 0045220-79.2016.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JiRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1  - SEXTA TURMA, e-DJF1 18/03/2019

PAG.)CONSTlTUCIONAL. ADMINlSTRA^^iVO E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS). ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Conforme compreensão
jurisprudencial cristalizada, a União possui legitimidade passiva para a demanda de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS. para o fim de resguardar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, p^a atuação de unidade hospitalar privada na assistência
complementar à saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de coberiu^a assiscencial é a direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), representado pelo órgão ministerial respecti /c • Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n.
8.080, de 19 de setembro de 1990. 2. Não há qualquer nuliaatíe pertinente à não citação dos demais entes
federativos, na condição de liliscnnsortes passivos necessários, cada a responsabilidade solidária destes.
Preliminares rejeitadas. 3. É pertinente o pedido üo revisão dos vaíoies constantes da "Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unicc de Saúde - SUS", para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada em sede de assistência
complementar à saúde, tendo como base a laóela do sorviçc público reembolsado, devendo o quantum
debeatur ser apurado em liquidação de sentença. 4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na
"Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de
planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que. para
um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o paqamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
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prestigiando-se. assim, os princípios da razoabiiidade, da proporcionõlidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.340C,DF, Relator Desembargador Federal Souza Prudente,
Quinta Turma, Julg. 22.08.2018). 5. Incidem, portanto, no caso dos autos, os princípios da isonomia, da
razoabiiidade e da proporcionalidade, uma vez que  o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na Lei
n. 8.080/1990, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato,
assim como da necessidade de fundamentação das regras de esíaoelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais, na
invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos
princípios constitucionais abordados, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da
República (art. 196). 6. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.
(AC 1004382-38.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA
TURMA. PJe 12/06/2020 PAG.)Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.Honorários
recursais, nos termos do art. 85, § 11. do CPC que ora se acrescem em 2% ao valor fixado na sentença, para a
verba de sucumbéncia.É o voto.

Justiça Federa!

Tribunal Regional Federal da Região

APELAÇÀO cível (198) 1079028-48.2022.4.01.3400
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

APELANTE: UNIÃO FEDERAL

APELADO; LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

Advogado do(a) APELADO; BRUNO ROMERO PEDRüSA MONTEIRO - PE11338-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS aMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL .
DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LiTISCONSÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURlDlCO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
PUBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE. DA ISONOMIA DE TRA.TAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.

1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1®  e 2"^, c/c o ad.. 9'^. I, da Lei n° 8.080/90, compete à União Federal,
por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e Hospitalares do
SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de htisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Preliminares rejeitadas.

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico financeiro da relação
jurídico-contratual estabelecida entre o poder publico e a entidade privada, credenciada para prestação de
serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS. em caráter complementar, dada a defasagem dos valores

Assinado elelronicamente f)or CARi.OS AUGUSTO PÍRES BRANDAU - ?.-\,03.2Cí:-í ■4;48-2tj
https://pje2g.lrf1.jus t)rd43ípj6/Processo/ConsultaDoc..ni.-’nij,1 inVieiv.F.sam'’x=ai.li

SCTVb Número do documento' nuli

Num. 407405628 ■ Pág. 5



Pntl

Mhã

Documento id 407405628 - Acórdáo

constantes da Tabeia - SUS decorrente da potitica üo reajustes aluaf.

4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde e aqueles constantes aa Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS,
seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de
planos privados de assistência médica.

5. Honorários advocatícios. fixados nos percentuais rnínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do
CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, il, do CPC

6. Apelação desprovida.

ACORDAO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Feaeral da l'* Região, por unanimidade, negar
provimento ã apelação, nos lermos do voto do relator.

Brasília - DF. data do julgamento (conforme certidão).

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Desembargador Federa! - Relator

Assinado elelronicamente por CARlüS AüGÜSTO PIRES BRANDAO -  'Q3,'2C24 ' 4‘48'2í;
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JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da V Região

PROCESSO: 1078937-89.2021.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA. 1078937-89.2021.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
POLO ATIVO; UNIÃO FEDERAL

POLO PASSiVO:FUNDACAO MINAS NOVAS

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO - PE11338-A

RELATOR(A):NEVVTON PEREIRA RAMOS NETO

^ ̂  f PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1® Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAi. NEvVTON

RAMOS. - .
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1078&37-89.2021.4.01.3400APELANTE: UNIÃO
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE11338-

A.

RELATÓRIOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):Trata-
se de remessa necessária e recurso de apelação interposto pela UNIÀO FEDEP^L
contra sentença que julgou procedentes os pedidos autorais para condenar a ré a
promover a revisão dos valores de todos os ilens dispostos na Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados
para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, o IVR ou outra tabela
que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finai-dade.Em síntese, a parte apelante
alega não ser parte legítima para figurar no polo passivo da demanda tendo em vista que,
embora não se desconheça a responsabilidade solidária dos entes da federação no que
tange ao dever de prestar saúde à população, c mesmo não se aplica aos casos de
responsabilidade decorrentes dos contratos, os quais são firmados pelos Estados ou
Municípios, afastando, assim, a responsabilidaoe da União.Aío contínuo, sustenta que,
em não sendo acolhido o tópico anterior, a r. sentença deve ser anulada em razão da
existência de litisconsórcio passivo necessário.No mérito, aduz que, por força do art. 18,
X, c/c art. 26, ambos da Lei 8.080/80 (Lei Orgânica do SUS), compete aos entes municipal
e, em caráter suplementar, estadual, firmar contratos/convênios para prestação de
serviços de saúde, ficando a União responsável apenas pela elaboração dos referenciais
(tabela SUS) para garantir a qualidade dos serviços prestados. Logo, eventual pedido de
extinção da avença ou reequilíbrio econômico deve ser feito perante o ente responsável,
nào podendo a União responder por contrato do qual não fez parte.Contrarrazões
apresentadas pugnando pela manutenção da sentença.Parecer do MPF pela
desnecessidade de sua intervenção nestes autos.E  o relatório. Desembargador Federal
NEWTON RAMOSReiator

A.';siri.ido eletronicamente por NEV/TON PEREiRA RA.MCS .NETO ■ ig-SÇrSá
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federa! da 1® Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NE\,VTON

RAMQS^ -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1078937-89.2021.4.01.3400APELANTE: UNIÃO
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDRDSA MONTEIRO - PE11338-

A-

VOTOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):A
controvérsia dos autos cinge-se à possibilidade de correção/revisão dos valores dos itens

dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde - SUS, causadora do desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação
jurídica existente entre o Poder Público e a parte autora.Antes, porém, de adentrar o
mérito da questão, faz-se necessária a análise da legitimidade passiva da União, bem
como da arguição de litisconsórcio passivo necessário.A legitimidade passiva refere-se à
capacidade processual de uma pessoa entidade ou órgão em ser demandado em um
processo judicial, ou seja, de ser parte passiva em uma ação.Nesse sentido, a parte
demandada deve ser aquela que possui uma relação jurídica diretamente afetada pelo
pedido dc autor, cu seja, deve ser aquela que, em teoria, pode ser diretamente
responsabilizada pelo cumprimento da obrigação ou pela solução do litígio.A legislação
que rege a matéria dispõe que compete à União, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para e remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único cie Saúde - art. 26, caput, e respectivos
§§ 1° e 2°, c/c 0 art. 9^, I, da Lei n° 8.080/90.Considerando que a pretensão veiculada na
ação originária é a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
SUS, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União, fato esse que
torna prescindível a formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Federação.Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência deste
Jribünai.ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO
VALOR DA 7ABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO
DE S.AÜDE SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FIN.ANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILlDADE. DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO
E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSI^/G NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.I Nos termos do
art. 26. caput, e respectivos §§ í® e 2®, c/c o art. 9°. l. da Lei .1® S.030/90. compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os crférios e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistência! no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).II Na hipótese dos
autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União
Federai, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação. Precedentes. Preliminares
rejeitadas.(...)(TRF1. AC 1052101-79.2G2i.4.0i.3h0ü. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE,

Quinta Turma. PJe 30/06/2022/.Vale dizer que a orientação jurisprudencial deste egrégio
Tribunal é absolutamente compatível com a decisão proferida pelo STF. no julgamento do
Tema 793 da repercussão geral.De acordo com: a iese fixada no mencionado precedente
vinculante, os entes da Federação, em decorrência da competência comum, são

^ Assinaao elelronicdmenttí i.o- NEvVTON PEREIRA RAMOi NETO -
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solidariamente responsáveis nas demandas presíadonais na área da saúde, sendo que,
diante dos critérios constitucionais de desceníraiizaçáo e hierarquização, compete à
autoridade judicia! direcionar o cumprimento, conforme as regras de repartição de
competências, e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro (STF. RE
n® 885.178/SE, Relator Ministro Luiz Fux, julgado 23/05/2019).Com efeito, o STF, apesar
de ratificar a responsabilidade solidária dos entes federados, deixou claro que as regras
de repartição de competências administrativas do SüS só devem ser utilizadas pela
autoridade judicial para o fim de redirecionar o cumprimento de sentença ou determinar o
ressarcimento da unidade da federação que suportou o ônus financeiro no lugar do ente
público competente.A possibilidade de o cidadão apresentar demandas prestacionais na
área de saúde, contra qualquer dos entes federativos, não induz a formação compulsória
do litisconsórcio passivo necessário. Dessa premissa^ decorre a impossibilidade de a
autoridade judiciai determinar, de ofício, a alteração dc polo passivo indicado pelo
demandante no momento da propositura da ação.Para corroborar a conclusão acima,
destaca-se a tese firmada pelo STJ no incidenU: de Assunção de Competência n° 14, in
verbis:a) Nas hipótes&s da ações relativas à saude intentadas com o objetivo de compelir o Poder
Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de medicamentos não
inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juizo de
acordo com os entes contra os quais a parte autora efegeu demandar;b) as regras de repartição de

competência administrativas do SUS não devem ser invocadas pelos magistrados para fins de
alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da propositura da ação,
mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o
ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público
competente, não sendo c conflito de competencia a via adequada para discutir a legitimidade ad causam,
á hz da Lei n 6 080/1990, ou a nuUdadc das decisões proferidas pelo Juizo estadual ou federal, questões
que devem ser analisada no bojo da ação principal.c; a competência da Justiça Federal, nos termos do art.
109. I. da CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, cm razào das pessoas que figuram no polo
passivo da demanda (competôncia ratione personae), competindo ao Juizo federal decidir sobre o
interesse da União no processo (Súmula lõO do STJ). não caoentío ao Juizo estadual, ao receber os
autos que ihe foram restituídos om vista da exclusão do onie federal do feito, suscitar conflito de

competência (Súmula 254 do STU/Assevere-se, ainoa. que o precedente firmado no AREsp
2.067.898/DF, 1® Turma, Rei. Min. Sérgio Kukina não configura alteração da
jurisprudência do STJ.Ao contrário, a Primeira e Segunda Turmas da Corte Superior, em
casos análogos ao dos presentes autes, já se pronunciaram no sentido de ser
desnecessária a formação de litisconsórcio passivo com as demais unidades da
Federação em demandas desse jaez, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do
SUS é solidária, podendo a União figurar no polo passivo da lide, inclusive de forma
\SO\sda.ye'\Bmos:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUS.
LEGITIMIDADE DA UNIÂO. ilSTICONSÕRICO PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNEP.
REAJUSTE. EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO REE'^AME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.1.
Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores
para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assisienciai no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).2. Conforme iurisprudéncta pacifica desta Ooãe de Justiça, nào há necessidade de
formação de litisconsórcio passivo necessário cem ae íiè:mais unidades da Federação, visto que a
responsabilidade oelo funcionamento do SUS o solidária, podendo a União figurar no oolo passivo
da lide, inclusive de forma isoiada.3. O Tribunal dc origâm eApressamente reconheceu a discrepância
entre os valores p'‘evistos na tateia TUNEP e aqueles praúíádos pela tabela do SUS, razão pela qual
determinou o reajuste pretendido pela unidade no5p/‘a/cí/ sendo certo que a análise da pretensão
demanda a incursão no acervo fático-probatórío. piovidência inviável, om face da Súmula 7 do STJ.4.
Agravo interno aesprovido.fAglnt no AREsp n. 2 01').974/DF. Rei. Min. Gurgel de Faria. Primeira Turma,
DJe de 9/5/2022. destacou-se) PROCESSUAL CiVli E AOMíNISTRa\TIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. 7ABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAiS E HOSPITALARES. LEGiTIMiúADE DA UNIÀO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
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SÚMULA 83/STJ. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FiNA^^CEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE
PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. VIOLAÇÃO DE ARTIGOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE
DE ANALISE. MÉRITO BASEADO NAS CIÂUSULAS DO CONTRATO E NO CONJUNTO
FÀTICOPROBATÒRIO. REVISÃO. IMPOSSIBIUDADE. SUMULAS 5E7 DO STJ.1. Em relaçào à
legitimidade da União, o Superior Tribunal de Justiça firmou iurísprudéncia no sentido de que o
funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados

e dos Municioios. Dessa forma, aualauer um destes Entes tem legitimidade ad causam para figurar
no polo passivo da demandaJ...]4. Agravo interno não provido.(Aglnt no AREsp n. 2.099.062/DF, Rei.

Min. Herman Benjamin, Segunda Turma. DJe de 22/8/2022. aestacou-sejHo bojo do referido votO, 0
Min. Herman Benjamin consigna que: “Oüíross/m, conforme jurisprudência pacifica desta Corte de
Justiça, não há necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidária, podendo a União figurar

no polo passivo da lide. inclusive de forma /so/ac/a "Rejeitadas as preliminares, passo, portanto, à
análise da questão controvertida.Nos termos do art 24, caput, da Lei n° 8.080/90, o SUS
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada quando as disponibilidades
foiem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área.A participação compiemeniar dos serviços privados será formalizada
por meio de contrato ou convênio, mediante observância das normas de direito público; e
os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistência! serão estabelecidos pela direção nacional do SUS, aprovados no Conselho
Nacional de Saúde, conforme preconiza o art. 24, parágrafo único, c/c art. 26, caput, do
normativo supracitado.A Tabela SUS é utilizada como referência de valores de
procedimentos médicos e serviços de saúde prestados pelo sistema público de saúde no
Brasil, estabelecendo os preços e remunerações para hospitais, clínicas e profissionais de
saúde que atendem pelo Sistema único de Saúae.Por sua vez, a Tabela TUNEP é o
instruniento elaborado pela Agência Nacional de Sauae Suplementar - ANS visando à
padronização dos valores a serem reembolsados em virtude de atendimentos prestados
aos beneficiários de planos privados de assistência à saúde, por instituições públicas ou
privadas, integrantes do SUS.Com efeito, é forçoso reconhecer que, ao longo do tempo,
os valores constantes na Tabela SUS tornaram-se defasados em relação aos custos reais
dos serviços médicos e procedimentcs de saúde, sendo cediço que tal defasagem
imipacta negativamente na qualidade e na disponibilidade dos serviços atualmente
oferecidos.Nesse cenário, a aplicação da Tabela TUNEP emerge como uma alternativa
que merece consideração, notacamertle ern face da necessidade de observância dos
princípios da razoabilidade, da proporcionsliríade. ca isonomia de tratamento e da
segurança jurídica.Em caso análogo, mas seguindo  a mesma lógica, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Tema 1033 (FiE 666094), fixou a tese vinculante de que “o
ressarcimento de s.erjiços de saude prestados por unidade privada em favor de paciente
do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério
0 mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços
prestados a beneficiários de planos ae saúae'\0 referido julgado restou assim
ementado:D/AarO CONSTITUCIONAL E SANlTARiC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. RESSARCIMENTO DE
UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial
determinou o atondimonto de paciente em hospital privado, às expensas do Poder Publico. Discute-se, no
presente processo, o critério a ser utilizado para esse ressarcimento.2. O acórdão recorrido fixou o
reembolso no montante cobrado pelo estaoelecimento hospiiaíar privado, que considerou ser o valor
praticaao no mercado. O Distntc Federal, poi sua voz. ̂. osUia no presente recurso que o valor do
ressaicimento tenha como limite a Tabeia do SUS.  r A Constituição admite duas modalidades de
execução de serviços de saúde por agentes pnvados. e complementar e a suplementar. .A saúde
complementar designa ações e serviços de saúde quo a entidade privada pratica mediante convênio com
o Poder ̂ úbUco e sujeitando-se às regras do SUS.J. ,A s.eúde suplementar, por sua vez. abrange
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atividades de profissionais de saúde, clinicas, hcipitais ca/1icí<!areá e operadoras de pianos de saúde que
não tém uma relação negociai com o Poao'- Pitüco. Si,jeitardc->-e. apenas, à regulação da Agência
Nacional de Saude - ANS.5. O ressarcimento, segundo as direirizes e valores do SUS, a um agente
privado que não aderiu ao sistema público peia celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,
art. 170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, ans. 5®, XXII e 170,11). Por outro lado, a
execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância pública (CF, art. 177).6. Diante
disso, é razoável que se adote, em relação ao ressarcimento da rede privada, o mesmo critério
utilizado para ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de
planos de saúde. Até dezembro de 2007, tal critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de acordo com as regras
de valoração do SUS e multiplicada pelo Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR.7. 0$ valores
(je referência constantes da TUNEP. bem como o IVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados pela
ANS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. Naturalmente, sempre poderá ser feita
uma avaliação da existência efetiva e razoabilldade aos tratamentos adotados.6. Recurso extraordinário
provido em pane. com a fixação da segumte tese de julgiw^ento: 'O ressarcimento de serviços de saúde
prestados por unidaae privada em favor de paciente do Sistema unico de Saúde, em cumprimento de
ordem judicial. deve utilizar como critério o mesmo o.-.o adotado para o ressarcimento do Sistema Único
de Saude por serviços prestados a beneficiárioi' de >- -s de Saúde'.(RE 666094, Relator(a): ROBERTO
BARROSO. Tribunal Pleno, julgado em 30/09/2021. PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-020 DivuLG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022)Aóema\s, por sua relevância,
colaciono os seguintes precedentes deste Jr'\buna\:ADMlNlSTRATivo EPROCESSUAL CIVIL.
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE REDE PRIVADA CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA
DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPlTA!J\RES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.
REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNiÃO FEDERAL . DESNECESSIDADE DE
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E
A INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS D.-'\ RAZOABÍLIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE 7RA1AME.'JTC E DA SEGURANÇA JURÍDICA.I. A teor do
art.. 26, caput. e respectivos §§ í® e 2® c/c o zrt. 9^" i. da uei r.-' S.CSO/90, compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os  a íéT.os e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistencial no àrnblto do SirAerria Unico de Saúde (SUS). 2. A presente
demanda visa a revisão dos valores da Tabela dc Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS
razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórao passivo necessário com as demais unidades da federação.
Preliminares rejeitadas 3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio
econômico financeiro da relação juridico-contraiua! estabelecida entre o poder público e a entidade
privada, credenciada para prestação de setviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter
complementar, aada a defasagem dos valores consíOiLes da Tabela ■ SUS decorrente da política de
reajustes atual.4. Esta Corte reiteradas vezes iá reconheceu a flagrante divergência entre os valores
previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. elaborada pela
Agência Nacional de Saude Complementar ANS para uniforinizacão dos valores a serem

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de olanos piivados de assistência à saúde e aqueles
constantes da Tabeiu da Proc*'-.dimentcs Ambulatoriaui a i Icápitalares :.o Sistema Único de Saúde
SUS. Em atenção aos princípios da razoabilidade. da oroporcionaUdade. da isonomia de tratamento

e da segurança juridica. úevem ser uniformizados os vhiorss constantes da referidas tabelas,
aarantindo-se que, oara um mesmo orocedimenlo múdtco. no á/?iib/fo do SUS, seia devido às

unidades /losotta/ares aue o realizaram o mesm o vaior cobi udo pela União das operadoras de
planos privados de assistência médica.5. Hcncrarios -dvocaticios, fixados nos percentuais mínimos de
cada faixa dos incisos üo §3'"’ do cart. 85 do CP<'.. inDdc-utGS .socre o valor da condenação, majorados em
2% (art. 85. §11. do CPC), a serem apurados nu !iquidív.,.ào do j-4gado. nos termos do art. 85, §4°, II, do
CPC.õ. Apelação c remessa oficial dcsprcv'acis (AC 3055-00 2022.4.01 3400, DESEMBARGADOR
FBüERAl CARlOS AUGUSTO PIRES BRANÜAC. TPJ ■ - O'.- irTA TURMA. PJe 12/07/2023

PAG.) ADMINISTRA TiVO E PROCESSUAu CT/IL .n^DCF..j.iÂtNTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO
VALOR DA TABElA DE PROCEDIMENTOS AMBi TA"'. )RL--LS t HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO
DE SAUDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMIOC-FIN.^NCEIRO DA .RELAÇÃO JURlDICO-
CONlRATüAL. POSSISiLID/\DE DE AFUCAÇAC DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA
DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU OUTRA EOUlVAL TENÇA MANTIDA. 1. Nos lermos do art.
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26 c/c o ati. y°. /. da Lei n° 8.080/90. é da c-rr-ípctôncia d3 Uruão. cor intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remnneraçér de r'- rviços e os parâmetros de cobertura
assistencial. Na espécie, como se busca a cor o\ õo da label'. cc procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS. atribuição que é de cc.r-poiõncía da Unido, ̂ ondo patente a legitimidade passiva
deste ente para a causa, não cabendo falai em necessidade de litisconsórcio passivo necessário com
Estado e Município em que sediada a parte auto:a. Nesse sertido, dentre outrosiAC 1044969-
68.2021.4.01.3400, Desembargador Federa! Cados,'augusto Pires Brandão. Quinta Turma, PJe
03/08/2022.2. A controvérsia cinge-se ã possibilidade de rev/são dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS. com vistas ò manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de relação juridico-contratual de unidaae hospitalar privada com a Administração Pública, em
razão de sua atuação no âmbito da assistência complementai à saúde.3. É flagrante a disparidade entre
os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS oara uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, cfe forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
reaiize pelo mesmo montante cobrado às operado r. Je planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabíhdade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica. (AC 0036102-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). (AC 1022418-94.2021.4.01.3400,
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro. Sexta Turma, PJe 25/08/2022).4. Tampouco merece
amparo o argumento da apelante de que não cabería  a revisão do contrato à vista a possibilidade de o
autor apenas desconstifuir o vínculo contratual com a ü~!ão, oado que tsl alogação não soluciona a
questão relativa ao desequilíbrio existente entra  o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.5. Ademais, a União não
apresentou dados concretos para afastar a alegaçao aa parte autora de que havería defasagem dos
valores constantes na Tabela SUS, limitando-se a alegar que ‘louve a realização de reajustes em
determinados procedimentos.6. Apelação e '-err.essa neoessana a que se nega provímento.7. Honorários
aavocaticios. fixaaos na origem nos percentuais minimos de cada faixa dos incisos do §3^ do art. 85 do
CPC, majorados em 2%, nos termos do art. 35, §f 1. a serem apurados na liquidação do julgado (art. 85,
§4^. II. do CPC).(AC 1010917-12.2022 4.01.3400. DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHAO COSTA TRF1 - QUINTA TURMA. PJe 20''03.'2023 PAG.lIn casu, conforme salientado

na sentença, infere-se do conjunto fático-proDalorio dos autos que o ente estatal
reconheceu, em relação aos mesmos procedimentos médicos, valores maiores de
ressarcimento - como aqueles fixados na Tabela TüNEP - o que denota flagrante
discrepância de tratamento em relação à operadora de saúde parceira.Assim, tratando*se
do mesmo procedimento médico, a União eJeve promover a revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatori
se. no mínimo, a tabela TUNEP. IVR ou outn-

s e Hospitalares do SUS. aplicando-
c*c* c ..c a ANS utilize para cumprir o fim

previsto no art. 32 da Lei r\° 9.656/98.Tai pro nc enc;3 não deve ser vista como uma
solução definitiva para os desafios entreniacos peio SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo urna meir.or lemuneraçao dos profissionais e
instituições de saúde que atendem a população pelo sistema público. Desse modo,
encontra-se a sentença recorrida em consonância corn a jurisprudência consolidada em

voi a úiiuaçãü posta, de modo que oprecedentes qualificados e com o direito ap!
pronunciamento judiciai de origem não iVteiece refo.nria.Com tais razões, voto por negar
provimento à remessa necessária e à apelação.No tocante aos honorários de
sucumbènoia, ainda que as partes não tenhan

à sua fixação, roconhece-se, nos temics da ju
advocaiícios, enquanto conseciàiios legc.is da íondensção principal, possuem natureza
de ordern pública, de maneira que podem a qualquer momento e até mesmo
de ofício, semi que isso configure reformatio in pejus" (STJ, Segunda Turma, Agint no
REsp. 1.722.311/RJ, rei. Ministro Mauro Campbel! Marques, j. 2 :/06/2018, DJe

K

resentado qualquer insurgência quando
jdêncic do STJ, que: "os honorários
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28/06/2018).Com efeito, diante da suci-n.bêncja, cat. ■'
pagamento da verba honorária, cujo ;r.c.r?íante devo ser fixado em sede de liquidação,
oportunidade em que se observará a iriaivração reiaiiva ao trabalho adicionai
desempenhado em sede recursal, nos termos co art. 8G.. § 4°. inciso II c/’c § 11, do Código
de Processo Civil (CPC). Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelaíor

a condenação da apelante ao. * .

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1® Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1078937-89.2021.4.01.3400APELANTE: UNIÃO
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do{d) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE11338-

EMENTAREMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.
REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AO CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL.
DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LiTlSCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO. APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU
OUTRA EQUIVALENTE. POSSIBILIDADE. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
DESPROVIDAS.1. A legislação de regência da matéria dispõe que compete à União, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabeleceres critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência! no âmbito do Sistema
Único de Saúde - ari. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2®, c/c o art. 9®, I, da Lei n®
8.080/90.2. O STF. no julgamento do Tema 793 da repercussão geral, fixou a tese de que
os entes da icderação, em deccrrêncíc da competência comum, são solidariamente
responsáveis nas demandas presíacionais na área da saúde, sendo que, diante dos
critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade
judicial direc.onar o cumprimento, conforme as regras de repartição de competências, e
determinar o ressarcimento a quem suportou c unus financeiro (STF, RE n® 885.178/SE,
Rela.cr Ministro Luiz Fux, julgado 23/05/2019), 3. A Primeira e a Segunda Turmas do
Superior Tribunai de Justiça, em casos análogos eo dos presentes autos, já se
pronunciaram no sentido de ser desnecessária a formação de iitisconsórcio passivo com
as demais unidades da Federação em demandas desse jaez. visto que a
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solicana, podendo a União figurar no polo
passivo da demanda, inclusive de forma .solada 4. Conforme reiteradamente decidido por
este TriDunal, ao longo do tempo, üs valores constantes na Tabela SUS tornaram-se
defasados em relação aos .custos reais aos sen. iços médicos e procedimentos de saúde,
sendo cediço que tal defasagern impacto negativamente na qualidade e na disponibilidade

Assinacio feiei"jnicíjment^ f;or NEWTÜN
t- .jvi.- Df-43, jjv/P.-o;eGi'D/Cor.s.

ro dex: 25 15291
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dos serviços atualmente oferecidos.5. Consoante tese íixada pelo Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento do Tema 1033 em sede de repercussão geral (RE
666094), "o ressarcimento de ser/\ços de saúde prestados por unidade privada em favor
de paciente do Sistema Único de Saúde em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde
por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde’'.6. Tratando-se do mesmo
procedimento médico, a União deve promover a revisão dos valores dos itens dispostos
na Tabela de Procedimentos Ambulaíoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-se, no
mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o fim
previsto no art. 32 da Lei n° 9.656/98.7. Tal providência não deve ser vista como uma
solução definitiva para os desafios enfrentados pelo SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneração dos profissionais e
instituições de saúde que atendem a população pelo sistema público.8. Remessa
necessária e apelação desprovidas. ACÓRDÁODecide  a 11 ® Turma, por unanimidade,
negar provimento à remessa necessária í. H apelação, nos termos do voto do
Relaíor.Brasília/DF. Deserribargador Fedesai NEWTON RAMOSReiator

T.

Assinado eletronicaniente [ío! NEWTON PEREIRA RAMOS METO - 04;i.‘);'G23 19 3E d3
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25/03/2024

Número: 1059797-35.2022.4.01.3400

Classe: APELAÇÃO CÍVEL
Órgão julgador coiegiado: 5® Turma
Órr 30 j' -Igador; Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDERAL EDUARDO FILIPE ALVES MARTINS
Úlíii , .. ,i'stribuiçáo ; 'i1/10/2G23
Vaicr :í;: causa: R$ 80.000,00

Processo referência: 1059797-35.2022.4.01.3400

Assuntos: Reajuste da tabela do SUS

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes Procurador/Torcelro vinculado

UNIÃO FEDERAL (APELANTE)

FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAR (APELADO) _BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)
Documentos

Id. Data da

Assinatura

Documento Tipo Polo
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JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Re.qional Federal da 1* Região

PROCESSO 1059797-35.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1059797-35.2022.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CIVEL (198)

POLO ATIVO; UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO.FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAR

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

RELATOR(A) EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA {172S) 10?59797-35.2022.4.01.3400Processo de
origem: 1059797-35.2022.4.01.3400RELATOR: JLiiZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado doía) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A RELATÓRiOO EXMO. SR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
(RELATOR CONVOCADO):Cuida-se de remessa necessária e recurso de apelação contra
sentença proferida pelo Juízo da 21® Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos
autos da ação ajuizada, sob o procedimentc ordinário, por FUNDAÇÃO HOSPITALAR RUY
BACELAR em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando  o reconhecimento da defasagem dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Arnbulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS. a fim de resgatar o equilíbrio financeiro- econômico da relação contratual com o
Poder Publico, tendo como base, no mínimo, a laoeia TUNEP, ou índice de Valores do
Ressarcimeitto - IVR. Dem como o ressarcimento de valores retroativos aos últimos cinco anos

por supostos prejuízos financeiros acumulados em decorrência da alegada defasagem dos
valores repassados. Atribui-se á causa o vaior de RS 100.000,00 (cem mil reais).O magistrado
semenciante julgou procedente o pedido inicial, para condenar à requerida “a) à promovera
revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela da procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS que tenham valores compruvaaúmente defasados para com a tabela SUS,
aplicando-se, no minimo, a tabela TUNEP. ou o íVR, cu outra tabela que venha a ser utilizada
pela ANS com a mesma finalidade dessas: b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos
05 (cinco) anos. contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos
aqui declinados, observando-se. para tanto, a conclusão a que chegai a regular liquidação de
sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual". Na ocasião,
condenou a requerida ao pagamento de honorários advocaticios, fixados no percentual mínimo
soDre o valor atualizado da condenação, nos termos do ari. 85, §§ 3° e 5°, do CPC.Em suas
razões recursais. a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no poio passivo deste feito.
Afirma que. em função do princípio da descentraiizaçâo, não celebra contratos com prestadores
de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Assim, defende que
“seja pela ausência de vinculo, seja pela respo.nsabilidade exclusiva dos gestores estaduais e
municipais , a União Federai náo possui legitimidade para figurar no poio passivo desta demanda.
Argui a nuiidade da sentença em virtude da ausência de citação dos litisconsortes passivos
necessários, que são o Estado o Município. Nu mérito, defende a inexistência de direito ao
reequilíbrio econòmico-financeiro. Alega que a partu autora não trouxe aos autos o contrato
administrativo de prestação de serviços firmado com a Aorninistração Pública, ônus que lhe
competia. Saiienta que a participação da iniciaíiva pnvaca no SUS não e obrigatória e depende
necessariamente da celebração de um contrato adminisu ativo. Afirma que a Tabela SUS constitui
um oarâmelrc para os entes estaduais e mu-nicipâiS mantenham a qualidade e boa aplicação dos
recursos federais repassados, não se tratanuo de i;." padráo vinculante. Argumenta pela
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ausência de ilegalidade na utilização de valores diversos na Tabela TUNEP em relação à Tabela
SUS, vez que a diferenciação foi amplamsnte debatida com setores sociais interessados.
Defende que "diante da ausência de omissão por parte da Administração Pública, não cabe ao
Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos reajustes que não previstos e devidamente
estudados pelo Ministério da Saúde”. Por fim, defende a inaplicabilidade dos reajustes
concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas do SUS. tendo erri vista a ausência de previsão legal
nesse sentido.Com as contrarrazões. subirann. os autos a este egrégio Tribunal, deixando a douta
Procuradoria Regional Federal de se manifestar sobre o mérito da controvérsia.Este é o
relatório.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) Í069797-35.2022.4.01.3400Processo de
origem: 1059797-35.2022.4.01.3400RELATOR: JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO' FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A VOTOO EXMO. SR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS (RELATOR
CONVOCADO):lnicialmente, cumpre analisar as í< -j:mirares suscitadas pela União Federal em
suas razões de apelação.Acerca da responsabilidade peia ftxação dos critérios de reajuste e dos
valores para remuneração dos serviços prestados no âmbito dc SUS. assim dispõe o art. 26, §§
1° e 2°. da Lei n° 8.080/90:Arf. 26. Os critérios  e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.§ 1° Na fíxação dos critérios,
valores, formas de reajuste e de pagamento aa roínuneraçào aludida neste artigo, a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo
econômico-financeiro que garanta a efetiva quaiidade de execução dos serviços contratados.§ 2“
Os serviços contratados submeter-se-ào às normas técnicas e administrativas e aos princípios e
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) mantido o eqwiibrio econômico e financeiro do
contrato. Por sua vez. estabelece o inciso l do art. daquela mesmia Lei que a direção nacional
do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.Assim posta a questão,
afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés. a necessidade ae citação do Estado e/ou do Município, na
condição de liíisconsorte passivo necessário porquanto o eventual acolhimento da pretensão

deduzida na inicial - revisão dos vaiores da tabeia de remuneração dos serviços prestados no
âmbito do SUS implicará na imposição de oorigaçáo, tào somente, à referida promovida, na
quaiidade de responsável pela sua implementação,  à iuz dos dispositivos legais acima
transcritos.Nesse sentido, confiram-se. denti^e ouUcs, os seguintes juigados:PROCESSL/AL
CIVIL RECURSO ESPECIAL ART. 105. Ui. A. DACF/198B. ADMINISTRATIVO. SISTEMA

ÚNICO DE SAUDE - SUS. CORREÇÃO DOS VALORES DAS TABElAS SAI/SUS E SIH/SUS.
RESOLUÇÃO N.° l75/'95, DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - CNS. QUE APROVOU O
percentual de 40%. PORTARIA N.° 2.277/95. DO M<NISTÉRIO DA SAÚDE. QUE QUE
FIXOU A CORREÇÃO EM 25%. ART. 26. DA LEI N.'-8.080/90. COMPETÊNCIA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO ART. 535. il. DO CPC.
INOCORRÈNCIA.1. O Ministério da Saúae, díretcr ao Sistema Único de Saúde - SUS, ostenta a
competência para fixar os valores de que trata o anigo 26 c/c aitigo Inciso I, da Lei n.° 8.080,
de 19 de setembro de 1990, limitando-se o Conselnc Nacional de Saúde - CNS apenas em
aprovà-los.{...)5. Recurso Especial parciaimeníe conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp
1035819/CE. Rei. Ministro LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe
04/11/2010).PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA
DE PROCEDIMENTOS. PLANO REAL CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM URV.

UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO flX/\DO POR LEI. ILEGALIDADE. 1. Nas ações
em que se objetiva a aplicação oo correio fator de conversão, de cruzeiro real para real,
relativamente aos vaiores decorrentes de serviçns p-estados por hospitais conveniados ao
Sisiema Único de Sauae - SUS. a legitimidade passiva é exclusiva da União, à qual incumbe
centralizar 0 repasse dus recursos dc SUS" (TRr - ." Região. AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rei.
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Desembargadora Federal Selene Mark-
retido improvido. (...) 1. Apelação e reme
77.2001.4.01.3800/MG, Rei. DESEMBARGADOR FEDER/a. JOÃO BATISTA MOREIRA.
QUINTA TURMA. e-DJFI p.126 de 09/07/2G10)PROC£SSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA ÜNICO DE SAÚDE ÍSUS). TABELA DE PREÇOS.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI
9.069/1995. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAG.AMENTO DOS VALORES DEVIDOS.
1. È exclusivamente da União a legitimidade para figurar no polo passivo da ação em que se
pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do pagamento, a menor, pelos serviços
prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde [SUS). (...) 9. Apelação provida.(AC 0061253-
65.2003.4.01.3800 / MG. Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA
TURMA. e-DJrl p.781 de 26/01/2015). Rejeito, portanto, as preliminares em referência.***No
mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda à revisão dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulaioriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS. adotando-se os mesmos valores ostabelecidos na Tabela Única Nacional de

■'■linQiPá Qtf. DJ de 02/02/2006). Agravo
oficial a quí se nega provimento.(AC 0040641-O

Equivalência de Procedimentos - TUNEP. que ío; eiaoorada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformização dos valores  a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saude, criada a partir de junho de 1998, quando
entrou em vigor a Lei n. 9.656. por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade.A
pretensão em referência ampara-se nc argumento de que, na espécie, teria ocorrido flagrante
desequilíbrio econômico-firianceiro da relação jurídico-contratu al estabelecida entre o poder
público e o demandante, decorrente das políticas de reajuste Implementarias no setor, impondo-
se, ao menos, a utilização dos aludidos valores, de forma que, para um mesmo determinado
procedimento médico, a União Federal seja compelida a efetuar o pagamento do valor cobrado
pelo SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na
tabela em referência.A Constituição Federai esiabei-jce o regime de participação da iniciativa
privada na assistência à saúde em seu art. i99, 1  . cbsen^ePArl. 199. A assistência à saúde é
livre à iniciativa privada.§ 1^ - As instituições p.vvaüds poderão participar de forma complementar
do sistema único de saúde, segundo diretrizes de.
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins Ijcraúvos."A Lei n° 8.080/90,
dispoe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes, nos seguintes termos, in verbis:"Art. 24. Quando
as suas disponibilidades forem insuficientes pe.o

modianle contrato tíe direito púbiico ou

n:,i e cobertura assistenciai à população de
uma determinada área. o Sistema Único de SaOue \ Süò,> pode''à recorrer aos serviços ofertados
pela iniciativa privada. Parágrafo único. A participação complementardes serviços privados será
forniaiizada meaianie contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito
publico.Art. 2õ. Na nipótese do ailigo amerior, as einioades filantrópicas e as sem fins lucrativos
terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).Art. 26. Os critérios e valores
para a remuneração de seiviçcs e os parâmetros de cobertura assistenciai serão estabelecidos
pela direção nacional do Sistema Único de Sòuae [SUS) aprovados no Conselho Nacional de
Saúde. § 1' Na Tixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração
aludida nesre artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos
serviços contratados.§ 2" Os serviços contratados submeter-se-ào  às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o
equilíbrio econômico e financeiro do contrato." Esta Cone reiieradas vezes já reconheceu a
flagrante divergência entre os valores previstos na Taoeia Única Nacional de Ecuivaléncia de
Procedimentos - TUNEP. eiaoorada pela Agência Naciena; de Saúde Complementar ANS para
uniforiTiizaçáo dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de
assisiência a saúde e aqueles constar.tes ca Tabeia de Procedimentos Ambulaioriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria Un.ác Federal reconhece a discrepância
das tabelas e a desigualdade de traíameníC' entre os vaieres devidos pelos mesmos

y:->'
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i-iade diversas, razão pela qual não
obstante a diversidade de

finalidade das tabelas apresentadas cofstrir.;rando l; co- ; .' vada defasagem da Tabela de
Procedimentos do SUS e o reconhecirr:on;o '.ícs valores ccnslantes da Tabela TUNEP como

adequados para pagamento dos procedimentos realizados, estes devem também ser adotados
para ressarcimento das entidades privadas que atuam na saúde complementar para os
procedimentos constantes em ambas as tabelas. Seguindo o mesmo entendimento na ausência
de algum procedimento na tabela TUNEP deve ser utilizado o índice de Valoração do
Ressarcimento, ou outra tabela que vier a ser usada pela ANS com a mesma finalidade.Assim
posta a questão, impõe-se a confirmação da sentença recorrida, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica, ae forma a equilibrar, econômica e financeiramente, a relação jurídico-contratual
estabelecida entre o poder público e o demandante, na prestação do serviço público de
assistência à saude, como no caso. na linha, tnciusive. da orientação jurisprudência! de nossos
tribunais soore a matéria, a seguirADMlNlSTRA r/vO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA
complementar de saúde, rede PRIVADA- ..ORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPÍi AiARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AC CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL.

DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LiTlSCONSÒCiO PASSIVO NECESSÁRIO.
REEQUiLiSRIO ECONÕMlCO-FINANCEIRO DA REÍJ\ÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTiTUiÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABIUDADE, DA PROPORCiONAUOADE. DA ISONOMIA DE

procedimentos médicos defendendo que

haveria falar em equiparação dos valores '1ev'do.s
^'1Cfe;ab lèf

:d

TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDíCA^. 1. A tecrdoaiT 26, caput, e respectivos §§ 1° e
2', c/c 0 art. 9'^. I. da Lei tP 8.080/90, compele a
Saúde, estabelecer cs critérios e os valores para  a remuneração de serviços e os parâmetros de
cocertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. A presente demanda visa

a revisão dos valores da Tabela de Procedirnântos Ambuiatoriais e Hospitalares do SUS razão
pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
federação. Preliminares rejeitadas. 3. A conirovérsie posta nos autos arnpara-se na necessidade
ae reequilibrio econômico financeiro da reiação jundico-coistratual estabelecida entre o poder
público e a entidade privada, credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde
- SUS. em carater complementar, dada a defasagem dos valores consfanfes da Tabela - SUS
decorrente da polííica de reajustes atuai. 4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante
divergência entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS peias operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da l abeld de Procedimentos Ambuiatoriais e
Hospitalares do Sistemia Único de Saúde SUS. Em aiençào aos princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados
os va/ores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que. para um mesmo procedimento
médico, no ámd/fo do SUS. seja devido às unidades hospiisiaros que o realizaram o mesmo valor
cobrado peia União das operadoras de planos privados de assistência médica. 5. Honorários
advoaaticios. fixados nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3^ do cart. 85 do
CPC. incidentes sobre o valer da condenação, majoiados em 2% (art. 85. §11, do CPC), a serem
apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85 §4°, II, ao CPC. 6. Apelação
desprovida.

(AC I054961-19.2022.4.C1.3400. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO. TRF1 - QUINTA TURMA. PJe 12/03/

uáo Feaeral. por intermédio do Ministério da

G) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

?<

CIVIL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO A.ALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORiAIS E riOSPi T^LmRES 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMidO-TUiANCElRO DA RELAÇAO JURÍDICO-
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE APLIC.ACAO DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE
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Dcxíu.Tiento id 376957157 - Ar.òrdáo

EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTO.^
MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c

P DU OVTP^. EQUIVALENTE. SENTENÇA
I, da Li-, n3 i CSO/90. é da competência da

'!/iérios e os valores para a

1/ .. V

estabelecUnião, por intermédio do Ministério da
remuneração de serviços e os parâmetros cie cobertwa assistencial. Na espécie, como se busca
a correção da tabela de procedimentos ambulatonais e hospitalares do SUS. atribuição que é de
competência da União, sendo patente a legitimidade passiva deste ente para a causa, não
cabendo falar em necessidade de litisconsórcio passivo necessário com Estado e Município em
que sediada a parte autora. Nesse sentido, dentre üutros:AC 1044969-68.2021.4.01.3400,
Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão, Quinta Turma, PJe 03/08/2022. 2. A
controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS. com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-tinanceiro de relação juridico-contratuai da unidade hospitalar privada com a
Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência complementar à
saúde. 3. Ê rlagrante a disparidade entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP eíadoraua pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos vaie

operadoras de planos privados de assistência à sauce e aqueies constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares da Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que. paia um mosr.io procedimento médico, no âmbito do
SUS. 0 pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de pianos privados ae asasténcia médica, prestigiando-se,
assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica. (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF. Relator Desembargador Federal Souza
Prudente. Quinta Turma. juig. 22.08.2018). 1022418-94.2021.4.01.3400, Desembargador
Federal Darnei Paes Ribeiro. Sexta Turma. PJe 25/08/2022}. 4. Tampouco merece amparo o
argumento da apelante de que não caoena a revisão do contraio a vista a possibilidade de o autor
apenas desconstituir o vinculo contratual com a Un^ào. dado que tal alegação não soluciona a
questão relativa ao desequilíbrio existente entre  o que se paga e o que se recebe como
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado. pela União, de outro, pelo paiiicular.
5. Aoemais. a União não apresentou aados concretos para afastar a alegação da parte autora de
que havería defasagem dos valores constantes na Taoeia SUS, limitando-se a alegar que houve
a realização de reajustes em determinados procedimentos. 6. Apelação e remessa necessária a
que se nega provimento. 7. Honorários advocaticios. fixados na origem nos percentuais mínimos
de cada faixa aos incisos do §3^ do ari. 8b do CPC. majorados em 2%. nos termos do art. 85,
§11. a serem apurados na liquidação do julgado (art. 85. §4^. II, do CPC).
(AC 1010917-12.2022.4.01.3400. DESEMB.ARGAuORA FEDERAL DANIELE MARANHAO
COSTA. TRrI - QUINTA TURMA. PJe 20/08/2023} '‘*Ccrr. estas considerações, nego
provimento à remessa necessária e à aoelação da Uniáo, para confirmar integralmente a
sentença recorrida.Os honorários advocaticios, arbiuados pelo juízo monocrático no percentual
mínimo sobre o valor oa condenação, a ser apurado na fase de cumprimento de sentença, resta

■' ‘li;

-i serem ressarcidos ao SUS pelasI h

majorado em 2% (dois por cento), nos termos art. 85 § 11. cc CPC.Este é meu voto.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSARIA (1 728) 103S79r-35.2022.4.01.3400Processo de
origem: 1059797-35.2022.4.01.3400RELArOR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE

, FUNDACAO HOSPITALAR RUYWEDEIROSAPELANTE; UNIAO FEDERALAPELA;
BACELARAdvogado üo(a) APELADO: BRUMG ROMERÜ PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).
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ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAtS

EQUILÍBRIO eCONÔMICO-FlNANCElí
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLi JO E UNIDa'

SAUCE REDE PKIVADA. TABELA DE

iTAi.AR CORREÇÃO DO VALOR.
JiJRÍDiCO-CONTRATUAL

E HOSPITALAR. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE. DA PROPORCIONALIDADE. DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA

SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGÍTifvliDADE PASSIVA AD CAUSAM DA
UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LiTlSCONSORCÍO PASSIVO NECESSÁRIO
REJEITADAS. SENTENÇA CONFIRMADAJ - Nos [6rn’os do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e
2®. c/c 0 art. 9°. I , da Lei n® 8.080/90, compete  à üntão Federal, por intermédio do Ministério da
Saúde, estabelecer os critérios e os valores para  a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).I! - Na hipótese dos autos,
em que se busca a correção da tabela de pioced.rneíTos ambulatoriais e nospitalares do referido
sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo
necessário com as oemais unidades da federação,1 !  - Constatada, como no caso, a flagrante
discrepância entre os valores previstos ria Tabele- i .r. ca Nacional de Equivalência de
Procedimentos TüNEP elaborada peia Agência wac.ona! de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. irnpõe-se a uniformização de tais valores, de
forma que. para um mesmo procedimento rnéaico, no ámoito do SUS, o pagamento devido às
unioades hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras
de pianos privados de assistência médica, prestkjiando-se. assim, os princípios da razoabilidade,
da proporcionalidade, da isonomia de traíamenlo e da segurança jurídica. Precedentes; AC
10549Ô1-19.2022.4.01.340Ü. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO. TRF1 - QUINTA TURMA. PJe i9/C'S;2023; AC 10''.0817-12.2022.4.01.3400.
DESÉMBARGADORA FEDERV^iL DAMÊlE MARANhAO COSTA. TRF1 - QUINTA TURMA, PJe

20/08/2023.ÍV - Remessa necessária e apelação desprovidas. Sentença confirmada. Os

honorários advccatícios. arbitrados peio juízo monccrático no percentual mínimo sobre o valor da
condenação, a ser apurado na fase de cumprimento ce sentença, resta majorado em 2®/o (dois
pof cenio), nos termos art. 85. § 11. do CPC. ACCRDÀODecide a Turma, por
unanimidade, negar provimento à remessa i^ecessana e à apelaçáo, nos termos do voto do
Relator.Quinta Turma do Tribunal Regionai Federai da Região - Em Brasília/DF (data
conforme certidão de julgamento). Juiz Federa! EMMANUEe MASCENA DE MEDElROSReiator
Convocado
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Tribunal Regional Federal da V' Regiáo
PJe - Processo Judiciai Eletrônico

13/01/2023

Número: 1001750-68.2022.4.01,340U

Classe; APÊLAÇAO CIVEL

Órgão julgador colegiado: 6“ Turma
Órgão julgador: Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

Úlurna aistribuicào ; 04/11/2022

Va'Or da causa: RS 80.000,00

Proce:>üO referência: 1001750-68.2022.4.01.3400

Assuntos: Reajuste da tabela do SUS

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de im-nar ou antecipação de tutela? NÃO

Procurador/Terceiro vinculadoPartes j

UNiÁO FEDERAL (APELANTE)
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JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federai da 1° Região

PROCESSO 1001750-68.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA; 1001750-68.2022.4.01.3400

CLASSE; APELAÇÃO CÍVEL (198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSfVüiDELFIN SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA LTDA

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERC PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

RELATOR(A):JAMIL ROSA DE JESUS OUVEíRA

.■ i/ .

PODER -JUDiCIARlG

Tribunal Regional 1-ede'ól úa 1'" Região
Gab. 16 - DESEMBARGADOR FúDcRAL JAMIL ROSA DE JESUS OUVEÍRA

Procesií^' Jualcial Eletrônico

APELAÇÃO cível (198) n. 1001750-68.2022.4.0I.3400

relâtorio

Cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimento do equilíbrio
económico-financeiro de contrato celebrado entre entidade médico-hospitalar e o
Município de Lauro de Freitas - BA, para prestação de serviços públicos de saúde.

A sentença julgou procedeiitt: c pedido. A União foi condenada a
promover, em relação à parte autora, a revisáo aos valores dos itens dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitaiares do Sistema Único de Saúde -
SUS. tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em ambas as tabelas e, para
os procedimentos que não possuam correspondência,  o índice de Valoraçáo do
Ressarcimento - ÍVR, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos
doart. 491. § 1^^ do CPC.

Determinou-se, ainda, ac ressarcimento da diferença entre os valores
constantes da tabela TUNEP ou o IvR. e os valores pagos a menor retroativamente
aos últimos 05 (cinco) anos que anteosdefr
devida correção monetária, aesde o momcn.! em que cada parcela se tornou devida,
e incidência dos juros de mora a ccntf' an citação, de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

ajuizamento da presente ação, com ar.

I-

A União interpôs apeiaçàrs in inco na sua ilegitimidade passiva e na
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rejeição do pedido.

Fundamenta-se o pedido na iegitimictade passiva da União para a
demanda, na possibilidade de revisão dos critérios de remuneração do SUS pelo
Judiciário, bem como na necessidaae de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em face da deíasagem dos valores pagos pelo SUS aos
prestadores de serviços.

Alega que a União se vaie de dois pesos e duas medidas, quando lhe é

mais conveniente. Para remunerar, se utiliza da tabela mais defasada, cuja
'emuneração não tem capacidade para cobrir os custos inerentes; em contrapartida,
quando se trata de cobrar os entes privados para fins de ressarcimento dos
atendimentos e procedimentos reaiizad

aplicação do índice de Valoraçào do Ress
coerente com os custos.

no âmbito do SUS, faz-se valer a da

.ente -- IVR, que lhe é mais benéfica e

Em abono da pretensão, cita vários julgados, especiaimente deste
Tribunal, assim como a lei de regência do SUS (Lei n. 8.080/1990), a lei de regência
dos planos de saúde (Lei n. 9.656/1998); e regras constitucionais e atos normativos
infralegais pertinentes.

A União, em sua resposta, sustenta não ter legitimidade passiva, uma vez

que a autora foi registrada pela Secretaria Municipal de Saúde de Lauro de Freitas -
3A, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/CNES, não havendo

qualquer vinculação com ela.

No mérito, alega que a iríserção dos estabelecimentos no CNES não
implica vínculo com o SUS e que ela própria não celebra contrato para prestação de
serviços de saúde, em razão do principio da descentralização político-administrativa,
cabendo-lhe a direção nacional do sistema, enquanto aos estados e municípios cabe a
contratação de serviços privados, nos termos dos arts. 17 e 18 da Lei n. 8.080/1990. À
União cabe o repasse de recursos financeiios, uma vez que o sistema é financiado por
••ecurses federais, estaduais, do Distrito Fecieral e dos municípios, nos termos do art.
i9S da Constituição e da Lei n. 3.142/1990. que dispõe sobre os Fundos de Saúde,

Quanto à Tabela SUS, diz a Ur.ião que os valores nela contidos são
referenciais, podendo os gestores estaduais e municipais complementá-los, conforme
prioridades locais ou regionais, nos termos da Norma Operacional Básica de 1996,
que a participação da iniciativa privada na cornplementação do SUS é facultativa e não
compulsória, nes termos dos arts. 197 e 195 da Constituição, e que essa participação
no âmbito do SUS se dá mediante a ooruratuaiização disciplinada pela Portaria
CM/MS n. 3.410/2013, cabendo fc)rm:alização petos entes (municipais ou
estaduais) contratantes dos serviços. Alérn dessa portaria, menciona a União outros
atos normativos, referentes aos contratos dos serviços de saúde (Portarias ns.
1.034/2010 e 1.721/2005), e detalha os proceaimentos de como o gestor local procede
à contratação e aos pagamentos dos ser viços aos prestadores de serviços ao SUS, o
que não compete à União, que r,àü pode ser responsabilizada por eventual

i
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'nrapassa ••'i '-:poio técnico e financeiro de quedesequilíbrio desses contratos, o qt.
trata o art. 16. inc. XIII. da Lei n. 8.0^-'J . -.90.

Aduz. assim que a mera equiparação da Tabela do SUS com a Tabela
TUNEP (atualmente índice de Valoraçâo de Ressarcimento - IVR), sob a pretensa
justificativa de respeitar o principio da isonomía, terminará fatalmente o violando, uma
vez que as entidades privadas prestadoras de serviços ao SUS passaram a ser
bonificadas duplamente, ora com o regime a que estão submetidas, ora com os
valores de referência da tabela TUNEP. que possuem finalidade diversa.

Em síntese, afirma que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos para a
Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá pela Inexistência de

previsão legai autorizadora nesse sentido, pela diversidade da finalidade de ambas as
tabelas, bem como pelo fato de que o pres^'dor de serviço conveniado/contratado ao
SUS não é remunerado única e exciusivamente pelos valores da Tabela SUS,
considerando os diversos benefícios fiscais de que dispõe em razão da natureza de
sua atividade.

Finaliza declinando vários reajustes ocorridos nos últimos anos na Tabela
de Procedimentos do SUS, pedindo a improcedência do pedido, se superadas as
preliminares.

A sentença foi de procedência do pedido, tendo sido a União condenada:

‘a promover, em ralação á parte autora, DELFIN SERVIÇOS DE
RADIOTERAPIA L TDA ■ ONPJ 14.923.240/0001-72, a revisão dos

valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospna/ares do Sistema Único de Saúde - SUS,
tendo como referência, no mínimo, a Tabeia Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos
comuns em ambas as tabeias e, para os procedimentos que não
possuam correspondência, o índice de Vaioração do Ressarcimento -
iVR. tudo isso a ser apor ade em liquidação de sentença, nos termos
do art. 491 §rdo CPC:

ao ressarcimento da diferença entre os valores consíantes da tabeia
TUNEP. ou o iVR. e os valores pagos a menor retroativamente aos
uitimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da presente
ação, considerando a revisão determinada no presente julgado, com a
devida correção monetária, desde o momento em que cada parceia se
tornou devida, e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de
acordo com o Manuai de Cáicuios da Justiça Federai. ’’ (fi. 433-434).

Em suas razões de apelação, a União aduz a sua ilegitimidade passiva
para a demanda, afirmando que a responsabilidade deve recair apenas sobre os
gestores estaduais a municipais Reoisa o ressarcimento de valores ao SUS, em
decorrência de cobertura assisíencial pri\'ada. encontra previsão legal no art. 32 da Lei

Bi :>;ii
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n. 9.656/1998. que regulamenta oí, i : vr.os e segu''.!S privados de assistência à saúde,
bem como no art. A° da Lei n. 9.9B1A'_'.X)0. que e^fabelece o poder normativo da ANS
para disciplinar o ressarcimento oe valores ao SUS quando este procede a
atendimento de pacientes titulares ou dependentes de planos de saúde, os quais
deveríam suportar essas despesas.

Reitera que os valores oa Tabela do SUS não são vincuiativos, mas
apenas referenciais mínimos, que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos para a
Tabela TUNEP (ou outros equivalentes) às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá
pela inexistência de previsão legal auíorizadora nesse sentido, pela diversidade da
finalidade de ambas as tabelas, bem como pelo fato de que o prestador de serviço
conveniado'contratado ao SUS não é remunerado única e exclusivamente pelos

valores da Tabela SUS.

Sustenta a ausência de caráter vinculante nas diretrizes fixadas por ela,

sendo a Tabela do SUS apenas uma referência. Sustenta a legitimidade dos valores
integrantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e
dc índice de Valoração do Ressarcimentc - !VR, com fundamento nos §§ 1° e 8° do
art, 32 da Lei n. 9.656, de 1398, e que não há qualquer ilegalidade nas metodologias
de vaioração do ressarcimento ao SUS. que foram implementadas pela ANS, a partir
do seu poder regulador de mercado de saude suplementar, para esse fim específico.

Com, contrarrazões. os autos subiram a este Tribunal.

É, em apertada síntese, o rotatório.

h^i'l

PODER JUDÍCIÁRIO
Procssr.o .fvciicsal Eietrônico

Tribunal Regional Federal da 1“ Região
Gab. 16- DESEMBARGADOR FEDERAL..,AMIL ROSA DE JESUS OUVEIRA

APELAÇÃO CÍVEL (198) n. 1001750*68.2022.4.01.340(1
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Ünico de Saúde, nos termos do ari, 0‘ inciso I. da Lei n. 8.080/1990, e, por outro
lado, pela desnecessidade de formação ds ntieconsórcio passivo com o
município que contrata de particulares a prestação de serviços de saúde.

Esse é 0 entendimento deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA UNICO DE SAÚDE SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE Ò PODER PÚBLICO E UNIDADE
HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE,
DA PROPORCIONALIDADE. OA ISONOMIA DE TRA TAMENTO E

DA SEGURANÇA JURÍDICA PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE
LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

■ Nos termos do art. 26, capui e respectivos §§ 1°e 2°, c/c o art. 9°, !,
da Lei rF 8.080/90, compete à Uniào Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência!
no âmbito do Sistema Ún/co de Saúde (SUS).

II Na hipótese dos autos, em qua sa busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,
âtigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da
Uniào Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade
de formação de Htisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação Precedentes. Preliminares rejeitadas.

( )

(AC 1034936-872019.4.01.3400, Desembargador Federa! SOUZA
PRUDENTE. TRF1 • Quinta Turma. PJe 26/08/2021)

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULA TORIAIS E HOS-''rA.íARES DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS. DESEQUíL BRIO ECONÔMICO-FINÃNCEIRO DA
RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O
PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOASiLICADE. DA PROPORCIONALIDADE E
DA ISONOMIA. i ) 3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na
hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema [SUSJ,

?1o-,6Tv
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afigurã-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da
União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade
de formação de iitisconsòrcio passivo necessário com as demais
unidades da federação (TRF1. AC 1012314-48.2018.4.01.3400,
relator Desembargador Federai Souza Prudente, 5T, PJe 19/09/2019).
Confiram-se também entre outros: AC 1007139-10.2017.4.01.3400,
reiator Desembargador Federai Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe
16/12/2019; AC 1020672-02.2018.4.01.3400. relator Juiz Federa!
Convocado César Jatahy Fonseca, õT. PJe 04/12/2019; AC 0012967-
04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federa! Jlrair Aram
Meguerian. 6T. e-DJFI 09/10/2019

4. (...)

(AC 1014781-92.2021.4.01.3400. Desembargador Federa! JOÃO
BA TiSTA MOREIRA, TRF1 - Sexta Turma. PJe 02/05/2022)

Agora mesmo, o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o Tema 1.133, fixou
que a discussão relativa à legitimidade passiva para tais ações é da União, e que a
matéria é infraconstiíucional, ostentando essa mesma natureza infraconstitucional a
matéria de fundo.

Confira-se;

Tema 1.133 - a) Legitimidade da União para figurar no pofo passivo
de demanda em que se pretende a revisão da Tabela de
Procedimentos Ambutatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde (SUS) e b) preservação dc equilíbrio econômico-financeiro de
contrato ou convênio ÍIrrnado com hospitais privados, para prestação
de serviços de saúde etn' caráter complementar, mediante
equiparação de valores à Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos {Tunepj.

Tese

E infraconstitucional a eia se aplicando os efeitos da ausência de
repercussão gerai a co.ntrcvérsia relativa à preservação do equilíbrio
econômico-financeiro de contrato ou convênio firmado com hospitais

particulares, para prestação de serviços de saúde em caráter
complementar, mediante equiparação da Tabela de Procedimentos do
SUS à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
Tunep), assim como eventual discussão referente à legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda.
(

Portanto, até eventual revisão da lese, não há falar em ilegitimidade

passiva da Uniác, nem na necessidade ce formação de Iitisconsòrcio com o município
que celebra o contrato de prestação de serviços ac SUS.

•*-4‘
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se rejeitam.Roma locuta: causa finits’: :vsr;5Jiminarf:

Mérito

Obieto da demanda

A questão submetida a julgamento versa a legalidade da revisão da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS,
bem como o pagamento à autora dos valores que alega terem sido pagos a menor
pelo SUS, no período concernente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Para essa revisão, invocasse a aplicação do art. 26, capute §§ 1° e 2°. c/c
o art. 9'^. inciso I. ambos da Lei n. 8.080/1990'

26. Os critérios e vaiares para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistenciai serão estabelecidos peia direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ V' Na fixação dos cniérios, vaiares, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aiudida neste artigo, a direção nacional
do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo economicc-financeiro que garanta a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

§ 2'-' Os serviços contratados suPmster-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios a diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS), mantido c equilíbrio econômico e financeiro do
contrato."

Ari. 9^ A direção do Sistema Umco de Saúde (SUS)  é única, de
acordo com o inciso i do art. 198 da Constituição Federai, sendo
exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:

i • .no âmbito da União, pelo .Ministério da Saúde.. ̂

Destaque-se que o regime de participação complementar da iniciativa
privada na assistência à saúde é comando previsto no art. 199, § 1°, da Constituição:

“Art. 199. A assistência à saúde é iivre à iniciativa privada.

§ 1° As instituições privadas poderão participar de forma
compiemc.ntar do s:stema imico de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as
entidades filantrópicas e as sem fms lucrativos.

^ Assinado eletroricain'C'iie por" JAM:,. ROSA DH ■' i  V 'J. iVl
^ http: ,'pje2g.!rfl..ius-C>r;eo .■,íí/-'iaoússc/i"cnsjl‘aL'-rrmé"o.!.t
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Pagamento pelo Sisi.^.ma Úni‘::o de Saúde: inexistência de
repercussão aeraí

O Supremo Tribunal Federal, como acima declinado, não considerou como
de repercussão geral, por enquanto, a discussão posta nos autos, de pagamento pelo
Sistema Único de Saúde aos hospitais e clinicas conveniados.

Com efeito, declina-se mais uma vez o Tema n. 1.133;

Tema 1133 - a) Legitimidade da Uniào para figurar no poio passivo de
demanda em que se pretende a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambuiatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SUS) e b)
preservação do equilíbrio
convênio firmado com hosp - privados, para prestação de serviços
de saúde em caráter complementar mediante equiparação de valores
á Tabela Úrica Nacional de Equivalência de Procedimentos (Tunep).

onómico-financeiro de contrato ou

Tese

ndo os efeitos da ausência deE infraconstitucionai, a eiu

repercussão geral, a cc/itíCueu-ia roíaúva íí preservação do equilíbrio
econômicD-financeco de contrate oa convênio firmado com hospitais

serviços de saúde em caráter
úq-uiparaçâo da Tabela de Procedimentos do

Nacional de EouNalência de Procedimentos

o

daparticulares, parr. ,
complementar, mod'\
SUS à Tabela Ún’^
(Tunep), assim corno ereniuai discussão referente  à legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda.

:/ 't. •

'.C;:í

•Uci

A resolução da questão, portanto, deve ser dirimida à luz da legislação
infraconstitucionai, na interpretação da jurisprudência.

Indenização ao Sistema Único de Saúde: existência de repercussão
geral

Destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federai, no âmbito do
Recurso Extraordinário n. 666.094, com repercussão geral reconhecida, pelo qual se
reconheceu o direito de estabelecirnent':; í iospitalar de saúde, privado, a ver-se
ressarcido pelas despesas médico-hospitalares a paciente por ele atendido em
cumprimento ne decisão judicia:. porque nác havia disponibilidade para esse
atendimento na rede pública de saúde, cu.r, .n ãc rí  c idêntico critério ao adotado
para o ressarcimento ao Sistema Único dc S-
beneficiários de planos de saúde.

.ando este presta atendimento a'-i •

Na ocasião, a Corte Supreni.i cecidfü o fossarcimento à entidade
prestadora de ser^/iço cie saúde tem corno irr^i^e r.áximo .cs valores de referência
vixados pela Agência Nacional de Saúde Sup:amcp,ar - ANS, com fundamento no art.
32, § 8°, da Lei r. 9.656/1998 (até dezembro de 2007, a Tabela Única Nacional de

'1 Assinado etetfor.icamsnfe ocr: JAMíl ROSA ('t .'rGWfi Ol.i\ T-IHa - ’ Viíí.rorí! lí 35 'A)
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1'!JNEP; a Tabeia do SUS ajustada eEquivalência de Procedimento-,
conjugada com o índice de Valoraçào ao Ressarcir;lemo ♦ IVR).

Fixou-se, com isso. a seguinte tese de repercussão geral, conforme Tema
1.033.

Confira-se;

“O ressarcimento úe ser/iços de sâuce prestados por unidade privada
em favor de paciente oo Sistema Único de Saúde, em cumprimento
de ordem judiciai, deve utHúar como critério o mesmo que è adotado
para o ressarcimento do Sfsiems Unico de Saúde por serviços
prestados a beneficiários ae pianos de saúde. ”

A leitura do voto condutor do acórdão do RE n. 666.094/DF, em que foi

fixada a tese acima declinada, revela que, embora  a controvérsia tenha origem em
decisão judicial que impôs ao hospital privado {não conveniado com o SUS) o
tratamento médico de paciente, o Ministro ROBERTO BARROSO teceu importantes
considerações acerca da razoabilidade de que se adote, para pagamento à rede
privada pelo Sistema Unico de Saúde, o mesmo critério utilizado para ressarcimento
ao SUS por serviços por este orestados a beneficiários de planos de saúde.

Confira-se:

“Há no ordenamento jurtdicc brasileiro uma regra que pre vê o critério
peio qual as operadoras da planes de saúde privados irào ressarcir o
SUS quando hospitalpúbüco ou conveniado atender consumidor ou
contratante de plano privado de saúde. Ê o que diz a Lei n^^9.656, de
1998, em seu ad. 32

(■■■}

O que está dito nesse dispositivo do art. 32? Que, se alguém que seja
beneficiário de um piano de saúde, ciiente de um pfano de saúde, for
atendido não na rede privada, mas na rede do SUS, seja em hospital
público, seja em rede cenveniada. o ptano de saúde deverá
reemboisar ao SUS o custo referente àquele atendimento, de acordo
com crite.nos fixados peta AftS

Existe um criténo peio quaf se estabeleceu o pagamento pela
iniciativa privada quando um ciiente seu utilize  o serviço público de
saúde e. muito importante, este valor nào é fixado unilateralmente
peio SUS. mas. sim peta Agência Nacional de Saúde Suplementar,
que é uma agência regulador.9 mdependente.

O papa! da ANS o. pr&cisrime.nie. arbitra’' os interesses da saúde
pública, dos consum'doie.‘< e das emp.^esas pnvadas que atuam nessa

Bs
Assiriado etetronicajr,e'’o par
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área. Portanto, há um cníério tegí-.-f oors o reembolso a ser feito ao
SUS pela iniciativã pri\r:^da quando utilizado o serviço público em
lugar da rede privada. Nada parece-me mais justo que apiicar
esse mesmo critério quando a relação for invertida, quando a
relação for reembolsar a rede privada por atendimento que
deveria ter sido feito no setor público.

(...)

Assim sendo, parece razoàve! que a referência de ressarcimento para
o sistema púbiico por serviço p.^estado em favor de beneficiários da
saúde suplementar também seja utiUzada como limite máximo para a
.ndenizaçào por requisição de serviço em favor do Estado. A
utilização da TUNEP ou c.
regras de valoração do SUS e com o Índice de Valoração do
Ressarcimento - IVR corno vias de mão dupla assegura a justiça
isonõmica dos critérios de indenização. Consigno, porém, que tais
critérios são aqui aplicados por analogia, em razão da existência de
uma lacuna normativa no tratamento da matéria. Daí porque nada
impede que o legislador venha a estabelecer outros procedimentos e
parâmetros para a spuraçàc do valor indenizatório, os quais devem
possibilitar a sua adequada esúmativa à luz da realidade do

segmento, sem deixar de atender ao interesse púbiico que permeia a
atividade de prestação de serviços de saúde. ”

‘Tabela SUS” combinada com as

Porianto. como solução ;azoávei. s- ateodendo-se ao critério da isonomia,
0 Supremo Tribuna! Federal entendeu que c pagamento dos serviços de saúde
prestados ao SUS por entidades pnvaoas conveniadas deve adotar idêntico critério ao
utilizado para cob-^ar os serviços prestados pe'o SUS aos beneficiários de planos de
saúde.

Critérios adotados oara /essarcímento ao SUS Dor serviços prestados
em hospitais públicos, ou conveniados. a oaciantes beneficiários de Planos de

Saúde

Sustentam os autores de ação da espécie que os valores dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambuiatonais e Hospitalares, utilizados para pagamento dos
serviços prestados pelos hospitais privados, enccníram-se desatualizados e fora da
realidade dos custos dos procedimentos médico-hospitalares e demais insumos
necessários ac efetivo cumprimente das obrigações oriundas de contratos/convênios
administrativos daí a necessidade de sua revisão, ou da adoção da TUNEP, utilizada
para cobrança pelo SUS aos pi?.!
vserviços do sis<enn.-i ' 'nico.

16 S:.Cne qu.ando clientes destes se valem dos

A jurisprudência deste Tribunal íerri entendido que deve ser adotado o
mesmo critério conformo arosíos ouo aci.“,nte ser. itados

Assrnado eietronicafi?'-'- ■.m- . í-''V':A n'- ••
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S':;.tC!Tio Tribunal Federal considerou

pecificL., que mediante ordem judicial
hospitalar em estabelecimento

e para remunerar o estabelecimento
pretendeu o Distrito Federal íazê-lo com a Tabela do SUS. e o Supremo mandou
aplicar a TUNEP e, mais que isso, disse que em casos mais específicos se poderia até
mesmo, diante de prova absolutamente ciara, cobrar pelo custo efetivo desse
tratamento, mesmo que superasse a tabela da ANS, conforme afinai se concluiu no
RE n. 666.094/DF.

Como anteriormente

adequada a aaoção da TUNEP
certo paciente foi submetido a traiamenío '1160100
particular, por falta de vaga na rede pútiíca

t*i 11 O.liS') 'i.

Esse ressarcimento tem previsão no art. 32 da Lei n. 9.656/1998, com
alterações supervenientes.

Con.fii^a-se;

"Serão ressercitics pe/:is ope; adoras dos produtos de que tratam o
inciso ' e o § 1' do ar! V dasta l.c?í. de acordo com normas a serem
definidas p&ia ANS. os serviços de : !endiniento  à saúde previstos nos
respectivos contratos, prestados e seus consumidores e respectivos
dependentes, em nstituições puoiicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes r/o d-sterna. iJnico de Saúde - SUS.

-fefuado pelas operadoras ao SUS com§ 1° O ressarcimento sorà
base em regra de vatnração aprovada e divulgada pela ANS,
mediante crédito ao .-i/ndo Naaonat da Saúde - FN$.

i • '

Para esse fim, criou-se a Taoeia Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, por meio da Resolução n. 120, de 08/12/2005, da Agência
Nacional de Saude Suplementar, atualizada por meio da Resolução Normativa n.
240/.2010.

Transcrevo:

"Art. U^Fica aprovada, nos termos do art. 32, §U'da Lein^9.656, de 3
de junho de 1996. e do art 4° da Resolução Normativa - RN n° 185,
de 30 do dezembio dc 2008. alterada pela RN n ° 217. de 13 de maio
de 2010, a Tabela Única Naoio-^aíde Equivalência de Procedimentos -
TUNEP, conforme anexo desta Resodçâo.

■idaoe o ressarcimento, peias operadoras
^‘Sfèociá à saúde, dos atendimentos

§ I^A TUNEPíerà como fs
de piano.s privadoí do C:
prestados a seus oeneiicíàrios re-ias entidades integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS. referentes as competências dos meses de
outubro do 2006 a dezembro de 2007

ís\
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Posíeriormente, a Resolução Normativ.: n. 251, de 19/04/2011, da ANS,
criou 0 índice de Vaioração do Ressarcimento - IVR, determinando a sua aplicação
aos valores de ressarcimento ao SUS peias entidades prestadoras de serviços à
saúde (pianos de saúde).

Confira-se:

"Art. 3'-’ O ressarcimento ao SUS será cobrado de acordo com os

valores praticados pelo SUS multiplicados pelo índice de Valoraçào do
Ressarcimento - fVR.

§ VA regra prevtsta neste

competências a partir de janeiro de S'jOS.
igo se apiica aos atendimentos das

§ 2° O ressarcimento ac SUS para os atendimentos das competências
até dezembro de 2007 será cobrado de acordo com os valores

estabelecidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEF, aprovada para as referidas competências."

A referida tabela, atualizada pela Resolução Normativa n. 367/2014 da
ANS, é utilizada para calcular os valores de ressarcimento ao SUS, em substituição
aos valores constantes da Tabela TUN£P. em razão da maior atualidade de seus

índices. No caso. o índice é calculado pof ^ ,5 vez do valor lançado no documento do
SUS de autorização ou de registro do atendimento.

Portanto, para referido ressarcimento peias operadoras utiliza-se tanto da

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procediirientos - TUNEP quanto do índice
de Vaioração dc Ressarcimento - IVR.

Critérios adotados para oaciamento ceio SUS dos serviços prestados
por hospitais privados, de forme complementar, mediante contratos com
entidades do sistema

Para o pagamento de valores devtdos às prestadoras de serviços de
assistência â saúde pelos municípios ou estados contratantes, são utilizados critérios
adotados pela Tabela de Procedimentos Anibui-atoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde -* SUS, cuja instituição se deu por meio da Portaria n. 321, de
08/02/2007.

O cerne da questão, portanto c screoância entre os valores recebidos

pelo SUS quando a rede ^ospií:-i;ar p .f- ica cresta serviços a pacientes (ou
dependentes) bt ̂ ^o^ ciários de piano privado - que íèm por base a tabela TUNEP e o
índice de Vaioração do Ressarcimento, e os valores que o município, integrante do
SUS, paga aos hospitais privados conveniados ao sistema pelos serviços prestados
(saúde complementar), que têm por base a labeia de procedimentos do SUS.

Si
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Destaque-se que a Lei n a.080/1990, dispor sobre as condições para a
promoção, proteção e íecuperacác da saúde, beir- como sobre a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes, em seu art. 4®, § 2°, previu,
expressamente, a possibilidade de a iniciativa privada participar, de forma
complementar, do Sistema Único de Saúde, em obediência à política de assistência
complementar à saúde, estabelecida no art. 199 da Constituição da República.

Essa lei dispõe, em seu art. 24. capui e parágrafo único, que, sendo
insuficientes as disponibilidades de atendimento do SUS para se garantir a cobertura
assistência! à população de uma determinada área,  é permitido recorrer aos serviços
ofertados pela iniciativa privada, mediante contrato ou convênio, observadas as
normas de direito público previstas no art. 24 da Lei n. 8.080/1990.

de forma genérica, dos critérios eNo entanto, apesar de a lei 1
valores para pagamento dos serviços de saúde estabelecendo os parâmetros de
cobertura assistência! a cargo da Direção Nacional do Sistema Único de Saúde, não
se prevê o indexador para a atualização dos valores dos procedimentos médicos,
tampouco estabelece a periodicidade da atualização desejada.

-a;

n. 24 e seguintes da Lei n. 8.C80/1990.É 0 que S9 depreende dc

Confiram-se:

“Art. 24. Quando as suas disponiDifidades forem insuficientes para
garantir a cobertura assistancial à popuiaçào de uma determinada
área, o Sistema Ún/co de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços
ofertados peia iniciativa privada

Parágrafo único. A participação comp-ementar dos serviços privados
será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a

respeito, as normas de direito público.

Art. 26. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Art. 2o. Os critérics e vaíotes para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistência! serão estabelecidos pela direção
naciona! do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ 1-^ Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aiudida neste artigo, a direção nacional
do Sistemia Único de Sausa (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-únanceiro que garanta a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

Si
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às normas técnicas e

.  zes do Sistema Único de
o equiUbí ic econômico e financeiro do
.n.-iUiJS c ■

§ 2" Os serviços cl. . ■

administrativas e ao:-

Saúde (SUS), ma-ú)
contrato."

Portanto, essa defasagern, decorrente da inércia ou demora administrativa
de se atualizar tais valores, finda por causar prejuízo efetivo aos conveniados ao
Sistema Único de Saúde, que foram pagos per valores inferiores aos que deveríam ter
sido fixados, daí a necessária revisão da tabela do SUS ou da adoção da TUNEP,
cujos valores se consideram mais aproximados do razoável para ressarcimento ao
SUS quando atenoe pacientes de planos de saúde privados, cujas operadoras
deveríam arcar com os respectivos custos.

De um modo geral, tem-se lev.’.' :adü a questão de cuidar-se o vínculo
contratual de facuitatividade aos hospitais privados, o que é verdade; porém,
cuidando-se a saúde de serviçe púbíicc essencial, não seria mesmo possível, nem
aconselhável, simples denúncia de contratos ou convênios pelos particulares, em
razão dos baixos valo^^es de pagamento oos procedimentos que lhes cabem, porque
importaria em colocar c bem-ester oa população, já lào mal atendida nesse serviço
pela carência de ofei ta e pela pouca qualidade do que tem sido ofertado, à margem de
qualquer assistência à saúde, que é direite ce tedos e dever do Estado, nos termos
dos arts. 196 e 197 da Constituição.

Confiram-se:

Art. 196. .A saúde é direita de- todos e dever do Estado, garantido
mediante poiiticas scesis e eccximicas que visem  à redução do risco
de doença e de outros au>

ações
■?s e ao acesse universal e igualitário às

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Ad. 197. São de leievànda pública as ações a serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e. também, por pessoa física
oujuridica de direito privado.

indi.'' ce lão importante participação daPortanto, não seria possível proí
rede privada na prestação de ser/içe complementar  à saúde.

Adoção da TUNEP como ra :ívo de ísonomía

?re'/è a Lei n. 8.080/1990 que "os cAlérlos 3 valores para a remuneração
de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela
direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS), aprovados no Conselho Nacional
de Saúde (art. 26), de modo que, e rigo' a remuneração dos serviços prestados pela
rede médico-hospitaiar, que adere ao SriS voiuntariamente mediante contrato ou
convênio, deveria ser aquela fixada oel do SUS.' .e.;

• Assinado eletrofiicam»' '? -.i/.Mi’-í iOSA .• 2  iV:..RA • 1
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Porém, a jurisprudén^;i,> iorncu rumo divorso, ao admitir, com fundamento
nos princípios da isonomia de tratamento, da razcabilicade e da proporcionalidade, a
adoção, para remuneração da rede complementar cos serviços de saude pública, dos
valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP, elaborada pela ANS. revisando-se, em consequência, os valores da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tabela essa elaborada peia
direção nacional do SUS.

Considerou-se haver lacuna legai acerca do indexador para a atualização
dos procedimentos médicos, gerando um cenário de disparidade entre os valores das
duas tabelas, de modo que a jurisprudência cassou  a admitir a uniformização desses
valores, em ordem 3 afastar o dessquüíbrio occnôm^co-financeiro da relação jurídico-
contratual. e a remunerar, de um mcdc- augura razoavelmente justo, os
serviços prestados pela ede coTiplementa: d.' saúdj.

Conf:ram-se, nesse sentid'.:- -s seguintes precedentes das turmas
especializadas deste Tribunal, nos quais cão também destacadas as questões
preliminares já antes referidas:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CIVIL. AÇÃO DE RITO
ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDtCO-
CONTRÃ TUAL VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE,
DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU ÍVR. PRELIMINARES
REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA.

7 Nos termos do art. 26 c/c o art. 9°,. í da Lei 8.080/90, é da

competência da União, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e cs va/ores para a remuneração de serviços
e os parâmetros de cobeuure assistência! Na espécie, como se
bu.^ca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS., atribuição qus é de competência da União, resta
patente a dgitimidade passiva deste ente para a causa, não cabendo
faiar em formação de Utisconsórcio passivo necessário com Estado e
Município. Preliminares re/oitad-js.

2. A controvérsia cing.
■''‘fnsfartes da Tabela de P.--.-'Cedin.enfj.s Ambulatoriais e Hospitalares
; ío Sistema Único as Saúde ■ SUS, cc.mjo como base valores previstos
!'a Tabela Única Nacional de Egu
iVR ou outra tabela que a ANS utUiza para cumprir  o fim previsto no
art. 32 da Lei 9.656/C3. com -'istas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de reíaçàc juridico-contratuaí de unidade
hospitalar privada com a /' dminisDação Púbíica. em razão de sua

■ê à nossibUidade de revisão dos valores

ia de Procedimentos TUNEP.

:’3E
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atuação no âmbito da aa^/sténc/a ccmnlnirientar à saude.

3. Se quanao a rede pública ptesta serviços a pacientes beneficiários
de pianos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde
realizam o ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP,

justo que, em atenção ao principio da razoabiUdade,
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares
privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede
pública de saúde, nos termos do § do art. 199 da Constituição, o
SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela. (AC
1018549-31.2013.4.01.3400. Rei. Desembargador Federa! Souza
Prudente, Quinta Turma. Julg. 24/06/2020).

4. Verificando-se manifesta aisuispà.naa entre os valores previstos na
Tabela Única Nacionai de Equivalência de Procedimentos TUNEP,
elaborada pela Agèr.cia Naciot^si de Saúde Complementar ANSpara
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, a aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores dos
serviços prestados pelo hospita‘privado em assistência complementar
à saúde, de modc a press.^var-se equilíbrio econômico-financeiro  da
relação contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da
isonomia. da razc.3biiidade e da-proporcionalidade e que encontra
amparo no art. 26 da L=i 3080/90.

5. Não prospera a alegação do não haver direito à manutenção do
equHibno econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado
perante a União, tendo em vista que ̂ oram coiacionados aos autos
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da parte
autora.

6. Tampouco nmrece amparo o argumento da União de que não
cabe ria a revisão do cnnúaic à vista da possibilidade de o autor
apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tai
alegação não soluciona a questão reiaiiva ao desequilíbrio existente
entre o que se paga e o uus se .^ecebs como pagamento pelos
mesmos se.’‘viços presíaaos. õe u-m. !ado. pela União, de outro, pelo
particulat (AC 10070S6-58.2019.4.01.3400, Rei Desembargador
Fedei-d .Jirair A.^-am Magueriãn. Sex^a Turma, jufg. 01/06/2020).

I
»r
t /■' Apelação da União a remessa necessária a que se nega

provimento

8. Honorários advccaticios, fixadas na origem sobre o proveito

Bi
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econômico obtido .'

incisos do §3°do

julgado, nos termos
85, §11. doCPC).

ot\' •.

rJnimos de cada faixa dos

fram apurados na liquidação do

3PC, majorados em 2% (art.

r:€rcQn:-.

do CPa ■

j/ 85.

/ i> •

(AC 1023613-51.2020.4.0\340C. DesembargadoraFederaiDANiELE
MARANHAO COSTA. Quinta Tutma. publicado em 03/03/2022).

CONSTITUCIONAL, .ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CiViL.

UNIÃO. SiSTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMB'P ATORIAIS E HOSPITALARES.

REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO. RESGATE.
LEGITIMIDADE PASSIVA SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. Conforme compreensão iurisprudencial cristalizada, a União possui
legitimidade passiva para a demanda de revisão de valores
constantes da Tabela da Procedimentos .Ambuiatoriais e Hospitalares
do SUS, para o fim de resguarda: o aqutUbrio econômico-financeiro do
contrato, peia atuação de unidade tiospitalar privada na assistência
complementar à saude,■ leva.ndo-se em consideração que o
responsá vel peia f.Nação. cto> valores para a remuneração dos
serviços e dos parâmetros .aa cone.d ura assistência! é a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), representado peio órgão
ministerial respectivo Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n.
6.080, de 19 de sete.mbnv de 1990.

•r

'nte à não citação dos demais2. Não ha quaiquer nuHdsde perti.
entes federativos, na condição de iitisconsortes passivos necessários,
dada a responsabilidade solidária destes. Preliminares rejeitadas.

3. Epeiiinente o pedido de revisão dos valores constantes da Tabeia
do Procedimentos Ambuiatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde SUS, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
contratual em, razão do atuação de unidade hospitalar privada em
sede de assistência ccmolementar à saúde, tendo como base a tabeia
do serviço público reembolsado, devendo o quantum debeatur ser
apurado em liquidação de sentença.

4. E flagrante a disparidade entre cs valores previstos na Tabeia
Única Nacional de Equivalência de P.mcedimentos TUNEP elaborada
peta Agência Nâc,'onaf .in Saúde Complementar ANS para
uniformização dos voto-
cpe redor as de planas rn

 a■ serem ressarcidos ao SUS peias
■tência è saúde e aqueles-i \USu

I Assinado etetromcane '.
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Ambu/atoriais a Hospitalaresconstantes da Tabei^Á

do Sistema Único dc Suudc SUS, moâe-se a uniformização de tais
vaiores, de forma que. para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento dev,do às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de
planos privados de assistência médica, presíigiando-se. assim, os
princípios da razoabiiidade. da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica. (AC 0036162-
52.2016.4.01.3400/Df. Relator Desembargador Federa! Souza
Prudente, Quinta Turma, juig. 22.08.2018).

.  ‘rocedim-:.

5. Incidem, portanto, no caso dos autos, os princípios da isonomia, da
razoabiiidade e da pruporcicnoJidade, uma vez que  o pleito da parte
autora ampara-se na :ior/:/o nscrita na Lei n. 8.080/1990. que
preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro do contrato, assim como da necessidade de fundamentação
das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
lemuneração dos se''viçvs. po' meio de demonstrativo econômico-
financeirc. apto a ga>antir efenva qualidade de execução dos
serv/ços contratado^, iuncãmentos que afastam os demais
argumentos recursais, na invocação da cláusula de reserva do
possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude
dos princípios constitucionais abordados, no trato do direito
fundamental à saúde, consagrado na Constituição da República (art.
196).

6. Apelação da União e remessa oficiai a que se nega provimento.

fAC 1022841-25.2019.4.Cl.3400, Desembargador Federa! DANIEL
F4FSR/8FÍRO. TRF1 - Sexta Tunr.a. PJe 02/02./2022)

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULA TOR/AiS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNfCO DE
SAÚDE - SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA
RELAÇÃO JURiDiCO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O
PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIOADE. DA PROPORCIONALIDADE E

DA ISONOMIA.

V'

1. Na sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados
procedentes os pedidos pa'ã condenar a União: a)  a promover a
revisão dos vaiores do íooos os Itens dispostos na Tabefa de
procedimentos ambufaioriais e hospitalares do SUS que tenham
valores comprovadantente aefasados para com a tabela SUS,
ap/icando-se. no .uínimo. u taheía TUNE.f^. ou o iVR. ou outra tabela

Assinado eletronicame"-^' JAMIL HOGA Dl:
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que venha a ser peia ANS cnrn a mesma finalidade dessas,
observando-se, para mntc, a ccn::‘usão a que chegar a reguiar
liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de
resgatar o equiiibrio contratual: b) ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos Oõ (cinco) anos, contados da data da
propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados.

2. Considerou-se que: a) restou satisfatoriamente demonstrado nos
autos que o Poder Público reconheceu oficialmente  a existência de
valores maiores para os mesmos procedimentos médicos em
comparação aos valores ft-Uidos na TUNEP, revelando desigualdade
de tratamento em relação a ̂ hospital parceiro nas políticas públicas
de prestação dos serviços Jc saúde; b) a pretensão formulada na
ir-ciai, amparada nos princípios da razoabitidade, da
proporcionahdaae da

deve ser acolhida, para fins de restaurar o equiiibrio econômico-
financeiro da relação iurídica havida entre a autora e o Sistema Único
de Saúde.

'omia de tratamento e da segurança jurídica,

3. ConsoanteJurisprudência desta Tribuna!, na hipótese dos autos, em
que se busca a correção da tabela ao prccedimentos ambulatoriais e
hospllalares do retendo sistema [SUS], afigura-se manifesta a
legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federai, não se
vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
Utisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
iederação (TRF1. AC 1012314-48.201S.4.Q1.3400, Desembargador
Federai Sojza Pruciente. 5T, PJe 19.-V9/2019). Confiram-se também

entre outros: AC 1007139-10.2017.4.01.3400, Desembargador
Federai Daniel Paes Ribeiro, ST. PJe 16/12/2019; AC 1020672-

02.2018.4.01.3400. . tuiz Federa! Convocado César Jatahy Fonseca,
6T PJe 04.U2/2019:.AC 0012967-042017.4.01.3400, Desembargador
Federa! Jirair Aram Meçnarian. 6T. e-DJFI 09/10/2019.

4. Por ser flagrante a disparidade en:re os valores previstos na Tabela
Única Nãciona! de Eq.uivalència da Procedimentos  - TUNEP
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos vaiore.? a se=cm ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles
constantes da Tabeia ds Prncediinontos Ambu/atoriais e Hospitalares
do Sis^e-rr.a Único de Saude Sú'S. inpõe-se a uniformização de tais
valores, da forma qi o. para um .mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS. o pagameniu cev/do ãs unidades hospitalares que o
realizaram se reaüze peio mesmo montante cobrado às operadoras de
planos privados de sssistência .médica, prestigiando-se. assim, os
principias da razoabiUdade, da prcporcionahdade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica (AC 0036162-

'ij Assinado etetrofiicamf v u - 'MIl fíOSA Dv P’.' Num. 281277031 ■ Pág. 19
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bargador Federa! Souza
■}smo sentido: AC 0045216-
Convocado César Jatahy

AC oò!2967-04.2017.4.01.3400, relator

reiato^52.2016.4.01.340U‘
Prudente. 5T, e-DJr1 8. -
42.2016.4.01.3400.
Fonseca, 67 PJe 10/12/2019
Desembargador Feda ai n/ad A'í!nt Meguerian. 6T, e-DJFI
09.-10/2019. AC 0053469-19.2C16.4.01.3400, relator Desembargador
Federa! Daniel Paes Ribeiro. óT. e~DJF1 31/07/2019; AC 1008036-
04.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federa! Fíoberto Carlos de
Oliveira, 6T. PJe 04/07/20Í9.

5. Negado provimento á apdação e à remessa necessária.

majorados (art. 85, § 11. do CPC),
nça i<iquida nas causas em que a

6. Honorários advocatícics /
haja vista que. proferida
Fazenda Púb/ca for parte, a- definição do percentual dos honorários
só oconerá após a iiqu/daçao dojulgado. O objetivo da norma é evitar
desproporção na fixação da verba honorária, que tem maior chance
de acontecer enquanto não conhecida a base de cálculo. Sendo esse
o caso dos autos nào ha como o STJ majorar honorários ainda não
definidos, não apenas por i.mpossibiUdade lógica, mas também porque
c art. 65. §4°. //. do CPC/25-5. deve ser observado, inclusive, na
instância recursai (EDd no REsp 1785364/CE, relator Ministro
Herman Benjamin. 2T falgado em 06.^04./2021. DJe 01/07/2021).

400 Desembargador Federa! JOAOlAC 1031976-90.202FÍ.0
BA rs TA MOREIRA /RF1 • Sexta Turva, PJe 28/04/2022}

não foi considerada constitucional, e o
nc sentido de que a ela se aplicam os

Portanto, a matéria, convém repsi
próprio Supremo Tribunal Federai fixou ces:
efeitos da inexistência de repercussão Cfirai (Tema 1.133),

Assim, tem-se como legitima a adoção da Tabela Unica Nacional de
a pagamento dos serviços dos

saúde compiemenrar ao SUS em substituição á Tabela de
UNF.--Equivalência 'o Pro

prestadores de :ôrv/:çG
Procedimentos Ambuiatodais e Hosp<iajares do Sistema de Saúde - SUS.

dimeni':.'í:.O Ri

Ainda a distinção entre os critérios de pagamento ao SUS e peto SUS

União sjíterta quo os valores constantes da
TUNEP - Tabela Única Nacional dc Equ-^aléncia de Procedimentos e do índice de
Vaioração do Ressarcimento - IVR
discute nos au*.os. que tem discpüi
que são de dife ontes as respecii

Em suas razões recursa .

ilegítimos para o pagamento como o que se
■dica própda a paí'^ir da Lei n. 8.080/1990, e

ijr.d.cas

:'aJ

naíu':-':c

o pagameiiiu peic SUS e iemiiíX-riaçàc por süa/íços prestados ao sistema,

■3E
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Folha.

4

para evitar o enriquecimento
.• r.-peradora do plano respectivo

e 0 pagamento ao SUS é ressa. , .. íc
ilicito, uma vez que o titular de pia
por um serviçc que ao final foi presiacic por íercôuo- e gratuiíamente (SUS), de modo
que o atendimento do beneficiário peío SUS cria o dever de ressarcimento
independentemente da relação juridica entre ale e  a operadora de assistência privada
à saúde.

r saúde pc(

O Superior Tribuna! de Justiça fixou que esse ressarcimento ao SUS tem
nitida natureza de restituição, com fundamento no princípio da vedação do
enriquecimento sem causa, previsto no Código Civil.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL EAÜ, ÜNISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO

SUS. OFENSA AO ART 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.
CONTROVÉRSIA SOLUCIONADA COM AMPARO
CONSTITUCIONAL CO.MPETÊNCIA DO STF. SUSPENSÃO DO
REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. LIDE .APRECIADA COM

BASE NO INSTRUMENTO CONTRA ̂UAL E NO ACERVO FÁ TICO-

PROBATÓRIQ. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. AlINEA XU NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA.

}. Hipótese em que o Trita.nai local consignou (fí. 710, e-STJ): "O
Supremo Tribuna! Federai, ao julgar s MCADIN n. 1.931/DF. afastou a
relevância da argüiçãc de ■nconstHucionaUdade do art. 32 e §§ da Lei
9.659. -'98. prevalecendo porrantc. na jurisprudência, o entendimento
de que o ressarcimento ao ,
r.rnbasado no princípio que vedo

SUS tem natureza de restituição,
enriquecimento sem causa".kU

f 2 ÍJ

10. Recurso Especial paraalmente conhecido e. nessa parte, nào
provido.

(REsp 1762494. 'RJ, Rei Ministre HERMAN 8ENJAMIN, Segunda
Turma, julgado em 1 Uip/?0IS. DJe 03/02/2019)

Aié:ri disòü, 0 art. 32. § 8'^, ria Lei ru 3 656.^1998, ao prever que "os valores
a serem ressarcidos nào serào inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores
aos praticaaos peias operadoras de proúuios", traduz a ideia de que,
indubitavelmente, o ressarcimeníc ao SUS tem natureza de restituição, com
fundamento expresso no principio da v.rdaçãc ao ennquecimento sem causa.

Também essa é a posição superior do Supremo Tribuna! Federal,
53'’Cô4 00^ concluiu pela natureza jurídica

nç... c iscipünada no ar1. 32 da Lei n.'.c C4/

conforme Reco.se Extfaordiná. ío r.
indenizatória ex 'ego (receita originá

m
Assinado eterronicanK-'-^'wr
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Pret.

Mhê.

9.656/98.

Confira-se;

ADMINISTRATIVO RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE

PLANOS DE SAÚDE. ART. 32 DA LE! 9.656/98. ART 199 DA
CONS TTUIÇÃ O FEDERA L. CONS T! TU dONA L IDA DE.
IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. FATOS
JURÍCENOS POSTERIORES Ã VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL

1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional,

possibilitou que empresas privadas, sob sua regulamentação,
fiscalização e controle (ANS;, prestassem a assistência à saúde de
forma paralela, nc iniuiio de compartilhar os custos e os riscos a fim
de otimizar o mandamento constitucional

2. A cobrança disciplinada no art 32 da Lei9.656/98 ostenta natureza
juridica indenlzatòtia ex topo (recena aiginária), sendo inapUcáveis as
dispcsições constitucionais ccnoernentes as limitações estatais ao
poder de tributai, entre e/as a necessidade de edição de lei
complementar.

3. Observada a cubenura contratual entre os cidadãos-usuários e as

operadoras de pianos de saúde, além dos limites minimo (praticado
pelo SUS) e máximo (valoras de mercado pagos pelas operadoras de
planos de saúde), tal ressarcimento é compalivei com a permissão
constitucional contida no art. 199 da Carta Maior.

-)

5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é
aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambuiatoriais
custeados pelo SUS posterior
exercido do contra,d.‘tório e da ampla defesa, no âmbito administrativo,
em todos cs inie/sticios amparados por sucessivas reedições de
medidas provisórias.

4.6.1998, desde que assegurado o’S 3

(RE 597064, Relator(aj: GUM.AR MENDES Tribuna! Pleno, julgado
em 07/02/2018, Acórdão Eletrônico Repercussão Gera! - Mérito DJe-
095 Divuig 15-05-2018 F^rbíio 16-05-2018).

Assim, ern urna iníerp.etaçá-: do dispositivo em questão, é
possível perceber que o intuito do legisiado? ■oi  o de afcstar, sem qualquer discussão,
o enriquecimento sem causa das ope.odcrasi de pi&r.os de saúde, estabelecendo que
o ressarcimento de valores ao SUS dove ocorrer na exata medida do que foi
despendido, ou seja, nem corn ' aicres iníericres aos praticados pelo SUS, nem com

BííífgálE
dî ;• íAívüL riÜSA rf .■ 1, Assinaao eletfonicarrsrtí.
2^ ht1p:7pje2g.trf1.Jus.Bf.^L.,l..|c’^-'lOC^JSBC.'OopsJlía^^
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valores superiores ao praticados peí = operacoras.

Soma-se a islo, ainda, o fato de que o ressarcimento ao SUS não está
vinculado aos contratos firmados com as operadoras de planos, mas apenas ao
efetivo atendimento realizado em

tratando-se de relações jurioicas distintas e independentes.

nicade púDiica de saúde ao conveniada ao SUS,

Diferentemente do interesse da administração privada, que visa
primordialmente o lucro, a Administração Pública deve priorizar as necessidades
básicas de saúde da população, mostrando-se imprescindível, em caso de flagrante
discrepância, a uniformização dos valores das tabelas em questão.

Portanto, a utilização de urna .....oe!a para pagamento pelo SUS e outra
para ressarcimento ao SUS finda por oíend:.., 'scníriírnente, os princípios da isonomia,
da razoabilidade e da proporcionalidade, porque há uma nítida discrepância entre tais
valores, de modo que tem se incunado a jurisp-udência, a partir do próprio Supremo
Tribunal Federal, a admitir a adoção da Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimento - TUNEP. elaborada pela .Agência Nacional de Saúde Complementar -
ANS, para pagamento à rede ccr.veniada, impondo-se a revisão dos valores dos
serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar à saúde,
obrigação constitucional do Sistema Único de Saúde, que assegura acesso universal e
gratuito a todos os que dele precisam.

A conclusão da sentença recofiUla

No caso dos autos, a sentença concluiu peta procedência do pleito inicial,
condenando a União a promover, em relação à parte autora, a revisão dos valores dos
itens dispostos na Tabela de Procodi.menfos Ambuialoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde - SUS, tendo ccmo referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional
de Equivalência de Procedimentos TUNEP, para os procedimentos comuns em
ambas as tabelas e. para os procedime.ntos que não possuam correspondência, o
índice de Valoração do Ressarcimento - iVR, tudo isso a ser apurado em liquidação
de sentença, nos termos do art. 491. § do CPC.

Determinou-se. ainda ao ressarcimento da diferença entre os valores
constantes da tabeís TUNEP. ou c -VR. e cs vak>res pagos a rnenor retroativamente
aos últimos 05 (cinco) anos que aníocedem ao c-juizamento da presente ação, com a
devida correção monetária, desde c rnomcntr: em Cv.e cada. parcela se tornou devida,
e incidência dos juros de mora, a
Cálculos da Justiça Federal.

cibnçã.c de acordo com o Manual de• rr

o entendimento proferldú pelo jU'ZO cie erigem amparou-se em decisões
deste Tribunal, bom ccmo nos principjio: ca isonomia, da proporcionalidade e da
razoabilidade. e não foi infirmado ds-os argumentos declinados no recurso de
apelação interposío pela União.

ntes declinada, foi acertada aA vista da jurispruóén jDrecicmina

Assinado ele»ronicam'^' ;.? o;:, .;AM!L HOÍ5A Dí . '
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;^áo dos valores pagos à autora,
áfinetro os da TUNEP, observada

conclusão sentenciai, em orderr r-

pagamentos feitos pela Tabela dc G
a prescrição quinquenal.

...jgurfir a ;

. "erdc 00 ,

A liquidação, por arbUrsmenio. dos valores devidos pelo SUS à
autora

Os valores a serem pagos a autora deverão ser apurados em liquidação
de sentença por arbitramento, le^^-aníanoc-se todos os procedimentos médico-
hospitalares realizados no período não alcançado peia prescrição quinquenal, contado
regressivameníe do ajuizamento da ação.

Afigura-se irrelevante a ausência de elementos documentais
comprobatórios. porque a perícia coníábi i .vantará os atendimentos efetivamente
realizados p^jla '-..-tora e que ícraT. .'HrnL arados pela Tabela do SUS. orncedendo-se
£0 confronto com a TUNEP e apurando-se as respectivas diferenças.

' haver a orova documental do contrato ou doDepois, ü fato de .
convênio não significa que, nece:-
'legítimos, já que há um início de prova •.
médicos relativos a procedimentos hospitalares e ambulaíoriais no âmbito do Sistema
Único de Saúde, o que será objetivamente levantado peia perícia nos documentos
relativos aos atendimentos efetivamente reaii .

i, os valores cobrados pela autora são
a efetiva prestação dos serviçosV'

elos conveniados.

Portanto há dívida d: SI S, ce.h jurisprudência afinal
pf'evalecente, de serte que é preciso ievantar o quanto respectivo, em
procedimento de liquidação por arbitr5r'..v io, nos termes dc art. 509 do CPC vigente
(art. 475-C do CPC de i973).

Juros e correção monetária ò.?] * Tfe; í 3S devidasX i

As diferenças a que ren
scfreráo juros u correção monetá' r.
.menor, a ser levantado peia períci
defasagem da tabela e não a demora nj p
município contratante, e aqueles a partir ca o
Civil, em tudo observados os paiàmetrc
Teme 810, e peb Superior Tribuna! oe Just'
da Justiça Federal.

esv

; uü.ora a que não estão prescritas

de cada pagamento efetivado a
é oorque o fundamento do pedido é a

r^zr.io efetivamente realizado pelo
ímes do art. 405 do Codigo

n 'ixados pelo Supremo Tribunal Federal, no
-CO Tema 905. e no Manual de Cálculos

a

.  . I'.'

Honorários advocatícios sucambenciais

A sentença recorrida ccmda- o
advccatícios, "not> percentuais m n.

incidirem sobre r ̂ alor ds conàennç.ãc. r.
art. 35, §3^e <l do Código de Proces.eu '

a U^ Ièo ao pagamento de honorários
os de osaa faixa do ad. 85, § 5°. do CPC, a

'iqu-c'açào do julgado, nos termos do
r- d!. 434)

*/■

^ Assnade eletron.car;s-.'.i,. riüSA Or .
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Honorários advocatír cursais

A vigência do CPC dc í: v1!i introduziu importante alteração no que se
refere aos honorários advocatícios, imponao sua majoração, pois o Código determina
que o tribunal, ao Julgar recurso, majo/aré os honorários fixados anteriormente,
nos termos do art. 85, § 1°, vale dizer, nos casos em que se provocar mais um
pronunciamento judicial definitivo, em razão de recurso interposto por uma ou por
ambas as partes.

No caso dos autos, considerando ter havido apresentação de
contrarrazões, apüca-se o disposto no art. 85. §11, para majorar os honorários em 2%
(dois por cento) sobre o valor da causa.

Conclusão

Em face do exposto, nego provimento à apelação da União e à remessa
oficial, tida por interposta.

E como voto.

PODER JüDiClARlC

TribuííE! Regional Peoe'?.l da n Região
Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL -)AMiL ROSA DE JESUS OUVEÍRA

Processo Judicial Elettcnico

PROCESSO: 1001750-S8.2022.4.C1.3400 PROCESSO REFcRÉNCíA: 1001750*68.2022.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CIVEL (198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVOrOELFIN SERVIÇOS DE RADIOTESARL-, wTf

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: BRUNO ROMíF;0 Pr.v.ROSA MOI^EIRp- PEin38-A

E ?V1 E N T A

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO. DIRÍEITO À SAÚDE. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR PELAS UNIDADES MÉDiCO-hOSPITALARES CONVENIADAS
AO SISTEMA UNICÜ DE SAUDE. PAGA„iENTG PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
AO SISTEMA ÚNICO. REVISÃO DO CONTRATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO PARA A AÇaO E DESNECESSIDADE DA PRESENÇA DO MUNICÍPIO
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=*;0 EQUILÍBRIO ECONÓMICO-
OA RAZOABILiDADE E DA

‘K,. -CONTRATANTE (TEMA 1.133-S: ' ILí'.

FINANCEIRO. PRINCÍPIOS D.-- r..:
PROPORCIONALIDADE. DISCREPANCiA ENTRE 03 VALORES DA TABELA DE

PROCEDIMENTOS AMBÜLATCHíA!S E HOSPITALARES DO SUS (LE! N.
8.080/1990, ARTS. 9° e 26) E A TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE
PROCEDIMENTOS - TUNEP (LEi N. 9.656/1998, ART. 32). ADOÇÃO DA TUNEP EM
CASO ANÁLOGO (RE N. 666.094-RG, TEMA 1.033-STF). LIQUIDAÇÃO DO
PASSIVO MEDIANTE ARBITRAMENTO {AR7. 509 DO CPC). APELAÇÃO
DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Cuida-se, na origem, de ação visando o ,estabelecimento do equilibrio econômico-
'inanceiro da contrato celebraao entre entioade rnédico-hospitalar e o Município de
Lauro de Freitas - BA, para prestação de serv cos públicos de saúde.

2. A sentença julgou procedente o pedido. .A União foi condenada a promover, em
'elaçào à parto autora, a revisão doe vaioros dos itens dispostos na Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares ac Sistema Único de Saúde - SUS, tendo
como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os p/oceainvinios comuns em ambas as tabelas e, para
os procedimentos que não possuam correspondência,  o índice de Valoração do
Ressarcimento -- IVR, tudo isso a ser apuiad > em liquidação de sentença, nos termos
do art. 491, § r, do CPC. Detei-mi'Ku-sC'. ac ressarcimento da diferença entre
os valores constantes da tabela TUNEP oi; o P'R,  e os valores pagos a menor
retroativamente aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da
presente ação, corr s devida ecrreçào rnoneíaria, desde o momento em que cada
parcela se tornou devida, e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. A União interpôs apelação,
insistindo na sua ilegitimidade passiva e na rejeição do pedido.

iSi\'o da demanda, uma vez que?. A União é parte legítima para compor p
exerce a direção nacional do Sisterria Unico de Saude, nos termos do art. 9°, inciso i
da Lei n. 8.080/1990, assim como nêc íonsórcio passivo necessário entre abá : tc '

irios d:-, jurisprudência pacificada, nãoJni.ão 0 o mun-cíp^o centratante.
estentando a matéria estatura cünstintcion .J. conforme tese recentemente fixada pelo
Supremo Tribuna! Federal nc Tema 1. 3,

4. No que concerne à matéria de fundo, po: iiriperativo de isonomia e em atenção aos
aiidade. tom a jurisprudência assentado

Ias unidades médico-hospitalares
ídoiar a Tabela Única Nacional de

ela Agência Nacional de Saúde
C;0 Procedimentos Ambulatoriais e

princípios da razoabilidade e da propor
que para o pagamento dos serviços prestados
conveniadas ao Sistema Único de Oãórie ceve-se

sJ

r'

Equivalência de Frr-'Cedirrsentos - TU^!E.‘'’
Complemenar - '\NS, em suOs-i^uiç-vo a

*

Hespiteiares dc SLtõma Único de SiuLue i-m Oide-'' a manter c equilíbrio econômico-
financeiro da releçáo juridico-cünrratuü'. -^receor^rites deste Tribuna! e do Superior
Tribunal de Justiça declinados no voto.

V'
*r i ..

l -

ogo. cuja ratv deadenai (teve sei adotada para casos da espécie, o5. Em caso an !•

Assi-'?clo

- http- /pie2q.trf1 j-r.
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Supremo Tribunal Federai, em sede dí: Repercussão Gerai, fixou a seguinte tese: “O
ressarcimento de serviços de saí. --^ presk-dos por unidade privada em favor de
paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimente de ordem judicial, deve utilizar
como critério o mesmo que é adotado para o . essarcimento do Sistema Único de
Saúde por serviços prestados a beneficiários ne planos de saúde” (Tema 1.033).

6. Embora a controvérsia apreciada peio STF nc RE n. 666.094/DF, leading case em
que fixada referida tese (Tema 1.033}, tenha origem em decisão judicial que impôs a
hospital privado (nâo conveniado com o SUS) tratamento médico-hospitalar de
paciente desassistido de plano de saúde e que náo encontrou vaga na rede pública
para atendimento de urgência, o relator, Ministro ROBERTO BARROSO, no respectivo
voto. teceu importantes considerações ac^^rca da razoabilidade de que se adote, em
'■elação ao pagamento da rede privada conveniada ao SUS, o mesmo critério utilizado
para ressarcimento ao SUS por serviço-., por este prestados aos beneficiários de
pianos de saúde, c que se faz medianU-í: a apiicaçao da fUNEP.

7. Portanto, urr único critério deve ser adetado, seja para pagamento pelo Sistema
Único de Saúde a rede credenciada na prestação de saúde complementar, seja para
'essarcimento ao SUS pelos pianos de saúde ern decorrência de atendimento, pela
rede conveniada ou pública, aos beneficiários desses planos.

8- A revisão dos valores pages pe'o SUS prestigia  a manutenção do equilíbrio
aconômico-finarceiro da relação iuridico-contraíual estabelecida entre o hospital
privado e a entidade integrante do SUS. previsto na Lei n. 8.080/1990, em obediência
à política de assistência compismentar à saúde, estabelecida no art. 199 da
Constituição, e é medida que se alinha aos princípios da isonomia. da razoabilidade e
da proporcionalidade.

i

9. Apesar de facultativa a vinculação dos hospitais privados ao SUS, a verdade é que
a saúde é serviço público essencial, nâo sendo minimamente razoável a simples
denúncia de contratos ou convênios pelov. particulares, em razão dos baixos valores
de pagamento dos procedimentos qiio ihes cabem, porque importaria em colocar o
bem-estar da população, já tão tna! ater^rúúa í tosoe .j3!'víço pela carência de oferta e
'.ela pouca qualidade do que tern s:d:’ ofertado,  à margem de qualque-* assistência à

que é direito de todos e dever do Usiadc. nos -errrios dos arts. 196 e 197 da
Corstituição. de sorte que não ser.a possível prescindir de tão importante participação
da rede privada na prestação de serviço complementar a saúde.

10- Pagamento a sei apurado e.m ilquidaçã.;) de sen'enç3 por arbitramento, nos termos
do art. 509 do CPC.

11. Honorários advccatícics arbitrados no;; porvoentuais mínimos de cada faixa do art.
85. § 3‘b do o incidirem seb^e c vaio' da condenação, após a liquidação do
.'ulgado, no'^ termos dc art. 85, § 8U e -5 4' inc. M do Código de Processo Civil,
acrescidos de honcTárlos recursal.':

12. Apelação e remessa oficiai, tida oor interposta, desp.mvidas.

Assinaao etetromeamt^-tc- díí'- jAMIí. RO^;A OE

■ h«p:'.'p]e2g.trtl.|US.br.0Ü/pie.'Proc-i!s&c,' .i,nsiitaD-:..
>  • .' .Sò.-: »(xv i;• ■; 1 £.r!- noCU.T'
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Decide a Turma, per ur.ai.iM.idaaa. provimento à apeiaçao e à
remessa oficial, tida por interposta.

6® Turma do TRF da 1® Região - 12/12/2022.

Desembargador Federai JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

Relator

Assinado eteiron.c^entii por. jAMiL ROSA Di
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JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Fetleral da 1* Região

PROCESSO- 1031714-09.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA. 1031714-09.2022.4.01.3400

CLASSE. APELAÇÃO CÍVEL (198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVO:FUNDACAO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO NA AREA DA SAUDE - FABAMED

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERC PEDROSA MONTEIRO • PE11338-A
RELATOR(A):ANTONtO DE SOUZA PRUDENTE

ORELATOR; DESEMBARGADORAPELAÇÃO CIVEL (198) 1031714-09.2022.4.01
FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: Uí^íAO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE

PESQUISA E EXTENSÃO NA AREA DA SAUDE - FABAMEDAdvogado do(a) APELADO:
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PEl133e-A

O EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

(RELATOR):Cuida-se de apelação contra sentença proferida pelo Juízo da 3® Vara Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal- DF, nos autos da ação ajuizada, sob o procedimento
ordinàno pela Fundação ABM de Pesquisa e Extensão na Área de Saúde - FABAMED em
desfavor da União, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a manifesta defasagem
da Tabela SUS, bem como o desequilíbrio económico-financeiro do contrato entre o Requerente e
0 Poder Público, sendo determinado que a União efetue uma revisão dos valores da Tabela de
Piocedimemos AmbulaiO)iais e Hospitalares ao SUS  e passe a remunerá-los, no mínimo, em
valor igual ao da tabela TUNEP para os prccedirnentos comuns em ambas tabelas e para os
proceaimentüs que não possuam corresponüência, que se aplique o índice de Valoraçào do
Ressarcimento (IVR), bem como que condene a Ré ao pagamento dos valores retroativos aos
últimes 05 (circo) anos, coitados da data da propositura da presente demanda, relativos aos
cedidos declinados O magistrado seníenciante julgou procedente o oedido inicial, "para
determinar que a União promova em tavor da parte éíutora a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único ae Saude - SUS. aplicando-se como parâmetro
de reajuste a TUNEP, uma vez que apresenta os va.ores mais próximos do custo efetivo na
prestação de serviços médico-hospitalares, ou na sua ausência, o IVR, tudo isso a ser apurado
en sede de liquidação de sentença por arbitrarr>on’:c. nos termos dos arts. 491, § 1°e509. inciso
' ambos do CPC CONDENO, ainda, a parte ré ac cagamento aos valores retroativos aos últimos
05 (cinco) anos. contados do ajuizamento da presente ação. aplicando-se como parâmetro de
reajuste a TUNEP. uma vez que apresenta os vr-dores mais próximos do custo efetivo na
prestação de serviços médico-hospitalares. ou. na sua ausência, o IVR. cuja atualização
monetária incidirá de acordo com os parâmetros tixndos pele Manual de Cálculos da Justiça
Federal, tudo isso a ser apurado em liquidação ae sentença' .Em suas razões recursais, a União
Federal argui sua ilegitimidade para figurar no pole pass:vo deste feito. Afirma que, em função do
principio da descentralização, não celebra contrator com prestadores de serviços, sendo esta
uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Argu' a nulidade da sentença em virtude da
ausência de citação dos litisconsoríes passivos : .ecossários, que são o Estado o Município. No
mérito, oefende a inexistência de direito ao roequiliu-ic econômico-financelro. Alega que a parte
autora não trouxe aos auios o contrato administiaiivo de orestação de serviços firmado com a
Administração Fuoiica, onus que lhe competia, nos termos do an. 373, inciso I, do NCPC.
Salienta que a participação da iniciativa privada no SUS não é obrigatória e depende
necessariamente da celebração de um contrato adn.inístraíivo. Afirma que a Tabela SUS constitui
um parametro paia os entes estaduais e muriicipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos

RELATORIO
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Pret

■/Ticiilante. Defende que "diante darecursos federais repassados, nao sc lí,
ausência de omissão poí' parte da Ad.ninisirdç.üí; jbiicu. j lão cabe ao Judiciário substituir-se ao
gestor e criar uma relação coníratuai iLEGAL enjv Ur
valores que supera a capacidade finance!'^a
separação dos pooeres.'' Por fim, defende a >na('-iicaüliic:ade dos reajustes concedidos à Tabeia
TUNEP às Tabelas do SUS. tendo err. vista j aLsência cie previsão iegal nesse sentido. Com as

Tr.buna!, manifestando-se a douta Procuradoria

e sssas sntiaades particulares e com
.1. òob pena de ofensa ao princípio daCO onte cen;

contrarrazões, subiram os autos a este ogi'
Regional da República pela sua não int*: o no :a:to. Este é o relatório.C(

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1031714-09.2022.4.0Í.3400RÉLATOR; DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE; UNilÀO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE

‘UDE - í-ABAMEDAdvogado do(a) APELADO;PESQUISA E EXTENSÃO NA AREA Dr
BRUNO ROMERO PEDR03A MONTEIRO - PE 11338-A

O EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOÜ2A PRUDENTEVOTO

^RELATOR): Iniciaimente. cumpre analisa’ as p.eiimmares suscitadas pela União Federal em
suas razões de uoelação. Acerca da fesporí3o»;;d.ade pela fxação dos critérios de reajuste e dos
valores para 'emiineração dos serviços prestaac^s r\o âmbiio do SUS, assim, dispõe o art. 26 §§
1° e 2” da Lei n° 8.080/90: Art. 26. Os criier-os  « 'ratcre-í para s remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção -sacíonal do Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados no Conseino Nacional de Saúde. 5 " Ma lixaçáo dor. critérios, valores, formas de reajuste e de
pagarnentc aa re-nuneração aludida nesís afiioc, ci dirsção nacional do Sistema Único de Saúae (SUS) deverá
'undarrentar seu ato em demoníitraíivo ocun.j.riicc-fina.víoiro quo garanta a efetiva qualidade de execução dos
sea'icx'S contratados. § 2' Os serviços ccniraiador. su^.Tielar-ps-ão as noimas técnicas e administrativas e aos
princ:o'OS e diretrizes do Sisten.a Único dc Saúca (SUSl, fTianlido o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato. Por sua vez, estabelece o inciso I do arl. 9” daquela mesma Lei que a direção nacional
ao Si&Tema Único de Saúde - SUS é exeicicia pcio iJiniSie.iü da Saude. Assim posta a questão,
aíi(jum-se manifesta, na espécie, a passiva sd causam da União Federal, não se
vislumbrando, ^ambém sob esse viés. a nocessicaao de c íação do EvStado e/ou do Município, na
condição de litisconsorte passivo necess.ario ücouaníc o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial - -evisão dos valores d?, tabol.s ce remuneração dos serviços prestados no
âmbito do SUS irr.píicará na imposição de obrigaçâc, lóc somente, à referida promovida, na
qualidade de responsável pela sua irnplainentaçáo, à iuz aos dispositivos legais acima
.ranscritos. Nesse sentido, confiram-se, centre cul os, ce seguintes julgados; PROCESSUAL CiVtL
RECURSO ESPECIAL ART. lüô. 111, A, DA CF/1-9e6. AOiViiNISVRATlVO . SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
CORRcÇAG DOS VALORES DAS TABE-AS SAI/SUS E S‘H-C! IS. RESOLUÇÃO H.° 175/95. DO CONSELHO
NACIONA,. DE SAUDE - CNS. QUE APROVOU O PERCFMTU.Xu DE 40%. PORTARIA N.' 2.277/95, DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE QUE FIXOU ^ CORRECÃO
GOM.^ETÈNCtA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DiFíET' N’ AOiONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,
DO C^C. INOCORRêNCIA.1. O Minisíèrb da Saúde, o -e.ordo Stcíema Únicc de Saúde - SUS, ostenta a
competência oar.3 fiKa’ as valores de que iraia oçirligo 2f c'c nrtico 3.", inrisc i, da Lei n.“ 8.080, de 19 de
setembro de 1990. iimitendo-sc- :■ Censeibo Neciorial du Saúde - CNS apenas ern aprová-!cs.(...)5. Recurso
Especial parcialmente conhecido e. nessa pánt uespfovid''.(REsp i0358i9/CE, Rei. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/1 i  > PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO.
SiSTEMA ÚNiCO DE SAÚDE. TABELA DE PROCEDlí.lENTOS. FLANO REAL CONVERSÃO DE

ART. 26, DA LEI N.° 8.080/90.EM 2, O  '

CnUZEiROS REAIS EM URV. UTILIZAÇÃO DE F.ATüRES DiFEREMTES DO rIXADO POR LEI.
ílEGALIDADE. 1. Nas açòes e:;i que se cb;0ii\’u u aplicação co correio 'ator de conversão, do cruzeiro real
para real. reiativamente aos valores decorrer.tes ue oérviços pieslacos por hospitais conveníados ao Sistema
Jnico de Saúde - SUS. a legitimidade passiva e c/lÚo.s v:-; oa .0, â qual incumbe centralizar o repasse dos
.ecjrsos do SUS'' (TRF ■ 1* Região, AG. 2’0OC.ú1.0O.''3‘: iy:i-2.'''ViG, Rei. Desembargadora Federal Selene
Mana de Almeida, Qui.ita Turma, D,J de 02.0?''2006'- Agr^'.-!) rstido improvido. (...) 7. Apelação e remessa oficial
0 que se nega provVr.cnij.tAj OOAOÔAl-.^TZ.OOi.
B.ATiSTA MOREIF.i QUIMA^URMA. e-ÚJF' /
ADMIMSTP.flTiVO. SERVIÇOS PRESTADOS AO S!STFV/\ !.Jr,’!CO ÜE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA RLAIíT ■•íEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI 9.ü69.'1995.

WC If.VIABILIDADE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE

' r..13. Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO
1 PROCESSUAL CIVIL E'23 r; ú:TC:-'.'2i:

-PRESCRIÇÃO. NÂO OCORRÊNCIA. COViPEU.

E) m
íE- Assinaoo eletfonicamertie jcr: AWfONiO ÜE SCi'r •'>

. hrtps:/<Dje2g.im.jus.oi.-U;aoif.': ii; ..Js.-. ..'Uunsi.l'.i0. .t ••
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•  -;Mi iusivamente da União a legitimidade
... diferenças decorrentes do
•' : Jnico de Saúde (SUS). (...) 9. Apelação
.AüOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO,

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS
para figurar no polo passivo da ação em que v- >•.
pagamento, a menor, pelos serviços presta
pròvida.(AC 0061253-65.2003.'!.01.3800 ’ •
SEXTA TURMA, e-DJFi p.7ai de 26/Ci/20iõ.i. .ÀrTieitc. ponaniü. preliminares em referência. No
mérito, a tutela jurisOicional postulada nestc-3 autos e nc ssntido de que se proceda à revisão dos
valores constantes da '^Tabela de Procedimertoò A-nbuiaíonais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS", adotando-se os mesmos va'ores estabelecidos na Tabela Única Nacional de

'.H.• ;

OESPM3A'...tr

Equivalência de Prucedimentos - TUNEP . que foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformização doo valores  a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência a saúce, criada a partir de junho de 1998, quando
entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostiar urn pcvjcc mais consentànea com a realidade. A
pretensão em referência ampara-se no arcjuiTiento da que. na espécie, íeria ocorrido flagrante
aesequiliòrio econômico-financeiro da reiatáG luiir^o.^-coní: atual estabelecida entre o poder
núblico e o demancante, decorrente das políticas de reajuste implerrientadas no setor, impondo-
se, ao menos, a utilização dos aludidos valores, .J.;. 'arma que. para um mesmo determinado
procedimento medico, a União Federal seta co'T;f>eiioa a efetuar o pagamento do valor cobrado
pelo SUS dos entes privados, a título de ;üssarcimonto pelos mesmos serviços discriminados na
tabela em referência. Nesse contexto, demo.nsírada, no caso em exame, a flagrante discrepância
entre os valores crevistos na “Tabela ae Proced'mentcs Amoulaíoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde -- SUS' e aoueles constai'iles dó "1 rbela TUNEP" e no “índice de Valoração do
Ressarcimento (IVRT, elaborado p.st.~ Anência oe Saúde Complementar - ANS para
uniformização dos valores a serem ressan^icioc <.c S JS polas operadoras de planos pnvaclos de
assistência à saúde impee-se a uniformi.7acáo Cf: u'.'S
procedimento médico, no âmbito do SUS. ̂ cagomf
••eal'zaram se faça pelo mesmo montante c.ohraac c
assistência miédica prestigiando-se. assim, os prírc.pi.as qz razoabiüdade. da prooorcionalidade,
cia isonomia de tralarnemo e da segura.nca iúld c.:. lanoç ôcmc case a tabela TUNEP. para os
procedimentos existentes naquela tabela o ., -'V ausência, o indice de Valoração do
Ressarcimento - IVR, Nesse sentido co; i ss o acqL.ir.le c-recedente desta cclenda

Corto: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL ClV':.. .■
SERVIÇOS MEDICO-HOSPíTAlARES EM
SUS. estabelecida PE..A PORTARIA GlvVMS v.v;;' .yoa DO MiMSTERIO DA SAUDE.
INCOMPATIBILIDADE COM OS SERVIÇO.S CC. . 'RA;,A..'0S TC.S') ARlA SNAS N“ 22471932 OA
SEGRETARIA NACIONAL DE ASSiSTÉKC.A SAUD,:'). DESFQLiGBfliO ECONÓMICOFINANCEíRO DO
CONTRATO CEIE3RADC ENTRE AS PAR'*C;-.. CFAV. 'S' C. PCSSIBLIDADE PRELIMINAPES DE
(CARÊNCIA DE AÇ.ÁC E AUSÊNCIA DEINTE.RESSE DE .aOlR. NÃO CONHECIMENTO. I - As preliminares de
naréncia de acáo e de ausência de interesse de ve'':i.!fida£ r'o^ autos, alén'- de nào terem sido
oprjrtunamente submetidas ao crivo dc juizo rponociaticc. £.xor\traní-se desacompanhadas de regular
comprovação cia situação fatica em que repousar i si.jb .'especí‘''as alegações, a inviabilizar a sua apreciação
nestes autos. Nào conheamenlo oas aludidas jt.-eliM .ir. u-- II - C.smprovaíía, nes autos meoianie competente
jrova pericial, a manifosta incoiupatipilidade entie c vai' . da u.ari.i rolativa aos p:'ov.edimentci üo internação
psiquiátrica, fixaaos na Pcr.aria GMíMS n ?
'tusteades com -ecursos do Sistena Único o.: ' -i
S-ecrctaria Nacional dc Assístêreia à Saúde, c.o;t-o
de recomposição dc equilíbrio eoonòmico-lin-fu-.ír;

ii. du. 4 , do CPC. 'voncÍGd a razonüu PubLcó. u vort
equiialiva üc magisuado seiuercíante. OL'serv'£.':.
mesmo dispositivo lega! afigurando-se razoax^i, •  u a
8.000.UO icito mil reaii.!, eis que prcporcior.ul so 'ruu cn co npte.-.-n.-ce aa demanda e ao trabalho despendido
pelos patronos constituídos nos autos. IV - .ApC'.".-' io v ronu ssa nfiÇal do-sprovídas. Sentença confirmada.(TRFI
- AC 300640S-12.2000 4.01.3400 1 DF. Rei. DHSr.MQARC ADCF FEDERAL SOUZA PRUDENTE. QUINTA

:  .-ia on-vaicce a alegação da
convênio celebrado com o particular, diante

t .i prestação de serviços relativos
: de Saúde por parte da unidade

, de forma que. para um mesmo
riovido às unidades hospitalares que o

jpera.:c'a.s de planos orivades de

Gr.'9S

^ Ú\' ' D DE SAÚDE. PRE-STAÇAO DE
A.01= r.A DIARIA CONSTANTE DA TABELA,• •/'

-io.è. :o oa Saúde, e os serviços contratados,
y cut? Bfudc £ Portaria SNAS N'-* 224/1992, da

.u:

■•npoa-sc- 0 rG.3,us-';8 do aludido valor, como formar-o c

.. Ov/ (Vír..'fi'.o .?efeo'ado entre as partes, fli - Nos termos do
1  ') icráúa ueve ser lixada consoante apreciação

t. mcí OH.í alíneas ‘a’ “b" e "c" do § 3-daquele
v. • da aludida verba no valor de H$

c;

TURMA. e-DJF! p.4418 cie 17;02/2016 - .'iesL.c.. .• :
recorienie de que inexisle prova física dc a. rv
da vasta documentação acostada nestes n..lr.?, .ruc oenr.\
a pocedimenlos hcsoitalares e ambu'aíc-ri:^-.. a-. Sir>rèi ,-ia \:. '
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•  , possibilidade de. havendo
•.-T. a União, uma vez que não

hospitalar autora, assim como não prcv.:'
insatisfação, o particular desconstitui< o v. íj-.Io ccn;‘aí.-
equaciona a questão posta, de desequiiiono exi5íen:e :> que se paga e o que se recebe
como pagamento pelos mesmos serviços prestax^os de urn lado, pela União, de outro, pelo
particular. Cabe frisar que não coaduna com o principio da moralidade administra o fato de a
União Federa! se valer dos serviços prestados pela parte autora durante anos, sem questionar a
existência de um contrato administrativo formai,  e posteriormente alegar a ausência de vinculo
jurídico formal para impor à entidade hospitalar õnus financeiro indevido, com evidente
desequilíbrio econômico Com estas considerações, nego provimento à apelação da
União, para manter integraimente a sentença recorr da.Os honorários advocatícios, arbitrados
pelo juízo monocrático, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do arí. 85,
§3°, do CPC. £m razão do julgamento recursal, de''e ser acrescido ao percentual fixado a
importância do 2% (dois por cento) nos termos do art. 85. § 11. do CPC. observados os limites

estabelecidos no §3° do mesmo artigo, Esfe é meu voto.

APELAÇÃO CÍVEL (198) ■i031714-09.202L.4.0t.ó4C0R£LATOR; DESEMBARGADOR
."EDERÁl SOUZA PRUDEkTEAPELANTE . üMÁO FEDE-.-’ALAPElADO: FUNDACAO ABM DE
-■^ESaUlSA E EXTENSÃO NA AREA DA SAüDF, - : ADAMEOAdvogado do(at APELADO:
BRUNO ROMERO PEDROSA MCNI EIFíO - : . '.'iSa-A

EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIViL. PROCEDIMENTO COMUM.
CORREÇÃO DO VALOR DA ‘TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUSA DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-
F1NANCEÍRO DA RELAÇÃO JURÍDiCO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABiüDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA iSONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU3.AM DA UNIÃO FEDERAL E
i-O-iMAÇÃO DF. LTiSCONSRÓCiC PAo>3iVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA.I -- Nos termos do art. 26. capit. e respectivos §s l'’ e 2^ c/c o arí. 9“, I, da Lei rf
o.080 '90, compete a Ur.lâo Federai, por interrnériic do fvTnisíério da Saúde, estabelecer os
cri'Lé.'iüs tí 03 valeres para a rcmuneraçác ce seiviços e os parâmetros de cobertura assistencial
ro ámbiíc do Sistema Único de Saúde {SL'S). ü - Na hipótese dos autos, em que se busca a
correção da tabela de procedimentos anhuiateriais  e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legiíimirt.ado passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando,
por conseguinte, a necessidade de formação de iitisconsòrcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. IM - Nesse contexto, demonstrada,
no caso em exame, a flagrante discrepância ent^e os valeres previstos na "Tabela de
i^rocedimentos Ambulatoriais e Hosniialrvss do Sistsrna Un.icc de Saúde - SUS” e aqueles
constantes da ‘Tabela TUNEP" e no "Indice dt Vaioraçãi  ' c ; Ressarcimento (IVR)', elaborado
ceia Agência Nacional de Saúde Complantentar - ; NS oara uniformização dos valores a serem
'essarcidos ao SUS peias ooerado^^as de plsrc,- |'ri-.'adcs ce assistência à saúde, imoõe-se a
i!n'^orrriização de ta's valores, de forma que parn um mesmo procedimento médico, no âmbito do
SUS, o pagamento devido às unidades nc-spitalares que r realizaram se faça pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos prí'-'iV.i"s de assistência médica, prestigiando-se,
assim, os princípios da razcabilldade. da proporciorandade. da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica, tendo como base a tacola fUNEi^ pa-^a os proced-mentos existentes naquela
tabela, ou. na sua ausência, o índice de Valcraçáo <jo Ressarcimento - iVR. iV - Apelação da
União desprovida. Sentença mantida. Ec razao do iulgamento recursal, deve ser acrescido ao
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percentual fixado na sentença recorrida /. . ■ p'o.lánc;ia dc . - . tdciis por cento), nos termos do art.
85, § 11. do CPC, observados os limites -iS' ; :;i!:cido-i n-.:- do mestno
artigo. ACÓRDÃO Decide a Turma, por i-iarimídade, negar provimento à apeiaçào da União,
nos termos dc voto do Relator. Quinta “uriTia do Tr bunat Regional Federal - 1® Região. Em

12/04/2023. Desembargador Federal SOUZA PRUCENTERelator

O
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ifc"''. Aspmadc eie‘roi' c^inc:

'pjer;g.tíf».iu- ..

NúiTiv-^rc»

Num. 302811020-Pág. 5■izr. Mi ‘r.

Bi



Tribunal Regionai Federal da l- Regiáo
PJe - Processo Judicia! Eteíionico

15/05/2023

Número: 1068832-53.2021.4.01.3400

Classe; APELAÇAO CIVEL

Órgão julgador colegiado; 5^ Turma
Órgão julgador; Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

Úh.íi

Vad; causa: RS 50.000,Oü

Procec.:íO referência: 1068832-53.2021.4.01.3400

Assuntos: Reajuste da tabela do SUS

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÀO

tribuicáo : 13/10/2022O

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

UNIÁO FEDERAL (APELANTE)

CUf^íCA CENTRAL DE JARDtíVI MERITI LTDA (APELADO) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Docun>entas

TipoId. DocumentoData da
Assinatura

Acórdão1?/12/Í0?? 10'37'A'',órdã028075

1526

i



Prtt

Mha

JüSnÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1* Região

PROCESSO: 1068832-53.2C21.4.01.3400 PROCESSO REFERENCIA: 1068832-53.2021.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO Cível (198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVO:CLIMCA CENTRAL DE JARDIM MERiTI LTDA

REPRESENTANTE{S) POLO PASSIVO; BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO • PEI1338-A
RELATQR(A):ANTONIQ DE SOUZA PRUDENTE ,

OProcesso de origem: 1068832-APELAÇAO cível (198) 1068832-53.2021.4.01
53.2021.4.01.3400APELAÇÃO CÍVEL (198) 1GÔ8832-53.2021.4.01.3400RELATOR;
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDEN-^EAPELANTE; UNIÃO FEDERAL APELADO:
CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITi I..TD\AdvDoaaa co(a; APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO ■ PEI 1338-A

r

RELATORIOO EXM. SR. OESEMBARGADCn FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):Cuida-se de
apelaçáo contra sentença ptofenaa pelo Juízo oa 3’ Vaia Federai dn Seção Judiciária do Distrito Federal, nos
autos da ação ajuizada, sob o procedimento ordinárii.i. oo- 'L.tNICACENTRAL DE JARDIM MERITI LTDA em
desfavor oa UNIÃO, objetivando provimento jurisoicicnc! çu? reconheça a manifesta defasagem da Tabela
SUS, bem como o desequilíbrio económico-financeiro oc ciutrato entre o Requerente e o Poder Público, sendo
determinado que a União efetue uma revisão doií .-aiorcs Ja Tabeia de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS e passe a lemunerá-los. r;o mín:mo. em valor iguai ao da tabela TUNEP para os
procedimentos oornoiis erri ambas tabelas e pcia ui procedimentos que não possuam correspondência, que se
aplique o incice de Vaioraçáo do Ressarcimento ;iVn), bern cemo que condene a Ré ao pagamento dos
valcrfi.s retroativos aos últimos 05 (cinco) ano, o: iiiãdcs da cala efe prepositura da presente demanda, relativos
ics podidos dfeci nadosO magistrado ser-tüfc:<uiie juHj-ju proceaente o pedido inicial, "para determinar que a
União oromova em favor da parte autora a revisão ds Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Unico de Saude - SUS. tendo como refeiônda, ho mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência
de Ticcedime-vos - Tabela TUNEP, ou na Si'S a^òèiK.â o >rdice de Vaioraçáo do Ressarcimento - IVR, ou
. 'uf-a tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a .r.esina flnalidacc dessas, tudo isso a ser apurado em
sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos lormos dos aris. 49t, § l°e 509. inciso I, ambos do
CPC:" bem como condenou "a parte ré ao pagamsrnc i-f.i.v '.',í'ore.-; letroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados do ajuizamento da presente ação. tendo comu refeiènda no mínimo, a Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - Tabela TUNEP, ou na si.o ausência o índice de Vaioraçáo do Ressarcimento
- IVR. ou outra tabela que venha a ser uiHizada pela ANS c:',ri a mesma finalidade dessas, cuja atualização
mcnetária incidira ae acoido com os parâmetros f.xaaos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso
a 39’ ãpuraco em hqu-.daçao de sentença.' Na oczisi-io c.nnderou a p'cmovida ao pagamento de honorários
tHdvocatxiüs, cuje por>,uf.tuãi rrinin.c- devera se-i apurado pos a liquidação do presente julgado, nos termos do
art. 05. §§3° e 4^ I! ao CPC.Em suas razões recursais, a Un.ão Fecisral argui sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo deste feito. Afrma que, em função oo princpio da descentralização, não celebra contratos com
prestadores de serviços, sendo esta uma atribüiva>.. dor. gestores estaduais e municipais. No mérito, defende a
mexisléncia de üireitc ao reequliibrio econômico-finnnceir;. A^ega que a parte autora não trouxe aos autos o
contrato ad.ministrativo de prestação de ser^/iços firmado Gon'i -a Administração Pública, ônus que lhe competia,
nos lermos do art 373. 'nciso I. do NCPC. Sôlisníc; q ro 2 paiicipaçào da iniciativa privada r.o SUS não é
Obrigatória e depende necessariamente da ccletíavò-: Ju um ccr.traío administrativo. Afirma que a Tabela SUS
constitui um parâmetro para os entes estaduais e mu i;cipe-'5 ma?'ienharr' a qualidade e boa aplicação dos
I ecursos federais repassacus, não se tratando de urn nadi ao yú-cu!ar:te. Defende que diante da ausência de
omissão por parte Ja Administração Pubíica. -'lào .cioc -ío Pode-- uudiciádo substituir-so ao gestor e determinar
neves reajustes que não os pre-yistos e devidamenrc; d:.s ;.-eb Mmisíéric oa Saúde.Por hm, defende a
mapiicatilidade dos reajustes concedidos a Tabeía  í JNEP Tabelas dc SUS, tendo em vista a ausência de
previsão legal nesse sentico.Ccm as conf'^air3zõts Mihiiiiv os autes a este egrégio Tribuna, manifestando-se
c deuta Procuradoiio Regiona! •:la Repúol.ca pe!-? >■".!? r-ãc .l■terva:•^:?.o no teito.Er te é o relaicric.
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APELAÇAO cível (198) 1068832-

53.2021.4.01.3400APELAÇÂO CÍVLl ,i:í3) 1068832'63."^;..21.4.01.3400RELATOR:
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNtÃO
FEDERAL APELADO: CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITl LTDAAdvogado do(a)
APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

rct esso de origem: 1068832-

VOTOO EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):lnicialmente, cumpre
analisar as preliminares suscitaaas pela União FoLleral r^as suas razões de apelação.Acerca da
responsapilidatíe pela fixação dos critérios de reajuste e dos valores para remuneração dos serviços prestados
no âmbito do SUS. assim, dispõe o art. 26 §§ 1" e 2'- da Lei n‘ 3.030/90: Art. 26. Os critérios e valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assislonciai serão estabelecidos pela direção nacional
do Sistema Único de Saúde /SUS) aprovados no Conselho Nacional de Saúde.S 1Na fixação dos critérios,
valores, formas de reajuste e de pagamento da remurseiaçàc aLaicia neste artigo, a direção nacional do
Sistaniã único de Saude (SUS) deverá fundarneriar seu em demonstrativo econômico-financeiro que
jarania a efetiva qualidade de execução dos serviços ca : -t.idos.§ 2"^ Os serviços contratados submeter-se-ão
as no mas tecn.cas e adirimistrativas e aos pnr.cipios e d'rnr-^es ai> SiStema Único de Saúde ISUS), mantido o
cowlibrio econômico e financerto do conírato.Por sua vc? estabeleço o inciso I do art. 9° daquela mesma Lei
que a direção nacional do Sistema Único de Sauoe  - SUS e tixeicida pelo Ministério da Saúde. Assim posta a
questão, afigura-se manifesta, na espécie, a legilKniüaae passiva ad causam da União Federal, não se
visiü.Ttrac.dc, ■.í.rit"trn sob ussu viés, a necGSC’d-d. du cirução co Estado e/ou do Município, na condição de
litisconscde passivo necessário, porquanto o ev&n;irái acdnlnen^r dc pretensão deduzida na inicial - revisão
dos valores da tabela de remur sraçãc dos sorv ç.: o prestados no âmbito do SUS implicará na imposição de
obrigação, tão somente, s referida promovida, cis ouaikracio de eopcnsável pela sua implementação, à luz dos
dispositivos legais acima transcritos.Nosso snnlidc, cent.e outros, os seguintes
julgados PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPt-CIAL ART. W5. 'li. A.. DA CF/1988. ADMINISTRATIVO.
SiSTEMA ÚNICO DE S.AÚDE - SUS. CORRECÁO DOS VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS.
RESOLUÇÃO N ^ : Pc.95. DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE ■ CN5. QUE APROVOU C PERCENTUAL
DEqC%. PORTARIA N."2.277'9C\ DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CUE GUE FIXOU A CORREÇÃO EM 25%.
.ART. 26. DA LEI 8 080/90. COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS.
VIOLAÇÃO DO ART. 535. II. DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O Mirvstôrio da Saúde, diretor do Sistema Único de
Saúde ■ SUS. ostenta a competência para lixar cs valoiea de que traia o artigo 26 c/c artigo 9. ° inciso I, da Lei
n. " 8.C30. de 19 de setembro de 1990. limitando-se o Conse/ho Nacionai do Saúde - CNS apenas em aprova-
los.(...jõ. Recurso Especia: parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 1035819/CE, Rei.
Ministra LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA. íulqadc em 19.R0-201Q, ÜJo 04/11/2010).PROCESSUAL CIVIL
ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TADELA DE PROCEDIMENTOS. PLANO REAL.
CONVERS.ÃO DE CRUZERCO REAIS EM U^'V. UT'L!ZACAO DE P.ATORES DIFERENTES DO FIXADO POR
lE' ILEGALIDADE 1 Nas ãçôos em que sc olrctivã a apihcçàc- do cor.-eto fator da conversão, de cruzeiro real
par.-f leal. relativamenis aos valores decorremos p? snrvlçvs p'estados por hospitais conveniados ao Sistema
Jr.icc ce Saúde - SLJS, a legitimidade pmjsivp ó c-xciosNc' da Ur.iêc, z qual incumbe centralizara repasse dos
,úcur$osdo SUS' {TRF- V‘ Regido, AG 2000.01.00. :3: l93-2iMG, Rei Desembargadora Federai Selene
Maria de Almeida. Ouinta Tuimu, OJ de 02>Q2/2006). Av.jra-vo reftoo improvido. (.. .) 7. Apelação e remessa oficial

que se nega provimento.(AC 0040641-77.200'’ 'kCI 33C0 -'MG. Ftol. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO
õ.ATICTA MOREIRA. QUINTA TuRMA. e-DJF'' p. i25 ds C9V?'2T-10)FROCESSüAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS PRESTADOS AC SIS'!EMA jUiCO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAiS. hr:'^IDA PTlOViSÓRIA 542/1994. LEI 9.069/1995.
PRESCR.ÇÁO. NÀO OCORRÊNCIA. COMPENU'V:.ÃO -NVABiLIOADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES DEVfDOS ' E o.xclusívame-nte  da União a legitimidade
para ttgurar no polo passivo da ação em que ?•> p'eiwU '■ pARarizinto aa$ diferenças decorrentes do
pagamento, a menor, poios serriços prestada nu -.'•hp-u-? —■ SisUnià Único de Saúde (SUS). ■(.. ) 9. Apelação
provídii(AC 0061253-65.2003.1.01.3800’MG PM OtSCV-DARGADCR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO.
SEXTA TURMA. e-CJFf p Wl de 26/C1/2CK'-} cort-ir'tc as preliminares em referência.*’'’No mérito, a
tutela jurisdicio.nal postuiad.-í nestes autos o r>c sentido f;' n -c so otoceda a revisão dos valores constantes da
‘Tabeie de F.’-oced.Tr,enios Amhuialoríais e Hosn-tcihie-,, dc SÍHte.-',a Unco de Saúde - SUS’, acotando-se os
rnesinos valores estabelecidos '-a “Tabela U-uciona. do Euv-vjicnuia -<e Procedimentos - TUNEP', que toi
elaborada pela Agência Naciane! ae Saúde Cempieme- ar • AN.A paia urü^oniiização dos valores a serem
ressaioidos ao SUS pelas opsradoras de pianos pnvacos rio as.s.sté.ncia ã saúde, criada a partir de junho de
1998, quando e.ntrou cm viger a Lei n. 9.656 pc- mostra.' um couce mais consentâneacom a reaiidade.A
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íotia ocorrido flagrante desequilíbrio
F.-5tabGléC'd& entre o poder público e o demandante,

decorrente das políticas de reajuste impiemer'*.'C;us no setoi. impun>'i >áa, ao menos, a utilização dos aludidos
valores, de forma que. para um mesmo cfetermítiado procoditnuv.u) .nedico, a União Federal seja compelida a
efetuar o pagamento co valoi cobrado pelo SUS dos entes crivacos a título de ressarcimento pelos mesmos
sef\'tços discriminados na tabela em referéucta Nosso ccmiexto, demonstrada, no caso em exame, a flagrante
oiscrepáncta entre os valores previstos na 'Tabeia de f^-ocedimenios ̂ mbulatoriais e Hospitalares do Sistema
Unico de Saúde - SUS' e aqueles constantes da faboia TUNEP' e no -índice de Valoraçáo do Ressarcimento
(IVR)’, elaborado pela Agencia Nacional do Saúoe Complementar - ANS para uniformização dos valores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados ce assisiéncia à saúde, impõe-se a
uniformização de tais valores, oe forma que, para urr mesmo procedimento medico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido as unidades nospitalares que o realizarum se taça pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, p.-estiçiando-se, assim, os princípios da razoabilidade,
da proporcionalidadü, da isonomia de tratair.en:': c da .-^egcança jur'dica, tendo como base a tabela fUNEP,
para os piocedimentos existentes naquela tabela ou. sua ausércia. o Índice de Vaícração do
Ressarcimento - [yf^-ADMINlSTRATIVO E PROCESSUAL dVIL. SiSTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPíTALAREC ‘ZM PSIQUIATRIA. VALOR DA DIÁRIA
CONSTANTE DA TABELA SlHiSUS. ESTABELECIDA .■'iLA PORTARIA GM!MSN^ 132311999 DO
f.mJlSTÉRIO DA SAÚDE. INCCMPATIBILiDADE COf.i 03 £ER''iÇ03 CONTRATADOS (PORTARIA SNAS
ir 22411992 DA SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA  m SAÚDE). DESEQUILÍBRIO
ECONÕMICOFINANCEIRO DO CONTRA TO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. REAJUSTE.
POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE ACÀO E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO

pretensão em referência ampara-se nc argumcrtv. dt, aoe.
econõmico-financeiro da relação juridico-conir

CONHECIMENTO. I - 4s preliminares de carência üe açãc e de ausência de interesse de agir, veiculadas
nos autos, além de não terem sido oportunsmente submetidas ao crivo do juízo monocràtico,
encontram-se desacompanhadas de regular comprovação da situação fática em que repousam suas
respectivas alegações, a irr/iabilizar a sua ap/vcisçâo nestes aulos. Não conhecimento das aludidas
preliminares. II - Comprovada, nos autos, mediame competente prova pericial, a manifesta
incompatibilidade entre o valor da diária relativa scv procedimentos de internação psiquiátrica, fixados
na Portaria CMIMS n" 132311999, dc Minisiôrio da  e os serviços contratados, custeados com
.ecjrscs do Sistema Único de Saúde • SUS. a aae ícudo u Podaria SNAS N‘ 22411992, da Secretaria
.N,9c:cra! de Assistência ò Saude, como nc cacc irr.oòi-.-sc u reaiuste do aludido valor, como forma de
.■íjc':mcOü..çãc dc cquilibt io eeonômico-fir.anceiro Jo ccrtrnio celebrado enlre as oartes. III - Nos termos
Jo 2C. 4‘', do CPC, vencida a Fazenda PúbUtr.r a vertic hormrària deve ser fixada consoante
apreciaçao equitaíiva dc magisirado sentancisnfe, obtar.'ando-se  as normas das alíneas “a”, "b” e “c”
do s 3‘ dnquole mesmo jispasitivo legai, afigurarJo-se razoàvet, nu espécie, a fixação da aludida verba
.to .'ulor tíc RS E.DC0,C0 (oito mil rea’s). eis que prcporcmita! ac grau de complexidade da demanda e ao
1rr4balho despendido pelos patronos constituídos nos ^oror. IV Apelação e remessa oficial
J• èsprovidas. Sentença confírmada.(TRFl - AC COÕ640^-
FEOE.nAi SOUZA PRUDENTE. QUINTA tuPMA e OJR
prevalece a alegação da recorrente de que ir.e>,;;í^ p^ov.a f
uurticwla! , d.an;<. da vasta doou nentaçáo accst-oa nesses
i ?!ati''Oi ri prrcticirc enics 'lospiltilares e anljiilat''- . s • !

f iru ceme •'ã: prc/aicce r. arr.; ■
part.:. i;!.'- cisseens'. i-;'! c vnculc coirratual cerr : U.-vp.' i,-

•' f. ■ :c‘'oc. •-

.? 2000 ‘^01.3400 1 DF. Rei. DESEMBARGADOR
■■aiSde 1710212016 desíacou-sej.Aderv.als, não

!r. 'j-ntrato cu cenvênio celeb'ado com o
^•",ro‘^str^ a prestação de serviços
..j de Saúde po- parte ri ? unidade

d--de ds, bavendo insatisfação, c
VT^z cue r:io equaciono a questão posta, de

v‘X.

.u:os.

íd.er ' ! . /

I .tC'U r

-■mont.: oelos rresr^os serviços.■» 'inTir ri pu': SC paga n

k
*

•  não cc^\du"a com o principio da
prestados pela parte autora durante

ai o posteriormente alegar a ausência de

-..‘vuírc. i
a União Focu
na dü i.m com

pfuu:c.dü‘i ue u:.; laJo. pc
. arirr.i.Tc.ru o ía

ano.-, senn q-Ciliord' a uxio.õn
viucolc jjr.-dico for.Tia! par: impo;' à entidade hospitatar fincresTo indevide, com evidente desequilíbrio
eccitúmicc.^^Com estas consicloraçôos, nego provimento n apeiação para confirmar ntegraimente a
suntunça rucorr.ua.Em razão dc julgamento recur.s-at, deve :.or acrescido ao percentual fixado a importância de
1% (um, por cento), nos ter mos do art, 65, § ^ 1. do C-FC, orsf.r.a-dos os limiles estabelecidos no §3'' do mesmo
srtigu-Este é meu vete.
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APELAÇAO cível {198)1068832-5:-
53.2021.4.01.3400 APELAÇÃO CÍVEl
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA Fr. /DEU! -AF^EL EU'! E; UNIÃO FEDERALAPELADO:

CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERIT! í. íUA EMENTAACMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA “TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORlAlS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS’. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICC-PiNANCElRO DA RElAÇÂO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE. DA PROPORCIONALIDADE. DA iSONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JUPIDiCA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇ-ÃC DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO
UI ;ESS^PI0. FEJEIÇÂO.I - Mo$ teimos do ar.. 2Ô e respectivos §§ Te 2°, c/c o art. 9°,

lei : ® 5.030 vO. co:Tipete à Uniáo Fodeisl, pnr incermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a '•emuneraçãc de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito dc Sistema U.ninc d-*' Saude (SUS).11 - Na hipótese dos autos,
em aue se busca a correção da tabela de proceuinientcs ambulatoriais e hospitalares do referido
sistema, a-igura-se manifesta a legitirriidaae nassiva nd cãusarr. exclusiva da União Federal, não
se '/isliimbrando. por conseguinte, a neces^Jdade dc lormaçào de iitisconsórcio passivo
necessário ccm as demais unidades da federação. P'ecedentes. Preliminares rejeitadas.lll -
Nesse contexto. demonst.’‘ada, no caso em exarre,  a fiaciarite discrepância entre os valores
previstos na Tabela de Procedimentos Amouiatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
-• SUS” e aqueles constantes oa Tabela TUNFP’' e i'o “'ndice de Valcraçâo do Ressarcimento
'IVR'’, elaborado pela Agência Nacional de Saúde Cori'.;.jlefnentar-- ANS para uniformização dos
valores a sorerr ressarcidos ao SUS pelas operadoras dc pianos privados de assistência à
.saúde impee-se a uniformização de tais vaiores, ce f<jrma que para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS. o pagamento devido as unidades hospitalares que o realizaram se
faça pelo mesmo montante cobrado às operadoras d? plános privados de assistência médica,
Drest‘giando-se. assim, os princípios aa razcabil dacç da proporcionalidade, da isonomia de
Tratamento e da segurança jurídica, tendo corno base á tabela TUNEP oara os procedimentos
existentes naquela tabela, ou. na sua ausénCia, c-indice oe Valoração do Ressarcimento - IVR.IV
■ Apelação desprovida. Sentença confirmada. Hcivoiàbos advocatícios majorados
para acrescer ao percentual fixado na oppem a 'mportâncla de l%(um por cento), nos termos do
art. 85, § 11. do CPC, observados os limites estabelecidos r io §3“ do mesmo
artiço. ACÒRDÁODecide a Turma, por unanirrudaae. negai provimento à apelação, nos termos
do voto do Relator.Quinta Turma do Tribunai Regional Federal -1® Região. Em
07H2.'2Q22. Desembargador Federai SOUZA PRUDENTERelator

/vi .S-í^üOr ; - I de origem: 1068832-
.  -ocaô •.01.3400RELATOR;
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Justiça Federal da Fiegia.'
PJe - Processo Judicial Eiei! '"

15/05/2023

Número: 1068888-86.2021.4.0'i.3^íi‘0

Classe; PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

Órgão julgadoi: 21^ Vara Federal Cível da SJOF
Última distribuição : 28/09/2021

:  . causa: R$ 50.000,00Va

As ' ' . Reajuste da tabela do SUS

Seyi de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de •intrcipação da tutela? NAC

Partes Procurador/Terceíro vinculado

POÜCÜNICA GRANDE RIO DE COELHO DA ROCHA %!Z

LTDA • EPP (AUTQRj

UNIAÜ PEDcRAL ÍREU)

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

T

D.wjTíeritotí
m

■  Ic. Daia da .boccmeríc
I  Assinatura

11295 i 07/06/2022 i5:25iSentünça Tipo A
88746;

I

Tipo

Sentença Tipo A
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jUSTICA federal

Seção Judiciária do Distrito Federal

1 oa S-L>^/ri" V3'il 'ed6"..i

SENTENÇA TiPO "A'

PROCESSO: 1068888-86.2021.4.01.3400

CLASSE PROCFDIMFNTO COMUM CÍVEL .'7'

POLO ATIVO: POLlCLlNlCA GRANDE RIO DE COEuriO DA HOCH.A S/S LTDA - EPP

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO RCIvPPC PECHUSA MONTEIRO • PE11338

POLO PASSlVO:UN!ÂO FEDERAL

SEN“ENÇA

I RELATORIO

Traía-se de açào pelo procedimento comum, ajuizada pela POLICLÍNICA
GRANDE RiO DE COELHO DA ROCHA 3/S LTDA. - EPP em desfavor da UNIÃO,
objetivando obter provimento jurisdiciona! nos seguintes termos;

b) Seja reconhecido o desequiiíbrio econórnico-financeiro na relação
contratual sub judice. proced^/iid' se com a devida revisão de todos os

procedimentos constantes Tabela dc SUS, apiicando-se como parâmetro
de reajuste a TUNEP. uma vej” que apresenta os valores mais próximos do
custo efetivo na prestaçãr de serviços médico-hospitalares, ou, na sua
ausência, o IVR, com o f:ío de seestabeiecer o a efetiva função social do
contrato, ben- como seu equilíbrio econômico-íinanceiro;

c) Seja condenada a Re uC yaüP.n ío za diferença apurada, após liquidação
de sentença, respectiva à o:íOie’\';a entre os valores praticados pela tabela do
SUS 0 aqueles efetivanreníc idenliiicaoos após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 icincoi anos. a contar da data do ajuizamento da
presente açào;

o) Subsidiaharneníe. caso vossa :.xcelenc>a entenda da inaplicabiliaade da
íaoeid TUNEP de torma isonòniíca com a tabela SUS, ou até mesmo o IVR,

solíCiid aiternativarneníe que Sújuí.: jUigados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos íormuíadco psi' -i.jtür r-a presente Ação, para que,
reconhecendo-se a encrme defasaqem dos valores constantes da Tabela de

A3Si’i3doeie^nxiiCíU-^ uf xpf MAwct-O'/EiASCC- :>>-

■CoFíSültaiy-. 1 ■

• ..
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Procedimentos ambül<.ítO’'.--!r, -• ^uso..i.aroo do SUS’, causadora do total

desequilíbrio da equação e orK- rtuiu-í.:;:-. ;:oi a da relação jurídico-contratual
existente entre o Podei ;.Of e j Hojpita! privado com o escopo de que
este último, em compiementação a .s su:. >vos prestados pela rede pública de
saúde, disponibilize à populaçao err ^eraí os seus serviços médico-
nospiíalares, se DETERN-iINE ooe a Demandada promova uma adequada e
eficiente revisão' dos valotes de todos os itens dispostos na referida ‘Tabela’,
observando-se. para tanto, a ocncLisão a que chegar a regular perícia técnica
a ser realizada neste processo. ̂  fim de resgatar  o equilíbrio contratual,
CONDENANDO, ainda, a Re ac pagamento dos valores retroativos aos
últimos 05 (cinco) anos. contados da data da propositura da presente
demanda, '•elativos aos pedidos aqui declinados;

Em síntese, a parte autora postula pi-ovimenio jurisdicionai que lhe assegure
0 direito à revisão dos valores constantes da "TaDela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema ünico de Saude — SüS , Taoela” esta que, atualmente, é
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos hospitais e demais
parceiros privaoos.

Para tanto, sustenta, em síntese, que exisíe um desequilíbrio econômico-
flnanceiro da relação juridico-coniratuai ysiubeiecida com o poder público no que se
refere aos valores constantes da Tabeir? ue Procedirreníos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - SUS. devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúqe Compleir entar - ANS, de modo a reajustar os
valores contidos na ̂ eíerida Tabela t: patameves .uscos e adequacos a uma eficiente
prestação de serviços.

Gumpnnao ueterminaçao judiciá: \id T’729360ü0), a parte autora procedeu ao
pagamento das custas processuais lid 79'5325075).

Citada, à Uniào apresentou curúbslüv*^^ t c Ó717900õ4), com preliminares de
ilegitimidade passiva ad causam e da nccessioaoe ae citação dc Município de São João
dê Meriti/Ru e do Estado do Rio de

necessários.

neiro. na condição de litisconsortes passivosu u

1^
t

.'4o ir.er lo, a lê pugna pela .Mprocc-còncia dos pedidos formulados na inicial,
sustentando, em siiitese, que: 1) a remuneração de serviços prestados por entidades sem
fins lucrativos no âmbito da saúde compiemeriiar aào ê vinculada a uma tabela de valores
determinados peia União (Minisíeno da Saude) e eia r.áü se limita o valor pago pelo ente
municipai/estaduàí eir. espécie, existindo oupa formas de retribuição dentro do fluxo
financeiro do SUS; 2) as antigas taoelas TUNEP e IVP levam em consideração, não
apenas o valor do procedimento, mas .sim rodo o custo do atendimento feito pelo SUS; 3)
0 registro no CNES não implica vínculo com o SUS  e com a União; 4) não faz repasses
regulares de ■■ecursos ao particulai prest .içao de serviços de saúde complementar;
5) os valores constantes na Tabela S'. .S são reíeranciais mínimos (pisos), podendo o
gestor municipal ou estaoual compiemeníai' tais valores: 6) é ínaplicável ao caso a Tabela
TUNEP e seus reajustes no caso cencíeiu. 7} ouséncia de violação a princípios e direitos

Num. 1129588746- Pag. 2A':? nid"' ir-
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'Jí ..os ^r« v-., es ao longo dos últimos anos,
:iv cac. ■ . . .0). não cabendo ao Judiciário

constitucionais; 8) a Tabela SUS
assim como foram criadas novai;
substituir-se ao gestor e determinar n -v ;'. reaiurtes .láo são previstos e devidamente
estudados pele Ministério da Saúde

‘•í

Réplica apresentada (ia ■.0o5ò03749''.

Os autos vieram ccnclusc

É 0 relatório. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de
citação dc Município de São João de Metiii BJ e do Estado do Rio de Janeiro, na
condição de títísconsortes passivos necessários

Alega a ré, em síntese, que. em decorrência oo princípio da descentralização,
não celebra contrato com prestadores tíe serviços, cabendo tai atribuição aos gestores
municipais e estaduais. Assim, sustenta sua liegitirnidade passiva ad causam, bem como
a legitimidace do Município de São João de Meriti/RJ e oo Estado do Rio de Janeiro,
na condição de iitisconsortes passivos necessários, para figurarem no polo passivo da
ação, "Tendo em visia que poderào sofrer prejuízos financeiros no caso de um eventual
provimento da ação".

Rejeito as preiirriinaies. ocn-Sideranco que o eventual acolhimento da
preiensào deduzida na iníc.ai impücara na T^ipostçâo de obrigação apenas à União,
conforme arts. 9“ e 26. §§1° e 2®. da Le' n' 8.080/90.

Nesse sentido, confira-se a lurisiJfuaência do . RF da 1® Região:

ADMINiSTRATIlü iz PRCCBSSUAL CIVIL CORREÇÃO DO VALOR DA
‘TABELA DE PROCEDlMENrOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE -- SiJS“ DESEQUILÍBRIO ECONÒMtCO-
-fRANCEiRO DA RELAÇÃO JURIDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO F UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
princípios da RAZOABILiDADE. DA PROPORCIONALiDADE, DA
iSÜNOMIA DE TRATAMENTO £ DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE !i.EGrnMiPADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO OE LlTiSCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÃRIO.
REJEIÇÃO.

i-

(■ .)

II - Na hipótese dos autor^. em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambuiatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ao causam exclusiva da União Federal, não
se vislunbrancc. por co:'bec:j'rns. a necessidade de formação de
ntiscansurcio passivo nec^
Preceoentes. Preliminaies i

demais unidades da federação.
V J 'u.

lE

Assir.adu 6i*Mroric.J''V'-

jjlfe Https//Pielg.till ,.;5'■ ' •;i rc'-''’ ..
Número oo (íocun ...
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340C, Re< .''OS. Federal SOUZA PRUDENTE,(AC 0030162-52.2016.

Quinta Turma. Publ. e-DJF': DE 30.''0S/20iS}

Da prescrição

O peaido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaido no art. 1° do Decreto n® 20.910/32.

Mérito

De início, cumpre registrar que se traía de matéria predominantemente de
direito, cujos ratos suDjacentes podem ser co :v -ovacos j.nicamente pela via documental,
sendo suficientes, para esta fase process
juntados ao processo razão pela quai se im:

.. os documentos que já se encontram
c (j.gamento imediato do feito.

i-r:

O pleito autora! merece prospera!

Previamente à análise x-o m-.':,.;. ragist’'? que ficou satisfatoriamente
demonstrado nos autos que a autor?,; .■sta vincutada ao SUS e que tal relação foi
estabelecida por meio dos entes mun;. ipa! e/ou estadual, conforme documentos juntados
aos autos (id 750598992 e seguintes: id 871790055)-

Sobre o mento propriar.cruv tí i.o, o TRr- da í** Região, em caso análogo ao
dos autos (AC0ü361o2-52.2Ül6.4.01.5400, Rei. Des. Federai Souza Prudente. Publ. e-
DJK- 1 de 05/09/2018). apteclou devitía.niente a matéria. Confira-se.

I...»

administrativo e processual Civil, correção do valor da
TABELA DE PROCEDiMENTOO aMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SiSTEMA UNlCO DE SAÚDE SUS’. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCElRO DA RELAÇÃO JURiDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÜBlíCO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABii IDADE. DA PROPORCIONALIDADE, DA
iSONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PREJMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AO CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCCNSRÔCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.

I - Nos termos do art. 26, caput ‘à ■'espectivos §§ i^’ e 2®. c/c o art. 9®, I, da
Lei n ■ 8.060/90. compete A União todefai. por intermédio do Ministério da
Saúde. estaOeiecer cs criteno.'. e cs valores para a remuneração de serviços
e os parâmetros de cooern.
Saude (SUSj

assistenc.ãi no âmbito do Sistema Único de

II - Na nipciese dos autos, em que se busca a correção aa tabela de
proceaimentos ambulaioriais s ncspnaiaies do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiv^-. ac causam exclusiva da Uniãc Federal, não

■r.: .o VELAS ':;

■ .áB. ctc ;;-.!' ■ -

'.iJi-JiiLC
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se vislumbrando, po.

liíisconsórcio passivo >
Precedentes Preliminar

1e necessidade de formação de
í-D!f nr domais unidades da federação.

V

'ja

!ll - Constatada, como ;:o caso. j flagrante discrepância entre os valores
previstos na "Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP" - elaborada pela Agencia Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles
constantes da “Tabela de Piocedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saude - SUS'\ irnpóe-se a uniformização de tais valores,
de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o

pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo
mesmo montante cobrado as ope.-.adoras de planos privados de assistência
médica, prestigiando-se, asm.}:, os princípios da razoabilidade,  da

proporcionalidade, da isoncmia de ím.iamerto e da segurança juridica.

iV - Apelação e remessa oíicial desproviaas. Sentença confirmada.

(...)

No caso, está demons:radc nos autos que o Poder Público reconheceu
oficiaimente valores rrfaiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TLl^lEP, revelando desigualcaoe ue traíamenio em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.

No que ss .-eíere à participação complementar, a Lei n. 8.030/90, dispondo
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento cos serviços corresponaentes, estaoeleceu, in verbis:

Art. 24. Quando as suas disponibíliaades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema
Unico ae Saúde (SUS) podnrá rcco.ro! aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.

Paragrafo úmco. A participaçàu ■o.jiripie:neni:ar dos serviços privados será
formalizada mediante conírcdo ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de direito público.

An. 25. Na hipótese do artigo anfenor. «í entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para particioar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os criiéríos e vaiorvs oara ■: remuneração de serviços e os
paràmeíTOS de cobertura C4ss
nacionai do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

ncJa. serão estabelecidos pela direçãot :•

§ 1" Na fixação dos criiónas. vatore-^ formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aiudiaa neste artigo, a direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em

Assinado eletroni' r.i v.'

htíos;//p)elG.trt1., ■ • :
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iiaranta a efetiva qualidade dedemonstrativo econònic.

execução dos serviços ccr.iraíadzs.
fin-jíi. f ‘

§ 2‘ Os serviços contratado^-: submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios ̂  diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilibrio econômico e financeiro do contrato.

§ 3 - (Vetadoi.

§ 4'- Aos proprietários, adminisiradores o dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exeicer cargo de chefia ou função de confiança no
Sisteniã único de Saúae (SUS).' (üestaquei.)

ijlaaa 1 u iniciai, amparada nos princípios da
üo tratamento e da segurança jurídica,

Noôse contexto, a p.«ie-vj.ü':

razoabilidade. ca proporcionaiidace, J.'-
deve ser acolhida, devendo ser '"estaurado 0 equilíbno econômico-financeiro da relação
jurídica entre a iniciativa privada e 0 Poder Publico.

.ior'.or:'

Cumpre observar que não se traía Je indeviaa intromissão, na espécie, nas
políticas públicas, visto que 0 caso cuida ce relação jurídica de natureza contratual.

Assim, tratando-se do mesmo procedimento médico,  a União deve promover

a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SÜS, aplicando-se, a labeia TüNEP IVR ou outra tabela que a ANS
utilize para cumprir o lim previsto no ari. ria Le: n. 9.656/98.

A proposiíG, 0 STF já decicü Ser c.c^nsíitüCiona!  0 ressarcimento previsto no
àft. 32 da Lei n. 9.656/93 e que. após í;4/06/98, assegurados 0 contraditório e a ampla
defesa no âmbito administrativo, é aplicável ao j procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados peio SUS. veja-se.

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMLNTG SUS. OPERADORAS DE PLANOS

ÚÉ SAÚDE. ART. 32 ÜA LE! 9 656/96. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO
'EDERAu. CONSTITUCiü.vlALiDACE

AMPLA DF.FcSA ASSEGURADOS. F

:N0S POSTFfriCRES A vMGÉNCIA DA LEI FEDERAL

i\/iOUGNAÇAO. CONTRADITORIO E
NCÍPIO DA ÍRRETROATIVIDADE.r>!

r'A I’ü3 Uo

1. ü Estado, sem se desincumbir de seu cnus constitucional, possibilitou que

empresas privadas, sob sua reguJamentação. fiscalização e controle (ANS),
prestassem a assistência à saúde ae forma paralela, no intuito de
compartilha.’' os custos e os riscos a fim de otimizar 0 mandamento
constitucional.

2. A cobrança aisciplinaaa no ari 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
indenizaiória ex lege ireoeiic. ty qmariai. sendo inapiicaveis as disposições

constitucionais concerner'i:!S as iirnitaçôes estaiais ao poaer de tributar, entre
eias a necessioade oe eo<ção do ie; complementar.

o: t.

Assinado eletranic.*ií'.
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3. Observada a cob -

operadoras de planos ü:v ;

SUS) e máximo (valores d:;
saúde), tal ressarcimento é ccmpaiív-^i com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Oadc íN/aior

í os cidadãos-usüários e as11... .

imites mínimo (praticado pelo
jos pelas operadoras de planos de

JC-j .ile:

rnexasc r>

4. A possibilidade de as operacoras de planos de saúde ofertarem
impugnação te recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobrança
administrativa e da inscrição ein d'7ida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constiíucionai do inciso LV do art. 5 ' da Constituição Federal.

5. O ressaiciiTientü previsto na norrna do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos medicoô, hc£':! aia'es ou ambuíaíoriais custeados pelo
SUS posteriores a 4.6.1993. oesce que assegurado  o exercício do
contraditório e da ampía defesa, no âmbito administrativo, em todos os

interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias.
(RE 597064, Reiator(a}: Miii. üilíviAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRC'NÍCC REPERCUSSÃO GERAL  - MÉRITO
ÜJe-Ü96 ÜIVÜLG ■'õ-0ò-2u\S rTjR;,.!C 16-00-2018)

Ainda, cumpre consignar que a ,'è venha aiegado que a remuneração
de serviços prestados por eníioaaes ssui íms lucrativos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a de vauores determinados pela União
(Ministério oa Saude) e ela nào se ii.nii^a.o va^or pago pelo ente municipal/estadual em
especie, existindo outra formas de retnbjiçã-y.aenUo do fluxo financeiro ao SUS, o faz de
forma genérba. desprovida de coinprovaçr'.:, ser.do que, de acordo com a Lei n.
8.080/90, que jata tía co.-nplemenraçàc ao serviços ac saúde junto ao setor privado, nos
arts. 24 a 26 existo a possibilidade ae contraiaçao je serviços de entidades privadas sem
fins lucrativos, ooservados os preços fixados peta direção nacional do SUS. Ou seja, a lei
não descarta a utilização da tabela do SUS.

Registro que, em fase ce liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresentar os documentos referentes acs procedimentos médicos realizados e os
respectivos vaiores, conforme as tabelas ern cornente, com o ODjetivo de individualizar os
pagamentos que forarn reaiizados a menor,

Ressalte-se, oor fim. que tLiair, ar.aiisados todos os argumentos deduzidos
no processo capazes de, em tese. .rC.mar a conoiusão adotada pelo julgador.%

DISPOSITIVO

Ante 0 e.xposto, resoiveruJe o mérito ca acão (art. 487, !. do CPC), JULGO
PROCEDENTES os pedidos para oonóeniv a Lr •O;

cooi.v Je Psocedirr.entos Amoulatoriais e
SUS. tenoo como base a tabela do serviço

;8! vando-se, para tanto, a conclusão a

- a promover a revisar
Hospitalares dc Sisioma Único de 6
publico reembolsado (Tanela TUNEP c‘ .- íVP)

-'.C

* ode

iÇ Assinado eletror,,..!'
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..'atilada neste processo, a fim deque chegar a regular liquidação cie
resgatar o equiübno contratual;

- no pagamento dos valores retroativos acs últimos 05 (cinco) anos, contados
da data da propositura da presente demanda, reiativos aos pedidos aqui declinados.

Sobre os valores atrasados deverá incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manua! de Cálculos da lustíça Federa!.

Condeno a ré ao reembolse das custas adiantadas pela parte autora (art. 4°,
parágrafo único, da Lei r. 9.239/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
íixü nos percentuais rninirnos previstos no an. 85. §§ o‘ e 5°, do CPC.

'"r.-. O SW''

Interposta eventual apelação, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os autos ao Tl^-' •... Região.

Sentença sujeita à remessa t^ecessária, per ser üíquida.

Após o íránsifo em jüigaO'.', i.Tiim.e-sc a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entenoer de direito. Deverá a Secretaria, ao efetuar tal
intimação, já indicar íooas as i.riormcçóss a serem apresentadas pela parte autora
visancio àexpedição de e/entua! requisição us pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquivem-se.

Sentença legisirada etetronícainonto. Intimações via sistema.

uaiu ua ass<."aíü;c. eioiroi iica).cvrasiii

íasSiriado digi^alrnente)

MARCELO AuBERNAZ

Juiz Federai da 21* Vara/SJDF

o; iG.

1 = '2?:17

‘  ;:.ü'^roí.in!í6£69<9
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Justiça Federal da Regiã*'
PJe - Processo Judiciai ElefOn.u^^

11/05/2023

Número: 1059797-35.2022.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

Órgão julgador; 21^ Vara Federal Cível da SJDF
Última distribuição ; 09/09/2022
Vaior da causa: R$ 80.000,00

As ii .,u : Reajuste da tabela do SUS

SeyiOuj de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Ped'do de IÍTi'nc.r uu antecipação de tuíela? MÃO

Procurador/Terceíro vinculadoPartes

3RUNO RQMEfiO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADOIFUNDACAO HOSPITALAR RUV BACELAR (AUTOR)

UNIÃO FEDERAL (REU)
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Assinatura
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jJSTKyA l-ECERAL

Seção Judiciária do D.strito Federal

V1' \'i> A •' r. , ájc-p

SENTENÇA TIPO "B"
PROCESSO; 1059797'35.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 7;
POLO ATIVO: FUNDACAO HOSPITALAR R.JY BAC.-:.-'R

REPRESENTANTES POLO ATIVO BRUNO ROM!’hO nc

POLO PASSIVO UNIÀC FEDERAL

i
A MONTEIRO -PEIISae

iTENÇA

TiPO B

RELATORfO

Trata-se de açáo pelo proüediineíiíc oc-rnurn ajuizada pelo FUNDAÇÃO
HOSPITALAR RUY BACELAR em ciesíavoi' dc UNIÀO FEDERAL , objetivando
provimento jurisdiciona! nos seguintes tcrmoc

■'b) Seja reconhecido o deseauiiíbrio 6Conômico[1]financeiro na relação
contratual sub judice, procedendíi se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabela ao SUS, apücando-se a tabela TUNEP
no mínimo; ou o IVR cu outra tabeia que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que
cnegór a .eguiar liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim
de resgatar o equilíbrio contratual;

c) Seja condenada a Rè ao pagameiMo ua diferença apurada, após liquidação
de sentença, respectiva a dderença entre os valores praticados pela tabeia do
SUS e aqueles efetivamente Identiiicados após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 (cirico) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente açáo:

0) Subsidiariamente, caso Vossa bxceic.ncia entenda pela inapiicabilidade da
’abeta TUNEP cie forma isofiòrnlca corn a tabela SUS, e até mesmo do IVR
ou outra tabeia mais íavo- ávei que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS,

:S[L
p,- j Assinado etetroniC-ínierrfc ,i:.i f.iA.-lANA ALVAHE^.. •'Ar "

h*.lps.//pje1g.trtt.ii'i b- 4-iL^'r)jr.'t'' -/C;
SÃ? ‘ NCurterono docufr.into. 230:->3l'-'iQíi<? t‘!B200CC15-

trv.i.r;
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:  :)TALMENTE PROCEDENTESsolicita alternaíivamerü' .

os pedidos forniulad.-
reconnecendo-se a encí;:'

Procedimentos ambula.c

desequilibro da equaçao eccnòmico-financeira da relação jurídica-contratual
existente entre o Poder !=’úb!icc e o Hospital privado com o escopo de que
este último, em complementação aos se-viços prestados pela rede pública de
saúde, disponibilize a populaçac em gerai os seus serviços médico-
hospitalares, se DETERMINE que a Demandada promova uma adequada e
eficiente •Tevisão" dos va>ores cie todos os itens dispostos na referida
“Tabela", observando-se. para tanto, a conclusão  a que chegar a regular
perícia técnica a ser realizada ,neste processo,  a fim de resgatar o equilíbrio
contratual. CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos Oõ (cinco) anos, contados da data da propositura da
presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados;”

t_.y
J

i ia presente Ação, para que,
,e defíisayem nos valores constantes da “Tabela de
ria s e hospitalares do SUS", causadora do total

.Auí'

A parte autora posiuia p-ovirrísnio jurisdicional que lhe assegure o direito à
revisão dos valores constantes oa Tcoela oe Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares ao Sistema único de Saudo -• SUS . Tabela" esta que, atualmente, é
utilizada para o calculo da remuneração dos serviços presiados pelos Hospitais e demais
parceiros privaaos.

Sustenta, em sintese -«í.c oxislo utn iiesequiiíbrio económico-financeiro da

relação jurídico-contratua' estabelecida com c poder público no que se refere aos valores
constantes üd Taoela de Procedimentos Arrituiatoriaís e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde-SUS.

inicial instruída com oocuniuntüs.

Custas iniciais recolhidas dd 133701 i ;>48).

Contestação apresentada (Id 1443046388), com preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de necessidade dc citação do Estado da Bahia e o Município de
Olindina/BA. na conaiçáo de iitisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugna
pela improcedéricia dos pedidos formulados na .r.icial. sustentanao, em síntese, que: 1) a
remuneração de serviços prestados por .onticlaces sein fins lucrativos no âmbito da saude
complementar não é vinculada a uma iabeia de valores determinados pela União
(Ministério da Saúde) e ela não se limita o vaicr pago pelo ente municipai./estadua! em
espécie, existindo ouiras Tormas de retno jição dentro ao fluxo financeiro do SUS; 2) não
há contrato administrativo ou convênio com a União. 3) o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS e com a União, 4) oc vaiores constantes na Tabela SUS são
referenciais mínimos (pisos), podendo o gestor mun’cipal ou estadual complementar tais
valores: 5) e inaplicavei a Tabela TÜNEP e dc iVh ao caso concreto; ô) ausência de
violação a o' ncipios e direitos consiitucionan,;  < > a Tabela SUS sofreu diversos reajustes
ao longo dos últimos anos, assim corncí loram cr-a.-jas novas formas de pagamento, não
cabendo ao Judiciário substituir-se ac geslor o neterminsr novos reajustes não previstos e
devidamente estudaaos pelo Ministéno Sauce.

Réplica apresentada dd ■'oíirOO-Ki -i i.

A3SAc.Jc ek-iWi■ it.-:?

SííiíX?* N-noro cic iocjrr';-!.
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E O relatòrin.

FUNDAMENTAÇAO

Das preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade
de citação do Estado da Bahia e o Município de Olindina/BA na condição de
litisconsortes passivos necessários

Alega a ré, em síntese, que. on.i de ;>jf!-fcncia do princípio da descentralização,
nào celebra contrato com prestadores aí* S3'ViÇgs, cabendo tal atribuição aos gestores
municipais e estaouais- Assim, sustentou sua iiegirLmioade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Estado da Bahia e c Mur.wípio de 0!indlna/BA para figurarem no
polo passivo aa ação, ‘tendo em vista quo pooerâo sofrer prejuízos financeiros no caso
de um evenluai pioviinemo da açào'

rté|eito a preliminar, ccnú.üsrando que o eventual acolhimento da pretensão
aeduzida na Inicial implicará na impcslção de obugaçao apenas à União, conforme arts.
9'’ fe 20, §§1 tí 2d aa Let n. 8.03õ/b^»,.

Nesse sentido, confira-co a jurisprudência do TRF da 1° Região;

aDMIMSTRATIVO E processual aVIL. CORR EÇAO DO VALOR DA
■ TABELA ÜE PRCCEOiMENTOS AMBUlATORíAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA ÚNICO OE SAUDE - SUS". DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
PINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PUBl ICO F UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOaBJliDADE. DA PROPORCIONALIDADE, DA
tSONOMIA DE tratamento B DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LiTiSCONSRÓCtO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.

'i

(...)

II - Nci JipcPtese dos auí-:-s en; ouc- se ousoa  a correção da tabela de
procedimentos amPulãfO'''ais ̂  ho-ipiiaiares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade psasNa acl causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbranao. por cnnsequinte. a necessidade de formação de
:itisconsorcio passiva necessário i-nrr. as demais unidades da federação.
Preceoentes. Preliminaror r

I ... /

(AC 0036162-52.2010.4.01.3400. Rei. Des. Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma. Publ. e-DJF' DE 30/08/20-18)

.5 Num. 1556231356- Pág. 3f Assi:iadc eietrcw*<.(.'-r-,
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Da prescrição

O pedido de pagamenco ;o{:üaii. o rste/f-Mic aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encord-a 'cspaido no c do Decreto n® 20.910/32.

Do mérito

De inicio, cumpre registrar qué se trata de matéria predominantemente de
direito, cujos fatos subjacentes podem sei comprovados unicamente pela via documental,
sendo sufic entes, para esta fase processual, os documentos que já se encontram
juntados ao processo, razão pela qua! se inipõe c julgamento imediato do feito.

A juriòprudència do "ThlF da i -.c^iâc reconhece  a divergência entre os
valores prev.síos na Tabela Única Naciona! ae Equivalência de Procedimentos ~ TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saude Compiemeniar - ANS para uniformização dos
valores a se>'em ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência
à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - SUS entendendo ser necessária a uniformização de tais
valores, de forma que. para um rnesrno procediinenio médico, no âmbito do SUS. o
pagamento devido às unidades hospitalares se reaiize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de pianos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoarjilidade, da prcporcionaíicade. da isonomia de tratamento e da
segurança ju-idica. Nesse sentido, confirarr-se os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PR0CESSUAL_ CIVíl. CORREÇÃO DO VALOR DA
‘■lABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇmO JCRIDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILAJADE. OA PROPORCIONALIDADE. DA
:SONOMfA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGíT/MJJAÜE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇAO DE LiTISCGNSRÒCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.

fjspecpvos §§ 1‘'e 2°, c/c o art. 9®. /, da LeiI - Nos Termos do art. 26. capn.
n° 8.080/90, compete á União Federai por iniermédio do Ministério da Saúde,
esfade/ecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistência! no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

e r

II ■ Na Hipótese dos autos em que se busca a correção da tabela de
proceoimenios arp.bukticriãis e ncspitala-es do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se visiumbranac, por conseguinte, a necessidade de formação de
iitisconsóicic passivo necessário com as demais unidades da federação.
Pmcedenies. Prelirriinures lOieiLiOC^y.

Oj st’
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j■ -.i discrepância entre os \/alores
■: i-iquivaléncia de Procedimentos -

-i‘i de Saude Complementar - ANS
í' seieiú ressarcidos ao SUS pelas

III - Constatada, como >
previstos na "Tabela i
ruNEP" - elaborada pe.
para uniformização aos ■■-'alores
operadoras de planos onvcjoí: ao j-ysisiància à saúde - e aqueles constantes
da "Tabela de Procedirne. .i..s Ainou^atorlais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS", impôs-se a nniicrmizaçào de tais valores, de forma que,
para um mesmo proceaniento médico, no âmbito do SUS. o pagamento
devido às unidades hospit.-ilares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de pianos privados de assistência médica,
prestigiando-se. assim, os princípios da razoabilidade. da proporcionalidade,
da isonomia de tracarnento e da segurança jurídica.

: j

iV - Apelãçào e remessa ohciai desoroviüas. Sentença confirmaoa.
(AC 0036162-52.2016.-^.01.34CC, .DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE. TRFT ■ QUINTA V. .RMA. e-DJF1 30/08/2018)

ADiVnNiSTRATIVQ l PFÜlESSuAL CIVIL. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SmJDE. RLüE PRíVADA. CORREÇÃO DO VALOR
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS aMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SiSTEMA UNICO DE S/XZE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERA^ DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO
DE LiTiSCONSOCiO PASSlvO ivECESSÂRIO. REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEiRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABElECIDA ENTRE o POOEPI PUSi-lCO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
ATENÇÃO AOS PR: DA RAZOABILIDADE. DA
^ROPORCIONALIOAnt. DA iSGNOMiA Dê TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JURÍDICA.

NP

1. A teor do art 26. capui, <,■ respectivos §§ 1'^ e 2° c/c o art. 9°, I. da Lei n°
8 080/90. compete á Uniào Foderai. po^ iniermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e cs vníores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistenciai no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

2. A presente aemanoa visa a rev.sào dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulato.-iais e Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser
recunhecída a legitimidó^je pasõ^a ao causam da União e afastada a
necessidade de formação de íitisccosòrcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Preliminares rajeitadas.

3. A controvérsia posta nos aui"^s cmpara-só ns necessidade de reequiiíbrio
econômico financeiro da reiaçao luriúiocontratual estabelecida entre o
poaer publico e a enccade privade credenciada para prestação de serviços
ao Sistema Único de Saude - SUS. em caráter complementar, dada a
de-asagem aos va>ores cor^stanles da 'tabeía • SUS decorrente da política de
reaiustes stuai.

4. Esta Cone reileradãs yezos .á reconheceu a flagrante divergência

Oi
mf- ■ Aasinsdo elerroni .

' ht^s://pjelgtrtl.,
Númorodcctocjr..^: !'?3i
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^ Aiwiftuba-MA

Nacional de Equivalência deentre os valores pre ■. . .

Procedimentos TUNÍ^r. ̂ 'rabor-^àa z.:U Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformUaçào dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde SUS. Em atenção aos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades
hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das
operadoras de planos privados de assistência médica.

íhei’:

6. Honorários advocaticios, fixados nos percentuais mínimos de cada raixa
dos incisos do §3" ao cart. ao CPC, inciaentes sobre o valor da
condenação, majorados em ã' -io (ari. 6ó. §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação óo julgado, nos termos do art. 85. §4°. II, do CPC. 6. Apelação
desorovioa.

{AC 1044^65-68.2021 .H 01 . J4dj. ChtSL:MBAF»(jADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRaNCÂC,

{DesiaQuei.)

1  - QUINTA TURMA, PJe 03/08/2022)

}'

No que se refere à partioíp^^-ac complenieníar, a Lei n. 8.080/90, dispondo
sobre as condições para a promoção, pi.otecao e recuperação da saúde, a organização e
0 funcionam*intü dos aerviços comeaponderuos. ostabeíeceu, in verbis:

Aít 24. Quando as suas d>.sponibi!idaaes forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à oopulação de uma determinada área, o Sistema
Único de Saude (SUS) pocsic, recorrer joj-: serviços ofertados pela iniciativa
privada.

Parágrafo único. A participação comple-meniar oos serviços privados será
'ormalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as

normas de aireito público.

f

An. 5.0. i\j nipòtese do a- ;>ao aruenor. as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para pa.^íicipaí dc Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os Qtítérios e valores par^ a remuneração de serviços e os
parâmetros de coòe.^-turri assiotnncia: herèo estabelecidos peia direção
nacional do Siste.ma Unico de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

váiures. formas de reajuste e de§ V" Nã fixação dos crUanos

pagamento aa rernufteraçàn aludida neste artigo,  a direção nacional do
Sistema Único de Saúoe (SÜS) deverá fundamentar seu ato em
demonsirativo econòrnici.,-financeiro que garanta  a efetiva qualidade de

trsraüos.execução dos serviços

r Assinacío etetfDru. i •
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a  .5 ti 'se-ão às normas técnicas e

í  do Sistema Único de Saúde
in ̂ ^conômic ? 5 financeiro do contrato.

.!OiO.

§ 2“" Qs sarviços cof-
administrativas e aos -

(SUS), mantido o equifib

§ 3^ (Vetado).

§ 4-' Aos proprietários, adm!nÍstiaco‘-es s di'igentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo ds chefia ou função de confiança no
Sistema Unico de Saúde (SOS). ' (Destaque:.;

Ng casü. eslá demonsLíado ni s que o Poder Público reconheceu
oficialmente valoreu maioies para os riiesí.ivj-s p''jo;-cimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, reveiai tio desiüua.caüe de tratamento em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação ríot. serviços de saúde.

Nesse contexTO. a pretensãc torrnuiada r.a inicial, amparada nos princípios da

razoabiiidade, da proporcionalidade, oa isoriomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, oevendo ser restaurado o equihorio econômico-financeiro da relação

jurídica entre a iniciativa privada e o Foaor POoi cc.

Cumpre observar que não se trata de inoevida intromissão, na espécie, nas

políticas púbiicas. visto que o caso cu^üa de . elaçãt' jurídica de natureza contratual.

Saliento, ainda, que para os átenaimô.ntos das competências aié dezembro
de 2007. 0 ressarcimento ao SUS era oóoradc cie acordo com os valores estabelecidos

na Tabela Única Nacional de Equivalência do P.'Ocedimentos - TUNEP. aprovada para as
referidas coiTipetencias. Tende em viste a previsão da Resolução Normativa n. 358/2014

do Minisíéric da Saúce. em reçtuiameittaçáo ao ai1. 32, § {“. da Lei n. 9.656/1998, para os
atendimentos ident.ticados de compesénof'-* a ' ari • ac janeiro de 2008, o ressarcimento

ao SUS passou a ser cobrado oe acoroo com os valores praticados pelo SUS
multiplicados pelo índice de Vaioração oo Rassartimer^ío - IVR.

I

AssüTi, tratanao“Se do riiOüino p-C‘C.ca-me.''tj rrièaico, a Untáo deve promover
a revisão des valores dos itens dispos‘os na Tabela de Procedimentos Ambulatorlais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se. no rnínii.-.o  a tacei?- TUNEP, IVR ou outra tabela que
a ANS utilize para cumprir o tim previsto no ad. 752 da uei n. 9.656/98.

A proposito. o STF já deediu se; co^isíitucional  o ressarcimento previsto no

art. 32 da Lei n. 9.656/98 e que, após 04 3C/98, assegurados o contraditório e a ampla
aefesa no ârr.bito administrativo, é apiiuave: piocecimentos médicos, hospitalares ou
ambuiatoriais custeados pelo SUS. Veja*se:

ADMINISTRATIVO. RESSAf^ClMT^NTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS

Dt SAUDE. ART. 32 OA iti 9.d56.--98. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO
FEDERAl. CONSriTUC-DNAi ,D.ADr :MPU3NACÃO. CONTRADITÓRIO E
AF.Fi^A DErESÁ ASSEGURADOS. .'■R-NCfPlO ÜA IRRETROATiVIDADE.
FATOS JÜRIGENOS POSTEtTORES À VIGENCiA DA LEI FEDERAL

t O Eslaao. sern se decr-.cwno"' ce seu onus constitucional, possibilitou que

bC
Assinado eteirorh' !!";
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T

.^,^0 fiscalização e controle (ANS),
furma paralela, no intuito de

■hTi de otimizar o mandamento

empresas privadas. soL
prestassem a assis
compartilhai os cus*r\
constitucional.

j. *

(:

•3

ia Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
fiã'-. sendo inaplicáveis as disposições

constitucionais concerneníes ás üm-iaçòes estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de ediçào Je iei complementar.

.11 í. 3í/2. A cobrança aiscíphnaoa
índenizatória ex lege (reLciia or‘g.. íà

t I

3. Observada a cobertura contratuaí entre os cidadàos-usuários e as
operadoras de planos de saúde ãiém dos limites mínimo (praticado pelo
SUS/ e máximo (valores de mercudc pagos pelas operadoras de pianos de
saúdej. lal lessarcimenrc e compéiUvel com a permissão constitucional
contida no an 199 da Cada Maior.

»

4. A possioilidade de as opeieduias ae pianos de saúde ofertarem
impugnação (e recurso, uiualmente; em prazo razoável e antes da cobrança
administrativa e da inscrição err divida ativa, senóodhes permitido suscitar
matérias adirunistrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso uV do art. da Constituição Federal.o

5. O ressarcimento previsio nn noiina oo art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos medict-s. hcsuuald. as ou amoulatoriais custeados pelo
SJS posteriores a 4.6. '<99q Uí Scc que assegurado  o exercício do
contiaditono e oá ampie. ú3iâsa: lo ámnito administrativo, em todos os
interstícios amparados pc-" .sucessUas ;eediçòes de medidas provisórias.
(RE 597064, Relatorta). QIlMaH MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/20tS. ACÓRDÃO Eit ÍRÓrACC REPERCUSSÃO GERAL  - MÉRITO
DJe-095 DiVULG l5-05-20lb rUBLÍO :6-j5'2õ18)

ce òentença, deverá a parte autora
apresentar os documentos refe^tm^õc ao* proceGiineiitos médicos realizados e os
respectivos valores, conforme as taDo'as em comemo, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que forarn reaiizados a menor.

Hegisífo que, ern ías:-

líuói ausência de comprovação deAinda, cumpre anotar qi
formalização de contraio administrativo ou convênio com a União não constitui óbice ao
reconhecime itc do vínculo, bem coino do d reito  á riia.nutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Nesse sentido, veja-se a juíisprudèccta oo lRF da 1® Região:

administrativo E processual CPPL. A^ÇÀO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VAlOh DA TABElA DE PROCEDIMENTOS
AMâUiATÜRlAlS E riOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRiO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
jURIDICO-CONTRATUAl. POStEBiLIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA

bü:
V Assinado etetroni’
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PROCEDIMENTOS TUNEP OU

'A '*í< - ORMADA.

UNICA NACIONAL Di

OUTRA EQUIVALENTE, rpv '

4. Nâo merece acolhida a tese da União de inviabilidade do pedido por falta

de prova fisica dc coíd.ato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trazidos aos autos cor provam a prestação dos serviços relativos
a procedimentos hospitalares e ambuiatoriais no Sistema Único de Saúde por
parte do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007066-58.2019.4.01.3400, Rei.
Desembargador Federai dirair Meguehan, Sexta Turma, PJe 02/06/
2020.

(...)
(AC 1057483-53.2021 4.01.3400. ÚESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE
MARANHÃO COSTA. TRP-^ - QUINTA TURMA, PJe 29/07/2022)

.ciracia nos autos a prestação de(40 casü. íicoLi sfliisí.aU-'

serviços pela pane dUtora no ámo^o uo

todos os argumentos deduzidos

no processo capazes de, em tese. intirmar a conclusão adotada pelo julgador.
Ressalíe-so, por tim -íQÜ6 foian- aí>a!is

Disposmvo

Ante o exposto, resolvendo o meritc da ação. com fulcro no art. 487, I, do
CPC. JULGC PROwEDEfvTES 05 PEDiDOS para oondenar  a ré;

a) a promover a revisão aos valorei, de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e- nospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente defasados para rx-r) a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela
TUNEP. ou o IVR, ou outra tabeia oue venha a ser utilizada pela ANS com a mesma

finalidade dessas:

b) ao pagamento oos vaioies ('etroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da oropositura da Oí;?sciite demanaa, relativos aos pedidos aqui
declinados, observanoo-se. para lanio, a conc.usáo a que chegar a regular liquidação de
sentença a sar reaiizada neste processo,, a íiin ce resgatar o equiübrio contratual.

Sobre os valores atrasados üo veião 'ncid;-' juros e correção monetária de
acordo com o Manuai de Cálcuios da Jusíir.a f edera!. observando-se, ainda, as teses

iirmadas peio STF no RE 870.947 e pelo S .o Torna n. 9ü5 de recursos repetitivos. A
partir de 9/12/2021, aplica-se a Emonaa Co'- slnuciopa! n' 1 13/2021. que determina a
aplicação da laxa SELIC.

Condeno a rc ao reeinbois-j oas GüSlas :;a;sntadas pela parte autora (art. 4®,

B sli-

■ Assinaoo eletrcHiii MArníAíjA alVAPi - Num. 1556231356- Pág. 9
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OS honorários advocatícios, que

e 5". do CPC, sobre o valor

parágrafo úntcc. da Lei n. 9.28S/:-C:'

fixo nos percentuais mínimos L
atualizado da condenação.

Interposta eventual apelação, intiine-se a parte contrária para apresentar
conírarrazões e remetam-se os auto.s ac- 'trf da Região.

:ig; . I
!•

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser ílíquída, registrando-se a
ausência de identidade da matéria aqui tratada com o Tema 1.033/RE S66.094/DF.

Após 0 trânsito em -ulgado, inume-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias. requeira o que entender de direito.

Deverá a Secretaria, ao efetuar tal ̂ ntimaçao, já indicar todas as informações
a serem apresentadas peta parte autora visar dc à expedição de eventual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso nada inais haj.-i -v prover, .arquive-se.

.niimem-se via síst i •

E.'as;iia. data da assií^-i‘.ü,a eietrôiii-.ca..

Ossnado digiíalmenie)

MARIANA ALVARES FREIREí»

Juíza Federa^ Substituía - em auxílio na 21*^ Vara da SJDF

[slj
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Número; 1078889-96.2022.4.0 í.:;4ÜO

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 21® Vara Federal Cível da 3JDF
Última distribuição ; 30/11/2022
Va^or da causa. RS 80.000.00

Reajuste da tabela do SUS

Segieoo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
P9d'dD de líTi Pc:' -mircipação d9 ‘ij'e
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.üDTiÇA FEDERAL

Seçáo .‘uciiciaria do Distrito Federal

^i-a rtíiôfõICrv—da SjOF

SENTENÇA TtPO 'E

PROCESSO; 1078889-96.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL '7)

POLO ATIVO. D. M. PEREIRA VlLANOVA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROr,

POLO PASSIVO:UNIÀO FEDERAL

P-0 PEDFíOSA MONTEIRO - PE11338

SENTENÇA

TIPO B

RELATORÍO

Trata-se de açáo pelo prccoaimenío corr-um ajuizada pelo D. M. PEREIRA
VlLANOVA em desfavor da UNIÃO FEDERAL , objetivando provimento jurisdicional nos
seguintes termos:

"b) Seja reconhecido o desequiKbrio sccnàmico[1]financeiro na relação
contratual sub judice. proced&ntíc\1 jse jom a devida revisão de todos os
procecimentos constantes da T-:beia ao SUS, aplicando-se a tabela TUNEP
no mínimo: ou o IVR ou outra labu^a que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que
chegai a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim
de resgatar o equilíbrio contratual:

c) Seja condenada a Ré ao pagamento da diferença apurada, após liquidação
de sentença, respectiva à diferença entre os valores praticados pela tabela do
SUS e aqueles efetivamente ideritincados após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 (cinco; anos. a contar da data do ajuizamento da
presente ação:

0) Subsiciariarnente. caso Vo.ssa rixceiencia entenda pela inapiicabiiidade da
\abeia TUNEP de íorrna isonóm ca com a tabela SUS. e até mesmo do IVR

ou cuira tabeia mais íavuráve! que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS.

Assinaao ete»ronic.ii':e'i€ ;)ci'.MA^-^AKA AlVAI •:>. ■ --
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^olha

r :vin ^j;ç ' OTALMENTE PROCEDENTES

‘ 3 presente Ação. para que,
Jüí; valores constantes da “Tabela de

solicita alternativamente •

os pedidos formulacn-í \
reconhecendo-se a enorme oeíasaçj'.

Procedimentos ambulaionais e hospitciares do SUS", causadora do total
desequilíbrio da equação eccnômico-financeira da relação
juridica[1]coritratual existente entre o Poder Público e o Hospital privado com
0 escopo de que este último, em compiementação aos serviços prestados
pela rede pública de saúde, diSDcnibilize à população em geral os seus
serviços médico-hospitalares. se DETERMINE que a Demandada promova
uma adequada e eficiente '•revisão ' dos valores de iodos os itens dispostos
na referida “Tabela", observanao-se, para tanto,  a conclusão a que chegar a
regular perícia técnica a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o
equilíbrio contratual. CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da
presente demanda, relativos aos peoidos aqui declinados:”

t

A parte autora posiuia pr.ov'm.ento jjrisdicional que lhe assegure o direito à
revisão dos valores constantes oa Tâueia ds Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares ao Sistema único de Saúcs - SuS', • Tabela" esta que, atualmente, é
utilizada para o caicuio da remuneração dür> Sc. viços p estados pelos Hospitais e demais
parceiros privacos.

Susienta. em síntese, exiSte ..m cesaquilíbrio economico-financeiro da

relação juridico-contretuai estaoeiecica cc-, o fiode:' púohco no que se refere aos valores
constantes ca Taoeia de Procedimemcs A.-.buiatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde-SUS.

Inicial instruica coin ooc-•momos

Cusias liiiGiâis recolhidas (Io ■i4ú‘L‘q''o792; .

Contestação apresentada (Id 1457290393;. com preliminares de ilegitimidade
passiva ãd cãusarn e de necessidade dc citação do Estado do Maranhão e o Município
de Caxías/MÂ iia conoição de :a!ScoóSori.eL> passivos necessários. No mérito, a ré pugna
peia improcedència dos pedidos for-íiulcdos na iivcial, sustentanco. em síntese, que: 1) a
remuneração de serviços prestados por enticaces sem fins lucrativos no âmbito da saude
complementar não è vinculaaa a uma labeia de valores determinados pela União
(Ministério da Saúdei e ela não .se Ürniía o v
espécie, existindo ouiras formas Ce
há contrato administrativo ou convênio co.m a Un.ão. 3) o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS e com a União, 4) cv» <'aiü!es constantes na Tabela SUS são
referenciais mínimos (pisos), podenao o gesto* municipal ou estadual complementar tais
valores; 5) e maplicavel a Tabela ToNEP e oc ivR ao caso concreto; 6) ausência de
violação a poncíD'os e direitos constituciona.s;  a '•'abeia SUS sofreu diversos reajustes
ao longo dos últimos anos. assim como fcivc:: cnaoas novas formas de pagamento, não
cabendo ao Judiciário substituir-se ao gestor o •■teiem'ii.'tar novos reajustes não previstos e
devidamente estudados pelo Minisxér.o ua Sa'. ue.

pago pelo ente municipal/estaduai em
;;írc do fluxo financeiro do SUS; 2) nãol. iC L.ioa

Répiioa apresentada aj jvur •-

" Assiiaijc elttw,;.ar,-f • Al vA Aí'j
• hllpp//pjglg.irtl., .

. Múmcro do «Jocur

.. . .C

' li

1  ■•cV

;( 1
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Pret

Folh«.

■?*

Os autos vieram concljsüs pira ijicam^vu j.

E o teiatório-

FUNDAMENTAÇÂO

Das preliminares de Stegiíimiaade passiva ad causam e de necessidade
de citação do Estado do Maranhão e o Município de Caxias/MA na condição de
litisconsortes passivos necessários

.-iic;a do principio da descentralização,
náo celebra contrato com prestadores de serriçns, cabendo tal atribuição aos gestores
municipais e estaoüais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Estado do Maranhão o o Monicipio de Caxias/MA para figurarem no
polo passivo da ação, "tendo em vista que poceiãc sofrer prejuízos financeiros no caso
de um eveníuai piüvinienio da ação".

Atega a re, em síntese i-t-

ritetáito a oreiiniinar. coi.ciGeianao que o eventual acolhimento da preierisão
;ào de übi igaçáo apenas à União, conforme arts.üeduzida na riciat nripiicará na rnac

e 2ò. §§1' e i'. aa Lei n. 8.Ü-3Ü/90.

Nesse sentido, conftra-se a iunsprunáncia do TRF da r"* Região.

ADMlNISTRATiVO t. rnQCESSU^L CIVIL CORR EÇAO DO VALOR DA
TABLLA ÚL PROCEDiMENTOo AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA ÚNICC
FiNANCEíRO DA RELr\.
ENTRE O PODER PUBUCO T UNiOAi
PRINCÍPIOS DA RAEuASIL;D/OE.
ISONOMIA

PRELIMINARES Dt
PEDF.RAL E FORMAi
REJEiÇÁO.

'DE - SJS " DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-tL-

DICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
E HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS

FROFORCIONALIDADE, DA
lJA SEGURANÇA JURÍDICA.

iriMtÜADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
ilTiSCONSROClO PASSIVO NECESSÁRIO.

I

.'AMt.v TOí 1

n

..aa se busca a correção úa tabela de
isp!ia:ares do referido sistema, afigura-se
J causam axcíusiva da Uniào Federal, não

II - Na nipótese dos autos
procedimentos ambuiatonoi:: e
manifesta a legivmidad^zr yí-<s:v>.
se vislumbranao, por oür'‘:ogu.:-ie .3 nocessicade oe formação de
‘Itisransórcio passicc ncfcessàrio oon: as demais unidades da federação.
Preceoentes. Preliminares rejeitadas

C-(/

.1-

j a-

[■ ■■/

jAC 0036162-52.2016.4.0A3400. Rei Des. Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma. t=>ub!. e-DJF'< OE 30/08/2018)

■ Assinado eietron.i; r

■ https://p)e1g tríl. • ' ■
Númoio do c^kijit/

•  ..--lA,'.*, '.i.Vn.íi'. '..

•  ■ : -n.-üit.i .
Num. 1560518375- Pâg. 3
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••MA

4^

Da prescrição

•  "» js 05 (cinco) anos anteriores ao

.  nc •' : - 00 Decreto n° 20.910/32.

O penido de pagamen c

ajuizamento oa presente açào encu-r • ■ -  'í

Do mérito

De inicio, cumpre registíai' uue se irata oe matéria predominantemente de
direito, cujos fatos subjacentes podem se” comprovados unicamente pela via documental,
sendo sufic.o.v Liai- c>s documentos que já se encontrampara esta fase orou

o julgamento imediato do feito.;untados ao processo, ra^ão pela auaí se? ;

rgtàc reconhece a divergência entre os/\ juiisprudòi.cia 00 ■■r-:F cü ^
valores previstos na Tabela Única Naciona; :io Equivaiència de Procedimentos - TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS peias operadoras de pianos privados de assistência
à saúde, e aqueles constantes da Tabeía de Procecimentos AmbulaToriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - 3U c-côntíenao sei necessária a uniformização de tais

.•.••ino procedimento medico, no âmbito do SUS. o
realize pelo mesmo montante cobrado àsros

valores, de forma que. para um
pagamento ríev<dü às unidades hosp;
operadoras de pianos privados d-.- cs-
princípios da razoaoiiidade, da oicur;
segurança juddioa. Nesse sentido.

ra

clica, prestigiando-se, assim, os
rcionaiidace. oa isonomia de tratamento e da
âivi-sc “-s sequinítís julgados-

!& mf.i

civil, correção do valor daADMiNISFRAriVO E PROCi
'TABELA DE PRCOBDUVt VI OS AMBUlATORIAIS E HOSPITALARES DO

ULS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-SISTEMA UNiCC DE
PlNANCEtRO DA REl./- '
EN'^RE O PODER PUBi n
PR‘NCiPiOS DA I.
. SONCM/Z-í DE TR.‘^ .
preliminares úe ílloriMíDade Passiva ad causam da união
EEuERAL E PORMACAO Oc i-. ) iSCONSRÒCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

CC-CONTRAfUAL ESTABELECIDA
:j:\íDaDE HCSPíTALAR. VIOLAÇÃO AOS

DA ‘PROPORCIONALIDADE, DA
L DA SEGURANÇA JURÍDICA.

I•• ..'u - »

!'.:0A• A

I ‘J t ‘

REJEIÇÃO.

Jo ãrt. 26. CriRu:, e rsspecVvos §§ P' e 2^. c-c  o art. 9°, I, da Lei
hierai. por iniermédio do Ministério da Saúde,

V vaiorr-s para a rGmuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura nssRmncial no âmbito do Sistema Único de Saúde

/ - M
8.080/90. compete à Unian

estabelecer os critérios e

-.O

'■os se busca a correção da tabela deli - Na fipoteso do
pro-.^eoiif!entos arnouimofiaic o t)Cc:Oitaiaies an referioo sistema, afigura-se
manJesra a legiíimidciJe ac causam exclusiva da üniao Federal, não
se vislumbrando, pur conseajinte. a necessidade de formação de
lit'sconsorcio passivo nccesséoQ corr: r.s Jamais unidades da federação.

rJv.

Precedentes. Freiimlnnras rejeitad4/.*J.

.  A^sairid.i^ í'!e'ron:i' t -•

•  hí!ps.'VpieTg !rt1 ;• •
à • Númoro üu docurr *-

Af:: Num. 1560518375- Pag. 4
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Prtl

.6 discrepância entre os valores

;  ~ujivalência de Procedimentos -

■ j < - ..'t? Saúde Complementar - ANS

.. c', cí..; ressarcidos ao SUS pelas
à saúde - e aqueles constantes

. Amüj!ator;a!3 e Hospitalares do Sistema Único
■3:rm!Zdçâo de tais valores, de forma que,

0 módico, no âmbito do SUS, o pagamento

ill - Constatada, com, • - • ^
previstes na "Tabela
TUNEP"' elaborada
para uniformização
operriQorns óe piaito? c,
da ‘Tabela de Proced.. ..
de Saúde - SUS". impO
para um mesmo p'ccedim
devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado à$ ope^-adoras de planos privados de assistência médica,
preshgiando-se. assim, os princípios da razoabilidade. da proporcionalidade,
da isonomia de tratam.ento e da segurança jurídica.

À-' C' •S/Ír'iO Cl

 i■ l7''

h..‘.-spmvidas. Sentença confirmada.iV - Apelaçào e remessa oír
■.AC 0036162-52.2016.4 01.34uo. .JESEMBARGAÜOfí FEDERAL SOUZA

<x

PRUDENTE. TRF-> - QUil r -1 TJRldA. e-üJFI 30/OS/2018)■ r\

.^'Rocessjal civil, assistênciaA o Li i N i S T RA Ti V O

COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRíVADA, CORREÇÃO DO VALOR
DA TABELA DE PROCEDIMENTCS AMBULATORIaIS E HOSPITALARES
DO S.STEMA UNICO DE SAUDE SUS. nEVISAC, LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÂC f
DE i. ,T,SCONSüCiO -ASSíVO
ECONÔMICO-FINANCFIRO DA RElACÂO JURÍDiCO-CONTRATUAL
ES-.4BE:.ECtDA ENTRE O PODEPPUBLiCO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
^'■TF.NCÀO AOS PF1!:j(.
^ROPORCIONAilüAÜE ÜA iSOt^lOMlA DE TRATAMENTO E DA
■DEC-lIPANÇA JURÍDICA

..HA:. . DESNECESSIDADE DE FORMAÇAO
NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO

OS UA RAZOABILIDADE, DA

e 2°. c/c 0 a/t. 9°, I, da Lei n°;? rospeciivos §§ 1 o-M teor do art. 26, caput
8.080/90. compete a Umão Eeoera!. por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valaes para a remuneração de serviços e os
parâmetros ae cobertura asststendaí no âmbito do Sistema Único de Saúde
SUS í.I

A jreser.te üeiVã::aj vííh a revisão dos valores da Tabela de
i-iú'.. 'i-mer-ios .Anibu'aio.ii’s e hosp.rmarss do SUS razão pela qual deve ser
rec,^f'fieciüa ci legiinTiidcide passiva au causam da Uniào e afastada a
necessiúaoe de foimaçào de Ittisconsórcio passivo necessário com as demais
unidaJQS da federação. rejeitadas.

3. A controvérsia posta . (uc êtuics umpâra-se na necessidaae de reequiiíbrio
i-mo^ ivmicc tinanceifu d-.t etíÁçâi) juridico-contratual estabelecida entre o
poder pabiico e a eniiaadc onve Ja credcrciada para prestação de serviços
ao S,stema Único rie Saude - SÜS. em caráter complementar, dada a
defasagem aos va-ores staoie-- ia Taueia - SUS decorrente da política de
reajusieo utu.-ji.

4. Esta Cone reiieràãa - vézus .á /sconheceu a fiagranie divergência

■ Assinado etetron. . • •• ■
htlps:/.'pje1g.tit1.;
Número do docLiir. vsi i l
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Prff.

NIM,

V Nacional de Equivalência de
.  Agência Nacional de Saúde

entie os valores prev:
Procedimentos TUN

Complementar ANS patu. i^.ilfúíini/.açãc dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e
aqueles constantes da Tabeia de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde SUS. Em atenção aos
princípios da razoabirnede, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurjúira, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garantindo-se que. para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades
hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das
operadoras de planos prjvaúos de assistência médica.

.u-/r •i • . C'

^ ;

o. Honorários advocancios. l-xr-rios nos percentuais mínimos de caaa íaixa
aos incisos do §3' ao cnr'

conoenaçáo, niajorados em 2'-h (a.i ô5. §i 1. do CPC). a serem apurados na
tiQUioaçao ao julgaao. n 's mrmo-- ao art. 85. §4‘^. il, do CPC. õ. Apelação
desproviaa.

■10 C.'^C inciaenies sobre o valor da

imC Iú4e9óij>-oS.â02'i ‘-H 3‘^uo. Lbt/vlüAHUADOR htiDERAL CARlOS
riUGüSTO PIRES BRAND^C. - OJINVA TURMA, PJe 03/08/2022)
,Detiaquei.)

No •.,uc so revôre á par oompierr.eníar, a Lei n. 8.080/90, dispondo
sobre as condições para a promoção. e recuperação da saúde, a organização e
0 funcionam-' :'0s .serviços cci.■e.'.Dúi*!C!Sif->os. estabeleceu, in verbis:

"Ar* 24 Quando as suas disporuuiiiaades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial ã oooulação ae uma determinada área. o Sistema
Unico de Saude (SUSi poaero. raoor'er aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
'orrnalizada mediante s-. nlrato nu convênio, observadas, a respeito, as
.normas de direito públicc-.

as entidades frr-rdiopicas e as sem fins
i oarc p.i ticipar do Sistema Único de Saúde ÍSUS).
'(í4, Òl I 1.^.•: V

lucrativos terão preferénc.
I' .

!ei7iuneraçáo de serviços e os.'krt. 26. Os critérios e ■■áiO'
pacàmíitros de cobertura uss/rúuncjai cerào estabelecidos pela direção
nucfona! do Sistema Unira r.? Saúde (SUS), aprovados no Conselho

‘.■.àfr;

Nacional de Saúde.

4  ; ■ Na /iXução dos .-' -rr.- 'vaiofes. fúrn>as de reajuste e de
pagaineuío oa rernune/ncâo aíuoida neste artigo,  a direção nacional do
Sistema í//j/co df. Saúat^ iSuS) deverá fundamentar seu ato em
aemonsmativo econUnt.-oL X./unceiro que garanta a efetiva qualidade de
execnçac- :los áe^viçou •

Assinado aletronii , .

htlps;/7pjelg.P11 ;i
Número rio docun •

Num. 1560518375 - Pág. 6Ai .
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Prtf.An«iatu

Mhê.

íOcn'cas e

-r fT-iírer.a Unico de Saúde

;inceiro do CQof!--:t'-

onr.c

■  ::f.,or3S e airigenies de entidades ou serviços
-  - - '■■'■■ go ce chefia ou função de confiança no

iC'tí.'

\

r*

ofc ; oder pLbii:';: reconheceu
úinentüs niédicos, cohio aqueles

cic ‘.'aiar.ento en íelaçrio ercpresa

■  H

oficiatmenie

■ 'xadüs "la ! .
parceira nas

Wl s)\'0

7

Cie pfescação doe seriiços ce saude.pjC-i’C

na ir.icial, amparada nos principies da
:i'anisnio e da segeança jurídica,

u -chóni!CO-íir,ance^;'0 da reiaçáo
I

1 'i. iof.’ c-v •i'- Oi : ' .

razoaoiliciad.. ca
deve ser aC' •

■ uridica entr-; .

ti},c-‘ e ..z o!_■. \J

1
c'

Mveornissão, na especie, nas
ào .anote a de naiureza conlraiual.

c:n- f.-a-'a! •

políticas púc [ 1

..enoTTíentos tí as competências até dezembro
:co: do com cs valores estacelecidoscr \cc oe

Sal'eh''ü. ainda, que pana os
ac SUS •' â cc'. isde 2007, 0 t ossatcirner

na Tabela Ür.t NaC'üi’ r' de Eonivulóncia cie Frccedlrt eníos - TUNEP, aprovada para as
;-;e-süiL.çáo íNlormativa n. 358/2014

ac art. 32, ò .F da Lei n. 9.656/1998, para os
neiro de 2008, o ressarcimento

V. ccin us vaiores praticados pelo SUS
;■» . ‘•'esseicimcnto --- iVR.

 .dsta r... enoc

Sauc.e. em reguicíri,!.
;S de Cf, .

i psev-

tc;iV'^
I

.'J .Str CO^r.n. •

referidas coi . .. .
00 Minisléric da
atendimento

ao SUS pa- a;,
multiplicados peio indice de Valoiaç.

.

*^iisirn, iraianao-se do rriesnio proceclimemo rnédicc, a Umão deve promover
a revisáo dos valores do.s itens disposídfe' na '^abeiâ d'e Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares co SUS, apiicando-se. no rriininto,  a tabeia TUNEP, ÍVR ou outra tabela que
a ANS utilize para cumprir o fim p-'3visio no ari. 52 de Lei n. 9.656/96.

0 ressarcimento previsto no
■  ..oiacos 0 cori'aGi{óno e a ampla

en.ics rr.edicos. hospitalares ou

..vi.sí.inch.:/' proposí:..', U*J iv.

art. 32 da Lr
oefesa no âr -.i'
d^■lbülaioriat.^.

■): . íiG;

peiü S-.‘0
1“

. ÓS. OPERADORAS DE PLANOS
AFEE 19& DA CONSTTUiÇÃO

'• sJGNACAO. CONTRADiÍÓR/O E

ADMINISTRATIVO. RESSAFijiMtdEÍO i
DE SAÚDE. ART. 32 DA z.t;
TEíT riAL. CON

AMFi.A DEFESr^ A
-A D)-^UR;GENO^

9 6'o 6

!iD:'^ímL -iJaDL

'jEOüH.a.DOS. ~-'H.!
í

'~iCiPiC DA íRRETROATiVÍDADE.
"'■A ::::';...zRvSA \ \send:A da lei federal.

I V.

a,'.00 concuiucional, possibilitou que. O EsÍcaüo, sem l

Assinado etetrwncfine i'"' '.'ahíai;,

https:.Vp;e1qtr<1.)... , i ,i
Wl-NúmnrofiodocuiT • .. .y^O.' . , '
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Pret

Folha

empresas privadas, soi suâ ‘'oçiuiamenração, fiscalização e controle (ANS),

prestassem a assistência á saúde de forma paralela, no intuito de
compartilhar os custos e os riscos a hrn de otimizar o mandamento
constitucional.

9.656/98 ostenta natureza jurídica2. A cobrança disciplinada no an. 32 da
indenizatória ex lege (receita cíiginàrkv, .endo inaplicáveis as disposições
constitucionais concernentes às linvtaçóes estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de edição de lei ccmplsmentar.

1

os cidadãos-usuários e as3. Observada a cobeitura ccnuatuat entr

opotacoras de pianos de ̂ aúde. aiém dos limites mínimo (praticado pelo
SUS} e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional

contida no art. 199 da Carta Mah

4. A possibilidade de operadoras ce planos de saúde ofertarem
impugnação (e recurso, aíualm&r.
administrativa e da inscnçác em

marerias administraliva-^ ou

constitucional do inciso L. V c?

i-j,-, em prazo razoável e antes da cobrança

diviaa ativa, sendo-lhes permitido suscitar
'nicas de defesa, cumpre o mandamento
0° da Co:'stituiçào Federal.

.  '

an. 32 da Lei 9.656/98 e aplicável

> 00 ambulatoriais custeados pelo

e assegurado o exercido do

D. O reâsarcimeniü prç

aos procedimentc.s mecicos. husn/talar
SUS poiienores a 4.0 í998. cesaa

contraditono e da am^iC aeicsa. no âmbito administrativo, em todos os

na fiowiia

cedicões de medidas provisórias.
'^DES, Tribunal Pleno, julgado em

h)!CO ̂ :hFERCUSSÂO GERAL - MÉRITO
? 2018}

interstícios amparados por sucessi-as
iRE 597U64. Reiatona/: n

07/02/201Ó. ACORDÀO E

DJe-095 DIVULG 15-05-2 J}ir PúSi.ít.

71

Heyistro que, em fase de liquldaçáü 00 sentença, deverá a parte autora
apresentar os documentos referentes aos pioceüifuentos médicos realizados e os
respectivos valeres, conforme as tabeias e v. comento, com c objetivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.

auséncia de comprovação de

formalização de contrato administrativo ou .'onvènia com a Jniâo não constitui obice ao
reconhecimeníc do vínculo, bem ̂ omo do direito a i:'ia.'utençáo do equilíbrio econômico-
fmanceiro do coní''ato.

Aii^ida. cumpre anotar v.*üG eV O; ,uá

Nesse seníiao, veja-se a jurisDaidéncia do TRF da  1 Região;

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL C,vfL AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DC V/-1 -- JR ÜA TaBE^A DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
jURIDICO-CONTRA -^ UAL. POSS.BiLIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA

Xi
Assinado stetroniu.in x:r mahíana ALVAHt-S - -.-.1.7:

F https://pje1g.trf1.)
»- Número do docon'

jj, : r. ,/r‘ 1, -iilt .O.
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PROCEDIMENTOS TUNEP OUUNICA NACIONAL DE EUüiVALÈNCL^ .

OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA REPORMADA.

J

4. Nào merece acolhida a tese da União de inviabilidade do pedido por falta

de prova física do contrato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trazidos aos autos comprovam a prestação dos serviços relativos

a p^-ocedimentos hospitalares e ambulatohais no Sistema Único de Saúde por
parte do hospital autor. Nesse sentido' AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.
Desembargador Federal Jirair .Aram Meguerian, Sexta Turma. PJe 02/06/
2020.

(...)
{AC 1057483-53.2021 4.01.3400. DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE
MARANHÃO COSTA. TRFl - QUINTA TURMA, PJe 29/07/2022)

mente cemonstrada nos autos a prestação deNü cd3G. ficou saíisíaton

serviços pela pane autora no âmoiío üo SUS.
CA

Ressalte-se, por fim, que foram analisados todos os argumentos deduzidos
no processo capazes de. em tese, in^irmar a conclusão adotada pelo julgador.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, resolvendo o mèniQ aa ação, com fulcro no art. 487, 1, do
CPC, JULGC PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar a ré:

a) a promove- a revisão dos vaioi'6.5 de todos os itens dispostos na Tabela de
procedime.iíos ambulatoriais e nospiíalares co SUS que tenham valores

comprovadamente defasados para corrí a taoeis SuS.. aplicando-se, no minimo, a tabela
TUNEP, ou 0 IVR. ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma
finalidade dessas:

b) ao pagamento dos vaiores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da proposiíura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados, observanco-se para tanto, a conclusão  a que chegar a regular liquidação de
sentença a ser realizada neste processo, a íim oe resgatar o equiíibrio contratual.

Sobre os vaiores atrasados oeverao incioir juros  e correção monetária de
acordo com o íVianuai de Càlcuios da Justiça Feaerai. observando-se, ainoa, as teses
firmadas peio SVF no RE 870.947 e pelo S - J no Tema n. 905 de recursos repetitivos. A
partir de 9/12/2021, aplica-se a Emenda Constitucior-ai n° 113/2021. que determina a
aplicação da taxa SELIC.

Condeno a re ao reembo.so oas ci.stas ac antadas pela parte autora (art. 4°,

O

m.
m Assinado ete!ron'f iv

í https://03elg.tfll |U

Nõno:ü dc clocjd^

. í' -1 •

ii;. : iíí,
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parágrafo único, da Lei n. 9.289/96i *•; ao paça.Tiento dos honorários advocatícios, que
fixo nos percentuais mínimos previstos no a't. 85. §§3° e 5®, do CPC, sobre o valor
atualizado da condenação.

Interposta eventual apetaçãO; intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os autos ao TRF da 1® Região.

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser íiíquida, registrando-se a
ausência de identidade da matéria aqui tratada com o Tema 1.033/RE 666.094/DF.

Após O trânsito em julgado. !r.time-se a parte autora para que, no prazo de 15
vquinzey dias, requeira o que entender de ciireií-;.

Deverá a Secretaria, ao efetuar tai intimação, já indicar todas as informações
a serem apresentadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prc'--?-. arquive-se.

,r.;;ine.T!-se via sist a.

b,'asilia. data da assifiatu-a (•■lerrcnica.

lassinado dig.taimente)

MARIAKA ALVARES FREIRE

Juíza Federai Substituta - ern ciuxíiio na 21“ Vara da SJDF

Assinado eletroni. i.i ": •

hftps:/7p)e1g.tr11.|i
NúmorododocuiTnni.' .’4.-!}OCOl5ió4ò?5Ag

:a-tJ,:''! ' -• Num. 1560518375- Pâg. 1C
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Justiça Federal da 1 “ Reg^a'}
PJe - Processo Judicia! Eiet''Oiv-,;o

02/05/2023

Número: 1078537-41.2022.4.01.3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CiVEt

Órgão julgador: 2V Vara Federa! Cível da SJOF
Última distribuição : 29/11/2022
Va;0! da causa: RS SO.000,00

As juntos: Reajuste da tabela do SUS

Segreüü de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO

Pedido de iiminíi oi antecipação de í jteia? NÃO

Partes

HISTOTEC SERVIÇO DE PATOLOGIA LTDA - ME (AUTOR> ^ BRUNO ROMERO PEPROSA MONTEtRO (ADVOGADO)

UNIÁO FEDERAL (REU)

Procurador/Terceiro vinculado

Documentos

Io. Data da
Assinatura

15816 26/04/^23 14 01 'Siír.tença Tipo A
29862:

Documento Tipo

Sentença Tipo A



Seção -.<utí!ciari3 do Oistnto Federai

21' Vara Focteral Cível da SJDF

PPROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7)

PROCESSO: 1078537-41.2022.4.01.3400

PARTE DEMANDANTE; HISTOTEC SERVIÇO DE PATOLOGIA LTDA - ME

PARTE DEMANDADA:UNIÃO FEDERAI

VALOR DA CAUSA: 80.000,00

SENTENÇA

áe ,:e áyáü de prccedin^eràij comurr a,ulzada pela parte demandante em

desfavor da UNiÁO, oojetivando a rev:s<ia dos va-ores do todcs os itens dispostos na Tabela de
Procedimentos ambulatoriais e hospitdlaies ao SUS. aplicando-se. no mínimo, a TUNEP - Tabela
Única Nacional de Equivalência de ProcedimenTOs. para os referidos procedimentos ou, na sua
ausência, o índice de Vaioraçào do Ressarcimento  - IVR aos procedimentos ambulatoriais e
hospitalares que tenham valores defasados

conclusão a que chegar a regular liquidação de seniença a ser realizada neste processo, a tim de

resgatar o equilíbrio contratual, bem conío ao pi-i^jjirieiita dos valores retroativos aos últimos 05

(cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda.

r
C*

a com a tabela SUS. observando-se, para tanto, a

Para tanto, em síntese, sustoriiou que existe um desequilíbrio econòmico-financeiro

da relação jurioico-corTraiual estacelecida com o poder pObiico no que se refere aos valores
constantes da Tabela do Proceaimeritos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde - SUS, devendo ser adotada, no minimo. a tunEP. elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complerr.entar -- ANS. de motíc a reajustar os valores contidos na referioa Tabela a

patamares justos e adequados a uma eticieiiíe p.'es;ação de serviços.

inicial instruída com dcounierucü- c ustas pvagas.

Cüníesíaçáo apresentada (»d U4t 76/363j. uori i preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam.

prc<; .-de..' •••• des pedidos formutaaos na inicialNo nieritü, a it pugovou peia i

.sustentando, err síntese, que;

■fi as clínicas e hospitais solicitarem
a prestação do serviço não se mostra

vJVtratai de um acemo vonu.Jes. d

3 de.sconstíluição do canvênic au r. ■.:r;.-tí:

. Assir.i.jo ekjíror-.
‘ittWi-vniBl'! til-.js- or.4-

. Número do ctocor-; ■.

:  ,1'. Num. 1581629862- Pag. 1L'.
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economicamente vtàvei;

2) foram efetivados díversc L caiustes ao iongo dos últimos anos. assim como
criadas novas formas de pagamento, de modo que. diante da ausência de omissão por parte da

Administração Publica, não cabe ao Juuiriario subsí^.u.r-se ao gestor e determinar novos

reajustes que não previstos e devidamente estuoaoos pelo Ministério da Saúde;

pios e direitos constitucionais decorrentes dos

preços dos serviços em questão, tendo em vista a natureza da relação discutida nos presentes
autos. Ponderou, ainda, sobre a incidência da ciáiisula de reserva do possível, a violação o

pnncipio democrático e sobre a discricionarieaaüo administrativa  no tocante aos gastos públicos.

3) não ha qualquer violação a pr:

Réplica acostada aos autos (Id ■>475882386).

É 0 que importa relatar. • •:

2. ruridamentaçáü

2.1. Preliminar de ilegitimiaade passiva ad causam.

cGcorrência :io princípio da descentralização, não
oeleb-d contrato corrí prestadores de sc-rviçoo, cabendo íai atribuição aos gestores municipais e
estaduais. Assim, sustentou sua iiegitimiaads oassiva ad causam.

Alegou a .'ò, em síntese, que, i

Rejeito a preliminar, oons,^'erar!C..o que c evemual acoihimer-ío da pretensão
oorigação apenas a iJnião, conforme arts. 9" e 26,t* *,deduzida na iniciai .rnpiicará na impo

§§l°e2°. da Lei n° 8.080/90.

Nesse sentido, confira-se a juri; Ldència do TRF da Região:

3JAL C/tn-L, COHREÇÃO DO VALOR DA
I- rofíiAIS E HOSPITALARES DO

~SaOU!LÍBR:0 ECONÔMICO-
■jNTRATUAL ESTABELECIDA

:-j;OaCE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
■/CE. D \ PROPORCIONALIDADE. DA

Ã  DA SEGURANÇA JURÍDICA.
EC/TiMiDADE- ^'^ASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

rORMAÇÃ/^ OS ,.1) -' SCO:jSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO (. ..) II Ni! Jipóiiise ^.'vr awc'- om que se busca a correção da

/:■ V hospitalares do referido sistema,
-.iSiJva ac causam exclusiva da União

ADMINISTRATIVO T pR
T'- BElA de PfíOCEd.-.i

S^SITMA ÚNfCC Dt-
FINANCEIRO DA RE..
EN ^RE C r^ODER Pi
PF'NCÍP;0S DA
'SONOMI- DE rf
PRELIMINARES DE IL

v ;

/u
'■ 1 •' .■'Uriípi'■* I.

/

1.. i.

i ■■■!

rr

taòe'a de proceaimerJo-'. c-ro.-.viv
afigura-se manifesta :■ -eoiri^-v. -

Federai, não so Ws/um,
:0'

:UO. pO‘- ■'■cguinte. a necessidade de formação de
.sTTíVc? cor: as demais unidades da federação.lit-^.conscrcic passívc

Rrccadentcs. Pre!imnar-js fe;eJac-as . ) fAC 0036162-52.2G16.4.01 .3400,
Pe. Des. Federal SOUZA PFiuDENTE. Quinta Turma Publ. e-DJFI DE

O

30 03/2018'

2.2. Mérito,

Mmíft açao encontra solução à iuz oosCo''‘' irera,''dc que 0 lern.-’ cr CO pr

. Assina,í3 eletufiiv''..

•  íittpsV/pieig,Hi ..
. Nümofa do docjiro':
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a ide, nos termos do art. 355, I, doGocumentos acostados nos autos.

Código de Processo C.vil.

.1 f •. ■•I

0 pie'ío autoral '.erece prosperar.De torma direta, tenho q

Sobre a matéria, importante consignar o entendimento já esposado pelo egrégio
Tribunal Regional Federai da V* Regão em casos análogos ao dos autos. Confira-se:

CORREÇÃO DO VALOR OA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE -
SUS. desequilíbrio econômico-financeiro da relação
.:i:RÍD<CO-CONTRATUAi ES'^ABELEC‘OA ENTRE O PODER PÚBLICO E
UNIDADE HOSPITALAR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
razoabilidade. da proporcionalidade e da ISONOMIA. 1. Na
sentença, 'ejeitades hs orsln:

ara: a) determinar que a L-n.ào promova, a revisào da Tabela de
^mcedimentos Ambuíaionsic e hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
com relação à parte autora, torncanco por base a regra de valoraçào constante
no §1°. do art. 32 da lei 9.Õ56/9S quo fora aprovada pela ANS. tudo isso a ser
apurado am liquidação de sontença por arbihamento. nos termos dos arts. 491,

e 509. I. ambos do CPC: t?i condenar a parte ré ao ressarcimento das
diferenças pretéritas, se iií'iizanao do l.ndice de Valoraçào do Ressarcimento -
IVR 00 outra tabela a sar utiiUada noia ANS com a mesma finalidade, com a
devida coneção meneiára, desde o monianto em que cada parcela se tornou
oeviría. e iriCidência

foram julgados orocedentes os pedidosI

‘0 r ptu. acordo com o Manual de Cálculos
que, se quando o SUS atende

aúde priVcidos, é ressarcido pelas operadoras
da Justiça Feceraí
beneficiáru^s de planos c/i
privadas com base na Tabeià Única Nac'onal de Equivalência de
Pi-aceaimentos TUNEF/iVR devs, aa mesma forma, ressarcir a rede

í o

credenciada por essa mosme tãoeia, em caeaiência ao princípio da isonomia.
da proDorcionalidade e da re.yofioi'id,
'^ribunnl. na hipótese üos juto':, ;.n auc se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriaU: e ncjcmiaures do referido s‘stema [SUS], afigura-
sc manifesta a !egitirnid,:'.c
não se viS'UmoranCo. p:.

Consoante jurisprudência deste

causam exclusiva da União Federal,
ueguiníe s necessidade de formação de

.ssArio com as demais unidades da federação

!n i.vS'

unsconsorcio passivo
■'ÍRTI. AC 1012314-48.2018 4.01.3400. relaior Desembargador Federal Souza
'^íudente, 57, FJn- i9/09/.2í.U9j. Confiram-se também entre outros. AC
1007139-10.2017.4.01 -4400, ^t-úaior Desembargador Federal Daniel Paes

:  '-Je 1ô/12'201J- AC 1020672-02.2018.4.01.3400, relator Juizit

Federal Convocado César Jatanv "^-onseca. ST PJe 04/12/2019: AC 0012967-
04.2017.4.01.3400. relator Desembargador FederalJlrair Aram Meguerian, 6T,
e-ÜjFi 09/10/2019. J. Por ser Jagraine a disparidade entre os valores
pievistos na Tabela Umea Nuao.iai de Equivalência de Procedimentos -
7UNEP elàboradâ pela .Agénc-ia Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valoras <> serem ressaradrjs ao SUS pelas operadoras de
p.unos privados do assistóncia ú uãúdt: e aqueles constantes da Taoela de
Procadimenos Arrbu!a:oí\?.iç c hosomu-res do Sistema Unico de Saúde -

dc forma que. para um mesmo
c naçamento devido às unidades
eio mesmo montante cobrado às

SUS. inipõe-se a unifonnu:
prL-cedimente medico r.i- rmom d-u SUS.
hosaíalarcs que c nmlmurani ■■:c roaizo
operadoras de pianos privad'::' de .-{•lisisiència médica, presíigiando-se, assim,

0  V':írv".  /

1, Assinado eletraniCiarr. i i,-.r aiíi.'o vA..C>^-

https://Die1g.trl1 .'us.s
Número do docurru^n
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oi^:ionalidade, da isonomia de

■ 62-52.2016.4.01.3400/DF. relator

, e -DJFI 22/08/2018.). No mesmo
0. reiator Juiz Federal Convocado

César Jaiahy Fonseca. 61. PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400,
relator Desembargador rederaUirar Aram Meguerían, 6T, e-DJFI 09/10/2019;
AC 0053469-19.2016.4.01 3400. roiator Desembargador Federal Daniel Paes

Ribeiro, ÔT, e-DJFI 3l/07/20i9. AC 1008036-04.2018.4.01.3400. relator
Desembargador Federa! Roberto Carlos de Oliveira. 6T, PJe 04/07/2019. 5.
Negado provimento à apelação. 6. Honorários advocaticios não majorados (art.
85. § 11, do CPC). haja vista que (...) (EDcl no REsp 1785364/CE. relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06/04/2021. DJe
01'07/2021). (EDAC 1002192-39.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOÃO BATIST.- MOREIRA. TRFl - SEXTA TURMA. PJe
08/09/2022 PAG.)

os princ.pios da rs.' '■
ttatamento e da seguian'UjUi.'.:)ica (AC OCic
Desembargador Federal Pruüenic.
sentido: .AC 0045218-42.2016.4.01.3

\jCí• i'.

SSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
:;s AMBUiATOniAIS E HOSPITALARES DO

ADMINISTRATIVO E PhOC
■TABELA DE PRQCEDIM.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS'. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO .iUfílOICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UMIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇAO AOS
PRINCÍPIOS .OA RAZGAEVL:DADE. DA PROPORCIONALIDADE. DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGORMiDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

K
V

FEDERAL E FORMAÇÃO CF !.IT'SCONSROCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO. I ■ Nos te.nmos oo an. z6. capui, e respectivos §§ 1°e 2^, c/c o art.
9'-. I, aa Lei n° S.G80/9C. compete à União Federal, por intermédio do Ministério
d<i Saúde, estabelecei •:;? rmi:er<'..s e os valores para a remuneração de
serviços e as paràmerroe dc coDorlura assistência! no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS), h - Na h-potese des autos, em que se busca a correção da
tnbe'a de; proceaimentO': ambulatoriais s ‘lospitalaros do referido sistema,
argura-se manifesta a ‘egiiirnid-íce passi/a aú causam exclusiva da União
Federal, não se visíumor:-. por conseguinte, a necessidade de formação de
ii'isconsórcio passivo necessário corn as demais unidades da federação.
Procedentes Preliminares '-eioiti-.das. I:i - Constatada, como nc caso. a

:s previstos na ‘Tabela Única Nacional de
NEP - ■ - elaborada pela Agência Nacional

ANF nnra uniformização dos valores a serem

f>c.grarte discrepância entr
Fqufvalência de Procedimentos ■
du Sat.de Complementar
■^essarcidos ao SUS pe'as ope-anoias de planos privados de assistência à

.17 ' -'abelà c'o Procedirnentos Ambulaioriais e'Jn - a aqueles oc-'
ir-res :io SLsierria '. .■r.ic

■■m valores, da forma olq i:
ros.

>

'.. oc: • - SUS", impõe-se a uniformização de
!:i mesmo procedimento méaico. no àmbito
iiiVamieô hospitalares que o realizaram se

' operadoras de planos privados de
os princípios da razoabiiidade, da

d-> :rata::iúnto e da segurança jurídica. IV -
■jt^so-ovidas. Sentença confirmada. (. . .)

RiJ ive.-: Fetíamij Souza Prudente. Publ. e-

'a

Ctt C3

do SUS. o paganiento dev
tnalize pelo mesmo m:>t.-r.a;''c rmíi-edo
.■.ssistéhcia médica, presuc^uvdv
p oooicJQnaiidade. aa isoí:;y.uui
Aoelaçao e lemessa c

<^C00o8162-52.2016. :.õ> 3402

C

;/c.
' /

I /

• oe 05 -09/2C18:

;tá loh noa ííuíos que o Poder Público
para os mesmos procedimentos

í'v:'’anfjo cosiguaidade de tratamento

No caso.

reconheceu ofi<‘ * exíst

médicos em cor i- r-o aos vaioros na TlJMtP

aiTic ni'..

Cioi J»'.

le

m AssinaeJe eletrofiicaTtittps://pje1g.trtl.jds.b .•!5i i.nO.
Número tío docurre-r;
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em relação ao hospital parceiro nas pohijeüo pfjbiicós de dos serviços de saúde.

No qoc sü rcfuro à particioaçao compicrr-enia; a Lei n° 8.080/90, dispondo sobre as

condições para a promoção, proteção e re^.-jperação da saiine. a organização e o funcionamento
dos serviços cor-^-.spondontes. estabelec-.-u, in vorbis.

■J iópc it'licade£ torom insuficientes para garantir a■A/. . AH. Quando as su.
ccoertuiã assistenciãi «v de ama determinada área. o Sistema Único
de Saúde (SUS) poderá ^eccrrer aos sen/iços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A partiCipaçao complementar dos serviços privados será
‘o-rnaii^ada meidiante coctn-to o ,■ tr.nvé.nio. observaoas. a respeito, as normas
de direito publico.

Art. P.5. Na hipótese do adigo arde”cr as entidades filantrópicas e as sem fins
lucraiivcs terão preferência oa’a padicipar do Sistema Único de Saúde (SUS).

A't. 26. Os critérios e vaioros para a renunoração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistência! sc-rrào estabelecidos pela direção nacional do Sistema
Unico de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1 Na fixação dos critérios, valores iorrnas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste rjhgc. a direção nacional do Sistema Unico de
Saúde (SUS) deverá funoãiv.entar seu ato em demonstrativo econômico-
financoiro que garanta a afetiva qualidade de execução dos serviços
contratados

A' Os seiviços CGr,:'otadcs t:ubmstor-ce-ãc ás normas técnicas e
administrativas e aos princraos o diretnzes rio Sistema Unico de Saúde (SUS),
mantido o eqoilibrío ecaroi vco c lin-.nic-jirc do contrato.

S-J (Vetado).

§ 4' Aos proprietários, udminiscaciores e dirigentes de entidades ou serviços
rgo de chefia ou função de confiança no'tratados é vedada cmj: ac-i

■^is^erna Único de Saude fSi

Nesse contexto, a pretensão í-Gniiüiaaa ue inicial, amparada nos princípios da
i:; de traro—ontc o da segurança juridica. deve ser

nanoeiro da rclaçào jurídica entre a-í;■oncmico^ • I

razoabilidade. da p''opo;cior)alidade, do iso-
acolhida. para ' •
iniciativa privada v Poder Pi.bÜco.

'ar equiíibr'

Cu. .ipi6 ouse'var que nào se trata de inoevida intfoiriissão, na espécie, nas políticas
públicas, visto que o caso cuida de relação ;i.’[ id ca de naljroza contratual.

ios aas competências até dezembro de
2007, 0 ressarci.I oilo ao SUS ero copraoo de acordo com os valores estabelecidos na Tabela
Única Naciona' de Ecu^'alência ae Proceaime^tos - TüNEP, aprovada para as referidas
competências.

Sa; .. . .:o, iv.cc.ã, que paro Tendi-r'•l';

'ifsüiução Normativa 35S/20T4 do
Gdc ao a;:. 32. da Lei n'^ 9.656/1998, para os
ou .. .;r.rTer .' • I viSvf* o quo píí'

(Viiniscet io da S-.udt;. étn leguiameiu

Assinadoeletrofiic.-ir-. . 'li (r::.'0 .'Au.-U-

hUps://pje1g.trfl.,A,.u
Sííí&Wí Número tín <ioc.jfnnc,i
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K. Al».

atendimentos ide-iííf'cados de compe

passou a ser cobrado de acordo com praíica-J'.,-. SUS multiplicados pelo índice de
Valoração do Re.ísarcimento - IVR (RN A

de 2008, 0 ressarcimento ao SUSe

f- n ' 358 d c/c RN ANVISA n* 367/2014).V

:r';c nrccoaimenio medico, a União deve promover a

ispostos ;:a Tr.beie. oe Procedimentos ambulatoriais e
’  ;'.-/Mo?oveoafnente oetasaaos para com a tabela SUS,

Assim, tratando-se dc mc-;

revisão dos valeres de todos os iiens ::

hospitalares do SuS que tr.nham valo.-e
aplicando-se, nc mínimo, a tabela TUNE^, ou o iVR ‘^quanao caDivel), ou outra tabela que venha

a ser utilizada poic ANS com a mesma ’ina!idacie dessas.

Para tanto, em tase de cumprimento de sentença, devera a parte autora apresentar

os documentos 'e erentes aos procedimentos inédiccs realizados e os respectivos valores,

conforme as tacelas em comiento, conr o objeth.o dc- indiviauaiizar os pagamentos realizados a

menor.

O podioo de oagamenío rct.

ajuizamento ca pieserite ação er.coúi.a .-rspaioc no arí. .' cü Decreto n* 20.910/32.

ivo üiere.nte aos 05 (cinco) anos anteriores ao

Ressciie-se, por fim, que 'crc'r; ana.i-saü-;

processo capazes ae. em lese, irifirrr.ar a cor.ciu,?ào aocoda pelo julgador.

ocos cs argumentos deduzidos no

3. Cisoosiíivo.

com fulcro no art. 487. I, do CPC,Ante o exposto, resolvendo m

JULGO PROCEDENTES os pedidos cara

tC ca açO'.,'.

imdcna. a 'Jn.ãv'^

;ocos 05 itens dispostos i'.a Taoeia de

Juc Lenham valores comprovadamente

}a'n 0 eq jilicrio contratual, aplicando-se como

s procücinier.tcs náo previstos na TUNEP. ou

a) a promove.’ a rsK.sâc d-..'0

procoaimentos :.n'üJia:ür..j.5 u hcsoitaic-; ■

defasados para com a iabela SUS, a .

parâmetro minin.o a tancia TUNEP, Cc

outra [aoeia que a se. Jtilizaoã pelo. -^^;S cem-  o r, csm.a iina.lGc.de dessas, observando-se,

para tanto, a data etn que foi realizada CLdr;. despesa a ser ressai^cida;

'e

dc

vif: 'C.

'. i -.aia. \

roativos aos últirnos 05 (cinco) anos, contados dab) ao pagamento dos valores /

data da proposiíura oa presente demar,,;^.

viücs ceverao incidir atualização monetária e jurosSobre os valores a serem !■

'Talcuivs (i\ f-cce:de mora, conforn .

ICO io.ariadas peia parte autora (art. 4®,
Cito üc.-í hor.ofários advocaticios. a serem
. 65, ■;í§o- e 5®. Qo CPC sobre o proveito

Ccj'

paragraío único, oí L-j. rr 9.289/9Gi e -fte
iixaoos nos perceniuoiS mínimob- prevs:
econômico ob.ic:- .

c jo rc-er. boiso.';nc  c.;

r‘a'jaf

■e r,'j

inte.'^05'.a cveniuai aonl

contrarrazòes e os auios ao da i” Reciéc.

ri(r-;,(2H  KJ p.ii i3 contrária para apresentar

irnda e.sii .''"essa necessana.'.L i

Apes 0 fccbitc em ;cigao' ft .,.c e .cciora para que no prazo de 15

I
?■

■, Ass.naclo eleiror.FC if.

i htlps://pjp1g.trf1 ;.iv •
H Número do docur- —
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Pret

(quinze) dias, requeira o que entender dc -í: ■ito.

Devora a Secretaria, ao efetuar lal intt-Tiaçáo. já indicar todas as informações a
serem apresentaaas pela parte auTC'B vüanoo a expedição de eventual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso naaa n-ais ha. a prover, arquive-se com a devida baixa na
distribuição.

Brasil.a, data da assinatura.

(assinado d*gt:s!meníe)

ROLANCO VALC: : 'ÒPANHOLO

.Juiz Federal Substituto ri a 21- Vara da SJDF

Assinado eletroii.Ciír,'. .r

t https://píe1g-tf11-jtis.or
.. Númcío do docurr-ri'. nuii
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V&>o< dr causa: RS- 50,000,00

: Reajuste da tabela do SUS
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Justiça gratuita? NÃO
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R««riAA.

i.r

l

Seçâc Juciicsana do Distruo Fecieral

21® Varh Pederal Cível da SJDF

PROCESSO: 1068872-35.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PARTE DEMANDANTE: FISIOMED MERIT. FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA - ME

PARTE DEMANDADA: UNIÁO FEDERAL

VALOH DA CAUSA iòO,000.00

SE?r L’:.çA

1. RELATORIO

Trata-sc Oe açáo de procedimento corriun'. aiuizada por FISIOMED MERITI
FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA em ciesfavc' da UNIÃO FEDERAL, objetivando obter
p>ov.mento ju.iõjioionai para concena:' a ré a piomover a ievisão dos valores de todos os itens
o.ápcSiGS na raue.a ca r. ocfeo irienios A. . /-itc-: cna s e hcspitalares do SUS, aplicando-se, no
.r,,.-iiroo, a TüNlF- - Tacoia única Nacionai oe Eq jvaléncia de Procedimentos, para os referidos
procedimentos na sua ausência :■ ce Valoraçáo do Ressarcimento - IVR aos
procedimentos ambulatoriais e hospitalares cu-. icríiam valores defasados para com a tabela
SUS. observando-se, para tanto, a conclus.nc. ò .ije cnegai a regular liquidação de sentença a ser
realizada neste processo, a fim de resgatar .. vqLinorio contratual.

n dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anoS:
nto rieruaroa. rei?íivos aos pedidos aqui declinados.

Pugna, ainda, pele pagame
contados da oata da propositura da pro'-

Para ranto. sustentou, em tí in;.ese nue existe um oesequilíbfio econômico-financeiro da
.eiaçao jüridico-ccntídtuai estacelecioa m-.n o poder ouolico no que se refere aos valores
constantes da Tateia ue Procedimentos .Aniboiatoriais e Hospíiaiares ao Sistema Unico de Saúde
- SUS. devenoo ser aooiada. no mínirnc. a TüixE'^, eiaoorada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS, de modo a reajUetar os vaioies contidos na referida Tabela a patamares
ustos e adequaaos a uiria eficiente prestóçáo no ser\'iços.I

Inic.a. .nstfL.:Ja com procura: .ciO w iT{un.1

Ccr.icstaçao ap.'esentada com piolirriinares de ilegitimidade passiva ad causam e de
Janeiro e iMunicipio de Cabo Frio. na condiÇão de

bc ;3sario5. No mérito, a re ougnou pela improcedéncia dos pedidos (id
dc Estaco 00 P. u;.r: ■'it‘tl’sidadenec.

i'tisccnsoies pas-^.ivi
979335183).

Replica aceitada aos autos ('c lOAU'.H-a91)

E 0 necossáii:', rbiaíorio. DECIDO.

2. FUNDAMENTÂÇAO

2.1. PreKminaies de ilegi^imiciadn; .>ci5 Siva atí causam e oe necessidade de citação do
ífios..v'., . n.' condi: 'S'Estado e do Munic

: p'incioie da descentralização, não
iitribu.ção aos gestores municipais e

Alego.: •' .•T cm síntese,
elebra coitratc ; cm píssludores de se:'.

c.I 11'(-n

•j liV•;a. Oi.

Slí st
• A^Sl-aao

mil. Número rto

- ALCIP ■ •••  l.M-. Num. 1102729775- Pág. 1
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estaauais. Assim. suslc?níou sua ilegihn.aa:;^ pjass^va o.j .ausam, bem como a legitimidade do
Estado do Rio ae Janeiro e f/iunicipio de Cauo Frio para ̂ gurar no polo passivo da açáo. tendo
em vista que poderão sofrer prejuízos íln.jnceiros no caan de um eventual provimento da açào.

Rejeite essas preliminares, corstcerando quo o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na iniciai implicará na imposição ca o&rigação apenas à União, conforme arls. 9° e 26,
§§1•’e2^ da Lei n- 8.080/90.

ia 00 TRF da V Região;Nesse sentido, confira-se a junsprud';

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CiVlL. CORREÇÃO DO VALOR DA
tabela de procedimentos awbulatoriais e hospitalares DO

• 3^'S\ desequilíbrio económico-3ISTEMA UNICO DE SauC

financeiro da rE:-ac^o juRídico-contratual estabelecida

LNTRE O ̂ ODER PJBLk.O F JNIDADE HOSPITALAR. ViOLAÇAO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABi' -ADE. DA PROPORCIONALIDADE, DA
iSONüfVIA DE tratamento .'.a ScGüRaNÇA JURÍDICA. PRELIMINARES
DE ILEGITIMIDADE PaSS.VA \u CAUSAM DA UNÍÃO FEDERAL E
FORMAÇAO DE LITíSSOnSROCIG PASSF/C NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

1 ,..;

li - Na hipótese coa .=j.itas. em que se busca a correção da tabela de
píDcediinentos amcui^-.iúriaic e hospitaia''es do referido sistema, aíigura-se
manifosta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se
visiumorando. por conseguinte, a .lecessidade de formação de litisconsórcio

domais unioades da federação. Precedentes.passivo necessário coma

i^ieiiminares rejeitadas.

(AC 0036162-52.2016.4.01.34CÜ, Rei. Des. Federal SOUZA PRUDENTE. Quinta

Tuima, Publ. e-DJF1 DE 30/08/20)8)

2.2- MeriiC'.

ilc dção enconira solução à luz dos
diigu a i-eçipadam.írts a lide, nos termos dc art. 355, I, do

ConsiLd.mndc que c leni;,. sec n- p
documentos acostados nos autoi.

Código de Procetso Cvil.

Do forma d,rota. tenho que c plu o dtora! momee prosperar.

“-ríend mente ja esposado pelo egrégioSobre a .naiUfib. importar
Tnbunal Regionai Fed-cra:

"

r^Beg
líi C0;'lí;lpr:-ti' n

iü.

CíVIi.. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.•'ADMINISTRATIVO E Pt-IOCT

•'IRREÇÃO DO './A',.OR [jA ‘'.‘ABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E H

i.

TA .ARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.

NCEiRO DA RELAÇAO JURIDICO-
C.NTRATUAL ESTAbELEClDA ENl^dE C PODER PÚBLICO E UNIDADE

íTALAR. violação aos PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAOE, DA
PROPORCIONALiOADE. ÜA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA

SEGURANÇA JJRIDIC.a. -ríl-.ulMiNARES DE IlEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E ."ORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO necessário RSuEiÇAO. i Nos termos do art. 26, caput, e

LC C." <• DCl.iBR 0

Hí 'p.'

Assinado cletwic.j:-

* N,'.,T0'O twdDCuir-;-'

!'■; v'i Num. 1102729775- Pág. 2
•i,' ■f.'::i.>9;-s3:j4í>~
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Pret An

u

8.080/90, compete à União•■tíspe;.livü3 §§ ^ e '
. Düi interm-ü,:

n

í jde. estabelecer os critérios e os
'.aicres para a remL^ta. •i>ç r.. 1-: .se- ^z-cos e os parâmetros de cobertura
assistenciai no ámbit:- .iO S. iWína Un.r.i; Je Saúde (SUS). II Na hipótese dos

c. 05 'aoçrla de procedimentos ambulatoriais e
afigura-se manitesta a legitimidade passiva ad

úutos, em gue se bus*' i- :•
hospitalares do referido s
causam exclusiva da União I-dde/a!. r-âc se vislumbrando, por conseguinte, a
necessidade de formação cè litisoonsóicio passivo necessário com as demais

nioades da foaeraçào. Precedentus. Preliminares rejeitadas. III Constatada,
como no caso, a flagrei ite discreoánc a entre os valores previstos na Tabela
Unica Nacional de Equivalência dc P-ocedimentos TUNEP elaborada pela
Aqéncie Nacional de Saude Comoleinentar ANS para uniformização dos valores
1 serem ressarcioos ao 3US' ceias noeradoras de planos privados de assistência
a saúde e aqueles consta.'ites da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Ür-ico do Saúde SUS. impõe-se a uniformização de tais
vaiores de forma que, oara inr, tesme orocedlmento médico, no âmbito do
SUS. o pagamento devido às unidaoes hospitalares que o realizaram se realize
Delo mesmo montante coi^^ado ás operadeas de planos privados de assistência
médica, orestigiando-se, ssstm. os princípios da razoabilidade: da
proporcionalidade, da isoncíTMa de tratamento e da segurança jurídica. IV -
Peexame necessàdo e .aoeiHçào ce^providos Sentença confirmada. Honorários

J

acvocr.íicics ma:orado.3 on.ra acrescer ao percentual fixado na origem a
nocr-ânc-a de 2‘^c (.dn::, oor neoTo). ros termos do art. 85, § 11, do CPC,

•'-i'so’vadcs os lim.iG.-' cs!ábo'?ciocs '^o §3^' do mesmo artigo. (AC 1039048-
.V^.2G 9.4.01.3400, DLStMBA-IGADOR FEDERAL, SOUZA PRUDENTE, TRF1

OUINTA TURMA. RJe tn 2: PAG.);C/^

CORRL-:CAÜ ÜO OA T.ABELA DE PROCEDIMENTOS
í-:/!BULATORlA!S E HOSRrALAKFS DO SlSTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
■àESEQülLiSRlO ECONCi'.!i
C0N :'RATUAL EST.ABÊLECíOA EN íRE o poder publico  e unidade
HOSPITALAR. VIOLACAG AO'^ PR.NCIPIOS DA RAZOABILIDADE. DA

.-ÍNAÍmGEIRO da RELAÇAO JURIDICO-I
*

rrlOPÜRCiONALIDADE E DA ;SONOMlA. 1. Na sentença, rejeitadas as
preliminares, foram luicaclos c.'0ivec3i.ie3 us pedidos para determinar à União
.^..0 Dtomeva, em relaçac- ;í oíí' -o da-oia. a revisão da Tabela de Procedimentos
Amoulatodais e Hospitalar-.;?, cw SislMr.d Único de Saúde SUS, tomando como
Dflse I tabela do sen-içe pur^ü.-o leerr.boisado (Tabela TUNEP). a ser apurado
em íQ-se de liquicaçao ae senisfiça, com o ressarcimento dos valores atrasados,
observada a prescrição quinqueriai, con juros e correção pelo Manual de
"'l'•l•'o^• da Justiça Feccral. 2. seníerça, considerou-se que tem a União
ccrigaçàc Cc pagar, para urn mesme crocedimento médico, valor, no mínimo,
‘dónt co ao cobrado peb SU? dos emes carticulares. a título de ressa-cimento
0'0vis:n na TUNEP. 3. Corrsqantejunspiucíência deste Tribunal, na hipótese dos
njícs em que se busca ? ccrmçêo da taceta de procedimentos ambulatoriais e
■c-■.íTiMlares do referioc 'u-.iema SUS) a1'gura-se manifesta a legitimidade
C3sçi' 3 ü‘i causam o/cí' r-va o.' Ucíúc Federa! não se vislumbrando, por

’C'r'-mçaj de Ütisccnsórcio passivo necessário
lào.TRFu AC 101231^48.2018.4.01.3400,

i-ruceritu 5T PJe 19/09/2019). Confiram-se

■••seuuinte, a reces.si-riac»-;
';om demais unidrioes dc icder
H-rsemoaigaüor ."edera'
!amb,-'’ír entre outros- AG ■'Ou/

nie,- Paf.s Ribeiro, b

Fecerai Convccaco C:
ÍO'".4.01.3400 Oe

J .
/''  ;.

■t39

r ,j.v.

:

-'0.20i7.4.01.3400, Desembargador Federal
d,M-SCtí; AU 1020672-02.2018.4.01.3400, Juiz
-.n'M'onse.:a 6T PJe 04/12^2019; AC 0012967-

■a! Jirair Aram Meguerian. 67, e-DJFIr.r v-

’ Assnaao etetrar cai •

nítps /'pielg.H1..j$ j
Numero da docuirr.nto

Num. 1102729775- Pâg. 3
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Pr«t

Folha

'.de enlre os valores previstos na
i'iOcediiTientos - TUNEP elaborada

3,1 9. 4. Por St.

T.sDeia Lii ̂ ica Nacíoo-.v f; q'.sv:. ê.'!Cv.

peia Agência Nacioo.d ot.- Gauüe Cor.i ncntar ANS para uniformização dos
'valores a serem reSsia-\;;>,!os ao SUS patas operadoras de planos privados de
assisiéncia à saúde o aqoeies constantes da 'Tabela de Procedimentos
^mbulatoriais e Hospitaiares do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a
jnifoimização oe tais vâiorGs. de forma que. para um mesmo procedimento
c-.edico, nc âmbito do SUS, c pagamento clevioo às unidades hospitalares que o
realizaram se realizo pois Miosmo montante cobrado às operadoras de planos

de assistência medica presíigiando-se, assim, os princípios da
i-íaiidadc. oa ísonomia de tratamento o da segurança
‘0) h.q .('"i ,3‘tOd/nF. Desembargador Federal Souza

P'udeníG. 5T, e-DJF i 2z‘0b/20''8. No rnesmo sentido; AC 0045216-

■\? 2016,4.01.3400. Ju c í-vdera- Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe
19/12/2019: AC 0012957-04.20 4.0'' 3400. Desembargador Federa! Jirair
Aram Meguerian. 6T, e-ÜJF' c"' iO/2Gl9: AC 0053469-19.2016.4.01.3400,
Ce;semba''godor -edeiO: Daniei Paes Ribeiro, 6T. e-DJF1 31/07/2019; AC
1008036-04,2018.4.0'. 3400

OI:Vfiira. 6T. PJ(? 04/07/20 Í9. " \
iccessária. 6. Majo.-ac'

?ara cada vijxa prev sin "(■ -'3 35.
1023620-43.2020 4.0 ) .-••'4'jü PS
VORF.IPA TRF-' - SE:-T4

C í.’i.

jrivariüs

razoabilidade, da ptopcrc
'AC 00361L

fy
cl

emoargador Federai Roberto Carlos de
ado provimento à apelação e à remessa

cn.rif-ános advocatícios em 2% (dois por cento)
• 3'. dn CPC. na forma do art. 85. § 11. (AC
iVPAhCADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

r ■•3'07./202l PAG.)"

r\.L'

■ r:

'I h

~o,;tc-'v.GO Jo:q-..e no caso, restou satisfatoriamente
l ■■co'‘'‘ero.J oncialmente a existência oe valores

Adiro a entendimei
demonstrado no-, autos que o Pede" 'rhjt
maiores para os 'lue.-nos procGO.;vieiiiJ-j mecic-is
TUNEP. revelando desigualdade de irataruon.o em le
públicas de prest.‘içâo dos serviços oe

i er.i comparação aos valores fixados na
0 ao hospital parceiro nas políticas

a loieie à participaçao corT;plc.-;H'; ;:ai, a Lei n- 8.080/90. dispondo sobre as
omoçãe, proteção lecL.ueuaçãc da casoe, a organização e o funcionamento

entes, estabeiec-. !r. VCt'D!?-1 I

No qu-
condições para s
dos serviços corrjcoor

•1 r.j-.jantío as s.'a'' di-ç oni? ttcacLS Vjrem insuficientes para garantir a
de uma determinada área, o Sistema Único
; serViÇos ofertados peia iniciativa privada,

compinmentar dos serviços privados será
,10, observadas, a respeito, as normas

coDcr-í.ia assistencial á oo
' le S.aiide loUS; pcdeia aoi

■ao

Parágrafo único. A cipa
'ormaíizada mediante contrato ou .'ün.

.i;

CO.

hipótese cc .-irtiGu amei iCi. ds entidades fiianiropicas e as sem fins
c.o SistGiTia Único de Saúce (SUS).

Ar.. 25. N

-i ....taiivü3 teráo pieteròi
a

ren-jperação oe serviços e os parâmetros
;..<oL..ios pela direção nacional do Sistema

: C:.. .io(ho Nacional cia Saúde.

4,'. 26. Os ciiténos e vaicrc-.s [;
•tiu cobertu/a assistência: .o a- .
..mcj Je Saúde (SU3j ap"

..v.as de leajuste e de pagamento da
.nacional do Slstoma Único de

.  -10 cr,‘i uemorstralivc econômico-
, . ..ji i.-üiro que ga.c.i ;t.-r erehva qoaiidade de execução dos serviços
:;':’ itrai.ado'3.

•u -| ■ íixaçào dos cú
emuriorayão aiuc da lO,!;.-.'' c.

uci. iSUS, devera uiunaíiio-au

BC
Assinado eietrofi.cai

. Wlps://pje1 g.irfl .jiis.bi
; Númerp no docufrnnio

Num. 1102729775-Pág. 4
•: 33083 lE"



Mhd

-;-;c -se-ão às normas técnicas e

Cl.- Sistema Único de Saúde (SUS),
; do contrato.

Oo serviços ;

admcstrativas a aos

mantirio o equilíbrio er c :V!riri>,

a c SJ. K,-

■...iC ÜC ú i
:."

§ 3- (Votaao;.

Aos proprietários, ndministracores o ditigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer ca.-go de chefia ou função de confiança no
Sistem.a Úitico de Saude (SUSV

Nesse contexto, a pietensao formulada ita inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade. da p^^oporcionalidade. da isonoinis du ^raiacisnio e da segurança jurídica, deve ser
acolhida, para fir ;ie roSi.aLiar 0 eqüii.OnO
a autora e o Sistc

■ü;rc da relação jurídica havida entre"jO *

!J.'.'CC de Saúce.U

Cumpi .:- observar que nao se traici dc dcvida intromissão, na espécie, nas políticas
públicas, visto que 0 cai;0 cuida de relaçáo jurídu.-^  o nalu.'eza contratual.

c-o compeíênc as até dezembro de 2007, 0
• com os Vclcres estabelecioos na Tabela Única

Salien c ainda, coe para cs a;ur <j: ; .'!L'n[0;
ressarcimento ac SLÜ ora cebrado de
Nacional de Equr.aléno;a ae Proceclime ■ic-c TUNEP, aprovada para as referidas competências.
Tendo em vista o que a previsão da Resoiuçàc NocnaMva 358/2014 do Ministério da Saúde,
em regulamentação ao arí. 32. §V’. da lüí .d 9.o5ô;-,9Sa. para ns atendimentos identificados de
competência a puni ' de janeiro oe 2000, 0 ^ossaruimenro ao SUS passou a ser cobrado de
acordo com os 'ralorcs praticado* pou'’ SuU n ^:í!p(toaüos pelo Índice de Vaioração do

clC Ui U.

Ressarcimento - i wR.

Assirn iraiai :do-se de iaèritico oiocoò!ni>;,'ào ív.éoicc. a Umão deve promover a revisão
dos valores de touos os iteris oispostoG ra Ta.oota oe Procedimentos ambuiatoriais e hospitalares
do SUS que tenham valores comprovadamente deiasados para com a tabela SUS. aplicando-se,
no minimo. a tabela TUNEP, ou o iVR. ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a
mesma finalidade cessas.

de Êontunço, devera a parte autora apresentar os
adüb e as lespectivos valores, conforme

índiv.ouan.^aí os p-igarnentos que foram realizados a
rti

Para tanto, em fase ac liqu.daç
Gocumenlos referentes aos procüdimeiri'.'s rneuivOíi ,■
as tabelas em cu' :>jntc, com o úDíOII/o
menor.

o oeciao de pagamento '•eírouíivc aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presG!>'e açào encerroa raspa..:c. 'v. arf 1 , '.lo Decreto n" 20.910/32.4

<«.

quo íorani -:if todos os argjrn^^ntüs deduzidos no
•ridc-aoa poic julgador.

Ressâ

processo capaze* de, em tese, Infirmar

3. DISPOSITIVO

no art. 487, I, do CPC,cem *!jlrr-.soivorvln c T;':Ante u ..xpo'
•JULGO PROCErir:WTES 0- podid

c

Oar r üc) OC-M ' j.

■mover a revisão dos vaiores de cedos os itens dispostos na Tabela de
cuiutoriais e Hcsp‘t.

• •i Oia SUS, ap- Cc-T,' -c-p ;.
que tonharr valores comprovadamente

'O umar-o a gabola TUNEP, ou o tVR, ou outra

a) a i:

a iresma ilnalidade dessas, observando-se, para
.errença a sor realizada neste processo,

Co t-Procedimentos /-
defasados para l. ; • c
tabela que venha a sei uünzada pela ANS co
tanto, a conciusa . a çx. :
à íim de resgatar j equilibnc uortraujai;

lOgar a regu .i ? ‘iqjiJyçau

Num. 1102729775- Pàg. 5
• fittps:/'Pjelg trfl ■'
: NúmerodPcbtCLxn-'-..: ■y :



v.'js i.iii. oj ü5 (cinco) anos, contados da data
• declinados.idic

b) ao pagamento dos vaiorc
t  i-;-':':e demam

i s '

da propositura da

jC3 do.eiã.o r.-roidii' atualização monetária e juros de

mora. conforme proceoentc de Roporcusoán Gora! ao S''F (Tema n'’ 810) e precedente repetitivo
do STJ íTema n" .^05).

Condeno a ré ao reemboiso das custas sdianiadas pela parte autora (art. 4®, parágrafo
único, da Lei m" 9.289/96) e ao pagamento uos honorários advocaticios. que fixo nos percentuais
minimos previstos no art. 85. §§3''' e 5 ’ do CPC. cuja base de cálculo ficará limitada ao valor
atribuído a causa.

Soore vaurec a serem ■€-:>

e a pane contrâna para apresentar contrarrazões■nterpooia eventuai apeiaçáo iicinii-
c .■üiTiClam-se cs ...aos ac TRF da 1 ' Ftof )3v'

Socuor.ça .cgi&traua elc:;Sn)i:omcnU; ta a 'smcssa nocossária, por ser iiíquida.

Após 0 transito em julgado, inttme-se a pane autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias. requeira o que entender de direiic.

Devera a Socretara. ao otet.ut.' ;a! :n:!rnaçãc. ja indicar todas as informações a serem
apresentadas pela pFírtc autora visando a r-\ppc.cáo ce eventual requisição de pagamento.

i

haja 0 prover. arqu;ve-se.Em seguida, caso nada mai.

Irtimac 5i

Brasília, d.aia da a.ssinaíu

•ass.nado d'ç:*almente;

ROLANDO VALC'R. SPANnOLÜ

Juiz Federal Substituto da 21^ Vara ^ederal da SJDF

V

(S)L 5CL

fr--' Assinado ele^roncarne -• .1 :
haps:./pjeigtrii-;ij'
Número ^o <iC'Cijfr'‘- ■

■VAT. '.' '.AU Num. 1102729775- Pág. 6
.iV)' -9:>S63457
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Fofra

•  Th? v\*^X

Ml^MCÍPÍO i^J. SA>.» V M-\HÍ\ ÜAS UARRKIRAS
(iAUíNr.rr DO ppí:} TiTí)

.«Mta ■W<<*iWi»>»7«

ATKSI \{'nt hí i. .\PaC íí>AOF rÉCMCA

o MUNK líMO DK, SANTA MaUíã DAS BARFIRAS, PARÁ, pcssou juridica de
direito puhhco inlenio. inscrito no CNi^i \> n" Hí.?.4^.381/0(M) Í-09, comsede na Av.

Rui Barbosa, n" 01 -- Centro )0D Santa Maria das Baireiras. Pará, por

intermédio do Sr ADUiANO f OSTA DE CARVALHO FILHO,

Cl / ' »

Prefeito Municipal, insento no *•.' 003.770.692-64, ATESTA, para os

devidos íi.is, que a empresa MUN.rL:Rí# E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita nf.> CNFi n' .i.^.542.6]2/000!-90. com sede na Rua

C.'uAa Forte. RecitC/TF, juntamente com seu

representante tegai e cwrdonauor íécnico o Si. BRLNO HOMERO PEDROSA

que executa os serviços abaixo

l.ngcnhciro Oscar i'eiTeira. n'

MONTEIRO inscrito na OAB ?í; .F- n*' 1 1 .3.Fá,

espccificadt s:

3) OBJETO: Consultoria es|vcrili7::da cisaevio i prcslaçao do.s serviços de

■ssufi! em todos os graus de

as diléreitças c os valores

''"('-s .^mbulatoriais e Hospitalares
do SiMema Onjeo dc Saúde -- S'-'S‘’ cear. apücaçao. no minimo da Tabela Uniea

advocático^ contenciosos e acomoanham!. nío :a

•un.sdiçào, da jiistica federal para iputai ví rc:

desatiiali/ados con.stantes da "l aiv:),> de Pr<'ecu:mc

4'. r

Nacional dc l‘.qujvalència dc Proccoiin ■tos f rr:Nf' 1.

2) VK;KNC IA do c om RATO: -2 (d d met-es contados da data dc assinatura

(09/04/2024). podeniSo ser prorrogade* ate a finali/açâo da prestação jurisdicional.

Arestam(>s. anula, que lais servjçrís .'sta-' .sondo executados satisfaloriameine através da

Açáo judiciai u

prc,'^cnic daia. i

assi.ntida...

UI26092-75-2024. Í.{H..3400, nào constando em nossos registros, atea
que de.sabonei/, .í e 'í‘spv>nsabj!idade com as obrigações

.'•drua vla.da d;-.', r,’.', .íh. -''.4 dia.s do ir.ès dc abril dc 2024.': N

Assinaoo de forma digital por
,  ADRIANO SALOMAO COSTA DE

C.ARVALHO FILHO:003770Ó9264

\i)ki.^N(>SAlX>'Í \0 COS : A LK ú AR^ ALIÍO FILHO

ADRIANO SALOMAO COSTA DE
CARVALHO nLhO;003770'H^2HÇ

i
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CU CEP; 46.290-0

PREFEiTUiJL«

^4^- c'.;'AÜC\
K»

1

N
00

,77) 3464 -2210
Rua Fraiicisò

CNPJ 13.67; ..A ÜOn-l 76
at

.«riAwwa*
iu«‘ji e>k«>>a .>i•(ct

lOADE TÉCNICAATEST
■  f.

L>

O iV5Ur4ÍCIP10 DB fViORÍüGAL

interno, inscrito nc CM^J

ouva. 15 - Centre -

MoríLijaba/EA -

Matos, prefeito, inscrito nu C PF/MF rr 2Ò3.268.505-25, ATESTA, para os devidos

fins. que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNP J n° 33.542.o12íC001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar

Ferreira, n® 47, Casa Forte. Reaíe/P£ luntamente com seu representante legal e

coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na

OAB/PE de 11.338 que execut* - os serviços abaixo especificados:

ria especializada visando à prestação dos

serviços de advocatícios i.^ontenciosos e acompanhamento processual em todos

os graus de turisdiçào, da jus^iça federai para apurar e reaver as diferenças e os

valores desatualizados constantes, ,oa.' Tabeia de Procedimentos Ambutatorials e

pessoa jurídica de direito público
N- .FP.r 5 '0001 46. com sede na R. FranciscoK ,•

I >

CEP FPí. Oüü. por intermédio do Sr. Heráclito Luiz Paixão

1) OBjETC (..•Oi

Hospitalares do Sistema urico oe Saúde -- SUS" com aplicação, no mínimo da

Tabela Única Nacional de Eau!va!èno;a de Procedimentos (TUNEP).

VIGÊNCIA DO GONaRATO 072/2024. Procedimento de

inexigibiiidade 006/2027 ; 2

(18/03/2024 i podendo se: .

Atestamos, ainda,

2\

■- O) Visses contados da dara de assinatura

c; finalização da prestação lurisdicional.
>erv!ços estão sendo executados

TC

íV 1012930-13.2024.4.01.3400, não
s. ;Me a oresente data, fatos que desabonem sua

satistaicíiamerite através íj.

constandü em nossos regisi;
conduta e responsabilidade com as onrigações assumidas.

a/8a. 25 De abril de 2024.rIVil.

. ■< i VríTiali-Vr:!; v.)rHE=i.\CL'^> L^’'
.-.-•X.'-'.' '.^.iyO’^'a^_'68=íiô25
■  o:
:  V.,!. •€õ;í -x;».

ínjlj -V ' Kílj, o;.'
'■■■' • j

J6J2e.1«<35íf
•'..íi:. Ery seu jsuH?- ci-slf co:«iT*tít:

■aJCí.£
i^aiar.â-v Kec

riEfíACLÍTO
LUiZ PAiXAO

MATOS;263£ ‘1

esta
■C.L;:rXw,OU=

,  oujarAXíX)
>

■/; ÍÍV.23-C:. KiArAC-

Herãcíío Luiz F%íxàdiyiãtoS
Prefeito Municipal

CPF/iViF >*= 283.268.505-25

•U-C
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Á
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TIO DO MATO

l ACIDADi: TECMCAAlESrAJ)•  í

o Mr>F< IFIO í)t sino íK ’. 'V i > í' pt.'».<>a jurídica de direito puhlico interno,

insirMo MM/MF sob o ^ >1 Oddi-34. com sede na Praça Luis Eduardo

Ma^aihÜL^, s n - C enUo - siüü 1>o !\í;Uí//BA - C KP 47610000, por kUeiinétiio do Sr.

C assío (»uimuraes Cursino, pu felio. .V FESTA, para os devidos fins, que a empresa

/bOOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n"

ím .’ »• r>scar Ferreira, n‘ 47, Casa Forte,

ioiiíu k':;aí e coordenador técnico o Sr. BRUNO

:U i-: OAB/PE de !i° 11.338. que executa os

MONTEIRO F MONITIRO vD

33.542.61 com t •. r ;

Recife/PE. juntamenie com si o íXs '«. Ni'

RO>IERO PV DROSA MO.’^ i : f-?' '/

ser^ içGs abaixo e:.pecificados.

i:Kí) <\ Dresífirào dos senicos de advocáticos

a ! KÍ- s -s i;:'a e de it.nsdiçàc. da justiça í^eral

' vk-satuali/ados coastanles da “Tabela de

;  'isteiun TTiiico de Saúde - SUS” com

] \ i'i'.a'èucia de Procidímentos (TÜNEP).

C'''’{sVíiTanf1) OBJETO:

csrrtuc.o-i • e : í’i)i{ t;

pón- í-.pu-j.r ' '.".•-'.er <: d:fei

■' \i?!^khror:i •

• U: 'ira.íuo ^ia

OiQ'2024 e Procedimento de

d; -ze) meses coiuados da data de assinatura

fiçà;* da pre^itacào jmisdicioiia!.

«C-:'iHrato ii2)INLX F MGKNCia DO CONSRAiO

iiiexivi’'d:(V'k‘ if «XiT'2024i .- .Mi.

ÍOTO4 :024 ). poi f • 1 SC! piO"!--- ■íi.'

Atesiamo-s. aindíí. que lui» . ■ .'cí-í

con.stande --- • ■■ . 'dsü r.-,. .lu- .. j.s ;t:

responsabiiioade com ss obri .1 • ‘v..t:'

nio executados satisíaloriamente, nào

;;u. iatos iine desabunem sua conduta e

Sn IO DO M \ de abril de 2024
alnoi ■.•

:í-;j.í8: ^;
' -,?;- ry3C

T'K
•.:^.5Sk Jk

CURS'N'. f'* . • 'F- :j^

CkiSSit^ :h ÍAXMCVKS CCRSINO
:tí-TK •

/. , Centro, Sítio do Mato/BA
no(}u:c4

: ■ 3k"i -2460

i'raç;í Llus Fduc . xíiá(

:: 1'.,-
•tv.,;,.

r. j
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ATESihúC üF CAPAC!ríA.l/i: TÉCNICA

.  ..;e: direito publico interno, inscrito no

.. f^raça Ives De Oliveira, 78 - Centro -

.  cíD Sr. Ademilton Mendonça Santos,

HaÃ63S-S3, ATESTA, para os devidos fins,

:rüADVÜGAOüS associados, inscrita no CNPJ

O^cai ferreira, 47, Casa Forte,

■  • iegai f- coordenador técnico o Sr. BRUNO

n... OA8/'L dc 11.3S8. que executa os serviços

í

V- n c

O

O município DF. íBOTIRAMA/B/.,

CNPJ sob o n.798.152/00Cl-7

Ibotirarna/BA • CEP 47.520^000, -u.'-

secretário municipal, inscrito no K

que a empresa MONTEIRO E MON‘

33.542,bl2/Gü01-90, COm tede- :t

Reciíe/PF. luntamente com seu reprc.y

ROMERO PEDROSA MONTEIRO4

abaixo espec,'ficados:

1) OBJF’0 ViSúrdo N r-re..t3r;âo dos serviços de advocáticos

íios us giaus de jurisdiçSo, da justiça

. /a c^cs desatualizados constantes da "Tabela

fV Sistema Único de Saúde

■\c.'..:iva!ên-:i.'i de Procedimentos (TUNEP).

i - C‘ •; i

SUS" com

Cersuitoria espcc.iL’.‘i-./

ccntenciQsos o aco~rjaf!h;i t',-t

rcGorctpar.: rpura.--o reaver -cr'

de ^'•'■ccedimentos AinDulctor òis •

aplicóçlí , •. i:5»: :irn<; da TabeU u

2) ViGÉNCiT DO COMTRAfC G: - iV': -0 administrativo n? 029/2024): 12

podendo ser prorrogado até ar. opa’
, f

(dc? -n contadvvs da;

9naMz3ç.lc d'i prosinção iurisd' r ;/>T

Atestamos, ainda, que tais servços

Ação judicia' di 1017360-08.2024,.

presente data, r..,LU;. que cesabone; -

•4

'.CO ;i_‘í cxecüíados satisfatoriamente através da

1-'.’ constando em nossos registros01 .34':‘’j , até a

e fesponsaoitidade com as obrigaçõesdu*

assumidas.

iBOT!RAr.’!M/ij7v, 05 de aprií-tíê Jb24.

/) : \N O-.n‘jr. • SANT

.1 . V ./

•>n-53

Digitalizado com CamScanner
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DO CÂMBirCA

rW'iM<AJ' .^.r

' a.MámVifU

ATESTADO D£ CAPACIDADE

TéCNÍCA

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 00 CAi.:3UCÁ - PE. pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/M?= sob o N" 11 36'^ .730/0C01-34. com sede na Pc.

Vicente Correia, 1 - Santa Maria Do CamoL'Cá'-^F.  - CEP 55766000, por intermédio

do Sr. Prefeito Constitucional NELSOhi SESACTiAO DE LIMA, ATESTA, para os

devidos Tins. que a empresa MÜNíEiKÜ £ MONTEIRO ADVOGADOS

associados, inscrita r,o CNF- 'i'* 33 fi-i? f 12 r0?'-90. com sede na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n'* 47, 2^ ;■ .-ortf-: Recife/PE, juntamente com seu

representante legai e coordenador técrü.ü c Sr SRüNO ROMERO PEDROSA

MCXTEIRO, n^c.rito rs CAS.’PE dfr i' i?. qu:. executa os serviços abaixe

especificados

1) OBJETO Consuitería espec;a!'2âc

ádvocátiC36 conte: c,c'scs e aoon.rarJtfOié uc croc

jurisdição, da justiça federai pa-a

YS£.''cc c. pres.açâo dos serviços de

!-.icí em todorí os graus de

bi diferenças e os valores

desaíuaüzaclüj: constantes da ■'TaL‘e'3 de Froceo: •nentes Ambulatoriais e Hospitalares

‘i ipi;Cüçãc, fíílnimo oa Tabela Unica

Naaonai ce uq..i 'ciên.cia de Prccedimoinos 'TiJKEP;.

,r e fi!.aV';r:« .. i <.

do Sistema Ünicc ce Saúde - SUS'

2] ViOÉMCiA DO CONTRATO. 12 meses contados da data de assinatura
23.C2.2024 podende sei prerregade aié j •ir.:i'„ziçãa da prestação ^urisdicional.

/^:estamos, airdn. que ta.s ser\',ços es'

da Açao juC'ü.ts. t

aféa preserde dita. 'ate? que cer.abcne.T s.

oCr'9ôÇoes assur^^id

rv-jric

'Dn-6s.2C2'<.'í.:'i jtr

'o t.xecuíacus satisfatoriamente através

constando em nossos registros,

ondnte e . esponssbilidade com as

p 1(1

SANTA r^ARJA DO CAM3UCA - PE. 04 de abril de 2024

I! ■ .ir.NELSON
i.FBASrivr;

‘.iMA.:343964^‘64 -J )

.» .

.  !.'l

X -

NELSCN « '- ,r f ,ir- r;. iv A

-  ' 'C

Wlíír -•

ikM» . «19 fl «(«V. t.r

hrv..-^ ’  • r.ir f.s C*.PJ 11 73O.W0Mé•'11/7



l;íSTAi>Oi>.'iI-ARAiHA

l’RI-;FLV('nJRA Ml/NiClRAL DB rAl.J>A.S BRANDÃO

ATESTADO DE CA;'AC?DADE TÉCNíCA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAi: eRANDÂO/PB. estabelecida à Rua José Alípio

de Santana, ns 371. Cajá, Caldas BrandSC’/'B, inscnia no CNPJ/ME sob o n"

08.809.071/0001'43, neste ato leprisen! k •; pelo Senhor FÁBIO ROUM PEIXOTO,

inscrito no CPF/MF sob n‘ 023.4/39.9C4->.’, ;‘\XiST^. para os devidos fins, que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOOADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n?

33.542.612/0001-90, com sede na Ru^ -Iní/enneirc Osc.í • Ferreira, n9 47, Casa Forte,

ante 'egal e coordenador técnico o Sr.

"ivíTito n.. 0,AB/7E de n® 11,338, que

Recife/PE, juntamente com seu rep oí

BF.ÜND PCMEKO PEOROSA MCNTlfíri

executa os serviços aba xo especiTicadoí:

1} OBJETO; Consuito.ba especializada visando à prestação dos serviços de

advocáticos contenciosos e acorrtpani-i..jmcrtte prccessjal em todos os graus de

jurisdição, da justiça federai para apurar e .'•eaver as diferenças e os vaíores

desatualizados constantes da Tabela dc Procedimentos Ambulatorlais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS’ com apücação, no mínimo da Tabela

Unica Nacional de Equivalência cie Procedímtintos (TUNEP),

7) VIOêNOA DO CONTRATO: 12 rre;

prorrogado até a finalização da prffsl;?',^'^ jUr!‘^di-:'io,i3

:ur.t,ado?' da qata de assinatura, podendo ser

Atestamos, a'nda. le tcis setv!ço.s -.cnun «xecuiados satisfatoriamente, não

Tatos que desabonem suaccnstai^no em .iossos registros, ate' '•resc-'

conduta e responsabilidade com as oo.-^gacce*; 5S'ur'':ría'

• d:

•  3randão/PB, 03 dc Abril de 2024.

AW. /tj7A 'C 75 d * t

Fobia H-níisrt Pe^xcto

Preíel*"':! Coíistiti-clondí

Rua José Alípio de Sanrana. 371 - ror-e-/Fa<
CEP; 58.350-000 - Cajá / CükUs BrandPo ■ ^3 - CripJ n? 0S.80?.07-!,'00Ü1-41

E-mail: pm.‘ncaiUá‘;h(.’r.Urii cq>hotr.Ki;

.;3;'g4 :081-

•• wwyA’C5iü:-!Sbr3ncico.pb.qav,br
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ATESTADO DE CAPACIDACS TEC?vi{CA

O MUNÍ o íj. r,,iji.>Í3a:> .• >; pessoa itintíiía df üKHíto púslico interno, inscrito no CNPJ sob o ns

06.S53- r ’i i si?de Av, Ma*--..lal Dsodorc, por interrriédío do Sr. Joaquim Júlio Coelho ,

prefeito municipai, 'nscrito no CPF/M’ -,2 Z4 ''.613.11'í-04 ATESTA, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIROADVOGAuOS ASSOCIADOS, irsc. ía r.o CNPJ ns 33.542.612/0001-90, com sede na

Rua Engenneiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Fcrtt, Hecifc/PE. juntamente com seu representante legal e

coordenador técnico o Sr, BRUNO ROMERO PEDRDSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de ns 11,338, que

executa os serviços abaixo especificados;

1) C. '  ''zada viiiíní'0 á ps estação rios serviços de advocáticos contenciosos

€ acoiT.pannarreoto jior.pssuai em todos or. gr ju: jursd»çâo, da justiça federa! para apurar e

reaver as diferençar- e cs vaíores desaiualisodjs co.-»s‘ tes da "Ta&eta de Procedimentos

Amoulatoriâise nüspitsíófes üoSisteiriâ Un co cc S-jiic:.- - 5i '5 ' com aplicação, no mínimo da Tabela

Unica í^acional de Equivalência de Procedinicit^o.s \TUN£?/

Pfluüstana/Pl, 04 cc a: :i‘ de 2C24
a

i<WW »J- .1
( 1COti-HC 2a.'fJ.ÍUiJ/

M i' J *í)

'oeihc

^refeito V,.>r;' tppí
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A ASS(K fAÇAO i.H >S MLN LÍPIOS ALAGOANOS - AMA. pessoa

ír ; Ai a^Mv. insíTÍta no CNTJ/MF sob o n.

> 1. 'v'. ' A.im Antônio Brandào, 218 - Farol,

•  v^st' iiciild i-ov ̂ i‘U prpsídentf* MARCELO

HFMKaO SíQUEIRA, ATESi/v. (S oeudos íins, que possui contratos

on: MON UIR- ’ i 'vL i ií ísO M>VOGaI)OS ASSOCIAfX)S,

í'U\-íie * Ph, inscrito no CNPj/MF

U'

t'Sta!'- !í.--]\} ;  i ).

■p."! -x-.Mrlí f . . -

íirri.uicK

(.scntcmo da sacie í-í.

(KXÜ -C? .1 i.-utros:

743/2ú05(ioMEC.amadeiH}lução

f.c li-ur itiíw íií^gíilrfwntf^fStonuJíiõ;
:')A <li5Íik'iii

<‘r'/ > dl • ‘ í /AP/' ;

J■ . ■■-iU

u': ^'

<h i í que íi-íxarum de >er repus^aíiõS

.  • • r-jiifr jnimmo nuíioim!;

■  ''{'t íí/ C/Ví i7-'

./{>•

riiiu-kt dt Manutenção e

-í •*;?*« íJ<,víô siyfridíi EPtl

.'/(tUhÇíio Municipal e íPí - L xfmtação

JDiP

Pimdo

'  :•■• /VCí'í'pCr.,^iC

DCilVl -O:. !;m‘r.tO iiíi Ldlli h ■’.<

.  • 1

k (

ijuc fKi i:--quçíii :.t>í:uíuii' ■ '

l'l’'/<■/ /í • >f . d'.)' r /.

íieaução iie vaiores referentes a'  i ■ e

•  nu-r -

aiuci‘das contratações foram

.< l'.n!;-iaüc-. "'i \ -it iT-C-ui'. C-crais Extraordinárias, realizadas na

i  ,
i) w outro

l>re\'ciTn!'r.tr

1. - íHH d'v os i.vros e atas.Ist'd< •U’. v; 'T'' ..lesv, tT- ;m . n c. • I Sj

A.. D Arfõn.;. -ercí 1
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í- !}a>M’ .. cir-r-.'-'- •iiarnenío üo eventual crédito peios

, pressup<H‘ a adesao ao processo

acima mencioriado

inti. ocorret'. ‘  .. .iX'C{.j .

i OKMr. c'."' a <■ !-.c 1. • fi(.['Ã-l

Cori-slatiinuí''. c. j.uuj v.t =A ívi<;txi jurídicos sao executados de

dié a pníSi?nte data^ fatos que

íf^íiXif^sabilidjde rom as ol'>riga<;ões

>; ; (• »tarnia íuV.> existir.du . ju'- -

d‘ 'li. I.0íu1uu-■1 *ni .. <•

i  -d

MrJí Cl! - .\ I c-' í-.n civirode i?015r

A.-íSí H i-WAC>^>? ÀÍUiSjn iínos ALACi)A.\C)S- AMA
MAK* tAí ' nrd' rUAO SíQUFIRA

Av. D AncÓTn.j 1? ■■ } . ' £^' ?Í22'7300/ fax: 2322-7302
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

X*.

ASSOCIAÇAO MUNJFALiSTA DE PERMÀMBUClO -
AMüPE, Pessca ílúríaica üe Dir^íiio Privatío. inscrita no CÍ^J
11.141.363/0001-63. atesta oara cs davicios fjs.s, i^ueaempre^
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita n& C
36.542;612/0í)01-90, mantém contrato de p;astaçâO:‘Gíe ,s
defesa dC'S .muriicjpics assoçíados. no âmbito sdiTtini^aíií
União Federai’ vísandc a recrpcracf . ;.js FCi

■' ‘r

de ser repassados aos Municípios em fece da-tl
Nacíünat Parr c<oto ordenar que os •. &

base noÃ vaíores reaisi-: y.
z

Consíaíanibs, 'iÇG» j( s;í estão- i V-
<

; sendo exíícuíados do fc^r «v: 1'i.:

, defíil'’'. d, ritò existindo cf.% -'rjsso?
.césabnnfeni suf

i  -íú •u

.'-í«
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4

í 4
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¥
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10rV
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCL* U) D IS VíMCÍTTOS DO ESTADO DO
DSPIRÍTO SANTO - AM'. iVES, { jur.dicíí de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n

MO^-r^EIRO b MONTtlRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita
no C'\P)/MÍ' sob o n‘ 35.54261 sTiantém contrato de prestação de
serviços iur{di..o> em Jo.s r!;imic.p!:>s associuclcs \~isando à sustação
imediata do» efeitos da Portaria r’-' ^43/2iKõ, do Ministério da Educação, que
abateu parcela significativa !.i. recursos financeiros da conta do IXJNDEF dos
municípios capixabas, ter:-. ' -'oo a ucào tombada sob o n. 0004868-'
i2:2mv.4J)2.50(n.

<> .31.6SÍ9179/ KHii-28, atesta para os devidos fins que a

CorisLiíani .'tin:i.i,^.iui
e'í • ia, njo

drSdbüiKrn sua conduta ít ir.ira
assüTriidas

fV-i- I'.a -f..

-

se. víços jurídicos í^ào executados de
•  nig:5tro5, ulé a presínte deita, fatos que

1 .

 respoiii.iíbilidade com as obrigações

Viíori j/V.S, 13 dc i.'U .> de 2015.

/ ' //
DAl.TON PFRIM - PRESIDENTE T3A ASSOCIAÇÃO DOS \fUNTCtPrOS

DO ESTADO DO EüPÍKní) SANTO - AMUNES
CNPJ/.vr .Ç>A9V;U9/Ü(X)i-28

AV, rT„1C >• : l>4'v: {2*. ‘ Í.\> t:- • í r
7 .• 'V..

t. r..'o • :S - CEP: ?9..'10-9()4
' e>.'■ 0
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Associa Fau;:sta de Municípios•  Ã.
*.
•4

C
CO

Rua: Manoei da •

Foney^ax:ni) 2165-:-'i/P'
ij áO‘ô

•' .f' AV/ or<3 bf - F-mai: apaulista@apaulisla.org.br
Fdrci.jü Sâo Pauío - SP - CEP 04001-006

-R-paBPT;

ATESTADO Dt CAPACIDADE TÉCNICA

AS^CíAÇÃO PAULI5TA Df íVÍUNiCÍPiOS — APM, pessoa jurídica de Direito

''nvadO; i/icCiicõ no C^!• - t-Af sob c ..ú.neio 43.821.i38/00dl-ü2, atest-d

la OF devidos fins que a rrnprf?sa WONTFIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscritc no íob o número 35.542.612/0001*90,

mantém contrato de preitatàc^ serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbico administrativo e judicial propondo e

acompanhanoo cs procetíiif entes até- fr.ai oLcisão em «.mbas as esferas,

no que tange ao Processo 003787-32.2015.4.01.3400, visarído repasse

Integra! do FPM sem a deduç.5o de valores 'eferentes a incentivos fiscais e

UUÓlSqü*:. rf.-StitU<yòt:S.

(-.'nstatames ainda, oui' os ■

e/ímia, nSo existindo en* íüjív;'

desabonam sua condut.i

assumidas.

V

7=

cí u - d^os foram executados de fo^-ma

até a presente data, fatos que

'e. .•esuopsabilidade com ^s obrigações

 l

jâo r-icio, 13 ue maio Jc 2CÍS.

\

.rs. —

-_V--

Mnreos ;lübe’do Casque} Montí

Presidente da ASiDQACÂO Pmí>cI.>TA üE MUNICÍPIOS  -APM
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20 ■ Pa.iii:»c - Sáo Paulo - SP - CEP 04001-006Rua: Manoeí da Nóf;r<;_
Fone/fax (11} 2105-00:'<;-í Ciífi vvv. a .‘pAi-li.í.’a org.br - E-maii: ao3ul!Sta@apau!Ísta.Ofg.br

1.-'

-r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉO^fCA

vSOCíAÇÂO PAUUS7A DE M JNÍCÍPiOS - APM, pessoa jurídica de Direito
ovado, inscrita no CNP.I/?^’''' sob 0 nuír.ero 43.82138S/0(X]l-02, atesta

para os devidos fins que 3 erripre; íí WONTfiRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/^:- >>b 0 número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de p de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, r o anibico administrativo  e judiciai.propondo e

acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas,

22827-97.2015.401-3400, onde visa ano que tange ao Processo NS

recuperc.çãc dos valores dc fUNDilB dev.do a desoneração sofrida por

ci-..u'üs :fcpa.sses;

Constatamos, ainda, oue os serviçòí juncioís foram executados de forma

eyíTia, não existindo em ncr‘Of. registrov a presente data, fatos que

desabonem sua conduta téciiic.? e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

iióD ■‘'õü;c. ,1.3 cJfc maioCiií 2015.

rr_\. 44

ioi AlontlM;.r.

Presidente da ASSC^QACAO PAUÜS ÍA D€ MUNiOPIOS - APM

I'
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Rufe. Manc*el cia
Forisrfax:(l1) .'J ■ i. k' wv

São Paulo
br - E-mail: apaulfSta@8pauiista.org.br

SP - CEP Q4001-Q06

- .V

ATESTADO Dr CAí^ÁCiDADE TÉCNICA

ASSOCIAj;ÂO paulista DC municípios - APM. pessoa jurídíira de Direito
í -ovado, inscrita no LNkJ/iVíF 300 0 nurriero 43.821.388/0001-02, atesta

:a os devidos fins que e enip-o >ü MONTLIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
tóSOCIADOS, inscrita nc CN.-’i/MF sob ú número 3S.542.S12/0001-9Q,
mantém contrato de •'les'?.-!? ser-.^çoí jurídicos em defesa dos
municípios associados, nc âmpito administrativo e Judicial propondo e
acompanhando os procodim^riLOs até finas decisão em ambas as esferas,
no que íange ao Procusso N? 32853-33.2010.4.01.3400, visando a
sustação imediata dus efeitos da Pcrtaria 743/2005, do Ministério da
c-;ucdÇào, que abateu ■.rí -.A.-tã sij,r:if:cat:va da conta do FUNDEF do

u"jriicípio.

Tonstatamos, ainda, que- c?. scrvivbs ^t.r-ditxjs foram executados de forma
eximia, rtão existindo em no-,; cs. roíiistroí zié a presente data, fatos que
desabonem sna conauta técru;;;; e rfcspon-abiíidade com as obrigações
assumidas.

Sao í cuío, 13 maio ce 2015.

Casque! Wontl

Presidente da ASSOúAsfÚí PAUUS ÍA D6 PriüNICJPiOS  - APM

íilcíCb
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Fcnô;fax:(11) 2'65-s<>W
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'fi' V/^-V',*

Sâo Paulo, - SP - CEP 04001-006

.••'P?íiitsta.uírj.br - E-mail: apaulista@apaufiste.org.br
Psr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

^SOCIAÇÀO PAULISTA ÜE atUNldPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
út/ado, inscrita nc CNPJ/Mf sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a erní,iffcsa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/iVi' sob 0 número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de aresiução ce serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito adnfunisTralivo  e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos eté f/na; decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N- 65*3-76 2015.4.01.3400 visando a

recuperação do recoihinveííto indevido das contribuições sociais

-identes sobre as parcfcids ííuo noO Xs.*!'") natureza rernuneratória.

Constatamos, ainda, que os 'ur^ccs fcram executados de forma

exímia, não existindo em ncs-o'. registrys até a presente data, fatos que

desabonem sua conduis técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

5ão Paulo, 13 de nríàio e ?.C15.

N

\

V

.Murcc-s ilo -iuixc Caàt^uel iMonti

Presidente da ASSOaaÇAO PAUUS fA ÜE MÜNídPiOS - APM
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ronei;7ax.(11) 216r>-9&^â ••
:C • f'v'''::!r:o

■ti‘- vtvwv. apauü
CEP 04001-006

i.ofg.br - £-maii: 3pau]ista>^âpaulísta.org.br

ATES1 ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

SOCÍACÃO PAULISTA DE MUMíCÍPiOÍ - «\PM. pessoa jurídica de Direito
rovado, inscrita no CN!'';/IV]r soc - i-.ünuífo 43.821.388/0001-02, atesta

,]ON'TIRC E MONTEIRO ADVOGADOS -para os devidos fins que a eir.prt
ASSOCIADOS, inscrita r,i> '.‘NPi/fvriF sob o número 35.542.612/0001-90^

n.- jurídicos em defesa dos

municípios associados, no ánidito administrativo  e judicial propondo.e
acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas,
n-, que tange ao Processo Ní* 0024184-S2.2010.4.03.6100 visando a

'uperaçâo do recoihirneríTo ii^devido das contribuições sociais
■  -identes sobre as parcelas qus nac tcrn nsitureza rernuneratórla.

‘Tiantèm cont''ato tif; ,

foram executados de formaConstatamos, ainda, aue os se.-v-.por ibrídr
^xirrifj, não existindo em.no.vsos fe^;ist'OS até  a presente data, fatos que
desabenem sua conduts técnica e resoonsabilídade com as obrigações
assumidas.

13 de rr a.o de 2015.

}

;l MontjMarcos Cos

Presidente da A.SSi KII.-^ÇÂO i-AUlLSTA D£ MUNICÍPIOS - APM

•i*.
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roneff3x;í1'1) '«^16^-0:k. S#*-j
•í ■*
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ATESTADO DE CAPACÍDADE TÉCNICA

.rtSOQAÇÃO PAULbíA Oc MU^síC[p{OS -• APM, pessoa jurídica de Direito
Provadü, inscrita no CNPJ/MF soh > número 43.821.338/0001-02, atesta
para os devidos fins que a empresa MONTEtRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCÍADOS, inscrita no sob c numero 35.542.612/0001-90,
mantém contrato de r-rost.içn': de serv-ços iurídiccs em defesa dos
municípios associados, no âmbito admuiistrativo e judidai propondo e
acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esf^as,
f".> que tange ao Proc

n :uperação doSAT majomdo ot-io RAT/FA.T
34S5-03.2(J1S.4.01.3400, visando á.0 m

Constatamos, ainda, que os jünriiros foram executados de forma
exímia, nãc existindo em nossos re^d-siros ité s presente data, fatos que
desabonem sua conduta técrtic-; r? responsabilidade com as obrlgaçdes
assumidas.

São Paci:,'. 13 maio de 2015.

A
H-
/

Mofces RofcâJxc Css-.ijugí Montí

Presfde.nte da ASSCQAÇAC PAüUSTA DE fWUNICíPIOS - APM
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ATKSTAJH) l>'' t AI ACtt>.A?3£ TÉCNICA

A Ketk'ra<;‘ào :i€' -lí::- rif x' i^taoo de FAMES, pessoa jurídica

dc direito privado, inscrita no C’lsVJ soo o número Í3.00í 565/0001-35, atesta para os

devidt)s íins tjue a empresa

ASSOÍ ÍADOS. inscrita no CNPJ .si4> o u. "tero 35.542.6! 2/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços juridít<.-' .;(n defesa dos municípios associados visando o

repasse integríd do Fl^M sem a i'..'Jç

quaisquer rcsiiiuiçOes conev..>ida^ xiu

MOMEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

s jlerenies a incemivo.s fiscais e

Constatamos. jurídicos s3ü executados de forma

eximia, nào e.xisimdo em nc-ssoi; .presente data. fatos que desabonem sua

conduta lécnica o responsabilidade ufh ais j.u^Hgasrr' - í assujiiidas.

.•\rcie!ijü, 19 :ie rn. V4*. , .
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CHJklSTí.AN<> KOÍJ CAVALCANTE

fí/  i-
l

jsourci
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z/
í

Riuil>uqucdc Caxias. -41
( NiO; O.Oni

ííite; aa.'• pM

■ié -' ;r.P- 49015-320 - Aracaju/SE.
9' .>2i l-ó3nd32i]-8619
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ATESTADO m < APACIDaDE TÉCT^ICA

A Federação de Mun cípit-s -’ ■■<1:-ío de S< -ipe  - FAMES, pessoa jurídica

de direití) privado, inscrita no r\FJ soh v mnnt-m l.T001.565/0001o5, atesta píu^ os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVÜOAlXIS

ASS(K'IAIM>S, inscrita no ('NPl s.'h i> :: mero .■=5.542.612/(.K)0i-9Ü, mantém contrato

de prestação de sendços turidic;'; -.t,,

recuperação dos valores qu- ■.■ :a.v

decurrtntes das dcsoneraçõt ,, _

■•.'S nnmictpios associados visando à

le 'ç-; , asL-adoL! a titulo de FUNDEB

-.i- <. dv X. J. u!o do FPM.

.1.

1 -i.

ünti.í. Çíí -seívíços j^trídicos sâo escecutados de forma

exímia, nào existindo em nossx^s prt'í:eme data. fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsablltàíídt’ t-c-rn ^aí nhriwaçAcs assumidas.

Constalamíís.

Aracaju, 19dejha ÓJlL'

CHRJSTI.a..NO RCna-HÍ? :avalcante

//
r

í/so^oreiro
//

Kiíis Duque á ■ S. '■> P  *• * hf'C 'ir.ia ' (

-‘iJ .v:* 'i'I. iy.)

S.te.' "• \ .ra.b:'iUi] l; iC'i' í i.
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ATESTADO DF rl APA< tl)AJ)F rÉONtCA

) de Sc.-gipe - FAMES, pessoa jurídica

de díreiio privadi», inscriia no TNlM sob o numera 13.001.565,'0001-35, aiesta para os

devidos fim que a cnlpa^.. VÍONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

AvSS(K:iaDOS. inscrita no CNPJ .',ob o . . n.ero ?5.542.6!Z^0001-90, mantém contrato

de pre^iaçâo de serviços jaridioo*: "d’ d/fes,; dos municípios associados visímdo à

titulo de í-XÍNDHF que foram

A Federação de >. i.i •'

recupciaçáo dos vulores que dciN.-.i:*;'' ue s i :e j.

i,

t

estornados com base na Ponai!:. vil,'' "v."; .'.ní;-'.

( onsiaiamos. djiüia, que qi • servlíjo** jlu^íJícos sfic executados de forma

exímia, não existindo cm nt s-so'' alò a presente data. fatos que desabonem sua

conduta ̂ éciica e responsabilidade c‘:'m as .vbrit.'uções a.ssunrida.s.

Aracaju, 19 dc ntaio de

•/

CHRISTIANO UOGl iííÒ^KEÇC^ AVALC ANTE
'íe.i.-uieifvi//'

/

Rua Duque de C a\ ia:;. 1-) i

Site: \v\\

S? 1 j.-í-c V F? 49015-320 • .Aracaju/SE.
4)3211-0306/3211-8619

í; -Mal ‘: í aíD es >T'farncs.ore.br
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ATESTADO DE €aPAC»>\DE TÉCNICA

;o Ue Sc.^ipe -FAMES, pessoa jurídicaA l'edcraçào d- sv

de direito privado, inscrita ik> í Ní'j sub u niurhjrf) 13.001.565/0001-35, atesta para os

MfJNIEíRO E MONTEIRO ADVOGADOSdevidos tiiLs qus a empresa

ASSOCIADOS, inscrita no sob ' jniero 35.542.612/0001-90, mantém contrato

dos municípios associados visando à

.'.ido: a tituio de FUNDEF - valor

de prestaçào de serviços ji.rrifiicos em defes!

recuperação dos valores que

mínimo anua! por aluno.

<

Conslatamos. uindu, os Ã{rvíçr«s jurídicos sã:> executados de forma

tc j?i ds, >íè ir! pioseiite data, latos que desabonem sua

conduta Técnicü e responsahilit./ttilc com. .-fS.obrigações assumidas.

exímia, nao existindo em

Aracdju, 19dc na;', oc

/

f/
t

y}

?/ A
/

CHRÍSTIANO ROGí^íORJ.ííÒ/aVALCANTE
/  1 /

/.
\ u‘>X.HirOír:' /

/'

■■' 1 b 49fj]5-32ü - Aracaju/S£.
i2li-6306,'J211-S619

. itt.r.ys^iajncs.or&.b}

Rua Duque de Cii^i

CNPJ: Í3.WJ..56.:' :

Sííc; wwv, ,t:a!ií.s.'
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ATEST AOO ( APAf lDAPt-: TÉCNICA

.;^ipc ~ f AMES. pessoa jurídica

'  ?íl.565/0001-35, atesta para os

A Federaçãc^ d ̂ ' n > -

de direito privado, tnscrils ;jo f".vP’ «

devidos fí ns que a jmpresa tlKtí E MONl"EIRO Al>V'OGAlK)S

.-U V'

. •/.ero Ij

ASSOCIADOS, inscrita no C\PJ . (2b .i 'u/nten. .■>•'.542.612/000 1-90, mant^ contrato

de pr^tação de serviços jundico? crr^ '■ •sp. dos municípivís associados visando à

recuperação dos valores recolhicios maior x liitiio de SA‘J7FAP/RAT, decormite do

recolhimento eíetuado sobre o gr.v. e Siiperioi inerente aos Municípios.• ■ iis

CüRstaiamos, an^ui, jurítíícos são executados de fonna

exímia, nât» e.xistiudo em r.os.s>.-,:: 'e^»í,íirósi apresente data. fatos que desabonem sua
conduta fccnica e responsabitidade c ;m as r-hji^eòes assumidas.

Aracaju, 19 de mali' dc 2ü i 5.í.

CHRISTf A.NO ROÍ ,ii.kí .'ANTE

/

I

/

/
1

I

i

I

i

1Paia Duque de Caxia v 5-1 • iS » 'c»-;
CNPJ; B.OOl.Sí^S/OOíHO.^

Site:
d

CHF- 4r>t»l 5-320 - Aracaju/SK.
2?f-63{«v32il-8619
£S''Ud'u;ncs.crg.b8'
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ATESiAiic» m: í AFAC i‘í>Ai);: i ecnica

A Federação d '

de direito privado, inscriví -.yo <.'*“ )'

devidos fms que a eniptcsa L MON^FEIRO ADVOGADOS

ASSOC IAIKJS, inscriii! nv í. SV:

de prestação de serviços uinciico err. . ..esa des municípios assrjcíados visando à

recupcniçào dos \aiores recolhido;- indcviüiuntnrc a titulo dc INSS sobre verbas de

caráter nâo remuneratório c co!isiu:;íe- iw iau-r  j >  -RGFIP.

■ h: - FAMES, pessoa jurídica

l,565’0001-35, atesta para osV  T ••■'•.■ro

.. ".'--CIO 10,542 6120001-90. mantém contrato

ainda, qoc-xfe'. ydr. i.ços iurídacos são executados de forma

exímia, aân c.\i>tindo em íKtSíioa ítigU ros, data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e rosponsabitid:.fíe vümuí;A>prígaç

Constatamos.

;s assumidas.

Aracaju, 19 dc iaai<> d;.
/ /

CHRISTJANO EiOíiFRiíl UX AME

.yi

,  /

.Uv-i'-. -

Kiia Duque de Ca\u- vt t Sío Ir.sc - í.F.F 49ü}5-320 • .-Vracaja/SE.
■Si - ív«: : •■>} 3211 •6300/3211-8619

Site; ■UUf •'( 4.3 r • >:; lí. s.r.* fames.ora.br


